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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO  
 
Expediente de 21/06/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL Nº 0000.15.001763-0  
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RÉ: SELMA MARIA DE SOUZA E SILVA MULINARI 
ADVOGADOS: DR. FREDERICO SILVA LEITE - OAB/RR 514 E  OUTROS 
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de pedido da Requerente para redesignação de nova data para realização do julgamento a ser 
realizado no dia 22 do mês em curso (quarta-feira), em razão da impossibilidade do advogado constituído 
comparecer à sessão. 
 
Tendo em vista a juntada do comprovante de fl. 275, no qual se constata que o advogado da Requerente 
estará na Cidade de Brasília na data do julgamento, defiro o pedido. 
 
Nova inclusão em pauta. 
 
Publique-se.  
 
Intimem-se. 
 
Boa Vista, 21 de junho de 2016. 

Des. Leonardo Cupello 
- Relator - 

 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
AGRAVO INTERNO Nº 000.16.000949-4 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA  - OAB/RR 658 
AGRAVADO: ELAINE PEREIRA DE MELO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TEREZINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO - OAB/RR 429 
RELATOR: DESEMBARGADOR MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANT I 
 
DESPACHO 
 
Intime-se a parte agravada para apresentar contrarrazões no prazo legal (CPC, art. 1.021, § 2º). 
 
Boa Vista - RR, 20 de junho de 2016. 
 

Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 

 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO NO MAND ADO DE SEGURANÇA Nº 
0000.15.002529-4 
EMBARGANTE: RURAL FÉRTIL AGROPECUÁRIA 
ADVOGADO: DR. DANILO DIAS FURTADO - OAB/MG 93.158 
EMBARGADA: DESEMBARGADORA ELAINE BIANCHI 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª REBECA TEIXEIRA RAMAGEM RODRIGUES - OAB/RR 383-B 
RELATOR: DESEMBARGADOR LEONARDO CUPELLO 
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DESPACHO 
 
MS n.º 000.15.002529-4 
 
Em virtude da possibilidade de efeito infringente dos Embargos, dê-se vista dos autos à Procuradoria do 
Estado para se manifestar sobre fls. 727/728 (CPC: art. 1.023, §2º). 
 
Cumpra-se. 
 
Boa Vista (RR), 21 de junho de 2016. 
 

Leonardo Cupello 
Desembargador 

Relator 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA, 21 DE JUNHO DE 2016. 
 

VAANCKLIN FIGUEREDO 
Diretor de Secretaria, em exercício 
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SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS, CÂMARA CÍVEL E CÂMARA 
CRIMINAL 

 
Expediente de 21/06/2016 
 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO 
 
A Senhora Desembargadora Presidente da Câmara Cível, do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 30 de junho do ano de dois mil 
e dezesseis, às nove horas ou nas sessões subsequentes, serão julgados os processos a seguir: 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.829417-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO HONDA S/A 
ADVOGADO: DR. NELSON PASCHOALOTTO – OAB/SP Nº 108911 
APELADA: NATÁLIA CHAVES RODRIGUES 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000850-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEIDISON DA SILVA BRAGA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.711439-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GILBERTO MACIEL DOS SANTOS E OUTRO 
ADVOGADOS: DR. BERNARDINO DIAS DE SOUZA CRUZ NETO E OUTRO – OAB/RR Nº 178-N 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZART MORÓN – OAB/RR Nº 517-P 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.719181-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VALE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA 
ADVOGADO: DR. JULIANO SOUZA PELEGRINI – OAB/RR Nº 425-N 
APELADA: F. C. DE SOUSA – ME 
ADVOGADO: DR. DIEGO MARCELO DA SILVA – OAB/RR Nº 897 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.000770-4 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
AGRAVADA: SILVANIA SEVERINA DA SILVA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.141204-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ALDA CELI ALMEIDA BOSON SCHETINE – FISCAL  
APELADOS: J. I. PEREIRA DE SOUSA – ME E OUTRO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.711982-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NETTAI VEÍCULOS LTDA 
ADVOGADO: DR. ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA – OAB/RR Nº 247-B 
APELADO: MARCELO TITO COSTA DE BRITO 
ADVOGADA: DRA. DOLANE PATRÍCIA SANTOS SILVA SANTANA – OAB/RR Nº 493-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.717436-2 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: BANCO ITAÚ S/A 
ADVOGADO: DR. MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA – OAB/RJ Nº 151056-N 
APELADOS: EURIDES GONÇALVES DA SILVA – ME E OUTRO 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.720614-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA VIEIRA 
ADVOGADO: DR. JEFFERSON TADEU DA SILVA FORTE JÚNIOR – OAB/RR Nº 604-N 
APELADO: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. MARCUS VINÍCIUS MOURA MARQUES – OAB/RR Nº 591-P  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047.15.800580-2 - RORAINÓPOLIS/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE RORAINÓPOLIS 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. JAIME GUZZO JÚNIOR – OAB/RR Nº 330-B  
APELADO: FRANCISCO SANTANA DA SILVA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000444-6 – BONFIM/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DO BONFIM 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. CARLOS ALBERTO MEIRA – OAB/RR Nº 221-B 
APELADA: SÍLVIA LETÍCIA ASSIS VIEIRA 
ADVOGADO: DR. EDSON SILVA SANTIAGO – OAB/RR Nº 619-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.834550-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. LUCIANA BRÍGLIA – OAB/DF Nº 14573-N  
APELADO: ELISSANDRO DA SILVA VIANA 
ADVOGADO: DR. FRANCISCO DE ASSIS GUIMARÃES ALMEIDA – OAB/RR Nº 157-B 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.818758-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VALDENOR DA SILVA CRUZ 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787-N 
APELADO: BANCO SANTANDER - AYMORÉ S/A 
ADVOGADO: DR. MARCO ANDRÉ HONDA FLORES – OAB/MS Nº 6171-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.06.141964-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ALDA CELI A. BOSON SCHETINE – FISCAL – OAB/RR Nº 190-P 
APELADA: CERÂMICA LOGUS IND COM IMPORTAÇAO E EXPORTAÇAO LTDA E OUTROS 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030.15.800523-8 - MUCAJAÍ/RR 
APELANTE: IRACEMA SOUSA 
ADVOGADO: DR. TERTULIANO ROSENTHAL FIGUEIREDO – OAB/RR Nº 299-B 
APELADO: O MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRA. JAMILE ALEXANDRA SANTOS SANTIAGO – OAB/RR Nº 987-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.159615-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADA: J. PEREIRA MACEDO – ME 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000571-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADO: EDSON JOSÉ DA SILVA 
ADVOGADO: DR. ELIDORO MENDES DA SILVA – OAB/RR Nº 179-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030.15.800517-0 - MUCAJAÍ/RR 
APELANTE: DALVANETE SOUSA MUNES 
ADVOGADO: DR. TERTULIANO ROSENTHAL FIGUEIREDO – OAB/RR Nº 299-B 
APELADO: O MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRA. JAMILE ALEXANDRA SANTOS SANTIAGO – OAB/RR Nº 987-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.10.918159-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADA: FRANCISCA MARQUES ALCÂNTARA 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.08.907663-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCELO TADANO – FISCAL – OAB/RR Nº 264-P  
1ª APELADA: CONSTRUTORA KAPITOLIO LTDA 
ADVOGADO: DR. ANTÔNIO CLÁUDIO DE ALMEIDA – OAB/RR Nº 124-B 
2º APELADO: EDSON ALVES DA SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
3º APELADO: JOSÉ LUIZ DIAS 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000855-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANDERSON LEON PEIXOTO RODRIGUES 
ADVOGADOS: DR. WALDECIR SOUZA CALDAS JÚNIOR E OUTRO – OAB/RR Nº 957-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.718993-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADA: DRA. ROSANGELA DA ROSA CORRÊA – OAB/RR Nº 416-A 
APELADO: MARCIO DESENGRINI 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.700559-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MEDTEC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA 
ADVOGADO: DR. ANDRÉ LUIS VILLORIA BRANDÃO – OAB/RR Nº 276-A 
APELADO: BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTRO – OAB/RR Nº 303-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.827359-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO FIAT S/A 
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTRO – OAB/RR Nº 303-A 
APELADA: BIATRIZ DE FÁTIMA SILVA 
ADVOGADO: DR. SAILE CARVALHO DA SILVA – OAB/RR Nº 293-B 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.905071-3 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: FIAT ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA 
ADVOGADO: DR. FREDERICO MATIAS HONÓRIO FELICIANO – OAB/RR Nº 566-N 
APELADA: ANDREIA WALDA MENEZES SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. NOELINA DOS SANTOS CHAVES 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.803201-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
APELADO: WOCSSEMIR GALVÃO MOTA 
ADVOGADO: DR. CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS – OAB/RR Nº 707-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030.15.800531-1 - MUCAJAÍ/RR 
APELANTE: RENATA MARIA XAVIER 
ADVOGADO: DR. TERTULIANO ROSENTHAL FIGUEIREDO – OAB/RR Nº 299-B 
APELADO: O MUNICIPIO DE MUCAJAÍ 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRA. JAMILE ALEXANDRA SANTOS SANTIAGO – OAB/RR Nº 987-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.101807-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. ALDA CELI A. BOSON SCHETINE – FISCAL – OAB/RR Nº 190-P  
1ª APELADA: CIC CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 
2ª APELADA: CLOTILDE DE ALMEIDA FILGUEIRAS 
ADVOGADA: DRA. MARIA SANDELANE MOURA DA SILVA – OAB/RR Nº 112-N 
3ª APELADA: TATIANE FILGUEIRAS DA SILVA  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000847-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LADY ANNE CHAVES VIEIRA 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B  
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.158277-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADO: FRANCISCO FLAVIO ALVES 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.157349-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADA: A. A. COSTA – ME 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.725050-1 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: BANCO DA AMAZÔNIA S/A 
ADVOGADO: DR. SILAS ARAÚJO LIMA – OAB/AM Nº 788-A 
EMBARGADO: FRANCISCO MAURICIO MOREIRA 
ADVOGADO: DR. JEFFERSON TADEU DA SILVA FORTE JÚNIOR – OAB/RR Nº 604-N 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047.07.007419-1 - RORAINÓPOLIS/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
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PROCURADOR DO ESTADO: DR. TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA  
APELADO: GIRVAR FUMA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. ROGENILTON FERREIRA GOMES 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000552-6 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: TROPICAL VEÍCULOS LTDA 
ADVOGADO: DR. ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA – OAB/RR Nº 247-B 
AGRAVADA: MILEIDY GUILHERME NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000573-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: NORTELETRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO: DR. LUIZ GERALDO TÁVORA ARAÚJO – OAB/RR Nº 557 
AGRAVADO: PERIVAN VIEIRA DE MELO 
ADVOGADO: DR. VALÉRIO BRITEZ ANDRADE – OAB/RR Nº 552 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000696-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO 
ADVOGADO: DR. PAULO GUILHERME MENDONÇA LOPES – OAB/SP Nº 98709 
AGRAVADA: ELIELDA DIÓGENES CHAVES 
ADVOGADO: DR. ALMIR ROCHA DE CASTRO JÚNIOR – OAB/RR Nº 385 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.000752-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: BANCO SANTANDER BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR. CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO – OAB/PE Nº 19357 
AGRAVADA: BRASÍLIA COMÉRCIO DE APARELHOS DE ANESTESIA LTDA 
ADVOGADO: DR. ALEXANDER LADISLAU MENEZES - OAB/RR Nº 226 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802055-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA MERCEDES DOS REIS SILVA 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787 
APELADO: BANCO SANTANDER-AYMORÉ S/A 
ADVOGADO: DR. MARCO ANDRÉ HONDA FLORES – OAB/MS Nº 6171 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINARES DE NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO E NULIDADE DA 
SENTENÇA - REJEIÇÃO. MÉRITO - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - TAXA DE JUROS - 
AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE - RECURSO DESPROVIDO 
1. Descrevendo os principais eventos do processo, não se cogita da nulidade da sentença sob o argumento 
de ausência do relatório; 
2. Constando do recurso os nomes e qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e as 
razões do pedido de reforma, justifica-se o conhecimento do reclame; 
3. Tratando-se de taxa de juros inferior à média de mercado, não se cogita da alegada abusividade. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
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Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.826197-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. TEMAIR CARLOS DE SIQUEIRA – OAB/RR Nº 658-P 
APELADO: ANDRÉ MORAIS NETO 
DEFENSOR PÚBLICO: DR. JOÃO GUTEMBERG WEIL PESSOA 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
CONSTITUCIONAL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER – MAJORAÇÃO DO 
VALOR DE AJUDA DE CUSTO REFERENTE A TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO (TFD) - APLICAÇÃO 
DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE – DIREITO À SAÚDE - DEVER DO ESTADO – PREVALÊNCIA DO 
PRINCÍPIO DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA - RECURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO, EM 
CONSONÂNCIA COM O PARECER DO MP. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, consoante parecer ministerial, em conhecer da Apelação Cível, mas 
negar provimento ao recurso, na forma do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente 
julgado. 
Participaram da Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Jefferson Fernandes (Relator), 
Cristóvão Suter (Julgador) e Mozarildo Cavalcanti (Julgador), bem como, o ilustre membro do MP. 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.828199-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BV NORTE CONSTRUÇÃO E COMÉRCIO LTDA 
ADVOGADO: DR. FRANCISCO SALISMAR OLIVEIRA DE SOUZA – OAB/RR Nº 564 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS – FISCAL – OAB/RR Nº 464-P  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL – MANDADO DE SEGURANÇA – COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DO ICMS – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUE AS 
MERCADORIAS SERIAM UTILIZADAS EM CONSTRUÇÃO CIVIL - RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Elaine Bianchi (presidente em exercício), 
Cristovão Suter (julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (relator), bem como o(a) ilustre representante da 
douta Procuradoria de Justiça.  
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Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000639-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. CELSO ROBERTO B. DOS SANTOS – FISCAL – OAB/RR Nº 328  
APELADOS: MARIA RUBIA M. DE SOUZA – ME E OUTRA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - OCORRÊNCIA 
– INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 40, §4º, DA LEF – RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL 
PLENO DESTA CORTE DE JUSTIÇA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar provimento ao apelo, na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à sessão de julgamento, os Senhores Desembargadores, Cristóvão Suter (Presidente em 
exercício), Jefferson Fernandes da Silva (Julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811667-2 – BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
EMBARGADA: ELIANA DA SILVA OLIVEIRA 
ADVOGADOS: DR. EDSON SILVA SANTIAGO E OUTRO – OAB/RR Nº 619-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - 
INEXISTÊNCIA - REDISCUSSÃO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.716481-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDUARDO DO NACIMENTO COELHO 
ADVOGADO: DR. PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA – OAB/RR Nº 484 
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APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE 
PARA COMPARECIMENTO À PERÍCIA MÉDICA - NECESSIDADE - INOBSERVÂNCIA - EXTINÇÃO 
PREMATURA DO FEITO - DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA - PROVIMENTO DO RECURSO 
  
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.825877-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRA. LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA – OAB/RR Nº 639-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - LAUDO MÉDICO - AUSÊNCIA - 
EXTINÇÃO DO FEITO SEM ANÁLISE DE MÉRITO - DOCUMENTO QUE NÃO SE REVELA COMO 
IMPRESCINDÍVEL AO CONHECIMENTO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO - DESCONSTITUIÇÃO 
DA SENTENÇA 
  
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de Junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.117171-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N  
APELADA: JOELZA MELO DE SOUZA FERREIRA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INÉRCIA DO APELANTE. DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS. ARTIGO 
174, DO CTN. OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
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ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento o Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti (Relator), o Des. Jefferson 
Fernandes e a Des. Elaine Cristina Bianchi. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.161215-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADA: M. R. H. DE MATOS – ME 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INÉRCIA DO APELANTE. DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS. ARTIGO 
174, DO CTN. OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento o Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti (Relator), o Des. Jefferson 
Fernandes e o Des. Cristóvão Suter. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.826725-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ENIR ROBERTA DA SILVA DE SOUSA 
ADVOGADO: DR. JOHN PABLO SOUTO SILVA – OAB/RR Nº 506-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RJ Nº 134307-N 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO CÍVEL EM AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO DPVAT – PERÍCIA 
MÉDICA - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA COMPARECER À AUDIÊNCIA - PEDIDO 
JULGADO IMPROCEDENTE POR AUSÊNCIA DE PROVAS DO FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO 
ALEGADO – CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO - APELO PROVIDO - SENTENÇA 
ANULADA. 
1) A Lei nº 11.945/2009 dispõe que a invalidez permanente deve ser comprovada por Laudo Pericial que a 
demonstre, bem como, evidencie o seu grau, a fim de permitir enquadramento da tabela instituída pela lei 
em seu anexo, sendo ônus do autor provar o fato constitutivo do seu direito (CPC: art. 333, inc. I). 
2) Considerando que não foi devidamente oportunizado à parte Apelante fazer provas da sua invalidez, 
deve ser declarada a nulidade da sentença de piso, com fundamento no artigo 5º, inciso LV, da CF/88, pois 
configurado o cerceamento de defesa 
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3) Apelo conhecido e provido. Sentença anulada. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer e dar provimento à Apelação Cível, na forma do voto 
do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Cristóvão José Suter Correia da Silva 
(Julgador), Mozarildo Monteiro Cavalcante (Julgador) e Jefferson Fernandes da Silva (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809053-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO RONALDO DA CONCEIÇAO ARAUJO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO NÃO 
ATACA FUNDAMENTOS DA SENTENÇA – AUSÊNCIA DE DIALITICIDADE RECURSAL - RECURSO 
NÃO CONHECIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em não conhecer do recurso de 
apelação, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Elaine Bianchi (Presidente em exercício), 
Cristóvão Suter (Julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezesseis. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.828967-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS – FISCAL – OAB/RR Nº 464-P  
APELADA: TECON TECNOLOGIA EM CONSTRUÇÕES LTDA 
ADVOGADOS: DR. MARCO ANTÔNIO SALVIATO FERNANDES NEVES E OUTRA – OAB/RR Nº 205-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL – MANDADO DE SEGURANÇA – COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO - DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA DO ICMS – AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO QUE AS 
MERCADORIAS SERIAM UTILIZADAS EM CONSTRUÇÃO CIVIL - RECURSO CONHECIDO E 
PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 

SICOJURR - 00052484

jt4
jU

K
m

R
R

zA
Q

lY
eR

A
R

1z
m

0y
m

56
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 013/256



Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Elaine Bianchi (presidente em exercício), 
Cristovão Suter (julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (relator), bem como o(a) ilustre representante da 
douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.825161-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JUCIARA DE OLIVEIRA AMARANTE 
ADVOGADOS: DR. MÁRCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUTRO – OAB/RR Nº 748-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE 
PARA COMPARECER À PERÍCIA MÉDICA - INOBSERVÂNCIA - EXTINÇÃO PREMATURA DO FEITO - 
IMPOSSIBILIDADE - DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA - RECURSO PROVIDO 
  
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.724217-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SERVS/BV FINANCEIRA - CFI BV FINANCEIRA 
ADVOGADOS: DR. CELSO MARCON E OUTROS – OAB/RR Nº 303-A 
APELADO: CÉLIO MENDES DE SOUSA 
ADVOGADO: DR. SAILE CARVALHO DA SILVA – OAB/RR Nº 293-B 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO CUMULADA COM DANOS 
MORAIS - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO AJUSTE - INOBSERVÂNCIA PELO AGENTE 
FINANCEIRO DO ÔNUS DA PROVA - IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA E INCLUSÃO DO NOME DO 
CONSUMIDOR NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - DANOS MORAIS PRESUMIDOS - 
RECURSO IMPROVIDO 
 
 ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
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Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.16.000747-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JANY RENNE MACIEL SILVA 
ADVOGADOS: DR. EDSON SILVA SANTIAGO E OUTRO – OAB/RR Nº 619 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RJ Nº 134307-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT – LAUDO MÉDICO INCONCLUSIVO - 
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento, nos termos do voto 
do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Elaine Bianchi (Presidente em exercício), 
Cristóvão Suter (Julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.824917-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GESIEL MORAIS SOUZA 
ADVOGADA: DRA. CRISTIANE MONTE SANTANA – OAB/RR Nº 315-B 
APELADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORES DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL L. MORÓN E OUTRO – OAB/RR Nº 517-P 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.  CONCURSO PÚBLICO. REPROVAÇÃO NO TESTE 
DE APTIDÃO FÍSICA. AUSÊNCIA DE JUNTADA DA MÍDIA.   NECESSIDADE DE PROVA PRÉ-
CONSTITUÍDA. DEVER DA PARTE. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, 
nos termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Elaine Bianchi, Jefferson Fernandes e Mozarildo 
Monteiro Cavalcanti (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezesseis. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.101447-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADA: F. A. DE ARAÚJO – ME 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
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EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. DECURSO DO PRAZO DE CINCO 
ANOS. ARTIGO 174, DO CTN. OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento o Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti (Relator), o Des. Jefferson 
Fernandes e a Des. Elaine Cristina Bianchi. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.828707-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. MARCUS GIL BARBOSA DIAS – FISCAL – OAB/RR Nº 464-P  
APELADA: COEMA PAISAGISMO, URBANISMO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO: DR. BRUNO LÍRIO MOREIRA DA SILVA – OAB/RR Nº 1196-N  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL – MANDADO DE SEGURANÇA - EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL – AQUISIÇÃO 
DE MERCADORIAS – AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS - INCIDÊNCIA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA 
DO ICMS – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Elaine Bianchi (presidente em exercício), 
Cristovão Suter (julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (relator), bem como o(a) ilustre representante da 
douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.804619-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: COMPANHIA ENERGÉTICA DE RORAIMA 
ADVOGADO: DR. THIAGO PIRES DE MELO E OUTROS – OAB/RR Nº 938 
APELADA: TELEMAR NORTE LESTE S/A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA EXORDIAL - INOBSERVÂNCIA PELA PARTE - 
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO - RECURSO IMPROVIDO 
1. "O descumprimento, pela parte autora, de determinação judicial para a emenda da inicial impõe o 
indeferimento da petição, com a extinção do processo sem a resolução do mérito. Inteligência da regra do 
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art. 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil." (STJ, AgRg no AREsp 814.495/MG, Terceira 
Turma, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva - p.: 11/03/2016). 
2. Unânime. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima à unanimidade de votos, 
em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.04.093189-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. JOÃO ROBERTO ARAÚJO – FISCAL – OAB/RR Nº 353-P  
APELADA: EDMILSON SOUSA SILVA – ME 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL – EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - OCORRÊNCIA 
– INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 40, §4º, DA LEF – RECONHECIMENTO PELO TRIBUNAL 
PLENO DESTA CORTE DE JUSTIÇA – RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar provimento ao apelo, na forma do 
voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à sessão de julgamento, os Senhores Desembargadores, Cristóvão Suter (Presidente em 
exercício), Jefferson Fernandes da Silva (Julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (Relator). 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezesseis. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.101202-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. GERSON DA COSTA M. JÚNIOR – FISCAL – OAB/RR Nº 117-B 
APELADO: ERASMO SABINO DE OLIVEIRA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINAR DE NULIDADE DA SENTENÇA PELA 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO - NÃO OCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - 
RECONHECIMENTO - PRECEDENTES DESTA CORTE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO 
IMPROVIDO 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, 
em rejeitar a preliminar, e no mérito, igualmente à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.714358-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RECON ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA 
ADVOGADO: DR. ALYSSON TOSSIN – OAB/MG Nº 86925-B  
APELADO: RONILSON DA SILVA LIMA 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA DE MENÇÃO DO NOME DO SIGNATÁRIO DIGITAL NA PETIÇÃO 
PROTOCOLADA ELETRONICAMENTE - SENTENÇA QUE PROCLAMARA A AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL - INOCORRÊNCIA -  RECURSO PROVIDO 
1. Nos termos da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça, "A prática eletrônica de ato 
judicial,  na  forma  da Lei nº 11.419/2006,  reclama que o titular do certificado digital utilizado possua 
procuração nos autos, sendo irrelevante que na petição esteja ou  não grafado o seu nome (STJ, AgRg no 
REsp 1.347.278/RS, Corte Especial, Rel. Ministro Luis  Felipe  Salomão - p.: 01/8/2013). 
 2. Olvidando a sentença guerreada de tal entendimento, culminando com a extinção prematura do 
processo, impõe-se a sua desconstituição. 
3. Unânime. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16/06/2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.07.159662-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADO: JOSÉ DE SÁ E SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA QUE RECONHECEU A PRESCRIÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO. INÉRCIA DO APELANTE. DECURSO DO PRAZO DE CINCO ANOS. ARTIGO 
174, DO CTN. OCORRÊNCIA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 

SICOJURR - 00052484

jt4
jU

K
m

R
R

zA
Q

lY
eR

A
R

1z
m

0y
m

56
c=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 018/256



Presentes à sessão de julgamento o Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti (Relator), o Des. Jefferson 
Fernandes e o Des. Cristóvão Suter. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.121894-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR. LUIZ TRAVASSOS DUARTE NETO – FISCAL – OAB/RR Nº 377-N 
APELADO: PAULO SÉRGIO RETROZ 
DEFENSORA PÚBLICA: DRA. TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - EXECUÇÃO FISCAL - PRELIMINARES DE NULIDADE PELA AUSÊNCIA DE 
INTIMAÇÃO PRÉVIA DA FAZENDA PÚBLICA E PELA AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA 
SENTENÇA AFASTADAS - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - RECONHECIMENTO - PRECEDENTES 
DESTA CORTE - SENTENÇA MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, 
em rejeitar a preliminar, e no mérito, igualmente à unanimidade, em negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.704860-2 – BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. SIVIRINO PAULI E OUTROS – OAB/RR Nº 101-B 
EMBARGADO: RAIMUNDO PIRES DA COSTA 
ADVOGADOS: DR. RAFAEL DE ALMEIDA PIMENTA PEREIRA E OUTRA – OAB/RR Nº 317-A 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE - 
INEXISTÊNCIA - REDISCUSSÃO DO MÉRITO - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DESPROVIDO 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.09.918300-5 – BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: UNIMED BOA VISTA COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO 
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ADVOGADO: DR. MARCELO BRUNO GENTIL CAMPOS – OAB/RR Nº 333-A 
EMBARGADA: ROGELMA DE SOUZA PAULA 
ADVOGADA: DRA. DENISE CAVALCANTI CALIL – OAB/RR Nº 171-B 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES  
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO – INEXISTÊNCIA - MATÉRIAS QUE 
FORAM OBJETO DE DEVIDA ANÁLISE – IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DO MÉRITO – 
EMBARGOS NÃO ACOLHIDOS. 
1. Cediço que o embargos de declaração não visam reformar o julgado, mas apenas elucidá-lo quando 
contiver dúvidas, obscuridades ou contradições, ou quando omitir ponto que deveria conter do aresto. 
2. Inexistência de omissão, eis que a matéria alegada e as razões de convicção foram devidamente 
abordadas pelo julgado embargado. 
3. É vedada a rediscussão da matéria de mérito em sede de embargos de declaração.  
4. Embargos rejeitados. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Câmara Cível, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à 
unanimidade, em conhecer, mas rejeitar os presentes embargos de declaração, na forma do voto do 
Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Participaram da Sessão de Julgamento os eminentes Senhores Desembargadores Elaine Bianchi 
(Presidente/julgadora), Jefferson Fernandes (Relator) e Mozarildo Cavalcanti (Julgador). 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho do ano de dois mil e dezesseis. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA  
Desembargador Relator 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.16.000316-6 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RJ Nº 134307-N 
AGRAVADO: BEYVANIR GONZAGA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO – OAB/RR Nº 645-N  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL – DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU 
PROVIMENTO AO RECURSO - COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – PAGAMENTO ADMINISTRATIVO – 
ARGUIÇÃO EM SEDE RECURSAL – INOVAÇÃO – INEXISTÊNCIA DE FORÇA MAIOR – ARTIGO 1.014, 
DO CPC - RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em negar provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento a Des. Elaine Bianchi, o Des. Cristovão José Suter Correia da Silva e o 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002552-6 - BOA VISTA/RR 
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AGRAVANTE: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A 
ADVOGADO: DR. JOSÉ MARTINS – OAB/SP Nº 84314 
AGRAVADA: MARLÚCIA ARAÚJO DA COSTA 
ADVOGADO: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO – OAB/RR Nº 288-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE ASTREINTES. PRELIMINAR DE INADMISSIBILIDADE 
RECURSAL AFASTADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO QUE POSSUI NATUREZA 
INTEGRATIVA. POSSIBILIDADE DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO. RECURSO QUE VISA A 
COMBATER O PRONUNCIAMENTO JURISDICIONAL EMBARGADO. PRELIMINAR DE COISA JUGADA 
REJEITADA. MULTA COMINATÓRIA QUE NÃO INTEGRA A COISA JULGADA, SENDO APENAS UM 
MEIO DE COERÇÃO INDIRETA AO CUMPRIMENTO DO JULGADO. INTIMAÇÃO PESSOAL. 
DESNECESSIDADE APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.º 11.232/2005. PRECEDENTES DO STJ. MULTA 
COMINATÓRIA REDUZIDA PELO JUÍZO A QUO. DECISÃO QUE RESPEITOU OS PRINCÍPIOS DA 
RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. ASTREINTES. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. VALOR QUE NÃO POSSUI CARÁTER CONDENATÓRIO. AGRAVO 
CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em conhecer do recurso e dar parcial provimento ao 
agravo, na forma do voto do relator.  
Participaram da Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores Jefferson Fernandes da Silva 
(Relator), Cristóvão Suter (Julgador) e Mozarildo Cavalcanti (Julgador).  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos nove dias do mês de junho do 
ano de dois mil e dezesseis. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002598-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
AGRAVADO: MARCOS GALDINO DE SOUZA 
ADVOGADOS: DR. GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTRO – OAB/RR Nº 645-N  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSUAL CIVIL – SENTENÇA – INTIMAÇÃO FEITA NA PESSOA 
DO ADVOGADO CADASTRADO NO SISTEMA PROJUDI – CONVÊNIO PARA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
– VALIDADE DA INTIMAÇÃO – DEVOLUÇÃO DO PRAZO – DESCABIMENTO - RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, para negar provimento ao recurso, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Elaine Bianchi (presidente em exercício), 
Cristovão Suter (julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (relator), bem como o(a) ilustre representante da 
douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho do ano de 2016. 
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Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000583-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: FRANCINEY NASCIMENTO OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRA. ALESSANDRA MARA FIM OLIVEIRA – OAB/RR Nº 1370 
AGRAVADA: GLOBAL MIX EMPREENDIMENTOS LTDA – ME 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA GRATUITA - DECLARAÇÃO DE MISERABILIDADE JURÍDICA 
FIRMADA PELA PARTE ASSOCIADA À COMPROVAÇÃO NOS AUTOS DA REAL NECESSIDADE - 
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - RECURSO PROVIDO 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e  Jefferson Fernandes da Silva votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002277-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTES: FADEL NAGM E OUTRA 
ADVOGADOS: DR. FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA E OUTROS – OAB/RR Nº 114-A 
AGRAVADOS: FERNANDES & PAIXÃO LTDA E OUTROS 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO CUMULADA COM 
COBRANÇA DE ALUGUÉIS – IMÓVEL COMERCIAL - REQUISITOS DO ARTIGO 59, §1º, DA LEI DE 
LOCAÇÃO – CAUÇÃO IDÔNEA - POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE MEDIDA LIMINAR DE 
DESOCUPAÇÃO – RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento ao recurso de 
agravo, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento a Des. Elaine Bianchi, o Des. Cristovão José Suter Correia da Silva e o 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000503-9 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. MARIA DE LOURDES DUARTE FERNANDES  
AGRAVADO: TERCÍSIO NETO MARTINS OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787-N 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
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EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – DIREITO À SAÚDE – ARTIGO 196 DA CF - CIRURGIA – NECESSIDADE 
COMPROVADA – MULTA PROPORCIONAL E RAZOÁVEL – RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, para negar provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento a Des. Elaine Bianchi, o Des. Jefferson Fernandes da Silva e o Des. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho do 
ano de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001273-0 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. REBECA TEIXEIRA RAMAGEM RODRIGUES  
AGRAVADA: G. DE O. P. 
ADVOGADA: DRA. DENISE CAVALCANTI CALIL – OAB/RR Nº 171-B 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO – USO CONTÍNUO - ALTO 
CUSTO - PATOLOGIA GENÉTICA – SUBSTITUIÇÃO – IMPOSSIBILIDADE – MULTA  PROPORCIONAL 
E RAZOÁVEL - DIREITO À SAÚDE – ARTIGO 196 DA CF – RECURSO DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, para negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento a Des. Elaine Bianchi, o Des. Jefferson Fernandes da Silva e o Des. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho do 
ano de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO INTERNO Nº 0000.15.001817-4 - MUCAJAÍ/RR 
AGRAVANTE: JAUNESSE BRASIL COMERCIAL LTDA 
ADVOGADA: DRA. BIANCA FACCIO BORTOLON – OAB/RR Nº 375-B  
AGRAVADO: DAMÁZIO PEREIRA DE MELO FILHO 
ADVOGADO: DR. BRUNO DA SILVA MOTA – OAB/RR Nº 798  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO – DECISÃO PROFERIDA EM INCIDENTE DE 
EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA - CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO – IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO 
PROVIDO. 
- O recurso cabível contra decisão que julga exceção de incompetência, no regime do CPC/1973, é o 
agravo de instrumento. 
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ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento ao recurso de 
agravo, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento a Des. Elaine Bianchi, o Des. Cristovão José Suter Correia da Silva e o 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. 
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002448-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
AGRAVADO: RAFAEL GRACIANO DE AGUIAR 
ADVOGADO: DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA – OAB/RR Nº 317-B  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSUAL CIVIL – SENTENÇA – INTIMAÇÃO FEITA NA PESSOA 
DO ADVOGADO CADASTRADO NO SISTEMA PROJUDI – CONVÊNIO PARA INTIMAÇÃO ELETRÔNICA 
– VALIDADE DA INTIMAÇÃO – DEVOLUÇÃO DO PRAZO – DESCABIMENTO - RECURSO CONHECIDO 
E DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única, do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, para negar provimento ao recurso, na forma do voto do Relator, que 
fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Presentes à sessão de julgamento os Desembargadores Elaine Bianchi (presidente em exercício), 
Cristovão Suter (julgador) e Mozarildo Monteiro Cavalcanti (relator), bem como o(a) ilustre representante da 
douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos dezesseis dias do mês de 
junho do ano de 2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000714-2 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: ZAIRA PRISCILA CAMPOS SILVA 
ADVOGADA: DRA. MARIA DIZANETE DE SOUZA MATIAS – OAB/RR Nº 008 
AGRAVADA: KEYLLA MAYKA EVANGELISTA DE LIMA 
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – CUSTAS INICIAIS – CARÁTER 
TRIBUTÁRIO DE TAXA – PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E DA ANTERIORIDADE – AUSÊNCIA DE 
PREVISÃO DE LEI ESPECÍFICA – INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 89, DO COJERR – RECURSO 
PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento ao agravo, nos 
termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento a Des. Elaine Bianchi, o Des. Jefferson Fernandes da Silva e o Des. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 09 dias do junho de maio de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001887-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: J. MACEDO S/A 
ADVOGADO: DR. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO – OAB/SP Nº 98628 
AGRAVADA: DISTRIBUIDORA CAIMBÉ LTDA 
ADVOGADO: DR. JOSÉ DE ALMEIDA MELO JÚNIOR E OUTRO – OAB/CE Nº 7518  
RELATOR: DES. MOZARILDO CAVALCANTI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – PEDIDO DE 
SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA – BLOQUEIO ON LINE ATRAVÉS DO BANCEJUD – ORDEM DE 
PREFERÊNCIA – ARTIGO 835, INCISO I, §1º, DO CPC - RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única, Turma Cível, do 
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em dar provimento ao recurso de 
agravo, nos termos do voto do Relator. 
Presentes à sessão de julgamento a Des. Elaine Bianchi, o Des. Cristovão José Suter Correia da Silva e o 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti, bem como o(a) ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos 16 dias do mês de junho de 
2016. 
 
Des. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000595-5 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: JOSÉ EDEILTON MENEZES FERNANDES 
ADVOGADOS: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO E OUTRO – OAB/RR Nº 288-A 
AGRAVADA: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO: DR. CELSO MARCON – OAB/RR Nº 303-A  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - OBRIGAÇÃO DE FAZER - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL - 
ASTREINTES - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 410 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA RECURSO IMPROVIDO 
1. Nos termos da jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça: "a prévia intimação pessoal do 
devedor constitui condição necessária para a cobrança de multa pelo descumprimento de obrigação de 
fazer ou não fazer. Súmula 410/STJ."(STJ, AgRg no AREsp 414.127/PR, Quarta Turma, Rel. Ministro Luis 
Felipe Salomão - p.: 01/03/2016). 
2. Ausente a intimação pessoal do devedor, não se cogita de reparo à decisão agravada. 
3. Votação unânime. 
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000053-5 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: CREFISA S/A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS 
ADVOGADOS: DR. MARCELO MAMMANA MADUREIRA E OUTROS – OAB/SP Nº 333834 
AGRAVADA: FRANCISCA SÍLVIA LOPES TÁVORA 
ADVOGADO: DR. WARNER VELASQUE RIBEIRO – OAB/RR Nº 288-A  
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
  
EMENTA 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - INOBSERVÂNCIA DO ART. 526 DO CPC/1973 - NÃO CONHECIMENTO 
DO RECURSO  
1. "é pacífico o entendimento no superior tribunal de justiça segundo o qual : i) o descumprimento das 
providências enumeradas no caput do art. 526 do código de processo civil, adotáveis no prazo de três dias, 
somente enseja as consequências dispostas em seu parágrafo único se o agravado suscitar a questão 
formal no momento processual oportuno, sob pena de preclusão". (STJ, AGRG no Resp 1364171/PE, 
Primeira Turma, Rel. Min. Regina Helena Costa - p.: 29/02/2016). 
2. Demonstrado pela parte ex adversa o descumprimento pelo agravante de referidas providências, tem-se 
como impossível o conhecimento do recurso.  
2. Unânime. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Desembargadores da Turma Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, 
em acolher a preliminar, não conhecendo do recurso, nos termos do voto do Sr. Desembargador Relator. 
Os Srs. Desembargadores Elaine Cristina Bianchi e Jefferson Fernandes da Silva, votaram com o Sr. 
Desembargador Relator. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.000965-0 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: ALEXANDER LADISLAU MENEZES – OAB/RR Nº 226 
PACIENTE: ISMAEL WISMAILEY PEREIRA DE SOUSA 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DO TRIBUNAL DO JÚRI 
RELATOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado por ALEXANDER LADISLAU MENEZES, em 
favor de ISMAEL WISMAILEY PEREIRA DE SOUSA, alegando constrangimento ilegal por parte do MM. 
Juiz de Direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal do Júri e da Justiça Militar, que indeferiu liminarmente o 
Habeas Corpus n.º 0010.16.008656-6. 
Sustenta o impetrante, em síntese: 
a) que, após procedimento administrativo de sindicância, o Comandante-Geral da Polícia Militar do Estado 
de Roraima impôs ao paciente a punição disciplinar de detenção, pelo prazo de 10 (dez) dias, a ser 
cumprida, com prejuízo do serviço, no Quartel do Comando Geral da PMRR, em local a ser estabelecido 
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pelo Comandante da Banda de Música da PMRR, com início no dia 27/05/2016, a partir das 07h30min, e 
término às 07h30min do dia 06/06/2016 (Nota de Sanção n.º 009/2016-GCG - fls. 14/15); 
b) que no dia e horário estabelecido, o paciente apresentou-se para cumprimento da medida, tendo 
permanecido preso até às 12h30min do dia 27/05/2016, quando foi notificado, verbalmente, pelo 
Comandante da Guarda do QCG, que poderia ir para casa, pois ainda não haviam sido providenciadas as 
documentações necessárias para sua permanência no cárcere; 
c) que no dia 31/05/2016 o paciente foi novamente intimado, por escrito, para reiniciar sua punição, 
conforme determinação do Comandante da Banda de Música da PMRR, que alterou a data inicial e final da 
sanção anteriormente imposta, para que fosse cumprida no período de 01/06/2016, a partir das 07h30min, 
até às 7h30min do dia 10/06/2016 (fls. 18/19); 
d) que a última intimação tinha em seu bojo duas datas para início e término da sanção disciplinar, gerando 
dúvida no paciente. Após questionar sobre as datas, foi informado que o início do cumprimento da medida 
imposta seria o dia 01/06/2016, por determinação do Subcomandante-Geral da PMRR; 
e) que, na referida data, o paciente apresentou-se para reiniciar o cumprimento da reprimenda, tendo sido 
recepcionado pelo Comandante da Guarda, que lhe mostrou o local onde ficaria isolado e encarcerado; 
f) que não foi descontado o período em que ficou preso no dia 27/05/2016; 
g) que, na mesma data (01/06/2016), às 12h30min, compareceu o Tenente PM Fanderson e lhe intimou, 
verbalmente, sobre nova decisão do Comando, ordenando ao paciente que fosse novamente para casa, 
mas que, por estar sob custódia até o dia 06/06/2016, não poderia sair sem autorização superior, tendo 
deixado o quartel às 14h30min; 
h) que no dia 14/06/2016 o paciente foi novamente intimado para reiniciar sua punição (10 dias), referente à 
mesma nota de sanção anterior, tendo como data de início o dia 15/06/2016, às 7h30min, e como data de 
término o dia 25/06/2016, às 7h30min. Novamente, não foi descontado o tempo em que permaneceu 
custodiado nos dias 27/05/2016 e 01/06/2016; 
i) que o paciente está novamente preso, desde 15/06/2016;  
j) que desta vez nenhum documento lhe foi entregue, tendo sido apenas determinado que cumprisse a 
pena referente à mesma nota de punição anterior, já viciada, como se fosse retroativa; 
k) que as constantes alterações das datas para cumprimento da sanção que lhe foi imposta são ilegais e 
abusivas.  
Requer, assim, em sede de liminar: a cassação dos efeitos da atual punição em desfavor do paciente; a 
expedição de salvo-conduto, para protegê-lo das práticas ilegais cometidas contra sua liberdade, até 
decisão final do presente remédio constitucional; e a concessão de alvará de soltura, pois está novamente 
preso. No mérito, pugna pela concessão da ordem em definitivo, para anular a punição indevidamente 
aplicada. 
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Não compete a esta Corte processar e julgar o pedido. 
Embora o autor tenha apontado como autoridade coatora o MM. Juiz da 2.ª Vara Criminal do Tribunal do 
Júri e da Justiça Militar, verifica-se que não há, nos autos, qualquer ato praticado por tal autoridade. 
Por outro lado, vê-se que os atos questionados no presente writ - as constantes alterações das datas para 
cumprimento da sanção imposta - foram praticados pelo Comandante da Banda de Música da PMRR, 
responsável pelo cumprimento da penalidade imposta ao paciente, e/ou pelo Subcomandante-Geral da 
PMRR, os quais determinaram a alteração das referidas datas. Logo, a responsabilidade pelos atos 
impugnados somente pode ser imputada a essas autoridades. 
Com efeito, o Comandante da Banda de Música da PMRR e o Subcomandante-Geral da PMRR, por não se 
encontrarem no rol de agentes públicos incluídos na competência originária do Tribunal de Justiça, não 
detém foro especial por prerrogativa de função, conforme dispõe o art. 77, X, "a", "b" e "n", da Constituição 
Estadual, c/c os arts. 26, XXXII, "a", "b" e "d", e 31, III, "a", do RITJRR. 
Por essa razão, deveria o writ ter sido impetrado perante o Juízo de primeiro grau. 
Sobre o tema: 
"HABEAS CORPUS - PEDIDO QUE APONTA JUIZ DE DIREITO COMO SENDO A AUTORIDADE 
COATORA - SUPOSTA COAÇÃO ILEGAL PROVENIENTE DE AUTORIDADE ADMINISTRATIVA 
DESPROVIDA DE FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO - COMPETÊNCIA DO JUÍZO DE 1.º GRAU 
- NÃO CONHECIMENTO. Compete originariamente ao Juízo de 1.º Grau processar e julgar os habeas 
corpus se a suposta coação ilegal advier de ato praticado por autoridade administrativa desprovida de foro 
prerrogativa de função estadual." (TJSP, HC n.º 2055260-77.2013.8.26.0000, Rel. Des. Grassi Neto, j. 
27/02/2014,  8.ª Câmara de Direito Criminal, DJ 11/03/2014). 
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Cumpre ressaltar que já tramita nesta Corte o Habeas Corpus n.º 0000.16.000815-7, de minha relatoria, 
que tem como objeto matéria diversa, qual seja, a análise da legalidade da sanção imposta ao paciente, 
cujo pedido de liminar foi indeferido, estando os autos com vista ao Ministério Público de 2.º grau. 
 ISTO POSTO, declino da competência em favor do Juízo de Direito da 2.ª Vara Criminal do Tribunal do 
Júri e da Justiça Militar, com as baixas necessárias. 
P. R. I. 
Boa Vista, 17 de junho de 2016. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA - Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000435-4 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRA. LUCIANA BRÍGLIA  
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face da decisão proferida pelo douto Juízo da 2ª Vara da 
Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista - RR, nos autos da ação civil pública nº 0801692-
96.2016.8.23.0010, que deferiu a antecipação de tutela. 
O agravado não apresentou contrarrazões, conforme certidão expedida às fls. 68. 
É o sucinto relato. DECIDO.  
Cediço que compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI – TJE/RR: art. 
175, inc. XIV). 
No caso presente, verifico que houve superveniente prolação de sentença no bojo do feito originário (EP 66 
do sistema PROJUDI), o que acarreta a perda do objeto do recurso, em face da ausência de interesse 
recursal, senão vejamos. 
É pacífico que o interesse em recorrer constitui requisito de admissibilidade dos recursos, devendo estar 
presente para que se viabilize o exame da matéria impugnada pelo Tribunal, como bem destaca Nelson 
Nery Júnior: 
Da mesma forma com que se exige o interesse processual para que a ação seja julgada pelo mérito, há 
necessidade de estar presente o interesse recursal para que o recurso possa ser examinado em seus 
fundamentos. Assim, poder-se-ia dizer que incide no procedimento recursal o binômio necessidade + 
utilidade como integrantes do interesse em recorrer. (in Teoria geral dos recursos. 6. ed. São Paulo, 
Revista dos Tribunais, 2004, p. 315). (Sem grifos no original). 
Nesse sentido, trago à colação jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
RECLAMAÇÃO VOLTADA CONTRA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA DE MÉRITO. 
JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. SUPERVENIENTE PERDA DE OBJETO. FALTA DE INTERESSE 
RECURSAL. LEVANTAMENTO DE VULTOSA QUANTIA. TUTELA ANTECIPADA EM DESFAVOR DA 
FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES: RESP. N.º 875.104/RJ E RESP. N.º 875.155/RJ. (...) 2. O interesse 
em recorrer é instituto ontologicamente semelhante ao interesse de agir como condição da ação, e é 
mensurado à luz do benefício prático que o recurso pode proporcionar ao recorrente. Amaral Santos, in 
Primeiras Linhas de Direito Processual Civil, 4.ª ed., v. IV, n.º 697, verbis: O que justifica o recurso é o 
prejuízo, ou gravame, que a parte sofreu com a sentença. (...) 6. Agravo regimental desprovido. (STJ, AgRg 
na Rcl 1884 / RJ, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, Julgamento 26.08.2009, Publicação/Fonte DJe 
14.09.2009). (Sem grifos no original). 
Assim sendo, da análise do caso em comento, constato que foi proferida sentença de extinção do feito, 
com resolução do mérito, nos autos originários, o que gerou, por conseguinte, a perda do objeto do 
presente recurso. 
Nesse sentido, é a orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 
(...) 1. Com a prolação de sentença nos autos do processo principal, perde o objeto, restando prejudicado, 
o recurso especial interposto de acórdão proferido em agravo de instrumento contra decisão liminar. (STJ, 
EDcl no AgRg no REsp 1186146/MS, Relator Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, Julgamento 14.06.2011, 
DJe 27.06.2011). (Sem grifos no original). 
Com efeito, vislumbro patente a perda do objeto do presente agravo de instrumento, haja vista a 
superveniência de sentença proferida pelo Juízo a quo, uma vez que restou absorvido o conteúdo da 
decisão interlocutória agravada, em face da qual se recorreu por instrumento. 
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Desta forma, com fundamento no artigo 932, III, NCPC, não conheço do presente recurso, por restar 
prejudicado. 
Com as baixas necessárias, arquive-se. 
Publique-se e cumpra-se. 
Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030.14.800945-6 - MUCAJAÍ/RR 
APELANTE: MARGARIDA DE JESUS LIMA 
ADVOGADO: DR. ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO – OAB/RR Nº 510-N 
APELADO: O MUNICÍPIO DE MUCAJAÍ 
PROCURADORAS DO MUNICÍPIO: DRA. ANTONIETTA DI MANSO E OUTRA – OAB/RR Nº 816-N 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta em face da decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da Comarca de Mucajaí - 
RR, nos autos do processo nº 0800945-57.2014.8.23.0030, que julgou procedente o incidente de 
impugnação, a fim de revogar o benefício da Assistência Judiciária Gratuita concedido anteriormente.  
Irresignada, a Apelante interpôs o presente apelo, alegando, em síntese, que a Assistência Judiciária 
gratuita requerida nada mais é do que o reflexo da sua gravosa situação financeira. Além do que, encontra-
se em situação economicamente impossível para honrar com as custas judiciais arbitradas pelo juízo 
singular. 
Alega que a decisão agravada negou um princípio basilar constitucional de amplo acesso ao Poder 
Judiciário, bem como, que a declaração de hipossuficiência é documento bastante para o deferimento da 
benesse. 
Requer, ao final, seja provido este recurso, para o fim de tornar definitiva a decisão liminar, reformando a 
decisão agravada. 
Contrarrazões apresentadas às fls. 29. 
É o sucinto relato. DECIDO.  
Importante frisar que embora na data de hoje já esteja em vigor o Novo Código de Processo Civil, verifico 
que a interposição do presente recurso se deu na vigência do Código de Processo Civil de 1973, motivo 
pelo qual este deverá ser aplicado, uma vez que, em se tratando de recursos, a lei que regula seu 
procedimento, por questão de segurança jurídica, é a da data da sua interposição (STJ, Resp 659772/SP), 
salvo quanto ao processamento do recurso que obedece à regra do novo CPC, conforme disposto no seu 
artigo 14. 
No mesmo sentido é a disposição do artigo 14, do NCPC, vazado nos seguintes termos: 
Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, 
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma 
revogada.  
No caso sub judice, verifico que o recurso não comporta conhecimento, pois constato que a Apelação Cível 
foi interposta desacompanhada de preparo. 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI – TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV). Dispõe o artigo 511, do antigo Código de Processo Civil: 
"Art. 511. No ato de interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação 
pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção". (sem 
grifos no original). 
Desta feita, se o preparo não é apresentado quando da interposição do Apelo, nos termos do 
supramencionado dispositivo, não deve o recurso ser admitido, pois configurada a deserção.  
Com efeito, incumbe ao Apelante apresentar o comprovante de pagamento no momento da interposição do 
recurso. Não o fazendo, há ocorrência da preclusão consumativa.  
Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu:  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. ART. 511, DO CPC E SÚMULA 187/STJ. 1. É deserto o Recurso 
Especial que não é acompanhado do comprovante de pagamento do preparo, em consonância com o art. 
511, do CPC, e com a Súmula 187/STJ, não se admitindo pagamento posterior, mesmo que antes da 
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subida dos autos. 2. Agravo Regimental não provido".  (Processo AgRg no Ag 861897/MG AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0027279-0 Relator(a) Ministro HERMAN 
BENJAMIN Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 21/06/2007 Data da 
Publicação/Fonte DJe 17/10/2008). (sem grifos no original). 
Oportunamente, vale dizer que, na interposição do presente Apelo, a Autora sequer pleiteou os benefícios 
da assistência judiciária gratuita. Desse modo, o reconhecimento da deserção do presente recurso é 
medida que se impõe. 
Desta forma, com fundamento no artigo 511, do Código de Processo Civil, bem como, no inciso XIV, do 
artigo 175, do RI-TJE/RR, nego seguimento ao presente recurso, em face da deserção. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista - RR, em 14 de junho de 2016. 
 
JEFFERSON FERNANDES DA SILVA 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819301-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LÚCIA MARIA TEIXEIRA RODRIGUES 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0819301-
29.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito face a ausência do laudo médico indicando o grau de lesão  bem como da ausência da parte autora 
aos exames perícias designados. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos. Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no 
sentido de afastar as tabelas alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a 
invalidez efetiva. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.47.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa, com a fundamentação de que […] Como a parte 
autora não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial 
determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido. [...]. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
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QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial, consta alegação da autora aduzindo que no caso de invalidez permanente, à vítima de 
acidente de trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para 
comprovação de sua invalidez permanente, e, portanto, desnecessária a aferição quanto ao grau de lesão. 
Logo, requer o pagamento no importe a R$ 11.137,50 que corresponde a diferença de R$. 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos) reais. 
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão ao qual, tal inconformismo, encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811567-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADEMAR SOUSA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0811567-
27.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito face a ausência do laudo médico indicando o grau de lesão  bem como da ausência da parte autora 
aos exames perícias designados. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
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provada por documentos. Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no 
sentido de afastar as tabelas alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a 
invalidez efetiva. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.49.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa, com a fundamentação de que […] Como a parte 
autora não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial 
determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido. [...]. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial, consta alegação da autora aduzindo que no caso de invalidez permanente, à vítima de 
acidente de trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para 
comprovação de sua invalidez permanente, e, portanto, desnecessária a aferição quanto ao grau de lesão. 
Logo, requer o pagamento no importe a R$ 11.812,50 que corresponde a diferença de R$. 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos) reais.  
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão ao qual, tal inconformismo, encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
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Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817851-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOÃO LUIZ DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0817851-
51.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito face a ausência do laudo médico indicando o grau de lesão  bem como da ausência da parte autora 
aos exames perícias designados. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos. Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no 
sentido de afastar as tabelas alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a 
invalidez efetiva. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.55.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa, com a fundamentação de que […] Como a parte 
autora não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial 
determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido. [...]. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
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IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial, consta alegação da autora aduzindo que no caso de invalidez permanente, à vítima de 
acidente de trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para 
comprovação de sua invalidez permanente, e, portanto, desnecessária a aferição quanto ao grau de lesão. 
Logo, requer o pagamento correspondente ao teto máximo, do previsto em lei, vez que não recebeu 
nenhum valor na esfera administrativa.   
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão ao qual, tal inconformismo, encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.822925-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GELZIVAN GONÇALVES DE JESUS 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0822925-
86.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito expondo que a parte autora não juntou nos autos laudo médico que indique o grau de lesão, além de 
que, não se submeteu a exame pericial, inclusive, compareceu na data designada à realização da perícia 
médica mas, injustificadamente, ausentou-se do local. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos. Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no 
sentido de afastar as tabelas alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a 
invalidez efetiva. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
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diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.36.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa, com a fundamentação de que […] Como a parte 
autora não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial 
determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido. [...]. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial, consta alegação da autora aduzindo que no caso de invalidez permanente, à vítima de 
acidente de trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para 
comprovação de sua invalidez permanente, e, portanto, desnecessária a aferição quanto ao grau de lesão. 
Logo, requer o pagamento no importe a R$ 11.812,50 que corresponde a diferença de R$. 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos) reais.  
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão ao qual, tal inconformismo, encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
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Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.821717-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MAURÍCIO SIMPLICIO EVARISTO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RJ Nº 134307-N 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0821717-
67.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito face a ausência do laudo médico indicando o grau de lesão  bem como da ausência da parte autora 
aos exames perícias designados. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos. Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no 
sentido de afastar as tabelas alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a 
invalidez efetiva. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.59.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa, com a fundamentação de que […] Como a parte 
autora não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial 
determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido. [...]. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
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nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial, consta alegação da autora aduzindo que no caso de invalidez permanente, à vítima de 
acidente de trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para 
comprovação de sua invalidez permanente, e, portanto, desnecessária a aferição quanto ao grau de lesão. 
Logo, requer o pagamento no importe a R$ 11.812,50 que corresponde a diferença de R$. 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos) reais.  
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão ao qual, tal inconformismo, encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.821657-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LÚCIA MARTINS DA SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0821657-
94.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito face a ausência do laudo médico indicando o grau de lesão  bem como da ausência da parte autora 
aos exames perícias designados. 
A parte apelante alega, em síntese, a equivocidade do Juiz "a quo" em julgar extinto o processo sem 
resolução do mérito, por falta de pressuposto processual, face a ausência do laudo do IML sendo que tal 
laudo é prescindível para o julgamento do mérito, vez que, o grau de invalidez poderá ser apurado, 
incontestavelmente, no curso da instrução processual, através de perícia judicial. 
Pugna […] pela anulação da sentença de 1º grau em sua totalidade, pois esta carece de fundamentos que 
não foram fartamente saciados ou que o Tribunal retorne os autos para a Vara de origem (2ª Vara Cível de 
Competência Residual) para que o Juiz "a quo" proceda com a designação da data da perícia e posterior 
prosseguimento do feito, nos termos da Lei 11.945/09 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça [...]. 
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.56.1), em que a parte Apelada pugna pela negativa do provimento 
ao Recurso de Apelação interposto pelo autor, ora Apelante. 
É o breve relato. 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI – TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV c/c art.1.010, §3º, do NCPC). 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art.269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa.  
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DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O Princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao Recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Verifico que as razões do apelo limitam a reproduzir a fundamentação trazida na peça inicial, razão pela 
qual não reúne condições de ultrapassar o juízo de admissibilidade. 
Isto porque não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 1.010, 
do NCPC, in verbis:  
Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: 
I - os nomes e a qualificação das partes; 
II - a exposição do fato e do direito; 
III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade; 
IV - o pedido de nova decisão. (Sem grifos no original) 
Conforme se verifica das razões constantes da peça Recursal, a Apelante discorre de sentença diversa da 
proferida nestes autos vez que o juízo de primeiro grau, julgou o pedido autoral improcedente, extinguindo-
se o processo com resolução de mérito, com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, em 
síntese, visto tratar-se de ação de cobrança de seguro DPVAT, em que a parte autora, embora tenha sido 
devidamente intimada para se submeter a exame pericial, deixou de comparecer na realização da perícia 
médica, sem qualquer justificativa e que tal intimação se deu por meio eletrônico. Ressalta ainda, em sua 
fundamentação que foi requisitada informação acerca do endereço eletrônico da parte autora, com 
finalidade de intimá-la pessoalmente, o qual prazo ocorreu in albis. Além do mais, não obstante a ausência 
de informação do endereço eletrônico da parte autora, foi designada nova data para o exame pericial, 
entretanto, mais uma vez a parte autora não compareceu. 
No entanto a Apelante defende a existência de erro na sentença de piso sob a alegação de que a sentença 
prolatada pelo Juiz da 2ª Vara Cível de Competência Residual, julgou extinto o processo sem resolução de 
mérito, por falta de pressuposto processual (ausência do laudo IML), causando uma enorme irresignação 
para a pate recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, sequer, analisado os autos e verificado que o 
grau de invalidez pode ser apurado incontestavelmente através de perícia judicial, manifestando-se, 
portanto, pela anulação da sentença de primeiro grau.  
Analisando os autos verifico que as impugnações dispostas neste recurso de Apelação Civil, não há, 
qualquer, relação com a sentença proferida pelo juízo a quo.  
Com efeito, presente a ausência de combate aos fundamentos da sentença de piso, nesta Apelação Cível, 
a medida que se impõe é a inadmissibilidade do presente recurso, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 
182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de 
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada". 
Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento". (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212). (Sem grifos no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
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"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO 
CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 3. A regularidade formal é requisito extrínseco de 
admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline os fundamentos de fato 
e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 4. Carece do referido requisito o apelo que, 
limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sentença, 
abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 5. É cediço na doutrina 
que ‘as razões de apelação ('fundamentos de fato e de direito'), que podem constar da própria petição ou 
ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou 
in iudicando ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos 
motivos por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a 
mera invocação, em peça padronizada, de razões que não guardam relação com o teor da sentença.’ 
(Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 
419) 5. Precedentes do STJ (REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 
359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, DJ 26/06/2000) 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 775.481/SC, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 21.11.2005 p. 163). (sem grifos no 
original). 
Desta forma, em face do exposto, com fundamento no artigo 1.011, inciso I, c/c c/c art.932, inciso III, ambos 
do NCPC, não conheço da presente Apelação Cível, por não ter sido impugnado especificamente o 
fundamento da sentença. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.000978-3 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTES: EDNALDO GOMES VIDAL E OUTRA – OAB/RR Nº 155-B 
PACIENTE: PALOMA ADRIEN FREITAS MATIAS 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de Paloma Adrien Freitas Matias, presa 
em flagrante em 09 de junho do ano de 2016, cuja prisão foi convertida em prisão preventiva na audiência 
de custódia no dia mesmo dia da prisão em flagrante, pela prática dos delitos previstos nos arts. 33 e 34 e 
35, da lei nº 11.343/06. 
Alega o impetrante que não estão presentes os requisitos da prisão cautelar, pugnando, ao final, pela 
concessão de medida liminar para colocar o paciente em liberdade e, no mérito, pela concessão definitiva 
da ordem. 
Vieram-me os autos conclusos. 
É o sucinto relato. Passo a decidir. 
O pedido liminar em sede de habeas corpus, apesar de admitido pela doutrina e jurisprudência pátria, é 
desprovido de previsão legal específica e, portanto, necessita da demonstração inequívoca dos requisitos 
cumulativos das medidas cautelares, quais sejam, o periculum in mora e o fumus boni juris. 
Em que pesem as argumentações do impetrante, não vislumbro a presença de tais requisitos, razão pela 
qual indefiro a liminar requerida. 
Requisitem-se as informações devidas, no prazo de 05 (cinco) dias, ressaltando-se a necessidade de se 
atentar especialmente aos requisitos constantes do art. 2º, II da Resolução nº 16, de 5 de agosto de 2009, 
do Tribunal Pleno. 
Após, com as informações, abra-se vista ao Procurador de Justiça para manifestação, no prazo legal. 
Publique-se e intimem-se. 
Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
Des. Leonardo Pache de Faria Cupello                
- Des. Relator - 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.000867-8 - BOA VISTA/RR 
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IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
PACIENTE: FRANCISCO SOUZA DA SILVA 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de Francisco Souza da Silva, 
alegando que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal. 
Diz a impetrante que o paciente encontra-se recolhido preventivamente na Penitenciária Agrícola de Monte 
Cristo, em decorrência de prisão ocorrido em 19 de abril de 2016, no contexto da Operação babilônia, que 
investigava tráfico de drogas na área do Beiral. 
Refere que o paciente possui ocupação lícita, residência fixa, é primário e possui bons antecedentes. 
Sustenta que há no presente caso excesso de prazo, uma vez que o paciente se encontra encarcerado há 
mais de 55 (cinquenta e cinco) dias sem que tenha sido ofertada a denúncia. 
Requer a concessão da medida liminar e a sua confirmação no mérito. 
Informações judiciais prestadas às fls. 21/22-verso. 
É o relatório sucinto. 
Decido. 
De acordo com as informações judiciais (fls. 28-verso), o paciente foi posto em liberdade em 04 de junho de 
2016. 
Com efeito, forçoso reconhecer a perda superveniente do objeto, impondo-se a declaração de 
prejudicialidade do presente remédio constitucional, conforme dispõe o art. 659 do Código de Processo 
Penal, nos seguintes termos: "Se o juiz ou o tribunal verificar que já cessou a violência ou coação ilegal, 
julgará prejudicado o pedido". 
Destarte, julgo prejudicada a análise de mérito deste habeas corpus em razão da perda superveniente do 
seu objeto, declarando extinto o presente writ. 
Dê-se ciência desta decisão ao Parquet com assento nesta Corte. 
Publique-se. 
Intimem-se. 
Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
Des. MAURO CAMPELLO 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.16.000870-2 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
PACIENTE: WELLINGTON RAFAEL BECKMAN DA SILVA 
AUT. COATORA: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE CRIMES DE TRÁFICO DE DROGAS 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de Wellington Rafael Beckman da 
Silva, alegando que o paciente está sofrendo constrangimento ilegal. 
Diz a impetrante que o paciente encontra-se recolhido preventivamente na Penitenciária Agrícola de Monte 
Cristo, em decorrência de prisão ocorrido em 10 de maio de 2016, no contexto da Operação babilônia, que 
investigava tráfico de drogas na área do Beiral. 
Refere que o paciente possui ocupação lícita e residência fixa. 
Sustenta que há no presente caso excesso de prazo e que não subsistem os motivos para o 
encarceramento do paciente. 
Requer a concessão da medida liminar e a sua confirmação no mérito. 
Informações judiciais prestadas às fls. 26/27-verso. 
É o relatório sucinto. 
Decido. 
Considerando-se que o paciente foi preso no dia 10 de maio de 2016, não enxergo qualquer excesso de 
prazo no presente caso. 
Também não enxergo, em exame perfunctório, qualquer ilegalidade patente na constrição do paciente, a 
exigir reparação liminar. 
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Não há a fumaça do bom direito neste caso, de modo que cumpre indeferir o pedido de liberdade 
provisória. 
Vistas à Procuradoria de Justiça para manifestação.  
Por fim, voltem-me conclusos. 
Publique-se. 
Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
Des. MAURO CAMPELLO 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000446-1 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: GALDINO PINHO CAVALCANTE 
ADVOGADO: DR. GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR – OAB/RR Nº 787-N 
AGRAVADO: BANCO ITAÚ BMG S/A 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto em face de decisão proferida pelo douto Juízo da 3ª Vara 
Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos n.º 0828609-89.2015.8.23.0010, 
a qual indeferiu pedido de justiça gratuita postulado pelo Agravante. 
O Agravante alega, em síntese, que a simples afirmação da parte no sentido de que não está em condições 
de pagar as custas do processo sem prejuízo do próprio sustento ou da família já é suficiente para 
concessão da justiça gratuita, nos termos do artigo 4º, da Lei 1060/50. 
Requereu o conhecimento e provimento do recurso para fins de reforma da decisão agravada. 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
Instado a complementar o recurso de agravo, para fins de comprovação da hipossuficiência alegada, o 
Agravante deixou o prazo transcorrer in albis, conforme certidão de fls. 26. 
Às fls. 27, este Relator indeferiu o pedido de Justiça Gratuita e  determinou a intimação do Agravante para 
o pagamento das custas processuais, as quais não foram adimplidas.  
É o breve relatório. DECIDO. 
É previsão expressa do Código de Processo Civil que deve o Relator negar seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível (art. 557, caput, do CPC/73 e 932, III, do NCPC). 
No mesmo sentido, é a determinação constante no Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima: 
Art.175. Compete ao Relator: 
(...) 
XIV - julgar pedido ou recurso que manifestamente haja perdido objeto, e mandar arquivar ou negar 
seguimento a pedido ou recurso manifestamente intempestivo ou incabível, ou, ainda, que contrariar a 
jurisprudência predominante do Tribunal ou do Supremo Tribunal Federal, ou quando for evidente a 
incompetência do órgão julgador, (Código de Processo Civil, arts. 532 e 551); (Sem grifos no original). 
Assim sendo, quando manifestamente inadmissível, o Relator poderá negar de plano seguimento ao 
recurso. 
Prefacialmente, requereu o Agravante a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, razão 
pela qual pugnou pela dispensa do depósito recursal, consignando em sua petição não ter condições 
financeiras de arcar com pagamentos de despesas e custas do processo.  
Considerando o princípio constitucional do acesso de todos à justiça (CF/88: art. 5º, inc. XXXV), não há 
como se negar de plano tal benefício, se a ele a parte efetivamente fizer jus. 
Sobre esse tema, o artigo 5º, inciso LXXIV, da Lei Magna dispõe: 
Art. 5º. ...omissis... 
LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica e integral aos que comprovarem insuficiência de recursos. 
Nada obstante, em que pese a presunção relativa de veracidade da declaração de pobreza, nada impede 
que o Juiz analise as circunstâncias do caso concreto, ponderando se a parte realmente faz jus à 
concessão do beneplácito da justiça gratuita.  
Para tanto, o Agravante foi instado a complementar o recurso de agravo, para fins de comprovação da 
hipossuficiência alegada, porém, deixou o prazo transcorrer in albis, conforme certidão de fls. 46. 
Ademais, este Relator determinou a intimação da parte Agravante para o pagamento das custas 
processuais, as quais não foram adimplidas.  
Ou seja, o Agravante não fez prova da hipossuficiência alegada, nem recolheu o devido preparo. 
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Nesse sentido, o ordenamento jurídico pátrio aplicável à espécie, previa que no ato de interposição do 
recurso, o Recorrente deveria comprovar, quando exigido pela legislação, o respectivo preparo, inclusive 
porte de remessa e de retorno, sob pena de deserção (CPC/73: art. 511). 
Desta feita, se o preparo não é apresentado quando da interposição do agravo, nos termos do 
supramencionado dispositivo, não deve o recurso ser admitido, pois configurada a deserção.  
Ademais, incumbe ao Recorrente apresentar o comprovante de pagamento no momento da interposição do 
recurso. Não o fazendo, há ocorrência da preclusão consumativa.  
Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. 
FALTA DE COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO NO ATO DE INTERPOSIÇÃO DO 
RECURSO ESPECIAL. DESERÇÃO. ART. 511, DO CPC E SÚMULA 187/STJ. 1. É deserto o Recurso 
Especial que não é acompanhado do comprovante de pagamento do preparo, em consonância com o art. 
511, do CPC, e com a Súmula 187/STJ, não se admitindo pagamento posterior, mesmo que antes da 
subida dos autos. 2. Agravo Regimental não provido".  (Processo AgRg no Ag 861897/MG AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0027279-0 Relator(a) Ministro HERMAN 
BENJAMIN Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 21/06/2007 Data da 
Publicação/Fonte DJe 17/10/2008). (sem grifo no original). 
Outrossim, não se pode olvidar que este Juízo oportunizou o pagamento das custas processuais, em 
homenagem ao princípio da cooperação, o qual veio amplamente consagrado no Novo Código de Processo 
Civil. Todavia, o Recorrente não comprou seu pagamento.  
Assim sendo, o não conhecimento do presente recurso é medida que se impõe, em face da deserção do 
Agravo. 
Diante do exposto, NÃO CONHEÇO do presente recurso. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.16.000920-5 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: AFRÂNIO MARCO VEBBER 
ADVOGADOS: DR. JEFFERSON TADEU DA SILVA FORTE JÚNIOR E OUTROS – OAB/RR Nº 604 
AGRAVADO: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO: DR. MAURO PAULO GALERA MARI – OAB/MT Nº 3056-N 
RELATOR: DES. CRISTÓVÃO SUTER 
 
I - Tratam os autos de Agravo de Instrumento c/ pedido de liminar, interposto por Afranio Marco Vebber, 
contra decisão proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1.ª Vara Cível de Competência Residual, que  indeferiu 
pedido de atribuição de efeito suspensivo a Embargos à Execução. 
Argumenta o agravante que o decisum guerreado não traduziria o melhor direito, uma vez que o agravado 
teria aceito garantia apresentada, impondo-lhe dano de difícil reparação, circunstância que renderia ensejo 
à revisão do decisum, inclusive liminarmente. 
É o breve relato. 
Passo a decidir. 
II - Não se justifica a concessão da tutela de urgência. 
Nada obstante o alegado na exordial, deixou o agravante, ao menos nesta oportunidade, de demonstrar a 
presença dos requisitos legais, tornando impossível a concessão da medida inaudita altera pars: 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - EFEITO 
SUSPENSIVO - REQUISITOS - AUSÊNCIA DE GARANTIA DO JUÍZO. 1. Não preenchidos todos os 
requisitos legais para a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução, em razão da ausência 
de garantia do juízo e de relevância dos fundamentos, deve prevalecer a regra geral prevista no caput do 
artigo 739-A do CPC, ou seja, a inexistência de efeito suspensivo. 2. Negou-se provimento ao agravo de 
instrumento". (TJDF, AGI: 20150020052867, 4ª Turma Cível, Relator: Sérgio Rocha, p.: 08/06/2015) 
III - Posto isto, indefiro a medida liminar. 
Comunique-se ao reitor singular os termos desta decisão, dispensadas as informações. 
Intime-se o agravado para contrarrazões. 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
Desembargador Cristóvão Suter 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809270-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDNALDO SILVA E SILVA 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RJ Nº 134307-N 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0809270-
47.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito face a ausência do laudo médico indicando o grau de lesão  bem como da ausência da parte autora 
aos exames perícias designados. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos. Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no 
sentido de afastar as tabelas alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a 
invalidez efetiva. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.63.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa, com a fundamentação de que […] Como a parte 
autora não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial 
determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido. [...]. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
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Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial, consta alegação da autora aduzindo que no caso de invalidez permanente, à vítima de 
acidente de trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para 
comprovação de sua invalidez permanente, e, portanto, desnecessária a aferição quanto ao grau de lesão. 
Logo, requer o pagamento correspondente ao teto máximo, do previsto em lei, vez que não recebeu 
nenhum valor na esfera administrativa.   
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão ao qual, tal inconformismo, encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818700-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: OSMAR ROQUE TRETTO 
ADVOGADA: DRA. DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ – OAB/RR Nº 667-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO – OAB/RJ Nº 134307-N 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0818700-
23.2015.8.23.0010, que julgou improcedente o pedido autoral, extinguindo-se o processo com resolução de 
mérito face a ausência do laudo médico indicando o grau de lesão  bem como da ausência da parte autora 
aos exames perícias designados. 
A parte apelante alega, em síntese, a inconstitucionalidade da lei que gradua a invalidez para fins de 
estipular os valores da indenização, vez que há grandes distâncias entre a invalidez proposta pela lei 
11.945/09 da invalidez real e efetiva, que acompanhará o Recorrente por toda sua vida.  
Ressaltando que, independentemente de haver prova pericial, o juiz não está adstrito ao laudo pericial, 
sendo livre a valoração das provas para a obtenção do seu convencimento quando a questão encontrar-se 
provada por documentos. Alega, ainda, que o Poder Judiciário tem se manifestado, reiteradamente, no 
sentido de afastar as tabelas alegadas pelas seguradoras e fixado o valor indenizatório de acordo com a 
invalidez efetiva. 
Por fim, defende a existência de preceito legal que obriga o pagamento integral do valor de R$13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), requerendo, portanto, a condenação da Ré ao pagamento, ao Autor, da 
diferença entre o indenizado e o devido nos termos da exordial. Requer, ao final, o conhecimento e o 
provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando-se totalmente procedente a 
pretensão autoral.  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.57.1), em que a parte Apelada requer    sejam mantidos os termos 
da sentença. 
É o breve relato. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso 
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O juízo de primeira instância julgou improcedente o pedido autoral, com base no art. 269, I, do Código de 
Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios 
no percentual de 20% (vinte por cento) do valor da causa, com a fundamentação de que […] Como a parte 
autora não juntou laudo médico que indique o grau de lesão e também não se submeteu ao exame pericial 
determinado em juízo, o pedido não pode ser acolhido. [...]. 
O Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 4627, com efeito 
vinculante e eficácia erga omnes (art. 102, § 2º, CF), decidiu pela constitucionalidade da Lei n° 11.945/09: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. (...) 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. (...) 
10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 E 4.627. 
IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI 
Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09." (STF, ADI n.º 4350, Relator(a): Min. Luiz Fux, 
Tribunal Pleno, p.: 02/02/2014) 
Além do que, constitui entendimento pacífico no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que o pagamento 
da indenização de seguro DPVAT deve levar em consideração o grau da invalidez proporcional às lesões, 
nos termos da tabela anexa à Lei 6.194/74, ex vi da Súmula n.º 474 do STJ, logo, não há que se falar em 
inconstitucionalidade da lei: 
Súmula 474 - A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de 
forma proporcional ao grau da invalidez. (Súmula 474, SEGUNDA EDIÇÃO, julgado em 13/06/2012, DJe 
19/06/2012) 
Na peça inicial, consta alegação da autora aduzindo que no caso de invalidez permanente, à vítima de 
acidente de trânsito, o valor a ser pago é de 13.500,00, para tanto, o laudo do IML é suficiente para 
comprovação de sua invalidez permanente, e, portanto, desnecessária a aferição quanto ao grau de lesão. 
Logo, requer o pagamento no importe a R$ 11.812,50 que corresponde a diferença de R$. 13.500,00 (treze 
mil e quinhentos) reais.  
Na espécie, ao comparar as peças do recurso de apelação com a pleito inicial, constato que o 
inconformismo da Apelante consiste na falta do pagamento de indenização, correspondente, ao valor 
máximo do teto previsto pela lei 11.945/09, julgando desnecessária a avaliação do grau de invalidez, 
proporcional à lesão ao qual, tal inconformismo, encontra-se, devidamente, superado por Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça.  
Segundo o disposto no art.1.011, I, do NCPC: 
Art.1.011. Recebido o recurso de apelação no tribunal e distribuído imediatamente, o relator: 
I – decidi-lo-á monocraticamente apenas nas hipóteses do art. 932, incisos III a V; 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão da matéria avençada estar em manifesto confronto com decisão do STF em ADI e Enunciado de 
Súmula do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 932, inciso IV, alínea "a", do NCPC. 
Eis por que conheço e julgo monocraticamente o recurso, para negar provimento ao apelo, com 
fundamento no art.932, inciso IV, "a", do NCPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819250-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WILLIAMS DE ARAÚJO LOPES 
ADVOGADO: DR. RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAÚJO LIMA – OAB/RR Nº 1134-N 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES – OAB/RR Nº 393-A 
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RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
 
DECISÃO 
 
Apelação Cível interposta, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de 
Competência Residual da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da Ação de Cobrança nº 0819250-
18.2015.8.23.0010, que julgou o processo extinto sem resolução de mérito por a parte autora ter sido, 
devidamente, intimada a emendar a inicial e ainda assim, ter permanecido inerte. 
A parte apelante alega, em síntese, que a sentença proferida pelo Juiz "a quo" merece total reforma vez 
que foi julgada ante a alegação do autor não ter interesse de agir tendo em vista o entendimento do 
Magistrado de 1º grau da necessidade de esgotamento da via administrativa e […] entende que a 
seguradora amigavelmente e pela via administrativa fará a complementação da indenização pretendida 
sem a necessidade de intervenção do judiciário [...]. 
Aduz ainda, em suas razões que […] É notório que não se faz necessário o esgotamento da via 
administrativa para ir ao judiciário para resguardar direitos, sendo a cassação da sentença ora combatida 
medida que se impõe.[...]  
Foram apresentadas contrarrazões (E.P.63.1), em que a parte Apelada pugna pela negativa do provimento 
ao Recurso de Apelação interposto pelo autor, ora Apelante. 
É o breve relato. 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI – TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV c/c art.1.010, §3º, do NCPC). 
O juízo de primeira instância julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, I, 
do Código de Processo Civil, condenando a parte autora ao pagamento de custas processuais. Sem 
honorários advocatícios.  
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O Princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao Recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Verifico que as razões do apelo não correspondem aos fundamentos constantes da sentença de piso, 
razão pela qual não reúne condições de ultrapassar o juízo de admissibilidade. 
Isto porque não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 1.010, 
do NCPC, in verbis:  
Art. 1.010. A apelação, interposta por petição dirigida ao juízo de primeiro grau, conterá: 
I - os nomes e a qualificação das partes; 
II - a exposição do fato e do direito; 
III - as razões do pedido de reforma ou de decretação de nulidade; 
IV - o pedido de nova decisão. (Sem grifos no original) 
Conforme se verifica das razões constantes da peça Recursal, a Apelante discorre de sentença diversa da 
proferida nestes autos vez que o juízo de primeiro grau, julgou o pedido autoral extinto sem julgamento do 
mérito, com base no artigo 267, inciso I do Código de Processo Civil, em que a parte autora, embora, 
devidamente intimada para emendar a inicial, permaneceu inerte.  
No entanto, a Apelante demonstra-se inconformada com a sentença, transcrevendo-a da seguinte forma 
[…] O caso é de extinção do processo por falta de interesse de agir, senão vejamos: em análise aos autos, 
verifica-se que a parte autora, mesmo já tendo recebido na esfera administrativa parte do seguro DPVAT, 
ingressou com esta demanda. Ora, a falta de interesse processual é patente, pois a parte ré, com o 
pagamento administrativo efetivou à parte autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto 
que realizou o pagamento. Em seguida continuando o MM Juiz afirmou que: E mais, em rápida pesquisa 
realizada por este Magistrado junto ao PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se 
acordo, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte 
da seguradora ré qualquer resistência em efetuar o pagamento do seguro. (…) Ante o exposto, EXTINGUO 
O PROCESSO sem resolução do mérito […]. Para tanto,  manifestando-se pelo total provimento da 
pretensão autoral ou devolução dos autos ao Juiz a quo para realização de nova perícia oficial.  
Analisando os autos verifico que as impugnações dispostas neste recurso de Apelação Civil, não há, 
qualquer, relação com a sentença proferida pelo juízo a quo.  
Com efeito, presente a ausência de combate aos fundamentos da sentença de piso, nesta Apelação Cível, 
a medida que se impõe é a inadmissibilidade do presente recurso, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 
182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de 
atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada". 
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Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento". (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212). (Sem grifos no original). 
"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO 
CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 3. A regularidade formal é requisito extrínseco de 
admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline os fundamentos de fato 
e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 4. Carece do referido requisito o apelo que, 
limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sentença, 
abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 5. É cediço na doutrina 
que ‘as razões de apelação ('fundamentos de fato e de direito'), que podem constar da própria petição ou 
ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou 
in iudicando ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos 
motivos por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a 
mera invocação, em peça padronizada, de razões que não guardam relação com o teor da sentença.’ 
(Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 
419) 5. Precedentes do STJ (REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 
359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, DJ 26/06/2000) 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 775.481/SC, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 21.11.2005 p. 163). (sem grifos no 
original). 
Desta forma, em face do exposto, com fundamento no artigo 1.011, inciso I, c/c c/c art.932, inciso III, ambos 
do NCPC, não conheço da presente Apelação Cível, por não ter sido impugnado especificamente o 
fundamento da sentença. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), 16 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0000.14.002338-3 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: H. M. F. M. 
ADVOGADA: DRA. ISABELLA BARROS BELLINI LEITE – OAB/RR Nº 331-B 
EMBARGADO: F. M. DE S. R 
ADVOGADO: DR. DEUSDEDITH FERREIRA ARAÚJO – OAB/RR Nº 550 
RELATOR: DES. JEFFERSON FERNANDES 
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DESPACHO 
 
1. A manifestação do embargante de fls. 304/306 nada requer. 
2. Portanto, cumpram-se os termos da decisão de fls. 301/302v. 
Boa Vista (RR), em 17 de junho de 2016. 
 
Jefferson Fernandes da Silva 
Desembargador Relator 
 
 

SECRETARIA DAS CÂMARAS REUNIDAS, CÂMARA CÍVEL E CÂMARA CRIMINAL. 
BOA VISTA, 21 DE JUNHO DE 2016. 

 
GLENN LINHARES VASCONCELOS 

DIRETOR DA SECRETARIA 
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PRESIDÊNCIA 
 

ATOS DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 

 
N.º 364 - Nomear a servidora SILVIA SCHULZE GARCIA, Técnica Judiciária, para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico I, Código TJ/DCA-13, da Corregedoria Geral de Justiça, a contar de 
22.06.2016. 
 

N.º 365 - Exonerar CARLOS ALBERTO MEIRA FILHO do cargo em comissão de Assessor Especial II, 
Código TJ/DCA-13, do Mutirão Cível, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 366 - Nomear CARLOS ALBERTO MEIRA FILHO para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico I, Código TJ/DCA-13, da Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 367 - Exonerar LEANDRO COSTA TUPINAMBÁ do cargo em comissão de Assessor Especial II, 
Código TJ/DCA-13, do Mutirão das Varas Criminais, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 368 - Nomear LEANDRO COSTA TUPINAMBÁ para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Técnico I, Código TJ/DCA-13, da Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 369 - Exonerar LETYANNY DA SILVA ARAÚJO do cargo em comissão de Assessor Jurídico II, Código 
TJ/DCA-6, do Mutirão Cível, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 370 - Nomear LETYANNY DA SILVA ARAÚJO para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico 
de 1º Grau, Código TJ/DCA-6, da Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 371 - Exonerar VIVIANE CALEGARI do cargo em comissão de Assessor Jurídico II, Código TJ/DCA-6, 
do Mutirão Cível, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 372 - Nomear VIVIANE CALEGARI para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico de 1º Grau, 
Código TJ/DCA-6, da Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 373 - Exonerar ALEXANDRE BRUNO LIMA PAULI do cargo em comissão de Assessor Jurídico II, 
Código TJ/DCA-6, do Mutirão das Varas Criminais, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 374 - Nomear ALEXANDRE BRUNO LIMA PAULI para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Jurídico de 1º Grau, Código TJ/DCA-6, da Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 375 - Exonerar ARLITON NEY OLIVEIRA FERREIRA do cargo em comissão de Assessor Jurídico II, 
Código TJ/DCA-6, do Mutirão das Varas Criminais, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 376 - Nomear ARLITON NEY OLIVEIRA FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor 
Jurídico de 1º Grau, Código TJ/DCA-6, da Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 377 - Exonerar MARCEL PAULINELLI CAVALCANTE DA SILVA do cargo em comissão de Assessor 
Jurídico II, Código TJ/DCA-6, do Núcleo de Plantão Judicial e Audiências de Custódia, a contar de 
22.06.2016. 
 

N.º 378 - Nomear MARCEL PAULINELLI CAVALCANTE DA SILVA para exercer o cargo em comissão de 
Assessor Jurídico de 1º Grau, Código TJ/DCA-6, do Núcleo de Plantão Judicial e Audiências de Custódia, a 
contar de 22.06.2016. 
 

N.º 379 - Exonerar VELMA DA SILVA BARROS do cargo em comissão de Assessor Jurídico II, Código 
TJ/DCA-6, da Turma Recursal, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 380 - Nomear VELMA DA SILVA BARROS para exercer o cargo em comissão de Assessor Jurídico de 
1º Grau, Código TJ/DCA-6, da Turma Recursal, a contar de 22.06.2016. 
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N.º 381 - Nomear o servidor CARLOS ROBERTO ALBUQUERQUE DIAS DA SILVA, Analista Judiciário - 
Análise de Sistemas, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Projetos I, Código TJ/DCA-4, da 
Secretaria de Gestão Estratégica, a contar de 22.06.2016, ficando responsável pelo gerenciamento do 
Projeto de Integração e Unificação dos Sistemas Judiciais com o PJe. 
 
N.º 382 - Nomear o servidor SORMANY BRILHANTE PEREIRA, Técnico Judiciário - Tecnologia da 
Informação, para exercer o cargo em comissão de Gerente de Projetos I, Código TJ/DCA-4, da Secretaria 
de Gestão Estratégica, a contar de 22.06.2016, ficando responsável pelo gerenciamento do Projeto de 
Unificação dos Sistemas Administrativos. 
 
N.º 383 - Nomear o servidor MARCELO HENRIQUE GURGEL BARRETO, Técnico Judiciário, para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico I, Código TJ/DCA-13, da Diretoria do Fórum Criminal, a contar 
de 22.06.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIAS DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

N.º 1510 - Dispensar o servidor RUY LÚCIO RODRIGUES DA SILVA, Técnico Judiciário, do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, Código TJ/DCA-13, do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 
Cidadania, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 1511 - Designar o servidor RUY LÚCIO RODRIGUES DA SILVA, Técnico Judiciário, para exercer a 
Função Técnica Especializada de Conciliação, Código TJ/FC-2, do Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 1512 - Dispensar a servidora SILVIA SCHULZE GARCIA, Técnica Judiciária, do cargo em comissão de 
Assessor Especial II, Código TJ/DCA-13, da Corregedoria Geral de Justiça, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 1513 - Dispensar a servidora OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS, Técnica Judiciária, do cargo em 
comissão de Assessor Especial II, Código TJ/DCA-13, do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de 
Soluções de Conflitos, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 1514 - Designar a servidora OCIMARA DA CUNHA VASCONCELOS, Técnica Judiciária, para exercer 
a Função Técnica Especializada de Conciliação, Código TJ/FC-2, do Núcleo Permanente de Métodos 
Consensuais de Soluções de Conflitos, a contar de 22.06.2016. 
 

N.º 1515 - Dispensar o servidor CELIO CARLOS CARNEIRO, Técnico Judiciário, do cargo em comissão de 
Chefe de Seção, Código TJ/DCA-12, da Seção de Protocolo Geral, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1516 - Designar o servidor CELIO CARLOS CARNEIRO, Técnico Judiciário, para exercer a Função de 
Chefe de Setor de Protocolo Administrativo, Código TJ/FC-1, do Setor de Protocolo Administrativo, a contar 
de 22.06.2016. 
 
N.º 1517 - Dispensar a servidora LORRANE PEREIRA DA COSTA, Técnica Judiciária - Proteção à Criança 
e ao Adolescente, do cargo em comissão de Coordenador, Código TJ/DCA-12, da 1.ª Vara da Infância e da 
Juventude - Divisão de Proteção, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1518 - Designar a servidora LORRANE PEREIRA DA COSTA, Técnica Judiciária - Proteção à Criança 
e ao Adolescente, para exercer a Função de Chefe de Setor Especializado, Código TJ/FC-1, da Divisão de 
Proteção da 1ª Vara da Infância e da Juventude, a contar de 22.06.2016. 
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N.º 1519 - Dispensar a servidora SUANAM NAKAI DE CARVALHO NUNES, Escrivã - em extinção, do 
cargo em comissão de Coordenador, Código TJ/DCA-12, da Coordenação de Registro, Organização e 
Informação, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1520 - Designar a servidora SUANAM NAKAI DE CARVALHO NUNES, Escrivã - em extinção, para 
exercer a Função de Chefe de Setor de Registro e Informação, Código TJ/FC-1, do Setor de Registro e 
Informação, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1521 - Dispensar o servidor DARWIN DE PINHO LIMA, Analista Judiciário - Análise de Processos, do 
cargo em comissão de Coordenador, Código TJ/DCA-12, da Coordenação Dos Programas de Acesso Ao 
Judiciário, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1522 - Designar o servidor DARWIN DE PINHO LIMA, Analista Judiciário - Análise de Processos, para 
exercer a Função de Chefe de Setor, Código TJ/FC-1, da Coordenação dos Programas de Acesso à 
Justiça, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1523 - Dispensar o servidor CARLOS ROBERTO ALBUQUERQUE DIAS DA SILVA, Analista Judiciário 
- Análise de Sistemas, do cargo em comissão de Gerente de Projetos, Código TJ/DCA-4, do Núcleo de 
Estatística e Gestão Estratégica, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1524 - Dispensar o servidor SORMANY BRILHANTE PEREIRA, Técnico Judiciário - Tecnologia da 
Informação, do cargo em comissão de Gerente de Projetos, Código TJ/DCA-4, do Núcleo de Estatística e 
Gestão Estratégica, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1525 - Dispensar o servidor FELIPE ARZA GARCIA, Técnico Judiciário, do cargo em comissão de 
Membro de Comissão Permanente, Código TJ/DCA-18, da Comissão Permanente de Legislação e 
Jurisprudência, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1526 - Designar o servidor FELIPE ARZA GARCIA, Técnico Judiciário, para exercer a Função Técnica 
Administrativa de Acompanhamento e Atualização de Legislação e Jurisprudência, Código TJ/FC-3, da 
Comissão Permanente de Legislação e Jurisprudência, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1527 - Dispensar o servidor JEAN DANIEL DE ALMEIDA SANTOS, Técnico Judiciário, do cargo em 
comissão de Membro de Comissão Permanente, Código TJ/DCA-18, da Comissão Permanente de 
Legislação e Jurisprudência, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1528 - Designar o servidor JEAN DANIEL DE ALMEIDA SANTOS, Técnico Judiciário, para exercer a 
Função Técnica Administrativa de Acompanhamento e Atualização de Legislação e Jurisprudência, Código 
TJ/FC-3, da Comissão Permanente de Legislação e Jurisprudência, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1529 - Dispensar o servidor ANDERSON OLIVEIRA LACERDA, Técnico Judiciário, do cargo em 
comissão de Membro de Comissão Permanente, Código TJ/DCA-18, da Comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1530 - Designar o servidor ANDERSON OLIVEIRA LACERDA, Técnico Judiciário, para exercer a 
Função Técnica Administrativa de Sindicância, Código TJ/FC-3, da Comissão Permanente de Sindicância e 
Processo Administrativo Disciplinar, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1531 - Dispensar o servidor JORGE LEÔNIDAS SOUZA FRANÇA, Escrivão - em extinção, do cargo 
em comissão de Membro de Comissão Permanente, Código TJ/DCA-18, da Comissão Permanente de 
Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1532 - Designar o servidor JORGE LEÔNIDAS SOUZA FRANÇA, Escrivão - em extinção, para exercer 
a Função Técnica Administrativa de Sindicância, Código TJ/FC-3, da Comissão Permanente de Sindicância 
e Processo Administrativo Disciplinar, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1533 - Determinar que o servidor JOAO BANDEIRA DA SILVA NETO, Técnico Judiciário, do Mutirão 
Cível passe a servir na Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
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N.º 1534 - Determinar que o servidor MARIO TARGINO REGO, Analista Judiciário - Análise de Processos, 
do Mutirão Cível passe a servir na Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1535 - Determinar que a servidora SUELLEN PERES LEITÃO, Chefe de Gabinete de Desembargador, 
do Mutirão Cível passe a servir na Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1536 - Determinar que a servidora BRENDA EVELLYN CHAVES OLIVEIRA, Chefe de Gabinete de 
Juiz, do Mutirão das Varas Criminais passe a servir na Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 
22.06.2016. 
 
N.º 1537 - Determinar que o servidor JOÃO CRESO DE OLIVEIRA, Chefe de Gabinete de Juiz, do Mutirão 
das Varas Criminais passe a servir na Unidade de Apoio ao 1º Grau, a contar de 22.06.2016. 
 
N.º 1538 - Determinar que a servidora MARIA DE FÁTIMA CAVALCANTE SAHDO, Oficiala de Gabinete 
de Desembargador, do Mutirão das Varas Criminais passe a servir na Unidade de Apoio ao 1º Grau, a 
contar de 22.06.2016. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIAS DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
N.º 1539 - Convalidar a designação do Dr. EVALDO JORGE LEITE, Juiz Substituto, por ter auxiliado na 2.ª 
Vara Criminal do Tribunal do Júri e da Justiça Militar, no dia 20.06.2016, sem prejuízo de sua designação 
para responder pela Vara de Execução Penal, objeto da Portaria n.º 686, de 31.03.2016, publicada no DJE 
n.º 5712, de 01.04.2016. 
 

N.º 1540 - Designar a Dr.ª SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES, Juíza de Direito titular da Comarca 
de Alto alegre, para, cumulativamente, responder pela Vara de Execução Penal, no dia 21.06.2016, em 
virtude de afastamento do Dr. Evaldo Jorge Leite. 
 

N.º 1541 - Designar o Dr. ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA, Juiz de Direito titular da Vara de 
Execução de Penas e Medidas Alternativas à Pena Privativa de Liberdade, para, cumulativamente, 
responder pela Vara de Execução Penal, no período de 22 a 26.06.2016, em virtude de afastamento do Dr. 
Evaldo Jorge Leite. 
 

N.º 1542 - Interromper, no interesse da Administração, a contar de 23.06.2016, as férias do Dr. RODRIGO 
BEZERRA DELGADO, Juiz de Direito titular da Comarca de Pacaraima, referentes a 2015, anteriormente 
marcadas para o período de 13.06 a 12.07.2016, devendo os 20 (vinte) dias restantes serem usufruídos 
oportunamente. 
 

N.º 1543 - Cessar os efeitos, a contar de 23.06.2016, da designação da Dr.ª SISSI MARLENE DIETRICH 
SCHWANTES, Juíza de Direito titular da Comarca de Alto Alegre, para, cumulativamente, responder pela 
Comarca de Pacaraima, em virtude de férias do titular, objeto da Portaria n.º 1230, de 10.06.2016, publicada 
no DJE n.º 5759, de 13.06.2016. 
 

N.º 1544 - Designar a Dr.ª SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES, Juíza de Direito titular da Comarca 
de Alto Alegre, para, cumulativamente, responder pela Comarca de Bonfim, no período de 22 a 26.06.2016, 
em virtude de afastamento da titular. 
 

N.º 1545 - Cessar os efeitos, a contar de 21.06.2016, da designação do Dr. CÉSAR HENRIQUE ALVES, 
Juiz de Direito titular da 2.ª Vara da Fazenda Pública, para, cumulativamente, responder pela 1.ª Vara da 
Fazenda Pública, objeto da Portaria n.º 1507, de 20.06.2016, publicada no DJE n.º 5765, de 21.06.2016. 
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N.º 1546 - Designar o Dr. EUCLYDES CALIL FILHO, Juiz de Direito titular do Juizado Especial da Fazenda 
Pública, para, cumulativamente, responder pela 1.ª Vara da Fazenda Pública, no período de 21 a 
24.06.2016. 
 

N.º 1547 - Designar o Dr. EUCLYDES CALIL FILHO, Juiz de Direito titular do Juizado Especial da Fazenda 
Pública, para, cumulativamente, responder pela 2.ª Vara da Fazenda Pública, no período de 21 a 
24.06.2016. 
 

N.º 1548 - Cessar os efeitos, no dia 24.06.2016, da designação do Dr. AIR MARIN JÚNIOR, Juiz Substituto, 
para responder pela 1.ª Vara da Infância e da Juventude, em virtude de férias do titular, objeto da Portaria 
n.º 1115, de 31.05.2016, publicada no DJE 5751, de 01.06.2016. 
 

N.º 1549 - Designar o Dr. AIR MARIN JÚNIOR, Juiz Substituto, para auxiliar na 1.ª Vara da Infância e da 
Juventude, no dia 24.06.2016. 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIAS DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

Considerando o disposto na Resolução do Tribunal Pleno n.º 39, de 16.12.2015, publicada no DJE n.º 5648, 
de 18.12.2015, 
 

RESOLVE: 
 

N.º 1550 - Tornar sem efeito a designação do Dr. EVALDO JORGE LEITE, Juiz Substituto, para, sem 
prejuízo de suas atividades jurisdicionais, atuar no Núcleo de Plantão Judicial e Audiências de Custódia, no 
dia 21.06.2016, objeto da Portaria n.º 1118, de 31.05.2016, publicada no DJE n.º 5751, de 01.06.2016. 
 

N.º 1551 - Designar a Dr.ª SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES, Juíza de Direito titular da Comarca 
de Alto alegre, para, cumulativamente, atuar no Núcleo de Plantão Judicial e Audiências de Custódia, no dia 
21.06.2016. 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 1552, DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o teor do EXP-7158/2016 (Sistema Agis), 

 
RESOLVE: 
 
Alterar as férias da Des. ELAINE BIANCHI, referentes a 2013, anteriormente marcadas para o período de 
04.07 a 02.08.2016, para serem usufruídas no período de 11.07 a 09.08.2016. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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PORTARIA N.º 1553, DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o teor do EXP-7183/2016 (Sistema Agis), 

 
RESOLVE: 
 
Conceder ao Des. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA, 09 (nove) dias de férias, referentes ao saldo 
remanescente de 2013, no período de 20 a 28.06.2016. 

 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 1554, DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o disposto no art. 19 da Lei Complementar Estadual n.º 227/2014; 
 
Considerando o disposto no art. 2.º da Resolução do Tribunal Pleno n.º 49/2014; 
 
Considerando a decisão proferida no EXP-6163/2016 (Sistema Agis), publicada no DJE n.º 5764, de 
20.06.2016, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder gratificação de produtividade, no importe de 30% (trinta por cento) do vencimento inicial dos 
cargos da carreira TJ/NM, à servidora efetiva CLARIZA TURMINA MONTI, Técnica Judiciária, lotada na 
Comarca de Pacaraima, no período de 28.04 a 05.06.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 1555, DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando a decisão proferida no EXP-6404/2016 (Sistema Agis), publicada no DJE n.º 5674, de 
20.06.2016, 
 
RESOLVE: 
 
Determinar que a servidora LILIANE CRISTINA SILVA E SILVA, Técnica Judiciária, do Setor de Atividade 
de Apoio da Secretaria de Gestão de Pessoas passe a servir na Comarca de São Luiz do Anauá, a contar 
de 22.06.2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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PORTARIA N.º 1556, DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

Considerando o disposto na Portaria nº 869 de 19 de abril de 2016, no que tange ao controle patrimonial e 
realização de inventário de material permanente; 
 

Considerando que a referida Portaria determina que cada setor do Poder Judiciário deve ter um magistrado 
ou servidor responsável pelo material permanente, atuando como um cogestor patrimonial, respondendo 
pela guarda, conservação e uso dos bens localizados no seu setor; 
 

Considerando a obrigação do Poder Judiciário de apresentar relatório patrimonial anual ao Tribunal de 
Contas do Estado de Roraima, nos termos da IN 005/2014-TCE/RR; 
 

Considerando a criação do Grupo Gestor de Inventário Patrimonial (GGIP), constituído por meio da Portaria 
- SG nº 001, de 31/05/2016, com competência para gerir a realização do inventário dos bens permanente 
deste Tribunal no Exercício de 2016; 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Constituir a Comissão do Inventário de Material Permanente para realizar o levantamento dos bens 
permanentes deste Tribunal do Exercício de 2016. 
 

Art. 2º. Designar todos os servidores investidos no cargo de Chefe de Gabinete para comporem a referida 
Comissão. 
 

Art. 3º. Determinar que as atividades da Comissão de Inventário de Material Permanente sejam 
coordenadas pelo Grupo Gestor do Inventário Patrimonial (GGIP). 
 

Art. 4º. Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da disponibilização no Sistema AGIS do Termo de 
Responsabilidade, para a conclusão da verificação física dos bens permanentes. 
 

Art. 5º. Os casos omissos serão apreciados pela Secretaria de Infraestrutura e Logística. 
 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 1557, DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 
Considerando o disposto no artigo 15, § 8º, da Lei 8.666/93; e 
 
Considerando a necessidade de regulamentar a gestão patrimonial no que concerne ao recebimento e 
desfazimento/alienação de materiais; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º Designar os ocupantes dos cargos abaixo relacionados para comporem Comissão de Recebimento 
e Avaliação de Material (C. R. A. M.) deste Poder Judiciário: 
 
Subsecretário de Patrimônio – Presidente 
Assessor Executivo da SIL – Membro 
Assessor Executivo da SIL – Membro 
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Art. 2.º Compete à referida comissão: 
I - receber, nos termos do § 8.º do art. 15 da Lei 8.666/93, juntamente com o fiscal designado, todo o 
material adquirido, permanente ou de consumo, cujo valor seja superior ao limite estabelecido para a 
modalidade de convite; 
II - conferir as especificações do material, certificando, quando necessário, que as mesmas estão de acordo 
com o pedido correspondente; 
III - avaliar e emitir parecer sobre as condições de uso dos bens deste Poder, informando quando os 
mesmos se tornarem inservíveis; e 
IV - avaliar e emitir parecer sobre os bens que a administração pretenda alienar. 
 
Art. 3.º O material, permanente ou de consumo, não abrangido pelo inciso I do artigo anterior será recebido 
diretamente pelo fiscal designado e, posteriormente encaminhado à Subsecretaria de Patrimônio ou 
Subsecretaria de Material, conforme o caso, para registros necessários. 
 
Art 4º São auxiliares da C. R. A. M. 
I – Para materiais de informática: 
a) O Subsecretário Central de Serviços: quando se tratar de CPU, monitor, no break, notebook, teclado, 
mouse, impressora, scanner, leitor de código de barras, estabilizador e afins; 
b) O Subsecretário de Infraestrutura de TIC; quando se tratar de cabos, conectores, switchs, racks, 
servidores, componentes internos para servidores, ponto de acesso wireless, roteador wireless, antena de 
rádio wireless e afins. 
II – Para veículos e demais objetos relacionados: o Chefe do Setor de Logística; 
III – Para materiais relacionados a obras ou correlatos: o Subsecretário de Infraestrutura. 
IV – Para materiais relacionados a equipamentos de refrigeração e afins: o Subsecretário de Serviços 
Gerais. 
V – Para materiais relacionados à segurança e afins: o Assessor Militar. 
Parágrafo único. Os servidores indicados na forma deste artigo terão responsabilidade solidária, devendo 
inclusive, atestar a Nota Fiscal em conjunto com os demais. 
 
Art. 5.º Em outros casos a comissão poderá indicar outros servidores com conhecimento técnico específico 
como auxiliares no recebimento do material. 
Parágrafo único. Os servidores designados na forma deste artigo terão responsabilidade solidária, 
devendo inclusive, atestar a Nota Fiscal em conjunto com os demais. 
 
Art. 6.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 7.º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Portaria n.º 1049/2014. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 
ERRATA 
 

Na Portaria n.º 1501, de 17.06.2016, publicada no DJE n.º 5764, de 20.06.2016, que determinou que a 
servidora JEANE ALVES COIMBRA, Técnica Judiciária, do 1.º Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher passe a servir no Cartório Distribuidor do Fórum Criminal, 
 
Onde se lê: "a contar de 20.06.2016" 
 
Leia-se: "a contar de 11.07.2016" 
 
Boa Vista - RR, 21 de junho de 2016. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Expediente de 21/06/2016 
 
Presidência 

AGIS EXP. Nº 10891/2015 

Origem: Eliana Palermo Guerra 

Assunto: Abono de Permanência 

DECISÃO 

Trata-se de pedido de Reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de abono de permanência, 
publicada no DJE nº 5657, de 06.01.2016, originado pela servidora Eliana Palermo Guerra, Escrivã – 
extinção, lotada no Gabinete do Des. Mauro Campello, onde exerce o cargo em comissão de Assessor 
Especial I. 

A requerente afirma que causou estranheza o indeferimento do seu pedido, uma vez que, em 
procedimentos semelhantes, servidores desta Corte obtiveram êxito no seu pleito, conforme PA 
1956/2015, e requer reconsideração da decisão mencionada nos termos do procedimento administrativo 
citado, por não ter requerido aposentadoria, mas sim, abono de permanência. 

A servidora alega, ainda, que não pôde requerer a reconsideração em virtude do presente expediente ter 
sido enviado para ciência a sua pessoa, via AGIS, e não possuía token/assinatura digital, “mesmo já tendo 
solicitado ao setor responsável pela emissão, tal fato pode ser verificado da STI”. 

A Chefe da Seção de Registros Funcionais prestou informações. 

O Procedimento Administrativo nº 1956/2015 trata do abono de permanência originado pelo servidor Jorge 
Leônidas Souza França, Escrivão - em extinção, em que o cálculo da aposentadoria foi feito por este 
Tribunal. 

 A Assessoria Jurídica da SGP emitiu parecer opinando pelo não conhecimento do pleito, considerando a 
intempestividade do pedido de reconsideração, bem como a decisão proferida pela Presidência no PA n.º 
1956/2015 e a não apresentação de qualquer fato novo a ensejar a modificação do entendimento firmado 
pela SGP. 

 É o breve relato. 

 Decido. 

 Primeiramente, é válido mencionar que, na época da análise do PA 1956/2015, este Tribunal adotava o 
entendimento de que não era necessária a simulação de aposentadoria do IPER (visando a análise fática 
quanto ao preenchimento dos requisitos da aposentadoria voluntária) e concedia o abono de permanência 
sem nenhuma simulação para respaldar sua análise. 

Ocorre que, quando o servidor que já recebia o abono de permanência, ou seja, em tese, já tinha adquirido 
os direitos para aposentadoria voluntária, solicitava sua aposentadoria junto ao IPER, verificava-se que tal 
servidor não possuía os direitos para se aposentar, consequentemente, teria recebido irregularmente o 
abono de permanência. 

Devido a esses transtornos, após reunião e orientação do IPER, esta Corte passou a requisitar a 
simulação de aposentadoria para os servidores que solicitam o abono de permanência. 

Essa exigência respalda tanto o servidor quanto o Tribunal, uma vez que a concessão do abono de 
permanência não criará expectativa de direito à aposentadoria pelo servidor, bem como a certeza de que o 
Tribunal pagará o referido abono ao servidor que realmente preencheu os requisitos para aposentadoria, 
evitando-se o pagamento indevido. 

Tal entendimento já vem sendo utilizado, conforme se observa nos Procedimentos Administrativos nº 
1956/2015, 9821/2015, 2206/2015, 0968/16. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração. 

Publique-se. 

À SGP para providências. 
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Boa Vista, 15 de junho de 2016. 

  

ALMIRO PADILHA  

Presidente 
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http://www.tjrr.jus.br/index.php/servidor/334-interacao-edicao-001-14-a-20-de-junho-de-2016


GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

NÚCLEO DE PRECATÓRIOS 

 
 
Expediente de 21/06/2016 
 
 
 

Requisição de Pequeno Valor n.º 123/2015 

Requerente: Elielsson Santos de Souza 

Advogado: Fábio Luiz de Araújo Silva - OAB:RR/821 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 67.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 44), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 57), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 66), determino 
o arquivamento da RPV n.º 123/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (2.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 09 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 285/2015 

Requerente: Eduardo Ferreira Barbosa 

Advogado: Causa Própria - OAB/RR 854 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 42.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 31), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 40), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 41), 
determino o arquivamento da RPV n.º 285/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 09 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 319/2015 

Requerente: Marcio Costa de Almeida 

Advogado(a): Parte Sem Procurador Habilitado  

Requerido: Município de Cantá 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Cantá 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 39/40. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 38, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 3.578,12 
(três mil, quinhentos e setenta e oito reais e doze centavos) em favor do requerente Marcio Costa de 
Almeida, com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor de            
R$ 122,68 (cento e vinte e dois reais e sessenta e oito centavos), nos termos da tabela à folha 41. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores no 
montante de R$ 3.455,44 (três mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro centavos) 
em favor de Marcio Costa de Almeida e, intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para 
retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 10 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 324/2015 

Requerente: Fellipe Raphael Andrade Tinoco da Silva 

Advogado(a): Clovis Araujo de Oliveira Neto - OAB/RR 268-E 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 26/27. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 25, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 8.817,41 
(oito mil, oitocentos e dezessete reais e quarenta e um centavos) em favor do requerente Fellipe Raphael 
Andrade Tinoco da Silva, com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de    
R$ 415,68 (quatrocentos e quinze reais e sessenta e oito centavos), nos termos da tabela à folha 28. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 8.401,73 (oito mil, quatrocentos e um reais e setenta e três centavos) em favor de Fellipe 
Raphael Andrade Tinoco da Silva e, intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para 
retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 13 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 326/2015 

Requerente: Ubiraci Silva Vale 

Advogado(a): Ronaldo Mauro Costa Paiva - OAB/RR 131 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 25/26. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 24, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 8.023,77 
(oito mil, vinte e três reais e setenta e sete centavos) em favor do requerente Ubiraci Silva Vale, com 
retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de    
R$ 78,61 (setenta e oito reais e sessenta e um centavos), nos termos da tabela à folha 27. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 7.945,16 (sete mil, novecentos e quarenta e cinco reais e dezesseis centavos) em favor de 
Ubiraci Silva Vale e, intime-se o requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 13 de junho de 2016. 
 

 
RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 327/2015 

Requerente: Francisca Maria da Silva 

Advogado(a): Franciany Dias Mendes - OAB/RR 902 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 25/26. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 24, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 6.743,24 
(seis mil, setecentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos) em favor do requerente Francisca 
Maria da Silva, com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de    
R$ 317,89 (trezentos e dezessete reais e oitenta e nove centavos), nos termos da tabela à folha 27. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 6.425,35 (seis mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos) em favor de 
Francisca Maria da Silva e, intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o 
alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 13 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 098/2016 

Requerente: Janaina Teixeira Macuxi 

Advogado(a): Natanael Alves do Nascimento - OAB/RR 277  

Requerido: Município de Cantá 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Cantá 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 34/35. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 33, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 3.602,12 
(três mil, seiscentos e dois reais e doze centavos) em favor da requerente Janaina Teixeira Macuxi, com 
retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuição previdenciária no valor total de  
R$ 105,16 (cento e cinco reais e dezesseis centavos), nos termos da tabela à folha 36. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores no 
montante de R$ 3.496,96 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e seis centavos) em favor 
de Janaina Teixeira Macuxi e, intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o 
alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 10 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 348/2015 

Requerente: Arlene da Cruz Coutinho 

Advogado(a): Parte Sem Procurador Habilitado 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 25/26. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 24, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 8.437,54 
(oito mil, quatrocentos e trinta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) em favor da requerente Arlene da 
Cruz Coutinho, sem retenção de contribuição previdenciária (INSS) e imposto de renda. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores na quantia de R$ 8.437,54 (oito mil, quatrocentos 
e trinta e sete reais e cinquenta e quatro centavos) em favor de Arlene da Cruz Coutinho, ficando desde já 
a requerente intimada a retirá-lo. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 14 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 370/2015 

Requerente: Valeria Doric 

Advogado(a): Diego Freire de Araujo - OAB/RR 812 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 37/38. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 36, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 3.838,52 
(três mil, oitocentos e trinta e oito reais e cinquenta e dois centavos) em favor do requerente Valeria Doric, 
com retenção de contribuição previdenciária. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento da contribuição previdenciária no valor total de    
R$ 37,87 (trinta e sete reais e oitenta e sete centavos), nos termos da tabela à folha 39. 

Após a juntada da guia nos autos da RPV, expeça-se o alvará de levantamento de valores na 
quantia de R$ 3.800,65 (três mil, oitocentos reais e sessenta e cinco centavos) em favor de Valeria Doric e, 
intime-se a requerente, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirar o alvará. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 14 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 374/2015 

Requerente: Virclei Almeida de Souza 

Advogado(a): Clovis Melo de Araújo 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 29/30. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 28, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 3.130,16 
(três mil, cento e trinta reais e dezesseis centavos) em favor do requerente Virclei Almeida de Souza, sem 
retenção de contribuição previdenciária (INSS) e imposto de renda. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores na quantia de R$ 3.130,16 (três mil, cento e trinta 
reais e dezesseis centavos) em favor de Virclei Almeida de Souza, ficando desde já o requerente intimado 
a retirá-lo. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 14 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 375/2015 

Requerente: Moises Alves dos Reis 

Advogado(a): José Vanderi Maia OAB/RR 706 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 29/30. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 28, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 4.607,75 
(quatro mil, seiscentos e sete reais e setenta e cinco centavos) em favor do requerente Moises Alves dos 
Reis, sem retenção de contribuição previdenciária (INSS) e imposto de renda. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores na quantia de R$ 4.607,75 (quatro mil, seiscentos 
e sete reais e setenta e cinco centavos) em favor de Moises Alves dos Reis, ficando desde já o requerente 
intimado a retirá-lo. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 14 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 303/2015 

Requerente: Marle Batista Farias 

Advogado: João Felix de Santana Neto - OAB/RR nº 091-B 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 42.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 36), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 40), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 41), 
determino o arquivamento da RPV n.º 303/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 09 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 119/2015 

Requerente: Nivaldo Lima Guimarães  

Advogado: Ronaldo Mauro Costa Paiva - OAB/RR Nº 133 

Requerido: Município de Cantá 

Procurador: Procuradoria do Município de Cantá 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
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D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de Nivaldo Lima Guimarães, referente 
ao processo n.º 0400890-71.2013.8.23.0010, movida contra o Município de Cantá. 

Às folhas 31/31v, consta cópia do ofício encaminhado a Excelentíssima Senhora Prefeita do 
Município de Cantá, determinando que a mesma proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 33, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 4300130087888, agência n.º 3797-4, vinculada ao Município de Cantá, 
referente à requisição de pequeno valor n.º 119/2016, razão pela qual foi efetuada a atualização do valor, 
conforme se depreende dos cálculos acostados à fl. 35. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 87 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, in verbis: 

 
“Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal 

e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão 

considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das 
respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto 

no § 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações 

consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior 

a:  
I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito 
Federal; 

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.” (grifei) 
 

Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Município de Cantá permaneceu inerte. Ante tal 
situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 

 
“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará 

o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, 

dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 87, II, do 
ADCT, determino o sequestro no valor atualizado de R$ 15.275,84 (quinze mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e oitenta e quatro centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta 
do Município de Cantá, CNPJ n.º 01.612.682/0001-56, através do BACEN-JUD. 

Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 

RENATO ALBUQUERQUE  
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 430/2015 

Requerente: Greyce Chaves de Lima  

Advogado: Sem advogado cadastrado nos autos 

Requerido: Município de Cantá 

Procurador: Procuradoria do Município de Cantá 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
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D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de Greyce Chaves de Lima, referente 
ao processo n.º 0400045-39.2013.8.23.0010, movida contra o Município de Cantá. 

Às folhas 27/27v, consta cópia do ofício encaminhado a Excelentíssima Senhora Prefeita do 
Município de Cantá, determinando que a mesma proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 29, que não há registro de 
depósito na conta judicial n.º 4300130087888, agência n.º 3797-4, vinculada ao Município de Cantá, 
referente à requisição de pequeno valor n.º 430/2015, razão pela qual foi efetuada a atualização do valor, 
conforme se depreende dos cálculos acostados à fl. 31. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 87 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, in verbis: 

 
“Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal 

e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão 

considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das 
respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto 

no § 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações 

consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior 

a:  
I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito 
Federal; 

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.” (grifei) 
 

Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Município de Cantá permaneceu inerte. Ante tal 
situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 

 
“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará 

o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, 

dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 87, II, do 
ADCT, determino o sequestro no valor atualizado de R$ 25.073,09 (vinte e cinco mil, setenta e três reais e 
nove centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do Município de 
Cantá, CNPJ n.º 01.612.682/0001-56, através do BACEN-JUD. 

Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 

RENATO ALBUQUERQUE  
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Precatório n.º 0822/2011 

Requerente: João Ramos do Nascimento 

Advogado: Emerson Luis Delgado Gomes - OAB/RR n.º 285 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juízo de Direito da 1.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
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D E C I S Ã O 
 

Trata-se de precatório expedido em favor de João Ramos do Nascimento, referente ao processo 
de execução n.º 0010.05.120375-9, movido contra o Município de Boa Vista. 

À folha 76, consta cópia do expediente encaminhado a Excelentíssima Senhora Prefeita do 
Município de Boa Vista, requisitando a inclusão na proposta orçamentária de 2014 de verba necessária ao 
pagamento atualizado do precatório em epígrafe. 

À fl. 91 consta comprovante de depósito efetuado pela entidade devedora de quantia suficiente 
para pagamento do presente precatório. 

Em cumprimento à determinação de folha 99, o Núcleo de Precatórios procedeu com a revisão do 
presente precatório, nos termos das planilhas que seguem às fls. 101/104, oportunidade em que o 
precatório passou a ter o valor de R$ 247.165,26 (duzentos e quarenta e sete mil, cento e sessenta e cinco 
reais e vinte e seis centavos). 

Intimado para se manifestar sobre os cálculos (fl. 105), o credor informou que concorda com os 
cálculos apresentados pelo Núcleo de precatórios, conforme se depreende do documento acostado à fl. 
106.  

A Entidade Devedora, por sua vez, não se manifestou sobre os cálculos, apesar de devidamente 
intimada por meio do Dje nº 5752 de 02/06/2016, conforme certificado à fl. 108. 

É o relatório. 
Decido. 
No presente caso, os cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios foram realizados com 

base no valor da condenação imposta ao Município de Boa Vista (fls. 05/16), de ofício, em função do 
equivoco detectado nos documentos de fls. 78/79 e 93, procedendo-se a correção monetária do valor, bem 
como a incidência dos juros moratórios sobre o principal corrigido até a data anterior ao período previsto na 
Súmula Vinculante n.º 17 do Supremo Tribunal Federal - STF, uma vez que na data da revisão dos 
cálculos, compreendida no período entre 02 de julho do ano anterior e 1.º de julho do ano de elaboração da 
proposta orçamentária, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos. 

A atualização do valor do presente precatório foi realizada conforme o art. 36 da Resolução n.º 
115/2010 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ, que tem o seguinte teor: 

"Art. 36. A partir da promulgação da Emenda Constitucional n. 62/09, a atualização 
de valores dos precatórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 
independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão 
juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios. 
 
§ 1º O índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança é o índice 
aplicado mensalmente à caderneta de poupança, excluída a taxa de juros que o 
integra. 
§ 2º Será divulgada pelo CNJ, mensalmente, a tabela de atualização de precatórios 
judiciais, com índices diários a partir de 29/06/09, data da Lei 11.960/09, a qual 
integrará o Sistema de Gestão de Precatórios – SGP, e seu aplicativo de cálculo. 
 
§ 3º A atualização dos valores dos precatórios até a publicação da Emenda 
Constitucional 62/09 deverá ser feita na forma das decisões judiciais que os 
originaram, respeitados os índices de correção monetária, os juros a qualquer título 
e outras verbas ou penalidades eventualmente fixadas." 
 

É imperioso destacar que, seguindo orientação constante no Manual de Precatórios do CNJ, em 
razão da ausência de fixação de índice de correção monetária na decisão executada, no cálculo da 
correção monetária há incidência do índice oficial adotado pelo TJRR até 09/12/2009, bem como a 
incidência da TR/BACEN a partir de 10/12/2009 até 25/03/20151, por força da Emenda Constitucional n.º 
62/2009, salvo disposição em contrário. 

Seguem os passos para correção monetária, conforme o Manual de Precatórios do CNJ (pág. 18): 
"1.4.3.1 Passos para correção monetária 
(...) 

                                                 
1
 Julgamento das Questões de Ordem das ADI’s n.ºs 4.425 e 4.357.  
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"PASSO 5: Inserir o índice de correção monetária, obtido por meio da evolução do 
índice de atualização monetária fixado na sentença ou no acórdão. Não havendo 
índice fixado na decisão deverá ser utilizado aquele adotado pelo Poder Judiciário 
(exemplo: INPC). 
PASSO 6: Inserir o indíce de correção monetária, obtido através da evolução 
do índice de atualização monetária adotado pelo Poder Judiciário (exemplo: 
INPC) até 09/12/2009. A partir dessa data, o índice de correção monetária passa a 
ser a taxa referencial do Banco Central do Brasil (TR/BACEN), por força da 
promulgação da Emenda Constitucional 62/2009. 
CORREÇÃO MONETÁRIA 1: Incidência do índice oficial adotado pelo Tribunal de 
Justiça, até 09/12/09. 
CORREÇÃO MONETÁRIA 2: Incidência da TR/BACEN a partir de 10/12/09, por 
força da Emenda Constitucional 62/09." Grifo nosso 
 

Com relação aos juros moratórios, como a sentença/acórdão que deu origem ao precatório n.º 
0822/2011 não fixou o percentual de juros, aplicou-se a orientação do CNJ, contida no Manual de 
Precatórios (pág. 20), conforme a seguir: 

"1.4.3.3 Ausência de fixação na sentença 
Quando os juros moratórios não forem fixados no dispositivo da sentença ou 
do acórdão que deu origem ao precatório: 
Devem se estabelecidos três períodos distintos de incidência de juros 
moratórios: 
1º PERÍODO: até 10/01/03 os juros de mora devem incidir à ordem de 0,5% 
a.m. conforme art. 1062 do CC/1916. 
2º PERÍODO: de 11/01/03 a 28/06/2009 os juros devem incidir à ordem de 1% 
a.m., conforme art. 406 do CC/2002 e art. 161, § 1º do CTN. 
3º PERÍODO: a partir de 29/06/2009 os juros de mora devem incidir à ordem 
de 0,5% a.m. conforme art. 1 º-F da Lei 11.960/09. A Emenda Constitucional 
62/09 também fixou os juros moratórios à ordem de 0,5% a.m." 
 

Por se tratar de indenização por danos morais, a natureza jurídica da verba requisitada referente 
ao precatório n.º 0822/2011 é indenizatória e não remuneratória, justa é a aplicação dos juros de 1% a.m. 
(um por cento ao mês) no período anterior à vigência da Lei n.º 11.960/2009, que alterou o art. 1.º - F da 
Lei n.º 9.494/1997. 

Dessa forma, a incidência dos juros moratórios no percentual de 0,5% a.m. (meio por cento ao 
mês) no período anterior à vigência da Lei n.º 11.960/2009 não se aplica ao presente caso, por se tratar de 
verba indenizatória, onde a sentença exequenda não fixou os juros moratórios. 

Diante do exposto, homologo os cálculos às folhas 101/104, de modo que o valor do precatório n.º 
0822/2011 passa a ser R$ 247.165,26 (duzentos e quarenta e sete mil, cento e sessenta e cinco reais e 
vinte e seis centavos), tendo como data-base para atualização monetária 08/05/2016, conforme termo final 
apresentado nos cálculos. 

Por fim, considerando o depósito efetuado para pagamento do presente precatório, conforme 
documento bancário acostado à folha 91 e a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do 
valor de R$ 247.165,26 (duzentos e quarenta e sete mil, cento e sessenta e cinco reais e vinte e seis 
centavos), sem retenção de imposto de renda e contribuição previdenciária, primeiramente por que, de 
acordo com o Manual do Imposto de Renda Retido na Fonte – MAFON é dispensada a retenção do 
imposto nas hipóteses em que os rendimentos recebidos são isentos ou não tributáveis, ou que, em se 
tratando de pessoa jurídica, que seja optante pelo Simples Nacional, segundo, por que, de acordo com o 
artigo 28 e incisos da Lei n.º 8.212/91, a indenização decorrente de danos morais, não está prevista nas 
hipóteses de salário de contribuição arroladas neste dispositivo. 

Desse modo, expeça-se o alvará de levantamento de valores, ficando desde já o requerente 
intimado a retirá-lo. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
Boa Vista, 15 de junho de 2015. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência  
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Requisição de Pequeno Valor n.º 116/2016 

Requerente: Talita da Silva Nascimento   

Advogada: Daniele de Assis Santiago - OAB nº 617 

Requerido: Município de Iracema 

Procurador: Procuradoria do Município de Iracema 

Requisitante: Juiz da Direito da Vara Única da Comarca de Mucajaí 

 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Ficam a parte requerente e a Advogada intimadas a retirarem os alvarás de levantamento 
expedidos. 

 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 

 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Precatório n.º 48/2014 

Requerente: Siomara do Socorro Medeiros Sampaio 

Advogado: Lizandro Icassatti Mendes - OAB/RR 441 

Requerido: Município de Alto Alegre 

Procurador: Procuradoria Geral do Município de Alto Alegre 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Alto Alegre  
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Fica a parte requerente intimada a retirar o alvará de levantamento expedido. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 331/2015 

Requerente: Marlene Lima de Brito 

Advogada: Winston Regis Valois Junior - OAB nº 482N 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria- Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Fica a parte requerente intimada a retirar o alvará de levantamento expedido. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 339/2015 

Requerente: Joelma Rocha Oliveira   

Advogado: Agnaldo Alves dos Santos - OAB/RR 961N 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria- Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Ficam a parte requerente e o advogado intimados a retirarem os alvarás de levantamento 
expedidos. 

 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 342/2015 

Requerente: Raimundo Nonato Pereira Santos 

Advogado: Paulo Sergio de Souza - OAB/RR 317B 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria- Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Ficam a parte requerente e o advogado intimados a retirarem os alvarás de levantamento 
expedidos. 

 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 343/2015 

Requerente: Sena Claudia Barata Furtado 

Advogada: Elisama Castriciano Guedes Calixto de Sousa - OAB nº 370A 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria- Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Fica a parte requerente intimada a retirar o alvará de levantamento expedido. 
 
Boa Vista, 16 de junho de 2016. 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 189/2015 

Requerente: Rubenita de Oliveira Pereira 

Advogado: Paulo Sérgio de Souza - OAB/RR 317B 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
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D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 63.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 34), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 47/61), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 62), 
determino o arquivamento da RPV n.º 189/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 197/2015 

Requerente: Clóvis Melo de Araújo 

Advogado: Causa Própria - OAB/RR 647 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 37.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 26), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 35), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 36), determino 
o arquivamento da RPV n.º 197/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 202/2015 

Requerente: Paulo Sérgio de Souza 

Advogado: Causa Própria - OAB/RR 317B 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 40.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 29), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
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alvará (folha 38), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 39), determino 
o arquivamento da RPV n.º 202/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 203/2015 

Requerente: Darkson Correa Mota 

Advogado: Clovis Melo de Araújo - OAB/RR 647 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 47.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 33), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 40/45), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 46), 
determino o arquivamento da RPV n.º 203/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 226/2015 

Requerente: Daniel Medeiros Lima 

Advogado: Paulo Cabral de Araújo Franco- OAB/RR 825  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 43.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 31), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 41), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 42), determino 
o arquivamento da RPV n.º 226/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
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RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 228/2015 

Requerente: Valdecy Gomes da Silva 

Advogado: Tanner Pinheiro Garcia - OAB/RR 478 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 57.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 38), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 54/55), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 56), 
determino o arquivamento da RPV n.º 228/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 229/2015 

Requerente: Frank Land Rodrigues  

Advogado: Tanner Pinheiro Garcia- OAB/RR nº 478 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 47.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 35), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 45), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 46), determino 
o arquivamento da RPV n.º 229/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 230/2015 

Requerente: Derivaldo Rodrigues de Oliveira  

Advogado: Dolane Patrícia Santos Silva Santana- OAB/RR nº 493 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 48.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 34), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 46), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 47), determino 
o arquivamento da RPV n.º 230/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 231/2015 

Requerente: Maria Francisca Soares Tavares 

Advogado: Tanner Pinheiro Garcia - OAB/RR 478  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 52.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 38), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 47), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 51), determino 
o arquivamento da RPV n.º 231/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 236/2015 

Requerente: Cleia Dajuda da Silva Lima 

Advogado: Clovis Melo de Araújo - OAB/RR 647  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  
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D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 45.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 31), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 43), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 44), determino 
o arquivamento da RPV n.º 236/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 237/2015 

Requerente: Maria Alciliadora da Conceição 

Advogados: Renata Borici Nardi - OAB/RR nº 830 

                   Winston Regis Valois Junior - OAB/RR nº 482  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 46.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 33), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 44), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 42), determino 
o arquivamento da RPV n.º 237/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 
 

Requisição de Pequeno Valor n.º 238/2015 

Requerente: Helvys Gabriel Henrique Alves 

Advogado(a): Parte Sem Procurador Habilitado 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 44.  
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Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 31), cujo valor foi 
devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 39), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 43), determino 
o arquivamento da RPV n.º 238/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 242/2015 

Requerente: Kaesk Assis de Almeida 

Advogado: Eduardo Ferreira Barbosa - OAB/RR 854  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 46.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 33), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 38), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 45), determino 
o arquivamento da RPV n.º 242/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 251/2015 

Requerente: Helcineia Cordeiro da Costa 

Advogado: Parte Sem Procurador 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 43.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 30), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 41), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 42), 
determino o arquivamento da RPV n.º 251/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 
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Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 253/2015 

Requerente: Djeferson Araújo Gonçalves  

Advogado: William Souza da Silva- OAB/RR nº 809 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 44.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 30), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 42), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 43), determino 
o arquivamento da RPV n.º 253/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 260/2015 

Requerente: Edilson Araújo Lopes 

Advogado: Tanner Pinheiro Garcia - OAB/RR 478  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de  

Roraima  

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 46.  
Considerando o comprovante relativo ao bloqueio efetuado por esta Corte (folha 33), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 41), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 45), determino 
o arquivamento da RPV n.º 260/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
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RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 271/2015 

Requerente: Russian Liberato Ribeiro de Araújo Lima 

Advogado: Causa Própria - OAB/RR 1134 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 39.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 28), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 37), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 38), determino 
o arquivamento da RPV n.º 271/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 293/2015 

Requerente: José Luiz de Souza 

Advogado(a): Cristiane Monte Santana - OAB/RR 315-B 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 68.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 48), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias dos 
alvarás (folha 65/66), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 67), 
determino o arquivamento da RPV n.º 293/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (1.ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 306/2015 

Requerente: Wellington Martins Vasconcelos 

Advogado: Denise Abreu Cavalcanti Calil - OAB/RR 171 - B 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
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D E C I S Ã O 
 

Ciente da comunicação à folha 25.  
Considerando o depósito efetuado pela entidade pública devedora (folha 20), cujo valor foi 

devidamente repassado para o credor da presente Requisição de Pequeno Valor, conforme cópias do 
alvará (folha 23), bem como o extrato bancário que comprova o levantamento do valor (folha 24), determino 
o arquivamento da RPV n.º 306/2015. 

Encaminhem-se os autos ao Núcleo de Precatórios para providenciar comunicação ao Juízo da 
Execução (Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima) acerca do arquivamento. 

Após, proceda-se a baixa no sistema com o consequente arquivamento dos presentes autos. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 15 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 365/2015 

Requerente: Erika Viana da Silva 

Advogado(a): Valdenor Alves Gomes OAB/RR nº 618  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 31/33. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 30, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 6.616,35 
(seis mil, seiscentos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos) em favor da requerente Erika Viana da 
Silva e do valor de R$ 1.063,99 (um mil, sessenta e três reais e noventa e nove centavos) em favor do 
advogado exequente Valdenor Alves Gomes, com retenção de contribuições previdenciárias. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuições previdenciárias no valor total de 
R$ 283,15 (duzentos e oitenta e três reais e quinze centavos), nos termos das tabelas às folhas 34 e 35. 

Após a juntada das guias nos autos da RPV, expeçam-se os alvarás de levantamento de valores 
no montante de R$ 6.545,99 (seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e noventa e nove centavos) em 
favor de Erika Viana da Silva e na quantia de R$ 851,20 (oitocentos e cinquenta e um reais e vinte 
centavos) em favor do advogado exequente Valdenor Alves Gomes e, intimem-se a requerente e o 
advogado, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirarem os alvarás. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 17 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 373/2015 

Requerente: Adelia Cristina Bonfim de Moraes 

Advogado(a): Clovis Melo de Araújo OAB/RR nº 647  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 
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Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 27/29. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 26, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 7.541,11 
(sete mil, quinhentos e quarenta e um reais e onze centavos) em favor da requerente Adelia Cristina Bonfim 
de Moraes e do valor de R$ 1.063,99 (um mil, sessenta e três reais e noventa e nove centavos) em favor 
do advogado exequente Clovis Melo de Araújo, com retenção de contribuições previdenciárias. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuições previdenciárias no valor total de 
R$ 332,05 (trezentos e trinta e dois reais e cinco centavos), nos termos das tabelas às folhas 30 e 31. 

Após a juntada das guias nos autos da RPV, expeçam-se os alvarás de levantamento de valores 
no montante de R$ 7.421,85 (sete mil, quatrocentos e vinte e um reais e oitenta e cinco centavos) em favor 
de Adelia Cristina Bonfim de Moraes e na quantia de R$ 851,20 (oitocentos e cinquenta e um reais e vinte 
centavos) em favor do advogado exequente Clovis Melo de Araújo e, intimem-se a requerente e o 
advogado, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirarem os alvarás. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 17 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 369/2015 

Requerente: Janete dos Santos Conceição 

Advogado(a): Paulo Sérgio de Souza OAB/RR nº 317-B  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 26/28. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 25, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 2.102,71 
(dois mil, cento e dois reais e setenta e um centavos) em favor da requerente Janete dos Santos Conceição 
e do valor de R$ 1.063,99 (um mil, sessenta e três reais e noventa e nove centavos) em favor do advogado 
exequente Paulo Sérgio de Souza, com retenção de contribuições previdenciárias. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuições previdenciárias no valor total de 
R$ 260,96 (duzentos e sessenta reais e noventa e seis centavos), nos termos das tabelas às folhas 29 e 
30. 

Após a juntada das guias nos autos da RPV, expeçam-se os alvarás de levantamento de valores 
no montante de R$ 2.054,54 (dois mil, cinquenta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) em favor de 
Janete dos Santos Conceição e na quantia de R$ 851,20 (oitocentos e cinquenta e um reais e vinte 
centavos) em favor do advogado exequente Paulo Sérgio de Souza e, intimem-se a requerente e o 
advogado, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirarem os alvarás. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 17 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Requisição de Pequeno Valor n.º 376/2015 

Requerente: Francisco Nailton de Arruda 

Advogado(a): Cleber Bezerra Martins OAB/RR nº 585  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 39/41. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 38, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 5.593,13 
(cinco mil, quinhentos e noventa e três reais e treze centavos) em favor do requerente Francisco Nailton de 
Arruda e do valor de R$ 1.646,28 (um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e oito centavos) em 
favor do advogado exequente Cleber Bezerra Martins, com retenção de contribuições previdenciárias. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuições previdenciárias no valor total de 
R$ 402,78 (quatrocentos e dois reais e setenta e oito centavos), nos termos das tabelas às folhas 42 e 43. 

Após a juntada das guias nos autos da RPV, expeçam-se os alvarás de levantamento de valores 
no montante de R$ 5.519,60 (cinco mil, quinhentos e dezenove reais e sessenta centavos) em favor de 
Francisco Nailton de Arruda e na quantia de R$ 1.317,03 (um mil, trezentos e dezessete reais e três 
centavos) em favor do advogado exequente Cleber Bezerra Martins e, intimem-se o requerente e o 
advogado, via Diário da Justiça Eletrônico – DJE, para retirarem os alvarás. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 378/2015 

Requerente: Uilmac Barbosa Figueiredo 

Advogado(a): Samuel Moraes da Silva OAB/RR nº 225  

Requerido: Município de Boa Vista  

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 39/41. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 38, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 6.338,94 
(seis mil, trezentos e trinta e oito reais e noventa e quatro centavos) em favor do requerente Uilmac 
Barbosa Figueiredo e do valor de R$ 1.646,28 (um mil, seiscentos e quarenta e seis reais e vinte e oito 
centavos) em favor do advogado exequente Samuel Moraes da Silva, com retenção de contribuições 
previdenciárias. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuições previdenciárias no valor total de 
R$ 366,98 (trezentos e sessenta e seis reais e noventa e oito centavos), nos termos das tabelas às folhas 
42 e 43. 

Após a juntada das guias nos autos da RPV, expeçam-se os alvarás de levantamento de valores 
no montante de R$ 6.301,21 (seis mil, trezentos e um reais e vinte e um centavos) em favor de Uilmac 
Barbosa Figueiredo e na quantia de R$ 1.317,03 (um mil, trezentos e dezessete reais e três centavos) em 
favor do advogado exequente Samuel Moraes da Silva e, intimem-se o requerente e o advogado, via Diário 
da Justiça Eletrônico – DJE, para retirarem os alvarás. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
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Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 433/2015 

Requerente: Luciene Miranda 

Advogado(a): Cleber Bezerra Martins OAB/RR nº 585  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 

 

D E C I S Ã O 

 
Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 31/33. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 30, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 4.104,34 
(quatro mil, cento e quatro reais e trinta e quatro centavos) em favor da requerente Luciene Miranda e do 
valor de R$ 1.071,31 (um mil, setenta e um reais e trinta e um centavos) em favor do advogado exequente 
Cleber Bezerra Martins, com retenção de contribuições previdenciárias. 

Oficie-se ao Banco do Brasil para recolhimento das contribuições previdenciárias no valor total de 
R$ 239,28 (duzentos e trinta e nove reais e vinte e oito centavos), nos termos das tabelas às folhas 34 e 
35. 

Após a juntada das guias nos autos da RPV, expeçam-se os alvarás de levantamento de valores 
no montante de R$ 4.079,32 (quatro mil, setenta e nove reais e trinta e dois centavos) em favor de Luciene 
Miranda e na quantia de R$ 857,05 (oitocentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos) em favor do 
advogado exequente Cleber Bezerra Martins e, intimem-se a requerente e o advogado, via Diário da 
Justiça Eletrônico – DJE, para retirarem os alvarás. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 355/2015 

Requerente: Raimunda Andrade Cruz 

Advogado: Valdenor Alves Gomes - OAB nº 618 

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima  
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Fica o advogado exequente intimado a retirar o alvará de levantamento expedido. 
 
Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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Precatório n.º 046/2016 

Requerente: Evanil Fernandes 

Advogado (a): Henrique Eduardo Ferreira de Figueiredo – OAB/RR 270 - B  

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juiz de Direito da 2ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Fica a parte requerente, por meio do seu Advogado, intimada para tomar ciência acerca da 
manifestação da Procuradoria-Geral de Justiça, fls. 47/48, e, querendo, se manifestar dentro do prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da publicação. 

 
Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 77/2016 

Requerente: Darivan Silva Araújo   

Advogada: João Ricardo Marçon Milani - OAB nº 362-A 

Requerido: Município de Iracema 

Procurador: Procuradoria- Geral do Município de Iracema 

Requisitante: Juiz de Direito da Vara Cível Única da Comarca de Mucajaí 
 

I N T I M A Ç Ã O 
 

Fica a parte requerente intimada a retirar o alvará de levantamento expedido. 
 
Boa Vista, 20 de junho de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 191/2016 

Requerente: Francisco Malaquias de Souza 

Advogado(a): Defensoria Pública do Estado de Roraima 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juiz do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 
 

Acolho a manifestação do Núcleo de Precatórios às folhas 34 e verso. 
Considerando o depósito efetuado para liquidação da presente requisição, conforme comprovante 

à folha 33, bem como a norma tributária aplicável ao caso, autorizo a liberação do valor de R$ 22.000,00 
(vinte e dois mil reais) em favor da parte requerente, sem retenção de imposto de renda e de contribuição 
previdenciária. 

Expeça-se o alvará de levantamento de valores na quantia de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) 
em favor de Francisco Malaquias de Souza, ficando desde já o requerente intimado a retirá-lo. 

Ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 21 de junho de 2016. 
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RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Requisição de Pequeno Valor n.º 137/2016 

Requerente: Tanner Pinheiro Garcia 

Advogado (a): Causa própria – OAB/RR 478  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 
 

Cuida-se de requisição de pequeno valor – RPV expedida em favor de Tanner Pinheiro Garcia, 
referente ao processo nº 0400214-89.2014.8.23.0010, movido contra o Município de Boa Vista. 

O ofício requisitório, subscrito pelo MM. Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do 
Estado de Roraima, veio acompanhado da documentação que se encontra acostada às folhas 04/27. 

O Núcleo de Precatórios certificou, à folha 28, que o feito se encontrava instruído de acordo com o 
que dispõe o art. 5.º da Resolução n.º 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça e o art.5º da Resolução 
n.º 09/2011 deste Tribunal de Justiça. 

A Procuradoria-Geral de Justiça, às folhas 30/31, opinou pelo deferimento da presente RPV, para 
fins de ulterior pagamento da quantia requisitada em favor da pessoa física beneficiária. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. 
DECIDO. 
Estando devidamente instruída, a presente RPV deve ser paga pelo montante atualizado. 
Isso posto, DEFIRO a solicitação da importância de R$ 1.628,90 (um mil, seiscentos e vinte e oito 

reais e noventa centavos), em favor do (a) requerente Tanner Pinheiro Garcia, a título de honorários 
sucumbenciais, nos termos do art. 100, § 3.º, da Constituição Federal e do art. 1.º da Lei Municipal n.º 
1.249, de 18 de maio de 2010, que dispõe sobre a fixação do valor da RPV, no âmbito do Município de Boa 
Vista. 

Oficie-se a Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Vista, para que proceda ao 
repasse do mencionado valor ao Tribunal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conforme disposição 
contida no art. 3.º da Lei Municipal n.º 1.249/10. 

Comunique-se ao Juízo da Execução. 
Publique-se. 
Após, ao Núcleo de Precatórios, para acompanhamento. 
 
Boa Vista, 01 de abril de 2016. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Expediente de 21/06/2016

Protocolo Cruviana n.º 469/2016.
Origem: Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça.
Assunto: Reclamação em desfavor do Oficial de Justiça (…)

DECISÃO

1. Trata-se de reclamação feita na Ouvidoria por (...) em desfavor do Oficial de Justiça (...).
2.  Narra o reclamante que na data de 11 de fevereiro de 2016, estava em sua residência quando ouviu
batidas fortes e insistentes em sua porta. Quando ele perguntava quem era, a pessoa não respondia e só
se identificou após abrir a porta.
3. Tratava-se do Oficial de Justiça (...) que disse que já era a segunda vez que ia até a casa e queria
entregar uma carta precatória para a sua filha (...). O manifestante informou que a filha havia viajado para
São Paulo e que chegava em 5 (cinco) dias.
4. O oficial de justiça pediu ao manifestante que recebesse a carta precatória pela filha e que ele retornaria
em 10 dias para pegar a assinatura da filha citada.  No entanto,  3 dias depois,  no domingo dia 21 de
fevereiro,  o  manifestante  foi  informado  pelo  autor  da  carta  precatória  em questão  que  o  mesmo não
devolveria as crianças.
5. Neste momento, o manifestante tomou conhecimento que o oficial de justiça havia certificado que (...) não
estava em casa e que seu pai não sabia sua data de retorno, fazendo com que a carta fosse arquivada e
devolvida para Manaus. Pede providências que apurem e punam a prática do referido oficial de justiça.
6. Instado a se manifestar o Oficial deixou transcorrer o prazo para defesa.
7. É o breve relatório.
8. DECIDO
9. Em que pese a insatisfação da Reclamante,  não se verifica nenhum fato concreto passível  de uma
investigação mais detalhada via Verificação Preliminar ou PAD por ausência de conduta a ser punida. A
própria narrativa do reclamante informa que o Oficial realizou a diligência e após não encontrar a pessoa a
ser citada, no caso, (...), filha do reclamante, certificou que esta não se encontrava no local, estando em
viagem.
10. Em consulta ao sistema PROJUDI, verificou-se que se trata de ação de modificação de guarda oriunda
de Manaus (...) e o Mandado era de citação. Portanto, não sendo citada a outra parte, não se completa a
relação processual, permanecendo a situação atual da guarda das crianças.
11. Assim posto, não havendo evidente infração disciplinar, tampouco não restando comprovado o prejuízo
causado ao reclamante e sua família, não se justifica investigação em desfavor do Oficial por ausência de
materialidade, motivo pelo qual determino o arquivamento do feito, na forma do parágrafo único do art. 138
da LCE n.º 053/01.
12. Publique-se com as cautelas devidas. Registre-se. Intime-se.
Boa Vista/RR, 18 de maio de 2016.

Desa. Tânia Vasconcelos Dias
CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA
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Protocolo Cruviana n.º 590/2016.
Origem: Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça.
Assunto: Reclamação em desfavor da Oficial de Justiça (…)

DECISÃO

1.  Trata-se  de  comunicação  da  Vara  (...)  dando  conta  que  o  Mandado  Judicial  nº  44  nos  autos  (…)
encontrava-se há mais de 6 (seis) meses sem o devido cumprimento.
2. Sem a devida instrução, a comunicação retornou à Secretaria da Vara para informar em poder de qual
Oficial de Justiça esteve o mencionado Mandado. Sobreveio informação de que a distribuição foi para a
Oficial de Justiça (...).
3. Instada a se manifestar a Oficial de Justiça informa que o Mandado foi distribuído inicialmente ao Oficial
de Justiça (...) e que após busca e apreensão dos Mandados em poder daquele oficial, foi verificado que o
citado mandado não havia perdido o objeto, tendo sido redistribuído.
4.  Informa  ainda  que  a  redistribuição  ocorreu  em  (..),  tendo  sido  devolvido  à  Central  de  Mandados,
devidamente cumprido em (...), conforme faz prova o espelho juntado, tendo o mandado permanecido em
seu poder, por período inferior a 30 (trinta) dias.
5. É o breve relatório.
6. DECIDO
7. Com razão a Oficial de Justiça, conforme verificado no sistema operacional.
8. É sabido no âmbito da primeira instância, os reiterados problemas ocasionados em diversas Varas com
os mandados distribuídos ao Oficial (...), fato que motivou determinação desta CGJ para busca e apreensão
dos mandados em seu poder, bem como, redistribuição imediata dos que não tivessem perdido o objeto.
9. Essa questão interna referente ao mencionado Oficial de Justiça, acima mencionada, deveria não apenas
ser do conhecimento de todos os Diretores de Secretaria, como também, vir sendo por eles acompanhada.
10. Nesse passo verifica-se que a Secretaria da Vara laborou em equívoco ao pedir providências desta
CGJ, comunicando o nome da Oficial que diligentemente, em tempo hábil, se desincumbiu de seu mister.
Tal  desinformação  e/ou  ausência  de  cuidado,  dentre  outros  gravames,  ocasionou  desnecessário
constrangimento a colega de trabalho.
11. Assim posto, devidamente comprovada a ausência de infração disciplinar por parte da Oficial de Justiça
(...) determino o arquivamento do feito, na forma do parágrafo único do art. 138 da LCE n.º 053/01.
12. A Secretaria da CGJ deve verificar se o Mandado 44 consta do PAD que apura as faltas do Oficial de
Justiça (...). Em caso negativo, junte-se esta informação.
13. Publique-se com as cautelas devidas. Registre-se. Intime-se.
Boa Vista/RR, 23 de maio de 2016.

Desa. Tânia Vasconcelos Dias
CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA
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Protocolo Cruviana n.º 2190/2015.
Origem: Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça.
Assunto: Pedido de Reconsideração da decisão proferida nos autos da Reclamação combinada com
Pedido de Correição no Cartório (…)

DECISÃO

1. Trata-se de Pedido de Reconsideração da decisão proclamada no pedido de reclamação cumulado com
pedido de Correição Extraordinária, formulado por (...).
2. Mantenho a decisão por seus próprios fundamentos.
3. Com efeito, o indeferimento se deu em razão de a Corregedoria Geral de Justiça já haver promovido a
requerida correição,  no ano de 2013,  conforme se vê na Verificação Preliminar (...)  cujo resultado não
logrou comprovar o alegado.
4. De igual modo, em razão de os atos terem sido praticados nos anos 70, 80 e 90, na esfera administrativa
não há providência a ser tomada, tendo em vista que possível sansão administrativa é restrita à pessoa do
Tabelião, não alcançando, no caso, nem o anterior, nem o atual Delegatário.
5. Demais disto, vale repisar que as alegações de “...” e “...”, acaso verdadeiras, também não se resolvem
nesta esfera, reforçando a ausência de utilidade e finalidade da diligência.
6. Notifique-se o interessado. Publique-se com as cautelas de praxe.
7. Após arquive-se.
Boa Vista/RR, 18 de maio de 2016.

Desa. Tânia Vasconcelos Dias
CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA
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Protocolo Cruviana n.º 789/2016.
Origem: Secretaria da Corregedoria Geral de Justiça.
Assunto: Reclamação em desfavor do Oficial de Justiça (…)

DECISÃO
1. Trata-se de comunicação da Vara (...) dando conta que o Oficial de Justiça (...), encontrava-se há mais
de 5 (cinco) meses com o Mandado de Citação do Processo (...), sem o devido cumprimento.
2. Instado a se manifestar o Oficial de Justiça informa que o Mandado foi devolvido em data anterior à
instauração da Verificação Preliminar, bem como, não houve prejuízo às partes, razão pela qual pede o
arquivamento.
3. É o breve relatório.
DECIDO
4. Importa para o deslinde do caso verificar as datas das ocorrências. Conforme espelho do andamento
processual, o mandado de citação foi recebido pelo Oficial em (...). Em (...) o magistrado solicitou à Central
o retorno do Mandado. Em (...) determinou a comunicação da ocorrência à CGJ. O Mandado foi devolvido
em (...). Comunicação da ocorrência à CGJ em (...). Abertura da Verificação Preliminar em (...).
5. Assim posto, verifica-se pelo cotejo das datas que a manifestação do servidor não logrou afastar de plano
a  existência  de  responsabilidade  funcional,  motivo  pelo  qual  determino  a  abertura  de  sindicância
processual, nos termos do art. 137 da LCE n.º 053/2001.
6. Publique-se com as cautelas devidas. Registre-se. Intime-se.

Boa Vista/RR, 08 de junho de 2016.

Desa. Tânia Vasconcelos Dias

CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA
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PORTARIA/CGJ N.º 55, DE 07 DE JUNHO DE 2016.

A Exma Desa. TÂNIA VASCONCELOS DIAS, Corregedora Geral de Justiça, no uso das suas atribuições
legais e regulamentares,

CONSIDERANDO decisão proferida na Verificação Preliminar n.º 2016/789.

RE S O L V E :

Art.  1.º Instaurar Sindicância de cunho Investigativo,  na forma do art.  137,  da LCE n.° 053/2001, para
apuração  dos  fatos  comunicados  no  expediente  supramencionado,  podendo  ser  convertida  em
processual/punitiva,  conforme  o  caso,  se  apurados  indícios  de  transgressão  disciplinar,  indicação  de
materialidade e autoria, ainda que em tese.

Art. 2.º Estabelecer que a Sindicância seja processada pela Comissão Permanente de Sindicância e de
Processo Administrativo Disciplinar,  ou respectivos suplentes (Portaria  n.º  683/2015,  da Presidência  do
TJ/RR – DJE 5480, de 31/03/2015, p. 87/88), a qual poderá reportar-se diretamente aos demais Órgãos da
Administração Pública, em diligências necessárias à instrução processual.

Parágrafo único.  Considera-se automaticamente prorrogado o prazo para conclusão da Sindicância, de
forma ininterrupta, por trinta (30) dias, caso a comissão processante não tenha completado a instrução no
prazo inicial (parágrafo único do art. 139, da Lei Complementar Estadual n.° 053/2001).

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Boa Vista – RR, 21 de Junho de 2016.

Desa. TÂNIA VASCONCELOS DIAS

CORREGEDORA GERAL DE JUSTIÇA
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SUBSECRETARIA DE COMPRAS 

Expediente de 21/06/2016 

AVISO DE RESULTADO DE PREGÃO ELETRÔNICO  

O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados que a licitação realizada na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 024/2016 (Proc. Adm. nº. 418/2016), que tem como objeto “ Formação 
de Registro de Preços para eventual confecção e for necimento de togas para atender os 
Desembargadores e Juízes do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, conforme as 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo  de Referência n.º 18/2016. ” , TEVE O SEGUINTE 
RESULTADO: 

N.º 
ITEM 

OBJETO  
EMPRESA 

VENCEDORA 
VALOR 

CONTRATADO  
VALOR 

EDITALÍCIO  
RESULTADO  
SITUAÇÃO  

01 

Confecção e fornecimento 
de togas para atender os 
Desembargadores e 
Juízes do Tribunal de 
Justiça do Estado de 
Roraima . 

MARIA JOSE 
DA SILVA 

FARDAMENTOS 
- ME 

R$ 35.655,00 R$37.299,30 
Adjudicado/ 
Homologado 

    Boa Vista (RR), 21 de junho de 2016. 

DIANE S. DOS SANTOS 
SUBSECRETÁRIA DE COMPRAS 
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SECRETARIA GERAL 

 

Procedimento Administrativo nº 1606/2015 

Origem: Seção de Acompanhamento de Contratos 

Assunto: Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº 018/2015, LOTE 1 - 

empresa PRIMEIRO TIME INFORMÁTICA LTDA – EPP. 

 

DECISÃO 

 
1. Trata-se do pedido de compras, registrado no sistema ERP sob nº 98/2016, da Ata de Registro de 

Preços nº 18/2015, Lote 1, que tem por objeto eventual aquisição de hardware para armazenamento de 
cópia de segurança em fitas automatizadas (biblioteca de backup robotizada), incluindo instalação, 
treinamento e garantia “on site” de 36 meses, conforme Termo de Referência n° 010/2015, cuja detentora 

é  a empresa PRIMEIRO TIME INFORMÁTICA LTDA – EPP (fl. 06/12-v). 
2. A ARP encontra-se plenamente vigente e a quantidade solicitada está de acordo com a previsão 

estabelecida. 
3. Foram acostadas documentações comprobatórias da regularidade da empresa quanto aos encargos 

sociais, fiscais e trabalhistas (fls.79/80). 
4. Há disponibilidade orçamentária para o custeio da despesa, tendo sido efetivada a reserva 

correspondente (fl. 78). 
5. Considerando a validade da Ata de Registro de Preço nº 18/2015, bem como a informação de 

disponibilidade orçamentária com a reserva correspondente, após análise da oportunidade e 
conveniência, autorizo a aquisição de hardware para armazenamento de cópia de segurança em fitas 
automatizadas (biblioteca de backup robotizada), incluindo instalação, treinamento e garantia “on site” de 
36 meses, descritos no pedido de fl. 77, nas respectivas quantidades e especificações, posto ser 
compatível com a previsão estabelecida na citada Ata, totalizando o valor de R$ 71.050,00 (setenta e um 
mil e cinquenta reais), com fundamento no art. 1º, inciso V e VII da Portaria GP nº 738/2012, c/c o item 
6.1, "4" do Manual de Procedimentos - Compras e Contratações, Anexo Único da Resolução TP nº 
57/2014. 

6. Visando dar celeridade na tramitação dos procedimentos administrativos, autorizo, desde já, a aquisição 
dos eventuais pedidos decorrentes da presente ARP, desde que guardem correlação com o objeto 
registrado, respeitando suas quantidades e especificações, bem como que se demonstre a regularidade 
da empresa beneficiária da Ata e mediante a informação de disponibilidade orçamentária para o 
atendimento das despesas, devendo-se, oportunamente, emitir o correspondente empenho e dar 
publicidade das contratações decorrentes da ARP. 

7. Publique-se. 
8. Após, encaminhe-se o procedimento à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão da Nota de 

Empenho. 
9. Em seguida, ao fiscal para as devidas providências. 
 

Boa Vista, 21 de junho de 2016. 
 

REUBENS MARIZ 
Secretário-Geral 

Em exercício 
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Procedimento Administrativo n.º 896/2016 

Origem: Divisão de Serviços Gerais 

Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços de reprografia com fornecimento de 

insumos e mão de obra. 

 

DECISÃO 
 
1. Compartilho dos fundamentos apresentados no parecer jurídico de fls. 48/50, bem como acolho a 

manifestação do Secretario de Gestão Administrativa de fl. 51-v, acerca da prorrogação do Contrato nº 
021/2016, firmado com a empresa J. R. DE LACERDA - ME, para a prestação de serviços de reprografia, 
compreendendo a locação e operação de máquinas reprográficas, para atender por tempo determinado 
as necessidades desta Corte. 

2. Considerando a manifestação favorável do Contratado à fl. 39; a comprovação da regularidade da 
empresa demonstrada às fls. 41/46 e a declaração de antinepotismo à fl. 40; a disponibilidade 
orçamentária reservada à fl. 47-v, com amparo no art. 1º, inciso V, da Portaria GP nº 738/2012, art. 57, 
inciso II da Lei nº 8.666/93 e na Cláusula Quarta, autorizo a prorrogação do Contrato nº 021/2016 firmado 
com a empresa J. R. DE LACERDA - ME, mediante Termo Aditivo, para prorrogá-lo pelo prazo de 60 
sessenta dias, ou seja, até 12.08.2016, conforme minuta de fl. 51. 

3. Publique-se. 
4. Após, à Secretaria de Orçamento e Finanças para emissão de Nota de Emprenho, e à Secretaria de 

Gestão Administrativa para publicação de extrato e demais medidas necessárias. 
 

Boa Vista-RR, 13 de junho de 2016. 

 

REUBENS MARIZ 
Secretário-Geral 

Em exercício 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS - GABINETE 
 

Procedimento Administrativo n.º 865/2016 

Origem: Corregedoria - Geral de Justiça 

Assunto: Indenização de diárias 

 

DECISÃO 
1. Encerrados os trâmites deste feito, com fundamento no art. 5º, IX, da Portaria Presidencial n.º 

738/2012, autorizo o arquivamento do presente procedimento administrativo, considerando que seu 
objeto exauriu.  

2. Publique-se e certifique-se. 
3. Após, à Seção de Arquivo. 

Boa Vista, 21 de junho de 2016. 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Secretário de Orçamento e Finanças 

 

Procedimento Administrativo n.º 867/2016 

Origem: Corregedoria - Geral de Justiça 

Assunto: Indenização de diárias 

 

DECISÃO 
1. Encerrados os trâmites deste feito, com fundamento no art. 5º, IX, da Portaria Presidencial n.º 

738/2012, autorizo o arquivamento do presente procedimento administrativo, considerando que seu 
objeto exauriu.  

2. Publique-se e certifique-se. 
3. Após, à Seção de Arquivo. 

Boa Vista, 21 de junho de 2016. 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Secretário de Orçamento e Finanças 

 

Procedimento Administrativo n.º 854/2016 

Origem: Raissa Pinto Cardoso Marques e Luciana Pantoja Monteiro 

Assunto: Indenização de diárias 
 

DECISÃO 
1. Encerrados os trâmites deste feito, com fundamento no art. 5º, IX, da Portaria Presidencial n.º 

738/2012, autorizo o arquivamento do presente procedimento administrativo, considerando que seu 
objeto exauriu.  

2. Publique-se e certifique-se. 
3. Após, à Seção de Arquivo. 

Boa Vista, 21 de junho de 2016. 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Secretário de Orçamento e Finanças 

 

Procedimento Administrativo n.º 857/2016 

Origem: Secretaria de Tecnologia da Informação 

Assunto: Indenização de diárias 
 

DECISÃO 
1. Encerrados os trâmites deste feito, com fundamento no art. 5º, IX, da Portaria Presidencial n.º 

738/2012, autorizo o arquivamento do presente procedimento administrativo, considerando que seu 
objeto exauriu.  

2. Publique-se e certifique-se. 
3. Após, à Seção de Arquivo. 

Boa Vista, 21 de junho de 2016. 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Secretário de Orçamento e Finanças 
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Procedimento Administrativo n.° 962/2016 

Origem: Ethiane de Souza Chagas 

Assunto: Concessão de adicional de insalubridade, periculosidade ou atividades penosas 
 

DECISÃO 

1. Tratam os autos de pagamento retroativo de adicional de insalubridade em favor da servidora Ethiane 

de Souza Chagas. 
2. Considerando a decisão da Presidência, acostada à fl. 21. 
3. Considerando o despacho da Divisão de Orçamento, onde evidencia-se que parte da despesa 

concernente ao pagamento de adicional de insalubridade trata-se de despesa de exercício anterior (fl. 
19). 

4. Considerando que a forma recomendada é o reconhecimento da dívida.  

5. Com fulcro no art. 5º, IV, da Portaria n.º 738/2012, reconheço, nos termos do art. 37 da Lei nº 

4.320/1964 c/c o art. 22, §§ 1º e 2º, alínea “c” do Decreto Federal n.º 93.872/86, a despesa relativa a 

exercício anterior (2015), no montante 3.323,85 (três mil trezentos e vinte e três reais e oitenta e 

cinco centavos), concernente ao pagamento retroativo de adicional de insalubridade.  

6. Publique-se. Certifique-se. 

7. Após à Subsecretaria de Orçamento, para emissão de nota de empenho em conformidade com 

o  total calculado pela SGP às fls.17-v . 

8. Por fim à SGP para inclusão em folha de pagamento. 
Boa Vista, 21 de junho de 2016. 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Secretário de Orçamento e Finanças 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PORTARIAS DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 

 

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

RORAIMA, no uso de suas atribuições, com fundamento no disposto pelo art. 5º, IX da Portaria n.º 738 de 
04 de maio de 2012, 

 

RESOLVE: 
 

Nº 087- Considerando o teor do Procedimento Administrativo nº 935/2016, autorizar o pagamento de diárias 
ao servidor abaixo discriminado, conforme detalhamento: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Manoel Messias Silveira Dantas Assessor Especial II 0,8 (oito) 

 

Destinos: Pacaraima e Bonfim – RR. 

Motivo: 
Instalar chave reversora, reparo no circuito e levar diesel para abastecimento no grupo 
gerador e substituição de telhas de barro. 

Data: 19 a 20, 26 a 27, 30 e 31 de maio, 1, 3 a 4 e 8 a 9 de junho de 2016. 

 

Nº 088 - Considerando o teor do Procedimento Administrativo nº 938/2016, autorizar o pagamento de 
diárias ao servidor abaixo discriminado, conforme detalhamento: 
 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Dante Roque Martins Bianeck Oficial de Justiça 14 (quatorze) 

 

Destinos: Boa Vista, Cantá e Normandia – RR. 

Motivo: Cumprimento de mandados. 

Data: 
2, 4 a 5, 10 a 12, 16, 17, 18 a 19, 23, 24 a 25, 31 de maio, 1 a 2, 6 e 7 a 9 de junho de 
2016. 

 
Publique-se. Certifique-se. 

Boa Vista, 21 de junho de 2016. 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Secretário de Orçamento e Finanças 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIA N.º 1467, DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 738, de 04 de maio de 2012, 
 

Considerando a decisão proferida no EXP-3354/2016 (Sistema Agis), 
 
RESOLVE: 
 
Interromper, a contar de 20.06.2016, as férias do servidor CID NADSON SILVA DE SOUZA, Chefe 
de Gabinete de Juiz, referentes à 2.ª etapa do exercício de 2016, devendo o 01 (um) dia restante 
ser usufruído no dia 28.06.2016. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HERBERTH WENDEL 
Secretário 

 
 

PORTARIA N.º 1468, DO DIA 21 DE JUNHO DE 2016 
 
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 738, de 04 de maio de 2012, 

 
Considerando a decisão proferida no EXP-7046/2016 (Sistema Agis), 
 
RESOLVE: 
 
Conceder à servidora EUNICE MACHADO MOREIRA, Oficiala de Justiça - em extinção, licença-
prêmio por assiduidade, no período de 20.06 a 19.07.2016. 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

HERBERTH WENDEL 
Secretário 
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Expediente de 21/06/2016

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 
Nº DO PROCESSO: 795/2016
OBJETO: Aquisição de livros técnico/científicos 
CONTRATADA 
(NOME, CNPJ/CPF):

Pandora  Importadora,  Exportadora  e  Distribuidora  de  Livros  Ltda-  EPP  –  CNPJ:
07.544.391/0001-54.

PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO
REALIZADO: 

Pregão 82/2015 – Ata de Registro de Preços 58/2015.

VALOR: R$ 108,04
NOTA DE EMPENHO 869/2016
DATA DE EMISSÃO: 16/06/2016

EXTRATO DE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
Nº DO ACORDO: 11/2016

OBJETO: O objeto deste Acordo consiste na cooperação técnico-institucional entre as partes, no
sentido de viabilizar o monitoramento e fiscalização de penas e medidas alternativas.

PARTES: Tribunal de Justiça de Roraima e Município de Boa Vista/RR.
VALORES Sem ônus para as partes.

PRAZO:
Cláusula Sexta – O presente Acordo de Cooperação entrará em vigor na data de sua
assinatura, pelo prazo de 04 (quatro) anos, que poderá ser prorrogado de acordo com
a vontade das partes.

DATA: 20 de junho de 2016.
BRUNO FURMAN

 Secretário de Gestão Administrativa

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 020/2016

Procedimento Administrativo n.º 2183/2015                                Pregão Eletrônico n.º 23/2016

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA DO ESTADO DE RORAIMA, com sede na Praça do Centro
Cívico, sem número, Centro, na cidade de Boa Vista, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
sob o n.º  34.812.669/0001-08,  neste ato,  representado pelo  SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA –
BRUNO CAMPOS FURMAN, nomeado pela Portaria n.º 075, de 29 de janeiro de 2015, publicado no DJE do
dia 30 de janeiro de 2015, inscrito no CPF sob o n.º 815.622.762-04, Portador da Carteira de Identidade n.º
204.434 de SSP/RR de 24 de abril de 1998, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão,
na forma eletrônica, sob o n.º 019/2016,  RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e
qualificadas nesta  ATA,  de  acordo  com a classificação  por  ela(s)  alcançada(s)  e  nas quantidades (s)
cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Resolução  TJRR  n.º  08/2015,  na  Lei  n.º  8.666/93  e  suas  alterações,  e  no  Decreto  n.º  7.892/2013,
observadas, ainda, as demais normas legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preços para contratação de empresa para
prestação do serviço de rastreamento e monitoramento para atender a necessidade do Tribunal de Justiça
do Estado de Roraima, conforme as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência
n.º 31/2016 - Anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 23/2016.

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar de sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
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2.2 O Edital do Pregão Eletrônico n.º 23/2016 e seus anexos são partes integrantes desta Ata, assim como
a proposta vencedora e a ata da sessão pública do pregão eletrônico, independente de transcrição.

2.3 Integram a Ata, como anexo, a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com
preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

EMPRESA: MAV – MONITORAMENTO DE ALARME E VIDEO LTDA EPP

CNPJ: 17.793.300/0001-78

ENDEREÇO: AV. General Ataíde Teive, nº 884, Bairro Mecejana, Boa Vista – Roraima – 
CEP 69.304-360

REPRESENTANTE: Maria do Socorro Lima de Oliveira

TELEFONE:  (95) 3623-4102/(95) 36236281    E-MAIL: 
administrativo@mavalarmevideo.com.br

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME ITEM 5 DO TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE 01

ITEM QUANT UND DESCRIÇÃO
PREÇO

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL (R$)

1.1 Und. 65

Rastreamento  e  Monitoramento  de
Veiculo,  e  demais  especificações
conforme  Termo  de  Referência  nº
31/2016.

36,00 28.080,00

1.2 Und. 65

Instalação  do  Equipamento  em
veículo,  e  demais  especificações
conforme  Termo  de  Referência  nº
31/2016.

28,00 1.820,00

Valor Total da Ata de Registro de Preços nº 20/2016 R$ 29.900,00

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Boa Vista – RR, 13 de junho de 2016.

BRUNO FURMAN
 Secretário de Gestão Administrativa
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 018/2016

Procedimento Administrativo n.º 627/2016                                Pregão Eletrônico n.º 20/2016

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE RORAIMA DO ESTADO DE RORAIMA, com sede na Praça do Centro

Cívico, sem número, Centro, na cidade de Boa Vista, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

sob o n.º  34.812.669/0001-08,  neste ato,  representado pelo  SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA –
BRUNO CAMPOS FURMAN, nomeado pela Portaria n.º 075, de 29 de janeiro de 2015, publicado no DJE do

dia 30 de janeiro de 2015, inscrito no CPF sob o n.º 815.622.762-04, Portador da Carteira de Identidade n.º

204.434 de SSP/RR de 24 de abril de 1998, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão,

na forma eletrônica, sob o n.º 20/2016, para REGISTRO DE PREÇOS, em epígrafe, RESOLVE registrar os

preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas

constantes  na Resolução TJRR n.º  08/2015,  na Lei  n.º  8.666/93 e  suas alterações,  e no Decreto  n.º

7.892/2013,  observadas,  ainda,  as  demais  normas  legais  aplicáveis,  e  em  conformidade  com  as

disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto a formação de registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada  para  o  fornecimento  de  material  permanente  –  estante  de  aço,  visando  atender  as
necessidades  do  Poder  Judiciário  do Estado  de Roraima,  de  acordo  com o Termo de Referência  n.º
25/2016 - Anexo I do edital do Pregão Eletrônico n.º 20/2016.
2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a contar de sua publicação, não podendo

ser prorrogada.
2.2. O Edital do Pregão Eletrônico n.º 20/2016 e seus anexos são partes integrantes desta Ata, assim como
a proposta vencedora e a ata da sessão pública do pregão eletrônico, independente de transcrição.
3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

3.1. O preço registrado,  as especificações do objeto,  a quantidade,  fornecedor  e as demais condições

ofertadas na proposta são as que seguem:
Empresa: Comercio Silveira Atacadista de Moveis Mogi Mirim EIRELLI     CNPJ: 
10.205.116/0001-10

End. Completo: Rua Santa Mônica, nº 81, bairro Vila Bianchi – Mogi Mirim/São Paulo, CEP 
13.801-478
Representante: Rafael Henrique Silveira
Telefone: 19-3022-6356                             E-Mail: comercio.silveira1@gmail.com
Prazo de Entrega: Conforme item 5 do Termo de Referência

Lote único
Item Especificação UND QTD  Valor Unitário ofertado

pelo Licitante (R$)
Valor Total  (R$)
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1

Estantes  de  aço, e
demais  especificações,
conforme  Termo  de
Referência n.º 25/2016 -
Anexo I do Edital.

Und. 200 329,91 65.982,00

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Boa Vista – RR 09 de junho de 2016.

BRUNO FURMAN
 Secretário de Gestão Administrativa
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  
Expediente 21/06/2016 
 
 

EXTRATO TERMO DE DOAÇÃO  
Nº DO TERMO:  10/2016                                                     Referente ao P.A. nº 2016/603 

ASSUNTO:  
O presente termo tem por objetivo transferir o direito de propriedade dos materiais 
descritos no Termo de Doação nº 10/2016 para o Donatário, em conformidade com as 
particularidades constantes deste instrumento. 

DOADOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA 
DONATÁRIO:  DEPARTAMENTO DE POLÍCIA ESPECIAIZADA 
DATA:  Boa Vista-RR, 02  de maio de 2016 
 
 

Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016 
 
 

Reubens Mariz  
Secretário de Infraestrutura e Logística 

 
 

Portaria SIL nº 026, de 21 de junho de 2016.  
 
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL PARA ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS  nº 020/2016 

 
O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA , no uso de suas atribuições legais, considerando 
o disposto no art. 67 c/c 116, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o ajuste realizado 
com a empresa MAV – MONITORAMENTO DE ALARME E VIDEO LTDA EPP. Procedimento 
Administrativo nº 2183/2015. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Designar o servidor, Adler da Costa Lima , matrícula n° 3010103, para exercer a função de fiscal 
da Ata  em epígrafe. 
 
Art. 2º - Designar o servidor Franciones Ribeiro de Souza , matrícula n° 3010113, Técnico Administrativo, 
para exercer a função de fiscal substituto , nas ausências e impedimentos do titular designado no artigo 
anterior. 
 
Publique-se e registre-se. 
 
Boa Vista, 21 de junho de 2016. 
 

 
Reubens Mariz  

     Secretário de Infraestrutura e Logística 
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Comarca de Boa Vista

Índice por Advogado
004695-AM-N: 246

006792-AM-B: 159

023561-CE-N: 046

019880-DF-N: 214

004092-MA-N: 263

003701-PA-N: 256

010686-PA-N: 256

015692-PA-N: 256

007864-PB-N: 133

121444-RJ-N: 376

180466-RJ-N: 376

000583-RN-A: 332

000004-RR-N: 045, 379

000077-RR-A: 153, 242, 269

000087-RR-B: 244, 396

000094-RR-B: 451

000098-RR-A: 141

000099-RR-E: 132

000112-RR-B: 223

000118-RR-N: 141, 162, 210, 245

000128-RR-B: 244, 396

000131-RR-B: 376

000131-RR-N: 392

000138-RR-N: 449, 457

000152-RR-N: 162, 257, 464

000153-RR-B: 073, 074, 075, 125, 126, 127, 128

000153-RR-N: 420, 516

000154-RR-A: 045

000155-RR-B: 166, 233, 271, 475

000157-RR-B: 255, 266, 442

000160-RR-B: 060, 133

000165-RR-A: 056, 449

000169-RR-N: 354

000171-RR-B: 132, 134

000172-RR-N: 059, 062, 063, 065, 066, 067, 068, 069, 070, 071,

072, 077, 079, 080, 081, 082, 083, 084, 085, 086, 087, 088, 089,

090, 091, 092, 093, 094, 095, 096, 097, 098, 099, 100, 101, 102,

103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 112, 113, 114, 115, 116,

117, 119, 121, 122, 123, 124, 129, 130

000176-RR-N: 348

000178-RR-N: 418, 480

000180-RR-A: 348

000180-RR-E: 132, 134

000182-RR-N: 118

000184-RR-A: 134

000189-RR-N: 382

000190-RR-N: 352

000191-RR-B: 222

000194-RR-E: 159

000201-RR-A: 240

000203-RR-N: 418

000209-RR-A: 239

000209-RR-N: 132

000214-RR-B: 274

000215-RR-E: 132, 134

000218-RR-B: 152, 300, 452, 460, 516

000221-RR-B: 141

000223-RR-N: 248

000238-RR-N: 187

000243-RR-B: 373

000246-RR-B: 167, 170, 171, 174, 175, 176, 226, 230

000248-RR-B: 137

000248-RR-N: 136

000254-RR-A: 232, 261, 453

000262-RR-N: 046, 271

000264-RR-N: 241, 331

000272-RR-B: 354

000277-RR-N: 251, 252

000278-RR-A: 260

000287-RR-N: 162, 240, 254

000297-RR-A: 188

000299-RR-N: 156, 161, 465

000300-RR-N: 134, 260

000311-RR-N: 076

000315-RR-B: 332, 471, 473

000332-RR-B: 241

000337-RR-N: 134

000338-RR-B: 193, 329

000342-RR-A: 131

000350-RR-B: 147, 188, 223, 253

000356-RR-A: 241

000356-RR-N: 134

000358-RR-B: 491

000363-RR-A: 259

000382-RR-B: 148

000393-RR-N: 135

000395-RR-A: 251

000399-RR-A: 373

000409-RR-N: 423, 438

000421-RR-N: 348

000441-RR-N: 141, 453

000444-RR-N: 132, 134

000446-RR-N: 132

000449-RR-N: 141

000456-RR-N: 061

000457-RR-N: 243, 296

000468-RR-N: 247

000481-RR-N: 158, 169, 385

000497-RR-N: 225

000504-RR-N: 132, 134

000509-RR-N: 139, 140

000514-RR-N: 244, 396

000542-RR-N: 262, 333

000550-RR-N: 463

000552-RR-N: 236, 306, 470

000555-RR-N: 050
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000564-RR-N: 028

000576-RR-N: 418, 480

000624-RR-N: 423

000626-RR-N: 240

000630-RR-N: 141

000648-RR-N: 224

000686-RR-N: 004, 172, 193, 314

000700-RR-N: 423, 438

000708-RR-N: 270

000710-RR-N: 262

000716-RR-N: 160

000736-RR-N: 471, 473

000751-RR-N: 418

000766-RR-N: 222

000767-RR-N: 046

000768-RR-N: 400

000776-RR-N: 418

000777-RR-N: 191

000780-RR-N: 131, 138

000782-RR-N: 224, 240

000809-RR-N: 258, 331

000829-RR-N: 250

000831-RR-N: 120

000839-RR-N: 156, 376, 453

000847-RR-N: 395

000891-RR-N: 046

000907-RR-N: 418

000936-RR-N: 078

000946-RR-N: 218

001001-RR-N: 046

001014-RR-N: 209

001039-RR-N: 229

001058-RR-N: 250

001062-RR-N: 266

001075-RR-N: 412

001090-RR-N: 425

001094-RR-N: 425

001095-RR-N: 392

001107-RR-N: 385

001109-RR-N: 373

001134-RR-N: 268

001147-RR-N: 260

001161-RR-N: 249

001169-RR-N: 250

001207-RR-N: 259

001220-RR-N: 064

001246-RR-N: 185

001262-RR-N: 519

001275-RR-N: 423, 438

001282-RR-N: 046

001283-RR-N: 259

001304-RR-N: 424

001338-RR-N: 249

001359-RR-N: 499

001379-RR-N: 373

001418-RR-N: 235

001422-RR-N: 475

001432-RR-N: 479, 510

001436-RR-N: 462

Cartório Distribuidor

Vara Crimes Trafico
Juiz(a): Daniela Schirato Collesi Minholi

Inquérito Policial
001 - 0010170-29.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010170-4
Indiciado: M.F.S.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0010197-12.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010197-7
Indiciado: P.Y.S.S. e outros.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

003 - 0010198-94.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010198-5
Indiciado: E.P.M. e outros.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
004 - 0010237-91.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010237-1
Réu: Rodrigue Pereira da Silva
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Advogado(a): João Alberto Sousa Freitas

Vara Execução Penal
Execução da Pena
005 - 0006890-84.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006890-5
Sentenciado: Anizio Paulino de Souza Filho
Inclusão Automática no SISCOM em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Cicero Renato Pereira Albuquerque

Carta Precatória
006 - 0009733-85.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009733-2
Réu: Jose Pereira da Silva Soares
Transferência Realizada em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Juiz(a): Jésus Rodrigues do Nascimento

Inquérito Policial
007 - 0007300-45.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007300-4
Indiciado: D.V.S.
Transferência Realizada em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0010191-05.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010191-0
Indiciado: W.M.A.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0010194-57.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010194-4
Indiciado: A.A.P.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.
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010 - 0010195-42.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010195-1
Indiciado: M.F.N.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
011 - 0010159-97.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010159-7
Réu: Nelson de Souza Macedo
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0010164-22.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010164-7
Réu: Adauto da Silva Ramiro
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0010232-69.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010232-2
Réu: Djane Conceição Mendonça e outros.
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0010235-24.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010235-5
Réu: Jeferson Gomes Coelho e outros.
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Inquérito Policial
015 - 0010189-35.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010189-4
Indiciado: E.G.P.P.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

016 - 0010192-87.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010192-8
Indiciado: R.M.L.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0010256-97.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010256-1
Indiciado: M.G.C.S. e outros.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
018 - 0010236-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010236-3
Réu: Renato Rodrigues Soares
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0010239-61.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010239-7
Réu: Miguel da Conceição.
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0010563-51.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010563-0
Réu: Fernando Félix Bezerra
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0010564-36.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010564-8
Réu: Glemerson Vilaça Amorim
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

022 - 0010565-21.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010565-5
Réu: Paulo Gleidson Firmino de Amorim
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual

Juiz(a): Marcelo Mazur

Inquérito Policial
023 - 0010193-72.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010193-6
Indiciado: C.A.G.M. e outros.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

024 - 0010196-27.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010196-9
Indiciado: A.P.F.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

025 - 0010199-79.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010199-3
Indiciado: L.D.S.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
026 - 0010089-80.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010089-6
Réu: Isaac da Costa Reis
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0010233-54.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010233-0
Réu: Wesllenn de Oliveira da Silva
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

028 - 0010240-46.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010240-5
Réu: Cleidson Soares dos Santos
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

029 - 0010562-66.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010562-2
Réu: Carlos Alexandre Gomes Medeiros e outros.
Distribuição por Sorteio em: 17/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Juiz(a): Breno Jorge Portela S. Coutinho

Inquérito Policial
030 - 0010169-44.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010169-6
Indiciado: P.J.B.V.
Distribuição por Dependência em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Inquérito Policial
031 - 0010252-60.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010252-0
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

032 - 0010253-45.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010253-8
Indiciado: K.R.L.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

033 - 0010254-30.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010254-6
Indiciado: A.P.H.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
034 - 0010200-64.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010200-9
Réu: Joaquim Cicero de Sousa Coelho
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Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

035 - 0010201-49.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010201-7
Réu: Richarles Souza dos Prazeres
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

036 - 0010238-76.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010238-9
Réu: Agenor Pereira de Melo Neto
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

037 - 0010242-16.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010242-1
Réu: José de Arimatéia da Silva Sarmanho
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

038 - 0010243-98.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010243-9
Réu: Antônio Teles Bríglia Neto
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

039 - 0010244-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010244-7
Réu: .adão de Deus Carvalho
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016. Nova Distribuição por Sorteio
em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

040 - 0010245-68.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010245-4
Réu: Jocivandro Silva Nunes
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016. Nova Distribuição por Sorteio
em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

041 - 0010248-23.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010248-8
Réu: Edson de Oliveira Ferreira
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
042 - 0010234-39.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010234-8
Réu: Agenor Pereira de Melo Neto
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

043 - 0010241-31.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010241-3
Réu: Werlison Rocha Santos
Nova Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

044 - 0010255-15.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010255-3
Réu: Jocivandro Silva Nunes
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criança/idoso
Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Ação Penal
045 - 0037732-04.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.037732-0
Réu: Pedro de Souza Dias
Transferência Realizada em: 20/06/2016.
Advogados: Wilson Roberto F. Précoma, Wagner Nazareth de
Albuquerque

046 - 0013883-51.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013883-8
Réu: Gino Sergio de Sousa Falcão e outros.
Transferência Realizada em: 20/06/2016.
Advogados: Ângela Cristina Alves Alexandre Vieira, Helaine Maise de
Moraes, Loide Gomes da Costa, Jullio Weslley Leitão Bezerra, Natália
Leitão Costa, Alinne Leitao Nalin

047 - 0014103-49.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.014103-0

Réu: Luiz Henrique de Souza
Transferência Realizada em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Insanidade Mental Acusado
048 - 0016284-23.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016284-6
Réu: Romário da Silva Macêdo
Transferência Realizada em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetiva-est.idoso
049 - 0138334-61.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.138334-4
Transferência Realizada em: 20/06/2016.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

050 - 0155729-32.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.155729-1
Réu: Edmilson Laurindo de Oliveira e outros.
Transferência Realizada em: 20/06/2016.
Advogado(a): Ronildo Raulino da Silva

1ª Vara da Infância
Juiz(a): Parima Dias Veras

Exec. Medida Socio-educa
051 - 0010598-11.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010598-6
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

052 - 0010606-85.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010606-7
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

053 - 0010607-70.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010607-5
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

054 - 0010608-55.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010608-3
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

055 - 0010614-62.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010614-1
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

056 - 0010615-47.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010615-8
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Advogado(a): Paulo Afonso de S. Andrade

057 - 0010618-02.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010618-2
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

058 - 0010620-69.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010620-8
Infrator: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Alimentos - Lei 5478/68
059 - 0008242-43.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008242-5
Autor: Criança/adolescente e outros.
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Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 3.600,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

060 - 0009365-76.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009365-3
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: P.V.T.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 4.752,00.
Advogado(a): Christianne Conzales Leite

Cumprimento de Sentença
061 - 0009338-93.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009338-0
Autor: G.V.F.
Réu: J.S.P.S.F.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 788,00.
Advogado(a): Juberli Gentil Peixoto

Juiz(a): Erick Cavalcanti Linhares Lima

Alimentos - Lei 5478/68
062 - 0001955-64.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.001955-9
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 17/06/2016.
Valor da Causa: R$ 4.200,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

063 - 0008256-27.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008256-5
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 6.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

064 - 0009363-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009363-8
Autor: C.P.S.
Réu: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 1.267,20.
Advogado(a): Onazion Magalhaes Damasceno Junior

Averiguação Paternidade
065 - 0008257-12.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008257-3
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

066 - 0008269-26.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008269-8
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 3.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Dissol/liquid. Sociedade
067 - 0009294-74.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009294-5
Autor: E.I.B.O. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 13/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

068 - 0009313-80.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009313-3
Autor: R.N.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 15/06/2016.
Valor da Causa: R$ 203.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Divórcio Consensual
069 - 0009299-96.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009299-4
Autor: E.S.P. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

070 - 0009327-64.2016.8.23.0010

Nº antigo: 0010.16.009327-3
Autor: A.C.L.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 15/06/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

071 - 0009351-92.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009351-3
Autor: M.C.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 150.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

072 - 0009360-54.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009360-4
Autor: R.C.F. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 245.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Execução de Alimentos
073 - 0009332-86.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009332-3
Autor: Criança/adolescente
Réu: M.S.A.J.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 619,12.
Advogado(a): Ernesto Halt

074 - 0009370-98.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009370-3
Autor: Criança/adolescente
Réu: L.M.S.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 612,68.
Advogado(a): Ernesto Halt

075 - 0009377-90.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009377-8
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: C.N.S.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 9.755,21.
Advogado(a): Ernesto Halt

Guarda
076 - 0009343-18.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009343-0
Autor: S.L.P.
Réu: E.F.P.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Emira Latife Lago Salomão

077 - 0009358-84.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009358-8
Autor: A.G. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

078 - 0009374-38.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009374-5
Autor: M.A.F.H. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 10/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Kátia dos Santos Lima

Ret/sup/rest. Reg. Civil
079 - 0006939-91.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006939-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

080 - 0006944-16.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006944-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

081 - 0006945-98.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006945-5
Autor: Criança/adolescente
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Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

082 - 0006946-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006946-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

083 - 0008882-46.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008882-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

084 - 0008898-97.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008898-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

085 - 0008906-74.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008906-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

086 - 0008911-96.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008911-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

087 - 0008912-81.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008912-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

088 - 0008924-95.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008924-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

089 - 0008925-80.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008925-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

090 - 0008926-65.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008926-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

091 - 0008930-05.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008930-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

092 - 0008931-87.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008931-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

093 - 0008938-79.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008938-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

094 - 0008943-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008943-8

Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

095 - 0008945-71.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008945-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

096 - 0008954-33.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008954-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

097 - 0008957-85.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008957-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

098 - 0008959-55.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008959-4
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

099 - 0008962-10.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008962-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 01/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

100 - 0008968-17.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008968-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

101 - 0008987-23.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008987-5
Autor: Mayara Nicolly Henrique da Silva
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

102 - 0008988-08.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008988-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

103 - 0008992-45.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008992-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

104 - 0008995-97.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008995-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

105 - 0009006-29.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009006-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

106 - 0009010-66.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009010-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

107 - 0009011-51.2016.8.23.0010
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Nº antigo: 0010.16.009011-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

108 - 0009080-83.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009080-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

109 - 0009086-90.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009086-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

110 - 0009087-75.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009087-3
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

111 - 0009091-15.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009091-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Nenhum advogado cadastrado.

112 - 0009109-36.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009109-5
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

113 - 0009117-13.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009117-8
Autor: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 31/05/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Suprmento/consentimento
114 - 0009235-86.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009235-8
Autor: L.C.M.J. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 15/06/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

115 - 0009315-50.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009315-8
Autor: E.C.A. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 15/06/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Juiz(a): Tania Maria Vasconcelos D. de Souza Cruz

Alimentos - Lei 5478/68
116 - 0008261-49.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008261-5
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 2.400,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

117 - 0008262-34.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008262-3
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 3.600,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

118 - 0009369-16.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009369-5
Autor: R.O.S.
Réu: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 2.112,00.
Advogado(a): Noelina dos Santos Chaves Lopes

Averiguação Paternidade
119 - 0008243-28.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008243-3
Autor: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 1.800,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Cumprimento de Sentença
120 - 0009362-24.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009362-0
Autor: A.S.N.
Réu: V.S.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Vital Leal Leite

Divórcio Consensual
121 - 0009301-66.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009301-8
Autor: G.L.L. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 768.000,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

122 - 0009308-58.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009308-3
Autor: P.N.F. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 15/06/2016.
Valor da Causa: R$ 888,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

123 - 0009350-10.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009350-5
Autor: H.L. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

124 - 0009355-32.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009355-4
Autor: W.K.S.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 1.800,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Execução de Alimentos
125 - 0009228-94.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009228-3
Autor: Criança/adolescente
Réu: W.O.C.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 970,06.
Advogado(a): Ernesto Halt

126 - 0009233-19.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009233-3
Autor: Criança/adolescente
Réu: E.L.L.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 1.707,00.
Advogado(a): Ernesto Halt

127 - 0009239-26.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009239-0
Autor: Criança/adolescente
Réu: W.S.C.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 978,39.
Advogado(a): Ernesto Halt

128 - 0009240-11.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009240-8
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: K.A.P.S.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Valor da Causa: R$ 302,99.
Advogado(a): Ernesto Halt

Guarda
129 - 0009320-72.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009320-8
Autor: A.O.J. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
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Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

130 - 0009331-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009331-5
Autor: M.M.S.N. e outros.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 16/06/2016.
Valor da Causa: R$ 880,00.
Advogado(a): Elceni Diogo da Silva

Publicação de Matérias

1ª Vara de Família
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

PROMOTOR(A):
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Liduina Ricarte Beserra Amâncio

Inventário
131 - 0000545-73.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.000545-6
Autor: Carmen Edilia de Melo Mendoza e outros.
Réu: Espólio de Claudino Soares da Costa
  Ato ordinatório   Port 001/2015  A inventariante, Sra. Carmen Edilia de
Melo Mendonza, por, meio de seu causídico OAB/RR 780, compareceu
nesta vara para receber Alvará Judicial.  Boa Vista-RR, 17.06.2016
Advogados: Maria Inês Maturano Lopes, Eli ldes Cordeiro de
Vasconcelos

1ª Vara Civ Residual
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Euclydes Calil Filho

Rodrigo Cardoso Furlan
PROMOTOR(A):

Luiz Carlos Leitão Lima
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
André Ferreira de Lima

Eliane de Albuquerque Cavalcanti Oliveira

Cumprimento de Sentença
132 - 0159380-72.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.159380-9
Autor: Magleide da Silva Roque e outros.
Réu: Jamille de Lucena Freitas
INIMAÇÃO: Fica a parte executada intimada para, querendo, no prazo
de quinze dias, apresentar embargos à penhora on line realizada.Boa
Vista, 20/06/2016.
Advogados: Carlos Philippe Sousa Gomes da Silva, Denise Abreu
Cavalcanti, Thais Emanuela Andrade de Souza, Samuel Weber Braz,
Roberio Bezerra de Araujo Filho, Adriana Paola Mendivil Vega, Eduardo
Almeida de Andrade, Carlos Philippe Souza Gomes da Silva

2ª Vara de Família
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã):
Maria das Graças Barroso de Souza

Cumprimento de Sentença
133 - 0065484-14.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.065484-1

Autor: Criança/adolescente
Réu: F.W.D.R.
 Sopesados os interesses dos credores e do devedor, o deferimento do
pedido de fl. 384 se impõe.
O SPC e SERASA são bancos de dados privados existentes com a
finalidade de armazenar as informações econômico-financeiras de
pessoas físicas e jurídicas, notadamente acerca de operações de crédito
efetuadas e eventual inadimplência daquele que pretende obter eventual
crédito/financiamento.
No caso dos autos, a obrigação é alimentar, um dos mais contundentes
deveres na esfera civil e que seu inadimplemento, nas palavras de Luiz
Wambier, não ocasiona apenas diminuição patrimonial, mas risco à
própria sobrevivência do alimentando.
Aliás, a Convenção sobre os Direitos da Criança das Nações Unidas,
promulgada no âmbito interno pelo Decreto n. 99.710/1990, assim
prescreve:
Artigo 27
[...]
4. Os Estados Partes tomarão todas as medidas adequadas para
assegurar o pagamento da pensão alimentícia por parte dos pais ou de
outras pessoas financeiramente responsáveis pela criança, quer residam
no Estado Parte quer no exterior. Nesse sentido, quando a pessoa que
detém a responsabilidade financeira pela criança residir em Estado
diferente daquele onde mora a criança, os Estados Partes promoverão a
adesão a acordos internacionais ou a conclusão de tais acordos, bem
como a adoção de outras medidas apropriadas.
É também medida já consagrada expressamente pelo novo Código de
Processo Civil, que estabeleceu a possibilidade do protesto e da
negativação nos cadastros dos devedores de alimentos, senão vejamos:
Art. 782.  Não dispondo a lei de modo diverso, o juiz determinará os atos
executivos, e o oficial de justiça os cumprirá.
[...]
§ 3° A requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome
do executado em cadastros de inadimplentes.
§ 4° A inscrição será cancelada imediatamente se for efetuado o
pagamento, se for garantida a execução ou se a execução for extinta por
qualquer outro motivo.
§ 5° O disposto nos §§ 3° e 4° aplica-se à execução definitiva de títtulo
judicial.
É medida já adotada pela jurisprudência:
"AGRAVO REGIMENTAL - ALIMENTOS - EXECUÇÃO - Pretensão do
exequente de inscrever o nome do devedor contumaz de alimentos nos
cadastros do SERASA e SCPC - Negativa de seguimento por manifesta
improcedência - Impossibilidade - Medida que se apresenta como mais
uma forma de coerção sobre o executado, para que este cumpra sua
obrigação alimentar - Inexistência de óbices legais - Possibilidade de
determinação judicial da medida - Inexistência de violação ao segredo
de justiça, uma vez que as informações que constarão daqueles bancos
de dados devem ser sucintas, dando conta apenas da existência de uma
execução em curso - Privacidade do alimentante que, ademais, não é
direito fundamental absoluto, podendo ser mitigada em face do direito do
alimentado à sobrevivência com dignidade - Ausência de violação ao
artigo 43 do CDC, uma vez que tal artigo não faz qualquer restrição à
natureza dos débitos a serem inscritos naqueles cadastros - Cadastros
que, ademais, já se utilizam de informações oriundas de distribuidores
judiciais para inscrição de devedores com execuções em andamento,
execuções estas não limitadas às relações de consumo - Argumento de
que o executado terá dificuldades de inserção no mercado de trabalho
que se mostra fragilizado, ante a possibilidade de inscrição de outros
débitos de natureza diversa - Manifesta improcedência não verificada
[...]"[TJSP, AgReg 990100886827, Des. Egidio Giacoia, julgado em
25/5/2010].
Agravo de instrumento. Execução de alimentos. Agravante requereu a
expedição de ofícios ao SPC e ao SERASA para inscrição do
alimentante em seus cadastros. Admissibilidade, ante o Convênio entre
a Corregedoria Geral de Justiça e a Serasa. Por conseguinte, não
obstante a execução de alimentos ter procedimento próprio, o requerido
pela menor é também um meio coercitivo admitido. Agravo provido.
(TJSP - Agravo de Instrumento 990100886657; Relator(a): Natan
Zelinschi de Arruda; Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 4ª Câmara de
Direito Privado; Data do julgamento: 12/08/2010; Data de registro:
25/08/2010).
Posto isso, DEFIRO o pedido formulado à fl. 384.
OFICIE-SE ao SPC e ao SERASA, solicitando a inclusão do nome do
executado nos cadastros de restrição de crédito, em razão da dívida
exequenda (planilha de fl. 385), devendo constar nos bancos de dados,
em atenção ao "segredo de justiça", somente a existência desta
Execução, observando-se o prazo do art. 43, §1.º, do CDC, e a
obrigação de comunicação dirigida ao devedor, na forma do §2.º do
mesmo diploma legal.
Providências e intimações necessárias.
Advogados: Cristiano de Queiroz Costa, Christianne Conzales Leite

134 - 0104002-05.2005.8.23.0010
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Nº antigo: 0010.05.104002-9
Autor: R.S.B.S.
Réu: A.S.C.
 Em homenagem ao contraditório, manifeste-se o exequente, no prazo
de dez dias sobre o pedido retro.
Advogados: Denise Abreu Cavalcanti, Thais Emanuela Andrade de
Souza, Domingos Sávio Moura Rebelo, Roberio Bezerra de Araujo Filho,
Maria do Rosário Alves Coelho, Rogenilton Ferreira Gomes, Alberto
Jorge da Silva, Adriana Paola Mendivil Vega, Carlos Philippe Souza
Gomes da Silva

Inventário
135 - 0192928-54.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.192928-2
Autor: Brasilina Morais Hermano e outros.
Réu: Espolio de Jose Hermano Neto
 Intime-se a inventariante, pessoalmente, para dar andamento ao feito
no prazo de 05 dias, sob pena de extinção.
Advogado(a): Nádia Leandra Pereira

136 - 0020284-66.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.020284-0
Autor: Karine Estefane Pereira Caetano
Réu: Espólio de Nelson de Andrade Caetano e outros.
ATO ORDINATÓRIO (Portaria Conjunta nº. 001/2015, DJe nº.5587, de
16-09-2015)Transcorreu o prazo de suspensão do feito. Autos com
vistas à parte inventariante.  Boa Vista - RR, 20/06/2016.  Secretaria da
2ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes.
Advogado(a): Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento

137 - 0020297-65.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.020297-2
Autor: Erotildes Lacerda Alencar Silva
Réu: Espólio de Ozimar Alencar Lima
 A inventariante comprove, em 20 dias, o pagamento do débito apontado
à fl. 80 e preste contas a respeito do alvará deferido à fl 88, no que
concerne à venda do automóvel. Após, voltem conclusos.
Advogado(a): Francisco José Pinto de Mecêdo

138 - 0020298-50.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.020298-0
Autor: Andrei Santana da Silva e outros.
Réu: Espólio de Antônio Carlos da Silva
 Intime-se o inventariante, pessoalmente, para, em cinco dias,  promover
o andamento do feito, sob pena de extinção.
Advogado(a): Elildes Cordeiro de Vasconcelos

139 - 0006009-78.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006009-7
Autor: Anizio Paixão de Sales e outros.
Réu: Espólio de Francisca de Souza Sales
 Considerando não haver notícias de que o herdeiro pós morto deixou
bens a inventariar e levando em conta que os princípios da economia e
celeridade processuais, na esteira do parecer ministerial de fl. 123, defiro
os pedidos dos itens "a" e "b"de fl. 117.
Aguarde-se a avaliação do imóvel determinada nos autos em apenso,
juntando, após, cópia do respectivo auto a estes autos.
Advogado(a): Vilmar Lana

140 - 0008258-31.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008258-3
Autor: José de Souza Sales
Réu: Espólio de Anizio Paixão de Sales
 Considerando não haver notícias de que o herdeiro pós morto deixou
bens a inventariar e levando em conta que os princípios da economia e
celeridade processuais, na esteira do parecer ministerial de fl. 121, defiro
os pedidos dos itens "a" e "b"de fl. 114.
Defiro, também, o pedido do item "e". Expeça-se mandado de avaliação
do imóvel inventariado.
Advogado(a): Vilmar Lana

Procedimento Ordinário
141 - 0148376-72.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.148376-3
Autor: M.C.S.L.
Réu: G.O.W.
 Defiro o pedido retro. Expeça-se novo mandado de avaliação. Com a
juntada, vista às partes, inclusive para dizer sobre a possibilidade de
proceder a alienação por iniciativa particular diante da nova sistemática
do CPC.
Advogados: Carlos Alberto Meira, José Fábio Martins da Silva, Carlos
Alberto Meira, Lizandro Icassatti Mendes, Rachel Silva Icassatti Mendes,
Carlos Alberto Meira Filho

1ª Vara do Júri
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Aline Moreira Trinddade

Ação Penal Competên. Júri
142 - 0160125-52.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.160125-5
Réu: Meirivania Rodrigues
 Consulte-se no INFOSEG o endereço da Ré.
Em: 20/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

143 - 0192971-88.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.192971-2
Réu: Valfreres de Souza Moura
 À DPE, para ciência do ofício de fls. 877, prazo de 24h, júri na próxima
semana.
Em: 20/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

144 - 0193959-12.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.193959-6
Indiciado: I. e outros.
 Atenda-se a cota do MP de fls. 348.
Em: 20/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

145 - 0000799-12.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000799-7
Réu: Alexandre Chrisopher da Silva Wills
 Recebo a apelação da Defesa.
Remetam-se os autos ao egrégio TJ/RR.
Em: 20/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

146 - 0004657-51.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004657-3
Réu: Ademir Pereira Trindade
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Nenhum advogado cadastrado.

147 - 0008418-56.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008418-3
Réu: Edneuma Melos de Oliveira
"...Submetido o feito a Julgamento, os Senhores do Júri, admitiram, após
a votação dos quesitos, que a Acusada praticou o crime de homicídio
duplamente qualificado da Vítima, conforme consta da quesitação
juntada nos autos, afastando a tese de desclassificação sustentada pela
Defesa. Do exposto, considerando a soberana Decisão do Egrégio
Tribunal do Júri, CONDENO EDNEUMA MELOS DE OLIVEIRA, às
penas do artigo 121, parágrafo 2º, II e IV do Código Penal. Passo a
dosar a pena. A culpabilidade é elevada, face o grau de reprovabilidade
da conduta da agente; a Ré é primária e de bons antecedentes; o motivo
foi considerado na qualificadora; as consequências do crime são comuns
à espécie; as circunstâncias são prejudiciais, pois envolve o consumo
excessivo de bebida alcoólica e droga; a Vítima não contribuiu para a
prática criminosa. Por tudo isso, fixo a pena-base em 14 (catorze) anos.
A Ré confessou a autoria delitiva, aplicando a atenuante da confissão, a
pena fica em 11 (onze) anos e 08.......(oito) meses. Utilizo uma a
qualificadora do recurso que dificultou a defesa do ofendido para agravar
a pena, a prevista no artigo 61, II, "c" do CP, elevando a pena para 13
(treze) anos e 07 (sete) meses e 10 (dez) dias. Sem causa especial de
diminuição e aumento de pena. A pena restou definitiva em 13 (treze)
anos e 07 (sete) meses e 10 (dez) dias de reclusão. Fixo o regime inicial
de cumprimento da pena no fechado, dada a hediondez do crime. A Ré
ficou preso preventivamente da data dos fatos até a presente data,
totalizando 01 (um) ano e 06 (seis) dias, restando para cumprimento a
pena de 12 (doze) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias. Deixo de
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fixar valor mínimo de indenização aos familiares da Vítima, uma vez que
não foi produzida prova durante a instrução e nem realizado o devido
contraditório. A Ré ficou presa durante toda a instrução e assim deve
permanecer, uma vez que não se modificaram os motivos da sua
segregação. Sem custas. Após o trânsito em julgado, lance-se........o
nome da Ré no rol dos culpados, façam-se as anotações e
comunicações pertinentes, encaminhe-se Carta de Sentença à Vara de
Execuções Penais e arquivem-se. Saem intimados a Ré, o Ministério
Público e a Defensoria Pública. Expeça-se guia de execução provisória.
Determino a destruição dos bens apreendidos neste feito pela Diretoria
do Fórum. Intimem-se os familiares da Vítima, por edital. Sentença
publicada no Plenário do Egrégio Tribunal do Júri da Comarca de Boa
Vista, RR, 16 de junho de 2016, às 12:28 h. LANA LEITÃO MARTINS -
Juíza de Direito da 1a Vara Criminal do Tribunal do Júri."
Advogado(a): Layla Hamid Fontinhas

148 - 0000098-80.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000098-9
Réu: Vinicius da Silva Freitas
 Urgente!
Oficie-se ao IML/RR, requerendo o exame de corpo de delito do Réu (fls.
29-IP).
Remeta-se cópia do ofício de fls. 139/140 à VEP, juízo competente para
análise do pedido.
Em: 20/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogado(a): Kauan de Souza Pirolla

149 - 0003931-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.003931-8
Réu: Nilton Abraao Estevao
 Designe-se data para audiência de instrução e julgamento, com
urgência.
Expeça-se as intimações necessárias.
Ciência ao MP e a DPE.
Em: 20/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de DireitoAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada
para o dia 18/07/2016 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

150 - 0020413-71.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.020413-5
Réu: Vandinei Guilhermi
 Atenda-se a cota do MP de fls. 286.
Em: 20/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

151 - 0005515-19.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005515-4
Réu: Francisco Almeida Costa Neto
 Homologo a desistência do MP acerca das testemunhas Diego e Julio
Gabriel (fls. 237).
À DPE para se manifestar sobre as mesmas testemunhas.
Em: 20/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara do Júri
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Aline Moreira Trinddade

Ação Penal Competên. Júri
152 - 0001814-79.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001814-0
Réu: Francisco de Souza Lima
 Designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intimações necessárias.
Publique-se a data.
Ciência ao MP.
Em: 21/06/16.

Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

153 - 0007376-35.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007376-2
Réu: Vamberto Correia Lima
 Designe-se, com urgência, data para audiência de instrução e
julgamento.
Intimações necessárias.
Publique-se a data.
Ciência ao MP.
Certifique-se quantos aos veículos mencionados àsn folhas 29 estão
apreendidos.
Em: 21/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogado(a): Roberto Guedes Amorim

Inquérito Policial
154 - 0005906-37.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005906-3
Indiciado: C.S.M.
 Em conformidade ao artigo 41 do Código Penal e diante da ausência de
qualquer das hipóteses contidas no artigo 395 do Código de Processo
Penal, RECEBO a denúncia, dando os denunciados como incursos nas
penas dos artigos citados.
				Citem-se os Denunciados para apresentação de resposta escrita no
prazo de 10 (dez) dias, com a advertência de que se forem arroladas
testemunhas residentes em Comarca(s) contígua(s) ela serão ouvidas
nas Comarcas onde residem, caso, após serem intimadas as Defesas
afirmarem a impossibilidade de comparecimento espontâneo.

				Advirtam-se aos Acusados de que em caso de procedência da ação, a
sentença poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos causados
pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo ofendido,
conforme inciso IV do art. 387 do CPP.

				Determine aos Acusados que, após citados e certificados do prazo sem
apresentação de defesa escrita pelo defensor constituído, será intimada
a Defensoria Pública ou nomeado defensor dativo para apresentá-las.

				Designar data para audiência una, intimando-se as testemunhas da
Acusação, da Defesa e o Réus.

				Tendo em vista que não estão presentes os requisitos estampados no
artigo 312 do CPP, mantenho os Réus em liberdade.

				Ao Cartório:

				Providencie a comunicação aos serviços de estatística e bancos de
dados relativos aos Denunciados, assim como verifique se houve
encaminhamento dos laudos periciais. Caso a resposta seja negativa,
reitere-se o pedido no prazo de 5 (cinco) dias.

				Processem-se em apartado eventuais exceções apresentadas no prazo
da resposta escrita.

				Boa Vista/RR, 21 de maio de 2016.

LANA LEITÃO MARTINS
Juíza de Direito
Titular da  1ª Vara Criminal do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal Competên. Júri
155 - 0118762-56.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.118762-2
Réu: Jose Cruz
 Tratam os autos de ação penal pública incondicionada movida em
desfavor de José Cruz pela provocação do aborto do feto da jovem
Gisele Raposo Gastão.
Narra a peça acusatória que: "Em data não precisada, porém, entre os
dias 28 do mês de novembro e 03 do mês de dezembro do ano de 2004,
em horário não determinado, na residência da ofendida, na Comunidade
Indígena Taba Lascada, Município do Cantá/RR, o denunciado provocou
o aborto em Gisele Raposo Gastão, jovem com 15 anos de idade, sem o
consentimento da gestante e mediante fraude, fornecendo-lhe
medicação abortiva (não apreendida nos autos), produzindo-lhe a
interrupção criminosa da gestação.".
Inquérito Policial em apenso contendo 152 folhas.
O Acusado foi citado e apresentou sua resposta à acusação conforme
petição de folhas 16.
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Durante a instrução foram oitivadas as seguintes testemunhas
RITACLEY BARBOSA DE CASTRO (fls. 36), GISELE RAPOSO
GASTÃO (fls. 67), EDINELZA DE LIMA RAPOSO (fls. 68), ANTONIO
LIMA GASTÃO (fls. 69), MARINALVA CRUZ (fls. 70) e JOSEMAR DE
CASTRO CARDOSO (fls. 81). Após, procedeu-se o interrogatório do
Réu (fls. 82).
O Ministério Público apresentou alegações finais, em memoriais,
sustentando a tipificação apresentada na Denúncia - 87/91.
A Defesa requereu a absolvição ou a impronúncia do Acusado - fls.
93/104.
É o sucinto relatório.
A sentença de pronúncia representa apenas juízo de prelibação,
encerrando a primeira fase do Júri, o chamado jus accusationis, ou seja,
o juízo de admissibilidade da acusação de possível cometimento de
crime doloso contra a vida.
Nesta etapa não cabe análise acurada das provas colhidas na instrução
criminal, exige-se apenas a comprovação da materialidade e indícios
suficientes da autoria do crime, cabendo ao corpo de jurados o exame
das mesmas, decidindo de acordo com a convicção e maioria dos votos
dos integrantes do conselho de sentença, conforme preceitua o artigo
413 do CPP.
Pesa contra o Acusado a imputação da provocação do aborto de um
fetoo de aproximadamente 10 (dez) semanas da menor, à época, Gisele
Raposo Gastão.
O fato em apuração ocorreu entre novembro e dezembro do ano de
2004. A denúncia foi recebida no dia 31 de outubro de 2014, ou seja,
quase uma década se passou e não houve a conclusão do processo.
A pena para o tipo imputado ao Acusado tem mínima de 03 e a máxima
de 10 anos de reclusão. Requer o Ministério Público ainda a agravante
prevista no artigo 61, II, "c" do CP.
O Acusado desenvolve atividade de professor, é casado, tem filhos,
além de ser primário e não possuir outra anotação na sua folha de
antecedentes criminais.
Assim, em caso de condenação a pena do Réu não ultrapassaria 04
(quatro) anos e fatalmente seria alcançada pela prescrição em concreto
em atenção ao disposto no artigo 109, IV do CP.
Então fica a pergunta de qual seria a motivação legal que fosse capaz
de justificar a utilização do aparato estatal composto por Magistrado,
representante do Ministério Público, Defensor Público, sete jurados,
vários funcionários do Tribunal de Justiça e Policiais Militares, além, é
claro, do dispêndio público com alimentação e energia elétrica, pois,
caso o Acusado fosse condenado receberia pena dentro do limite
prescricional, dado o tempo decorrido entre as duas causas interruptivas
da prescrição constantes do processo.
Não é a primeira vez que a Justiça se depara com processos antigos e
que ainda aguardam uma resolução. São demandas que ficaram anos
nos escaninhos desta vara, ou ainda na delegacia e junto ao Ministério
Público e que com o passar do tempo, apesar dos esforços de todos,
perderam sua eficácia, pois mesmo a demora ocorreu o jus puniendi
estatal, impedindo a aplicação da penalidade imposta pelo veredicto dos
juízes populares.
O Estado possui a exclusividade de exercer o direito de punir aquele
indivíduo que ofende interesse tutelado legalmente. A pena imposta aos
culpados do cometimento de delitos representa não só a punição
individual pelo dano, como também a esperança numa recuperação
social do reeducando, além de coletivamente induzir a repressão no
cometimento de novos delitos.
O tempo deteriora este poder soberano e, muitas vezes, impede que ele
seja exercido, mesmo ante a autoria e materialidade criminosa. O
Estado tem o poder-dever de punir, mas ele não pode ser eterno, face
ao princípio da segurança nas relações jurídicas.
A eficácia nas decisões judiciais implica, necessariamente, na celeridade
com que são prolatadas. Logicamente que a agilidade judicial não esta
ligada à velocidade empreendida em outras áreas, principalmente na era
digital.
Nesse diapasão surgiu na doutrina e jurisprudência uma forma de
prescrição extralegal denominada de virtual, projetada, antecipada ou
em perspectiva, que se baseia na pena a ser aplicada futuramente ao
réu levando-se em consideração os elementos legais e os dados
colhidos na instrução do processo, seja na fase inquisitorial, seja na fase
judicial; bem como nos elementos pessoais indicados pelo próprio
acusado.
Não faz sentido em razão da pena a ser aplicada ao caso despender
tempo e trabalho de uma série de profissionais do ramo jurídico num
processo que ao final estará inutilizado pela prescrição da pena
concretamente aplicada. Assim, antecipa-se o instituto jurídico, em face
da projeção da penalidade.
Vale transcrever o entendimento doutrinário, in verbis:

"Assim, a prescrição virtual nada mais é do que o reconhecimento da
prescrição ainda na fase extrajudicial, com base na provável pena
mínima, que será fixada pelo juiz. Fundamenta-se no princípio da
economia processual, uma vez que de nada adianta movimentar

inutilmente a máquina jurisdicional com processos que já nascem
fadados ao insucesso, nos quais, após condenar o réu, reconhece-se
que o Estado não tinha mais o direito de puni-lo, devido à prescrição.".
(Curso de Direito Penal, Parte Geral, Volume 1, Fernando Capez, editora
Saraiva, 7ª edição, 2004, pág. 551).

No presente caso, o Réu é primário e de bons antecedentes, possui
conduta social, pois trabalha, além de não ter nos autos nenhum
elemento que influenciasse no aumento da pena. Todos esses requisitos
não são aleatórios e nem decorrem do alvedrio do juiz, são baseados no
artigo 59 do CP e nos demais artigos legais que tratam de causas de
aumento ou diminuição da pena, agravantes e atenuantes. Destarte,
muito embora a prescrição em perspectiva não seja objeto de matéria
legal, seu alicerce é eminentemente jurídico, seja através dos princípios
gerais de direito, seja nos dispositivos normativos vigentes.

Do Exposto, declaro extinta a punibilidade de JOSÉ CRUZ, com relação
ao crime apurado neste processo, pela ocorrência da prescrição em
perspectiva, uma vez que sua pena, caso fosse condenada pelos
senhores jurados, não passaria do patamar mínimo e entre as causas
interruptivas da prescrição da pretensão punitiva decorreram quase 10
(dez) anos, conforme indica o artigo 109, IV do CP.

Ciência desta sentença ao Ministério Público e Defensoria Pública do
Estado.

Publique-se.Registre-se. Intimem-se.
Boa Vista, 21 de junho de 2016.

Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Criminal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

156 - 0002737-76.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002737-7
Réu: Natália Gomes de Oliveira
 Inclua-se o nome do Advogado de fls. 238 no SISCOM.
Ao MP, para ciência dos documentos de fls. 241/243.
Expeça-se CP à Comarca de Osasco/SP para intimação da Ré (fls. 221).
Em: 21/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogados: Marco Antônio da Silva Pinheiro, Guilherme Augusto
Machado Evelim Coelho

1ª Vara Militar
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Carlos Paixão de Oliveira

Ricardo Fontanella
ESCRIVÃO(Ã):

Aline Moreira Trinddade

Ação Penal
157 - 0016133-86.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.016133-1
Réu: Rony da Silva
 Ao MP.
Em: 21/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

158 - 0011921-27.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.011921-0
Réu: A.L.S.C.R.
 À Defesa, para alegações finais.
Em: 21/06/16.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

Vara Crimes Trafico
Expediente de 20/06/2016
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JUIZ(A) TITULAR:
Daniela Schirato Collesi Minholi

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

Marco Antonio Bordin de Azeredo
ESCRIVÃO(Ã):

Wendlaine Berto Raposo

Ação Penal
159 - 0121220-46.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.121220-6
Réu: Gleidson Pereira Gomes
 DESPACHO

Diante do teor da certidão de fl. 302-v, aguarde-se a devolução do
mandado de fl. 302.

Boa Vista/RR, 20/06/2016.

DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI
Juíza de Direito Titular da Vara de Crime de Tráfico de Drogas e Outros
Advogados: Jeferson Ney Vasconcelos Damasceno, José Vanderi Maia

Proced. Esp. Lei Antitox.
160 - 0013006-14.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013006-6
Réu: Aldeir Alves Silva e outros.
 S E N T E N Ç A
I - RELATÓRIO
O Representante do Ministério Público, ofereceu denúncia em face de
ALDEIR ALVES SILVA, JACKSON BRENO DA SILVA MARQUES e
HERMENEGILDO RODRIGUES DE FREITAS NETO devidamente
qualificados, ante o suposto cometimento das condutas delituosas
descritas no artigo 33, caput e artigo 35, da Lei Federal nº 11.343/2006.
Acrescentando-se para o denunciado Jackson o delito previsto no artigo
12 da Lei 10.826/03.
...
III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, condeno ALDEIR ALVES SILVA, JACKSON BRENO DA
SILVA MARQUES e HERMENEGILDO RODRIGUES DE FREITAS
NETO devidamente qualificados, ante o suposto cometimento das
condutas delituosas descritas no artigo 33, caput e artigo 35, da Lei
Federal nº 11.343/2006. E JACKSON BRENO DA SILVA MARQUES nas
penas do artigo 12 da Lei 10.826/03.

IV -  PASSO A DOSIMETRIA DA PENA

Em atenção ao disposto no art. 42, da Lei nº 11.343/2006 e art. 59 e
seguintes do Código Penal, especialmente o art. 68 do aludido diploma
legal, que elegeu o Sistema Trifásico de Nelson Hungria para a
quantificação das sanções aplicáveis aos condenados, passo à fixação
da pena.
Em vista das condutas incriminadas e atribuídas aos réus incidirem no
mesmo juízo de reprovabilidade, impõe-se uma única apreciação sobre
as circunstâncias judiciais enunciadas no artigo 59 do Código Penal e 42
da Lei 11.343/06, a fim de se evitar repetição desnecessária.

RÉU ALDEIR ALVES SILVA
ARTIGO 33, "CAPUT".

A culpabilidade do réu é normal à espécie.
Os antecedentes são os fatos criminosos da vida pretérita praticados
pelo agente. Desta forma, concluo que as certidões acostadas aos autos
não indicam registro de condenação definitiva por fato delituoso, capaz
de ensejar maus antecedentes.
A conduta social consiste no modo pelo qual o agente exerceu os papéis
que lhe foram reservados na sociedade. Trata-se de averiguar, através
dessa circunstância, o seu desempenho na sociedade, em família, no
trabalho, no grupo comunitário, formando um conjjunto de fatores do
qual talvez não tenha surgido nenhum fato digno de registro especial,
mas que serve para avaliar o modo pelo qual o agente se tem conduzido
na vida que permitirá concluir se o crime é um simples episódio, resulta
de má educação ou revela sua propensão para o mal. Pelo que consta
nos autos, não há nada a ser considerado.
Poucos elementos foram coletados sobre a personalidade.
O motivo de delito é identificado pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o
que já é punido pelo próprio tipo.

As circunstâncias se encontram relatadas nos autos.
As consequências "extrapenais" foram graves. O traficante é pessoa por
demais odiosa na sociedade, haja vista o grande mal causado por ele. O
tráfico de substância entorpecente tem o condão de tornar pessoas
inocentes em dependentes e, quase que normalmente, o consumidor
passa a ser novo traficante, com o fito de manter sua condição de
dependente, e até mesmo gerando outros crimes, quase que em
cascata. O tráfico de drogas é fator de difusão, causando sérios e
irreversíveis prejuízos à saúde pública.
Quanto o comportamento da vítima, tal quesito resta prejudicado, ao
passo que a vítima é a própria sociedade.
A quantidade de substância apreendida foi 297,1g de cocaína (art. 42 da
lei nº 11343/06).
O tráfico ilícito de entorpecentes é dos crimes que devem ser banido do
nosso meio social em virtude dos grandes males causados.
Desta forma, à vista destas circunstâncias, analisadas individualmente,
impõe-se uma resposta penal condizente com a exigência da
necessidade e que seja suficiente para reprovação e prevenção dos
crimes, consoante determinam os dispositivos norteadores de aplicação
da reprimenda legal.
Isto posto, fixo para o crime de tráfico de drogas a pena base em 06
anos de reclusão, esclarecendo que a pena base foi fixada acima da
pena mínima em abstrato, considerando a preponderância das
circunstâncias, do artigo 42 da Lei n.°11.343/2006, e ainda, as
circunstâncias judiciais, conforme acima suficientemente analisado e
ponderado.
Incide a atenuante da menoridade e da confissão, motivo pelo qual
atenuo a pena em 1/6 para cada uma, passando a dosá-la em 05 anos,
em observância a súmula 231 do STJ.
Não há circunstâncias agravantes.
Não há causa especial de aumento e de diminuição de pena incindível in
casu.
No tocante a pena de multa, consideradas as circunstâncias do artigo 42
e 43 da Lei de Drogas, fixo em 500 dias multa. Levando em
consideração à situação econômica do réu, fixo em um trinta avos o
valor de cada dia-multa, considerando cada dia multa a base de um
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente desde
então.
Assim, fixo definitivamente a pena para o crime de tráfico de drogas em
05 anos de reclusão e ao pagamento de 500 dias-multa no valor acima
referido.

DO ARTIGO 35 DA LEI 11343/06.

Em conformidade com as circunstâncias judiciais já analisadas, fixo à
pena base em 03 anos de reclusão.
Incide a atenuante da menoridade e da confissão, mas em observância
à Súmula 231 do STJ, deixo de atenuar.
Não há circunstâncias agravantes.
Não há causa especial aumento e de diminuição.
No tocante a pena de multa, consideradas as circunstâncias do artigo 42
e 43 da Lei de Drogas, fixo em 700 dias multa, e levando em
consideração à situação econômica do réu, fixo em um trinta avos o
valor de cada dia multa, sendo cada dia multa a base de um salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente desde então.
Assim, fixo a pena definitiva 03 anos reclusão e ao pagamento de 700
dias-multa no valor acima referido.
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo artigo 69 do CP
(concurso material), fica o réu definitivamente condenado a pena de 08
anos de reclusão e 1200 dias multa.
O réu deverá iniciar o cumprimento da pena no regime semiaberto.
Verifico que na situação em tela, torna-se incabível a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, bem como do sursis,
por não satisfazer os requisitos dos artigos 44 e 77 do CP.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
RÉU HERMENEGILDO RODRIGUES DE FREITAS NETO
CRIME DO ARTIGO 33, "CAPUT".
A culpabilidade do réu é normal à espécie.
Os antecedentes são os fatos criminosos da vida pretérita praticados
pelo agente. Desta forma, concluo que as certidões acostadas aos autos
não indicam registro de condenação definitiva por fato delituoso, capaz
de ensejar maus antecedentes.
A conduta social consiste no modo pelo qual o agente exerceu os papéis
que lhe foram reservados na sociedade. Trata-se de averiguar, através
dessa circunstância, o seu desempenho na sociedade, em família, no
trabalho, no grupo comunitário, formando um conjunto de fatores do qual
talvez não tenha surgido nenhum fato digno de registro especial, mas
que serve para avaliar o modo pelo qual o agente se tem conduzido na
vida que permitirá concluir se o crime é um simples episódio, resulta de
má educação ou revela sua propensão para o mal. Pelo que consta nos
autos, não há nada a ser considerado.
Poucos elementos foram coletados sobre a personalidade.
O motivo de delito é identificado pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o
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que já é punido pelo próprio tipo.
As circunstâncias se encontram relatadas nos autos.
As consequências "extrapenais" foram graves. O traficante é pessoa por
demais odiosa na sociedade, haja vista o grande mal causado por ele. O
tráfico de substância entorpecente tem o condão de tornar pessoas
inocentes em dependentes e, quase que normalmente, o consumidor
passa a ser novo traficante, com o fito de manter sua condição de
dependente, e até mesmo gerando outros crimes, quase que em
cascata. O tráfico de drogas é fator de difusão, causando sérios e
irreversíveis prejuízos à saúde pública.
Quanto o comportamento da vítima, tal quesito resta prejudicado, ao
passo que a vítima é a própria sociedade.
A quantidade de substância apreendida foi 297,1g de cocaína (art. 42 da
lei nº 11343/06).
O tráfico ilícito de entorpecentes é dos crimes que devem ser banido do
nosso meio social em virtude dos grandes males causados.
Desta forma, à vista destas circunstâncias, analisadas individualmente,
impõe-se uma resposta penal condizente com a exigência da
necessidade e que seja suficiente para reprovação e prevenção dos
crimes, consoante determinam os dispositivos norteadores de aplicação
da reprimenda legal.
Isto posto, fixo para o crime de tráfico de drogas a pena base em 06
anos de reclusão, esclarecendo que a pena base foi fixada acima da
pena mínima em abstrato, considerando a preponderância das
circunstâncias, do artigo 42 da Lei n.°11.343/2006, e ainda, as
circunstâncias judiciais, conforme acima suficientemente analisado e
ponderado.
Incide a atenuante da confissão, motivo pelo qual atenuo a pena em 1/6,
passando a dosá-la em 05 anos.
Não há circunstâncias agravantes.
Não há causa especial de aumento e de diminuição de pena incindível in
casu.
No tocante a pena de multa, consideradas as circunstâncias do artigo 42
e 43 da Lei de Drogas, fixo em 500 dias multa. Levando em
consideração à situação econômica do réu, fixo em um trinta avos o
valor de cada dia-multa, considerando cada dia multa a base de um
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente desde
então.
Assim, fixo definitivamente a pena para o crime de tráfico de drogas em
05 anos de reclusão e ao pagamento de 500 dias-multa no valor acima
referido.
DO ARTIGO 35 DA LEI 11343/06.
Em conformidade com as circunstâncias judiciais já analisadas, fixo à
pena base em 03 anos de reclusão.
Incide a atenuante da confissão, mas em observância à Súmula 231 do
STJ, deixo de atenuar.
Não há circunstâncias agravantes.
Não há causa especial aumento e de diminuição.
No tocante a pena de multa, consideradas as circunstâncias do artigo 42
e 43 da Lei de Drogas, fixo em 700 dias multa, e levando em
consideração à situação econômica do réu, fixo em um trinta avos o
valor de cada dia multa, sendo cada dia multa a base de um salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente desde então.
Assim, fixo a pena definitiva 03 anos reclusão e ao pagamento de 700
dias-multa no valor acima referido.
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo artigo 69 do CP
(concurso material), fica o réu definitivamente condenado a pena de 08
anos de reclusão e 1200 dias multa.
O réu deverá iniciar o cumprimento da pena no regime semiaberto.
Verifico que na situação em tela, torna-se incabível a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, bem como do sursis,
por não satisfazer os requisitos dos artigos 44 e 77 do CP.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Réu JACKSON BRENO DA SILVA
CRIME DO ARTIGO 33, "CAPUT".
A culpabilidade do réu é normal à espécie.
Os antecedentes são os fatos criminosos da vida pretérita praticados
pelo agente. Desta forma, concluo que as certidões acostadas aos autos
não indicam registro de condenação definitiva por fato delituoso, capaz
de ensejar maus antecedentes.
A conduta social consiste no modo pelo qual o agente exerceu os papéis
que lhe foram reservados na sociedade. Trata-se de averiguar, através
dessa circunstância, o seu desempenho na sociedade, em família, no
trabalho, no grupo comunitário, formando um conjunto de fatores do qual
talvez não tenha surgido nenhum fato digno de registro especial, mas
que serve para avaliar o modo pelo qual o agente se tem conduzido na
vida que permitirá concluir se o crime é um simples episódio, resulta de
má educação ou revela sua propensão para o mal. Pelo que consta nos
autos, não há nada a ser considerado.
Poucos elementos foram coletados sobre a personalidade.
O motivo de delito é identificado pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o
que já é punido pelo próprio tipo.
As circunstâncias se encontram relatadas nos autos.

As consequências "extrapenais" foram graves. O traficante é pessoa por
demais odiosa na sociedade, haja vista o grande mal causado por ele. O
tráfico de substância entorpecente tem o condão de tornar pessoas
inocentes em dependentes e, quase que normalmente, o consumidor
passa a ser novo traficante, com o fito de manter sua condição de
dependente, e até mesmo gerando outros crimes, quase que em
cascata. O tráfico de drogas é fator de difusão, causando sérios e
irreversíveis prejuízos à saúde pública.
Quanto o comportamento da vítima, tal quesito resta prejudicado, ao
passo que a vítima é a própria sociedade.
A quantidade de substância apreendida foi 297,1g de cocaína (art. 42 da
lei nº 11343/06).
O tráfico ilícito de entorpecentes é dos crimes que devem ser banido do
nosso meio social em virtude dos grandes males causados.
Desta forma, à vista destas circunstâncias, analisadas individualmente,
impõe-se uma resposta penal condizente com a exigência da
necessidade e que seja suficiente para reprovação e prevenção dos
crimes, consoante determinam os dispositivos norteadores de aplicação
da reprimenda legal.
Isto posto, fixo para o crime de tráfico de drogas a pena base em 06
anos de reclusão, esclarecendo que a pena base foi fixada acima da
pena mínima em abstrato, considerando a preponderância das
circunstâncias, do artigo 42 da Lei n.°11.343/2006, e ainda, as
circunstâncias judiciais, conforme acima suficientemente analisado e
ponderado.
Incide a atenuante da menoridade e da confissão, motivo pelo qual
atenuo a pena em 1/6 para cada uma, passando a dosá-la em 05 anos,
em observância a súmula 231 do STJ.
Não há circunstâncias agravantes.
Não há causa especial de aumento e de diminuição de pena incindível in
casu.
No tocante a pena de multa, consideradas as circunstâncias do artigo 42
e 43 da Lei de Drogas, fixo em 500 dias multa. Levando em
consideração à situação econômica do réu, fixo em um trinta avos o
valor de cada dia-multa, considerando cada dia multa a base de um
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente desde
então.
Assim, fixo definitivamente a pena para o crime de tráfico de drogas em
05 anos de reclusão e ao pagamento de 500 dias-multa no valor acima
referido.
DO ARTIGO 35 DA LEI 11343/06.
Em conformidade com as circunstâncias judiciais já analisadas, fixo à
pena base em 03 anos de reclusão.
Incide a atenuante da menoridade e da confissão, mas em observância
à Súmula 231 do STJ, deixo de atenuar.
Não há circunstâncias agravantes.
Não há causa especial aumento e de diminuição.
No tocante a pena de multa, consideradas as circunstâncias do artigo 42
e 43 da Lei de Drogas, fixo em 700 dias multa, e levando em
consideração à situação econômica do réu, fixo em um trinta avos o
valor de cada dia multa, sendo cada dia multa a base de um salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente desde então.
Assim, fixo a pena definitiva 03 anos reclusão e ao pagamento de 700
dias-multa no valor acima referido.
DO CRIME DO ARTIGO 12 DA LEI 10.826/2003
Em conformidade com as circunstâncias judiciais já analisadas, fixo à
pena base em 01 ano de detenção.
Incide a atenuante da menoridade e da confissão, mas deixo de atenuar
em observância à Súmula 231do STJ.
Não há agravantes.
Não há causa especial de diminuição e de aumento de pena incindível in
casu.
Por outro lado, em decorrência do resultado final obtido da dosagem da
pena pr ivat iva de l iberdade, o qual deve guardar a exata
proporcionalidade com a pena de multa, fixo esta no patamar de 10 dias
multa, cada um no equivalente a um trigésimo do salário mínimo vigente
no tempo do fato delituoso, em observância ao disposto no artigo 60 do
CP.
Fica o réu condenado, em relação ao crime ora examinado, à pena
definitiva em 01 ano de detenção e ao pagamento de 10 dias multa.
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo artigo 69 do CP
(concurso material), fica o réu definitivamente condenado a pena de 08
anos de reclusão e 01 ano de detenção e ao pagamento de 1210 dias
multa.
O réu deverá iniciar o cumprimento da pena no regime semiaberto.
Verifico que na situação em tela, torna-se incabível a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, bem como do sursis,
por não satisfazer os requisitos dos artigos 44 e 77 do CP.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade.
Custas na forma da lei.
Após o trânsito em julgado desta sentença, lancem-se os nomes dos
réus no rol dos culpados, com as devidas comunicações aos órgãos
competentes (Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, Instituto de
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Identificação Civil e Criminal da Secretaria de Segurança Pública de
Roraima e Superintendência Regional da Polícia Federal), bem como
determino a expedição de guia para execução da pena.
Dos elementos probatórios colacionados nos autos, depreende-se que
os bens e valores apreendidos em poder do réu, conforme auto de
apresentação e apreensão, são usados para a prática da atividade
criminosa de tráfico de drogas, havendo, portanto, nexo de causalidade
entre sua existência e apreensão e o crime praticado.
Desta forma, em face do exposto e, com fundamento no art. 63, da Lei
11.343/2006, decreto o perdimento em favor da União, dos bens e
valores apreendidos, após o trânsito em julgado da referida sentença,
ressalvada a hipótese de direito de terceiro comprovadamente lesado.
Após o trânsito em julgado, o cartório deverá cumprir as determinações
contidas no artigo 63 da Lei de Drogas.
Quanto à droga apreendida, nos termos do artigo 58, § 1º, da lei
11.343/06, determino a destruição da substância entorpecente
apreendida, na forma do art. 32, § 1º, da mesma Lei.
 Atenta-se para a Lei 12.736 de 2012, pois o período de pena cumprida
deverá ser descontado da pena imposta.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Boa Vista, 20 de junho de 2016.
DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI
JUÍZA DE DIREITO
Advogado(a): Jose Vanderi Maia

161 - 0003969-55.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003969-0
Réu: Diego Ferreira Pessoa
 S E N T E N Ç A
I - RELATÓRIO
O Representante do Ministério Público, ofereceu denúncia em face de
DIEGO FERREIRA PESSOA devidamente qualificado, ante o suposto
cometimento das condutas delituosas descritas no artigo 33, caput, da
Lei Federal nº 11.343/2006 e artigos 329 e 331 do CP.
...
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, condeno DIEGO FERREIRA PESSOA, anteriormente
qualificado, como incurso nas penas do artigo 33, "caput", da Lei
11.343/06 e artigos 329 e 331 do CP.
IV -  PASSO A DOSIMETRIA DA PENA
Em atenção ao disposto no art. 42, da Lei nº 11.343/2006 e art. 59 e
seguintes do Código Penal, especialmente o art. 68 do aludido diploma
legal, que elegeu o Sistema Trifásico de Nelson Hungria para a
quantificação das sanções aplicáveis aos condenados, passo à fixação
da pena.
Em vista das condutas incriminadas e atribuídas ao réu incidirem no
mesmo juízo de reprovabilidade, impõe-se uma única apreciação sobre
as circunstâncias judiciais enunciadas no artigo 59 do Código Penal e 42
da Lei 11.343/06, a fim de se evitar repetição desnecessária.
DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS
A culpabilidade do réu é normal à espécie.
Os antecedentes são os fatos criminosos da vida pretérita praticados
pelo agente. Desta forma, concluo que as certidões acostadas aos autos
não indicam registro de condenação definitiva por fato delituoso, capaz
de ensejar maus antecedentes.
A conduta social consiste no modo pelo qual o agente exerceu os papéis
que lhe foram reservados na sociedade. Trata-se de averiguar, através
dessa circunstância, o seu desempenho na sociedade, em família, no
trabalho, no grupo comunitário, formando um conjunto de fatores do qual
talvez não tenha surgido nenhum fato digno de registro especial, mas
que serve para avaliar o modo pelo qual o agente se tem conduzido na
vida que permitirá concluir se o crime é um simples episódio, resulta de
má educação ou revela sua propensão para o mal. Pelo que consta nos
autos, não há nada a ser considerado.
Poucos elemmentos foram coletados sobre a personalidade.
O motivo de delito é identificado pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o
que já é punido pelo próprio tipo.
As circunstâncias se encontram relatadas nos autos.
As consequências "extrapenais" foram graves. O traficante é pessoa por
demais odiosa na sociedade, haja vista o grande mal causado por ele. O
tráfico de substância entorpecente tem o condão de tornar pessoas
inocentes em dependentes e, quase que normalmente, o consumidor
passa a ser novo traficante, com o fito de manter sua condição de
dependente, e até mesmo gerando outros crimes, quase que em
cascata. O tráfico de drogas é fator de difusão, causando sérios e
irreversíveis prejuízos à saúde pública.
Quanto o comportamento da vítima, tal quesito resta prejudicado, ao
passo que a vítima é a própria sociedade.
A quantidade de substância apreendida foi 43,4g de cocaína (art. 42 da
lei nº 11343/06).
O tráfico ilícito de entorpecentes é dos crimes que devem ser banido do
nosso meio social em virtude dos grandes males causados.
Desta forma, à vista destas circunstâncias, analisadas individualmente,
impõe-se uma resposta penal condizente com a exigência da

necessidade e que seja suficiente para reprovação e prevenção dos
crimes, consoante determinam os dispositivos norteadores de aplicação
da reprimenda legal.
Isto posto, fixo para o crime de tráfico de drogas a pena base em 05
anos de reclusão, esclarecendo que a pena base foi fixada acima da
pena mínima em abstrato, considerando a preponderância das
circunstâncias, do artigo 42 da Lei n.°11.343/2006, e ainda, as
circunstâncias judiciais, conforme acima suficientemente analisado e
ponderado.
Incide a atenuante da menoridade, porém deixo de atenuar a pena em
observância a Súmula 231 do STJ.
Não há circunstâncias agravantes.
Não há causa especial de aumento e de diminuição de pena incindível in
casu.
No tocante a pena de multa, consideradas as circunstâncias do artigo 42
e 43 da Lei de Drogas, fixo em 500 dias multa. Levando em
consideração à situação econômica do réu, fixo em um trinta avos o
valor de cada dia multa, considerando cada dia multa a base de um
salário mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente desde
então.
Assim, fixo definitivamente a pena para o crime de tráfico de drogas em
05 anos de reclusão e ao pagamento de 500 dias-multa no valor acima
referido.
O réu deverá iniciar o cumprimento da pena no regime semiaberto.
DO CRIME DE RESISTÊNCIA
Analisando as circunstâncias judiciais acima, fixo a pena base em 02
meses de detenção.
Incide a atenuante da confissão e da menoridade, mas como a pena não
pode ultrapassar os limites legais na pena em abstrato, mantenho
inalterada.
Não há agravantes.
Não há causas de diminuição e de aumento.
Fica o réu condenado, em relação ao crime ora examinado, à pena
definitiva de 02 meses de detenção.
DO CRIME DE DESACATO
Analisando as circunstâncias judiciais acima, fixo a pena base em 06
meses de detenção.
Incide a atenuante da confissão e da menoridade, mas como a pena não
pode ultrapassar os limites legais na pena em abstrato, mantenho
inalterada.
Não há agravantes.
Não há causas de diminuição e de aumento.
Fica o réu condenado, em relação ao crime ora examinado, à pena
definitiva de 06 meses de detenção.
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo artigo 69 do CP
(concurso material), fica o réu definitivamente condenado a pena de 05
anos de reclusão e 08 meses de detenção e 500 dias multa.
Fixo o regime semiaberto.
Verifico que na situação em tela, torna-se incabível a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, bem como do sursis,
por não satisfazer os requisitos dos artigos 44 e 77 do CP.
Concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade, tendo em vista o
regime inicial fixado para dar início ao cumprimento de pena.
Custas na forma da lei.
Após o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome dos réu no
rol dos culpados, com as devidas comunicações aos órgãos
competentes (Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, Instituto de
Identificação Civil e Criminal da Secretaria de Segurança Pública de
Roraima e Superintendência Regional da Polícia Federal), bem como
determino a expedição de guia para execução da pena.
Dos elementos probatórios colacionados nos autos, depreende-se que
os bens e valores apreendidos em poder do réu, conforme auto de
apresentação e apreensão, são usados para a prática da atividade
criminosa de tráfico de drogas, havendo, portanto, nexo de causalidade
entre sua existência e apreensão e o crime praticado.
Desta forma, em face do exposto e, com fundamento no art. 63, da Lei
11.343/2006, decreto o perdimento em favor da União, dos bens e
valores apreendidos, após o trânsito em julgado da referida sentença,
ressalvada a hipótese de direito de terceiro comprovadamente lesado.
Após o trânsito em julgado, o cartório deverá cumprir as determinações
contidas no artigo 63 da Lei de Drogas, bem como o manual de bens
apreendidos do CNJ.
Quanto à droga apreendida, nos termos do artigo 58, § 1º, da lei
11.343/06, determino a destruição da substância entorpecente
apreendida, na forma do art. 32, § 1º, da mesma Lei.
 Atenta-se para a Lei 12.736 de 2012, pois o período de pena cumprida
deverá ser descontado da pena imposta.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Boa Vista, 16 de junho de 2016.
DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI
JUÍZA DE DIREITO
Advogado(a): Marco Antônio da Silva Pinheiro

162 - 0008264-38.2015.8.23.0010
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Nº antigo: 0010.15.008264-1
Réu: Maik Alexandre da Silva Dias e outros.
À defesa para no prazo de 5 (cinco) dias apresentar memoriais finais.
Advogados: José Fábio Martins da Silva, Marcus Vinicius de Oliveira,
Rita Cássia Ribeiro de Souza

Vara Crimes Trafico
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Daniela Schirato Collesi Minholi

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

Marco Antonio Bordin de Azeredo
ESCRIVÃO(Ã):

Wendlaine Berto Raposo

Ação Penal
163 - 0003885-20.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.003885-6
Réu: Raquel Ferreira dos Santos
 S E N T E N Ç A
I - RELATÓRIO
O Representante do Ministério Público, ofereceu denúncia em face de
RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS devidamente qualificado, ante o
suposto cometimento das condutas delituosas descritas no artigo 33,
caput, c/c artigo 40, VI, da Lei Federal nº 11.343/2006 e artigo 180 do
CP.
...
III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, condeno RAQUEL FERREIRA DOS SANTOS,
anteriormente qualificada, como incurso nas penas do artigo 33, "caput",
c/c artigo 40, VI, da Lei 11.343/06 e artigo 180 do CP.
IV -  PASSO A DOSIMETRIA DA PENA
Em atenção ao disposto no art. 42, da Lei nº 11.343/2006 e art. 59 e
seguintes do Código Penal, especialmente o art. 68 do aludido diploma
legal, que elegeu o Sistema Trifásico de Nelson Hungria para a
quantificação das sanções aplicáveis aos condenados, passo à fixação
da pena.
Em vista das condutas incriminadas e atribuídas a ré incidirem no
mesmo juízo de reprovabilidade, impõe-se uma única apreciação sobre
as circunstâncias judiciais enunciadas no artigo 59 do Código Penal e 42
da Lei 11.343/06, a fim de se evitar repetição desnecessária.
DO CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS
A culpabilidade da ré é normal à espécie.
Os antecedentes são os fatos criminosos da vida pretérita praticados
pelo agente. Desta forma, concluo que as certidões acostadas aos autos
não indicam registro de condenação definitiva por fato delituoso, capaz
de ensejar maus antecedentes.
A conduta social consiste no modo pelo qual o agente exerceu os papéis
que lhe foram reservados na sociedade. Trata-se de averiguar, através
dessa circunstância, o seu desempenho na sociedade, em família, no
trabalho, no grupo comunitário, formando um conjunto de fatores do qual
talvez não tenha surgido nenhum fato digno de registro especial, mas
que serve para avaliar o modo pelo qual o agente se tem conduzido na
vida que permitirá concluir se o crime é um simples episódio, resulta de
má educação ou revela sua propensão para o mal. Pelo que consta nos
autos, não há nada  a ser considerado.
Poucos elementos foram coletados sobre a personalidade.
O motivo de delito é identificado pelo desejo de obtenção de lucro fácil, o
que já é punido pelo próprio tipo.
As circunstâncias se encontram relatadas nos autos.
As consequências "extrapenais" foram graves. O traficante é pessoa por
demais odiosa na sociedade, haja vista o grande mal causado por ele. O
tráfico de substância entorpecente tem o condão de tornar pessoas
inocentes em dependentes e, quase que normalmente, o consumidor
passa a ser novo traficante, com o fito de manter sua condição de
dependente, e até mesmo gerando outros crimes, quase que em
cascata. O tráfico de drogas é fator de difusão, causando sérios e
irreversíveis prejuízos à saúde pública.
Quanto o comportamento da vítima, tal quesito resta prejudicado, ao
passo que a vítima é a própria sociedade.
A quantidade de substância apreendida foi 68,70g de cocaína (art. 42 da
lei nº 11343/06).
O tráfico ilícito de entorpecentes é dos crimes que devem ser banido do
nosso meio social em virtude dos grandes males causados.
Desta forma, à vista destas circunstâncias, analisadas individualmente,
impõe-se uma resposta penal condizente com a exigência da

necessidade e que seja suficiente para reprovação e prevenção dos
crimes, consoante determinam os dispositivos norteadores de aplicação
da reprimenda legal.
Isto posto, fixo para o crime de tráfico de drogas a pena base em 05
anos de reclusão.
Incide a atenuante da menoridade e da confissão, porém deixo de
atenuar a pena em observância a Súmula 231 do STJ.
Não há circunstâncias agravantes.
Incide a causa de aumento de pena do artigo 40, VI, motivo pelo qual
aumento a pena em 1/6, passando a dosá-la em 05 anos e 10 meses.
Não há causa especial de diminuição de pena incindível in casu.
No tocante a pena de multa, consideradas as circunstâncias do artigo 42
e 43 da Lei de Drogas, fixo em 500 dias multa. Levando em
consideração à situação econômica da ré, fixo em um trinta avos o valor
de cada dia multa, considerando cada dia multa a base de um salário
mínimo vigente à época do fato, corrigido monetariamente desde então.
Assim, fixo definitivamente a pena para o crime de tráfico de drogas em
05 anos e 10 meses de reclusão e ao pagamento de 500 dias-multa no
valor acima referido.
DO CRIME DE RECEPTAÇÃO
Fixo a pena base em 01 ano de reclusão.
Incide a atenuante da menoridade, porém deixo de atenuar a pena em
observância a Súmula 231 do STJ.
Não há agravantes.
Não há causas de diminuição e de aumento.
No tocante à pena de multa, consideradas as circunstâncias judiciais do
artigo 59 do CP, conforme referido alhures, fixo em 10 dias multa, em
observância ao artigo 49 do Código Penal. Levando em consideração à
situação econômica da ré, fixo em um trigésimo o valor de cada dia
multa, considerando cada dia multa a base de um salário mínimo vigente
à época do fato, corrigido monetariamente desde então.
Fica a ré condenada, em relação ao crime ora examinado, à pena
definitiva de 01 ano de reclusão e ao pagamento de 10 dias multa.
Em sendo aplicável ao caso a regra disciplinada pelo artigo 69 do CP
(concurso material), fica a ré definitivamente condenada a pena de 06
anos e 10 meses de reclusão e 510 dias multa.
A ré deverá iniciar o cumprimento da pena no regime semiaberto.
Verifico que na situação em tela, torna-se incabível a substituição da
pena privativa de liberdade por restritiva de direito, bem como do sursis,
por não satisfazer os requisitos dos artigos 44 e 77 do CP.
Concedo a ré o direito de recorrer em liberdade, tendo em vista o regime
inicial fixado para dar início ao cumprimento de pena. Em sendo assim,
expeça-se alvará de soltura.
Custas na forma da lei.
Após o trânsito em julgado desta sentença, lance-se o nome da ré no rol
dos culpados, com as devidas comunicações aos órgãos competentes
(Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, Instituto de Identificação Civil e
Criminal da Secretaria de Segurança Pública de Roraima e
Superintendência Regional da Polícia Federal), bem como determino a
expedição de guia para execução da pena.
Dos elementos probatórios colacionados nos autos, depreende-se que
os bens e valores apreendidos em poder da ré, conforme auto de
apresentação e apreensão são usados para a prática da atividade
criminosa de tráfico de drogas, havendo, portanto, nexo de causalidade
entre sua existência e apreensão e o crime praticado.
Desta forma, em face do exposto e, com fundamento no art. 63, da Lei
11.343/2006, decreto o perdimento em favor da União, dos bens e
valores apreendidos, após o trânsito em julgado da referida sentença,
ressalvada a hipótese de direito de terceiro comprovadamente lesado.
Após o trânsito em julgado, o cartório deverá cumprir as determinações
contidas no artigo 63 da Lei de Drogas, bem como o manual de bens
apreendidos do CNJ.
Quanto à droga apreendida, nos termos do artigo 58, § 1º, da lei
11.343/06, determino a destruição da substância entorpecente
apreendida, na forma do art. 32, § 1º, da mesma Lei.
 Atenta-se para a Lei 12.736 de 2012, pois o período de pena cumprida
deverá ser descontado da pena imposta.
Cumpra-se requerimento do Ministério Público alegado em fase de
memoriais orais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Boa Vista, 21 de junho de 2016.
DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI
JUÍZA DE DIREITO
Nenhum advogado cadastrado.

Proced. Esp. Lei Antitox.
164 - 0001553-90.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.001553-5
Réu: Vivian Santos Lima
 S E N T E N Ç A

I - RELATÓRIO
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Trata-se de denúncia apresentada em desfavor de VIVIAN SANTOS
LIMA, já qualificada nos autos, pela prática da conduta tipificada no
delito do Art. 33, caput, da Lei 11.343/06.

A ré foi notificada, (fls. 31) e apresentou, alegações preliminares, (fls.
86/87).

A denúncia foi recebida em 21/02/2011, fls. 88/89.

A ré foi interrogada, fls. 96.

Foi ouvida a testemunha Oswaldo de Souza Peixoto.

Em alegações finais, o MP, fls. 241/244, pugnou pela absolvição da ré,
por falta de provas de ter a ré concorrido para o crime.

A defesa, fls. 218/220, requereu a absolvição da ré.

Houve o aditamento da denúncia para retificação do nome e qualificação
da ré (fls. 04-A/04/B).

Em síntese, eis o relato. Decido.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Assim, verifico que todo o procedimento respeitou os princípios do
contraditório e da ampla defesa (art. 5°, inc. LIV, CF), presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, não havendo
questões prejudiciais ou preliminares para análise. Inexiste, tampouco,
qualquer das hipóteses elencadas no art. 397 do Código de Processo
Penal, de sorte que passo à análise do mérito.

A materialidade encontra-se estampada no auto de apreensão e
apresentação (fl. 14), do laudo definitivo (fls. 79/82).

Por outro lado, não vislumbro elementos contundentes quanto à autoria
dos fatos.

A Oswaldo (policial militar) em seu depoimento não lembrou da
ocorrência, devido ao lapso temporal entre a data do fato e a data da
oitiva. Mas perante a autoridade policial o depoente (fl. 07) afirmou que a
droga foi encontrada próximo a ré.

A ré, em seu interrogatório negou que a droga apreendida era sua.

E uma vez não havendo prova em juízo da autoria, não há outro
caminho senão a absolvição da acusada VIVIAN SANTOS LIMA, nos
termos do art. 386, V, do CPP.

III - DISPOSITIVO
Ante o exposto, ABSOLVO, VIVIAN SANTOS LIMA, das acusações a
que lhe foram lançadas neste feito judicial, descrita,, a teor do artigo 386,
inc. V, do Código de Processo Penal.

Transitada em julgado esta decisão, procedam-se a todos os atos
necessários para baixa do nome dos réus no SISCOM e INFOSEG.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. Arquive-se

Boa Vista, 20 de junho de 2016.

DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI
JUÍZA DE DIREITO
Nenhum advogado cadastrado.

165 - 0019403-21.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019403-5
Réu: Okwaranwaijezue Dênnis
 DESPACHO

Dê-se vista ao Ministério Público para manifestação.

Boa Vista/RR, 20/06/2016.

DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI
Juíza de Direito Titular da Vara de Crime de Tráfico de Drogas e Outros
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Wemerson de Oliveira Medeiros

Execução da Pena
166 - 0074235-87.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.074235-6
Sentenciado: Francisco Brasil de Pinho
 DESPACHO

Defiro cota ministerial de fl. 185.
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Ednaldo Gomes Vidal

167 - 0100152-40.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.100152-6
Sentenciado: Deyvid Willians Pereira
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima.
Calculadora de execução penal, fls. 493/494.
Com vista, a Defesa exarou ciente, fls. 494v.
Por fim, o "Parquet", apenas exarou ciente, fls. 494v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fls. 493/494 está de
acordo com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução
Penal. Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",
HOMOLOGO a calculadora de execução penal de fls. 493/494 do
reeducando DEYVID WILLIANS PEREIRA, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº
113, de 20 de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Dê-se cópia da calculadora de execução penal ao reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 17/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

168 - 0152712-85.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.152712-0
Sentenciado: Elton de Souza Andrade
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 16/06/2016 às 11:15
horas. DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Élton de
Souza Andrade para o dia 28.07.2016, às 09:00.

Boa Vista/RR, 17.06.2016

___________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 28/07/2016 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

169 - 0154469-17.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.154469-5
Sentenciado: Josué Alves Lima
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise do pedido de progressão de regime em favor do
reeducando acima, já qualificado nos autos, atualmente em regime
fechado.
Calculadora de execução penal, fls. 178/179.
Certidão carcerária, fls. 210/211v.
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O "Parquet" opinou pelo deferimento, fls. 212.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que o reeducando faz jus ao benefício
de progressão de regime, do fechado para o semiaberto, e saída
temporária para o ano de 2016, já que cumpriu o lapso temporal, ver fls.
178/179, possui um bom comportamento carcerário, fls. 210/211v, e os
benefícios se mostram compatíveis com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e em consonância com o
"Parquet", DEFIRO o benefício de PROGRESSÃO DE REGIME em
favor do reeducando JOSUÉ ALVES LIMA, do FECHADO para o
SEMIABERTO, nos termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, e, por
fim, DEFIRO a benesse de SAÍDA TEMPORÁRIA para o ano de 2016
em seu favor, para ser usufruída no período de 5 a 11.8.2016, 7 a
13.10.2016 e 24 a 30.12.2016, nos termos do art. 122 e segs., da Lei de
Execução Penal.
O reeducando deverá, nos termos do art. 124, § 1º, da Lei de Execução
Penal: a) fornecer à direção do estabelecimento prisional o endereço
onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício, sendo que o
referido endereço constará na certidão carcerária e será informado a
este Juízo; b) não mudar e nem se ausentar do território da Comarca
deste Juízo, sem prévia autorização; c) não mudar de residência, sem
comunicação ao Juízo e à autoridade incumbida da observação cautelar
e de proteção; d) recolher-se à habitação até as 20h; e) privar-se de
frequentar bares, casas noturnas e semelhantes; e f) não portar arma ou
instrumento que possa ser utilizado como arma.
Ressalto que qualquer alteração verificada na conduta ou no
comportamento do reeducando deverá ser registrada na certidão
carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juuízo, para possível
suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser recuperado
caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125 da Lei de
Execução Penal.

Por fim, elabore-se nova calculadora de execução penal, após, dê-se
cópia ao reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 17/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

170 - 0155671-29.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.155671-5
Sentenciado: Kilderi Damasceno de Melo
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima.
Calculadora de execução penal, fls. 445/446.
Com vista, a Defesa exarou ciente, e requereu que seja encaminhada
cópia ao reeducando, fls. 346v.
Por fim, o "Parquet", apenas exarou ciente, fls. 447
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fls. 445/446 está de
acordo com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução
Penal. Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",
HOMOLOGO a calculadora de execução penal de fls. 345/446 do
reeducando KILDERI DAMASCENO DE MELO, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº
113, de 20 de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Dê-se cópia da calculadora de execução penal ao reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 17/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

171 - 0164680-15.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.164680-5
Sentenciado: Elias Gonçalves Pinheiro Filho
 DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Elias
Gonçalves Filho, para o dia 26.07.2016, às 11:00.

Boa Vista/RR, 17.06.2016
                   ____________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 26/07/2016 às 11:00 horas.

Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

172 - 0183952-58.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.183952-3
Sentenciado: Regivan de Freitas Oliveira
 DESPACHO

Defiro cota ministerial de fl. 324
Intime-se o reeducando, para no prazo de 10 dias, comprovar ocupação
lícita, sob pena de revogação do livramento condicional, conforme
previsto na decisão que concedeu o benefício (fl. 316/319).
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): João Alberto Sousa Freitas

173 - 0208518-37.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.208518-1
Sentenciado: Gerson Pereira de Souza
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime semiaberto, condenado à pena de 11 anos e 08
meses de reclusão, pela prática do crime previsto no art. 121, § 1º e 2º,
incisos III e IV do Código Penal, conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 405.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.406.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl.406 - verso.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 405 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl.405 do
reeducando Gerson Pereira de Souza, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113, de 20 de
abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

174 - 0002021-54.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.002021-2
Sentenciado: Antonio Hildemar Campos
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima.
Calculadora de execução penal, fls. 341/341v.
Com vista, a Defesa exarou ciente, fls. 342.
Por fim, o "Parquet", apenas exarou ciente, fls. 342v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fls. 341/341v está de
acordo com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução
Penal. Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o "Parquet",
HOMOLOGO a calculadora de execução penal de fls. 341/341v do
reeducando ANTONIO HILDEMAR CAMPOS, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº
113, de 20 de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Dê-se cópia da calculadora de execução penal ao reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 17/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

175 - 0003101-53.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.003101-1
Sentenciado: Vanessa Silva Nascimento
 DESPACHO
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Defiro cota ministerial de fl. 272.
Intime-se o reeducando, para no prazo de 10 dias, comprovar ocupação
lícita, sob pena de revogação do livramento condicional, conforme
previsto na decisão que concedeu o benefício (fl. 252).
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

176 - 0005021-62.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.005021-9
Sentenciado: Moises do Nascimento Dantas
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime semiaberto, condenado à 07 anos de reclusão,
pela prática do crime previsto no art. 33, caput, da Lei nº 11.343/06 ,
conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 255.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.256-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 256.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 255 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 255 do
Moisés do Nascimento Dantas, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113, de 20 de abril
de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

177 - 0000999-24.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000999-9
Sentenciado: Benedito Ricardo da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando.
Folhas de frequências de trabalho, fls. 217/221.
Certidão atesta que o reeducando faz jus a remição de 38 dias, fls. 222.
O "Parquet" opinou pelas remições certificadas, ver fls. 223.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
38 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 217/221 (nov/2015 mar/2016), estava no regime fechado, não
cometeu falta grave e conta com 115 dias laborados.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 38
dias da pena privativa de liberdade do reeducando BENEDITO
RICARDO DA SILVA, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de
Execução Penal.
Por fim, elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal,
após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de
Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua
homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20
de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 17/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

178 - 0001105-83.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.001105-2
Sentenciado: José de Ribamar Alves dos Santos
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de remição de pena.
Comprovante de frequência em atividade laboral, fl. 311/315.

Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 31 (trinta e um)
dias, fl. 316.
Certidão carcerária, fls. 319/325, indicando a conduta do reeducando
como boa.
Vieram os autos conclusos.
O Ministério Público se manifestou favoravelmente nas fls. 326.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício de pleiteado, uma vez que satisfez os requisitos exigidos pelo
Art. 126 da LEP.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o Ministério Público,
DECLARO remidos 31 (trinta e um) dias da pena privativa de liberdade
do reeducando José de Ribamar Alves dos Santos, nos termos do Art.
126, § 1º, II, da LEP.
Elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se
vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de
que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos
termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010,
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

179 - 0008826-86.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.008826-6
Sentenciado: Vinício Pereira da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime fechado, condenado à pena de 06 anos de
reclusão, pela prática dos crimes previstos nos arts. 214 do Código
Penal e art. 09 da Lei nº 8.079/90 conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 165/166.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.166-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 167.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 165/166 está de
acordo com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução
Penal. Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 165/166 do
reeducando Vinício Pereira da Silva,  para que produza seus jurídicos e
legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113, de 20 de
abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

180 - 0009628-84.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.009628-5
Sentenciado: Abimeleque Fonseca Almeida
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime aberto, condenado à pena de 02 anos e 06
meses de reclusão e 20 dias-multa, pela prática do crime previsto no art.
155, §4º, inciso IV do Código Penal, conforme guia de execução de fl.
03.
Calculadora de execução penal, fl. 264.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.269-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 270.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 264 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fls. 264 do
reeducando Abimelique Fonseca Almeida, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113,
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de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

181 - 0005031-38.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.005031-4
Sentenciado: Judson Cunha Evangelista
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime semiaberto, condenado à pena de 12 anos de
reclusão, pela prática do crime previsto no art. 121, §2º, incisos I e IV do
Código Penal, conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 220.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.221-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 221.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 220 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fls. 220 do
reeducando Judson Cunha Evangelista, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113, de 20
de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

182 - 0013615-94.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013615-4
Sentenciado: Jefferson Kennedy da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime semiaberto, condenado à pena de 05 anos, 07
meses e 06 dias de reclusão, e 56 dias-multa, pela prática do crime
previsto no art. 157, §2º, I e II do Código Penal, conforme guia de
execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 160/161.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.161-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 162.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 160 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 160 do
reeducando Jefferson Kennedy da Silva, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113,
de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

183 - 0013705-05.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013705-3
Sentenciado: Cleonilson Alves da Silva
 DECISÃO

	Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de livramento condicional em favor do
reeducando acima, atualmente em regime semiaberto, condenado a
pena de 8 anos de reclusão, a ser cumprida, em regime semiaberto, e
ao pagamento de 1.200 dias-multa, pela prática dos crimes previsto no
art. 33, "caput", c/c o art. 35 "caput", ambos da Lei de Tóxicos nº
11.343/06, na forma do art. 69, do código Penal  0010 10 010745-6, ver
guia definitiva de fls. 114.
Calculadora de pena, fls. 150/151.
Certidão carcerária, fls. 165/166.
Com vista, o "Parquet" opinou pelo indeferimento, fls. 169.
Autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, conforme a Defesa e o parecer ministerial, noto
que o reeducando faz jus ao livramento condicional, pois cumpriu o
lapso temporal, fl. 150/151, possui um bom comportamento carcerário há
mais de um ano, fls. 165/166, e o benefício se mostra compatível com os
objetivos da pena.
Para além do que foi dito acima, nada obsta que o Estado-Juiz
oportunize ao reeducando a busca por ocupação lícita num prazo
razoável, quando do deferimento do livramento condicional, com fulcro
no que dispõe o art. 132, § 1º, "a", da Lei de Execução Penal, e na
Resolução Nº 96, de 27.10.2009, oriunda do Conselho Nacional de
Justiça, que dispõe sobre o Projeto Começar de Novo no âmbito do
Poder Judiciário, institui o Portal de Oportunidades e dá outras
providências, para depois analisar se o trabalho exercido pode prover a
subsistência do beneficiado, caso seja efetivado.
Quanto ao exame criminológico, como bem asseverado pelo professor
Norberto Avena, os Tribunais Superiores vêm considerando que é uma
faculdade do juiz na análise do livramento condicional. Outrossim,
arrematando o assunto, o autor apregoa o que já é sabido por todos, no
sentido de que, mesmo realizado o exame criminológico, o juiz não está
adstrito às conclusões do exame para fins de conceder ou negar o
benefício, impondo-se a fundamentação.
Nesse sentido, vejammos a jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:
EXECUÇÃO PENAL .  HABEAS CORPUS.  L IVRAMENTO
CONDICIONAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. VIA INDEVIDAMENTE
UTILIZADA EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO ESPECIAL.
I L E G A L I D A D E  M A N I F E S T A .  O C O R R Ê N C I A .  E X A M E
CRIMINOLÓGICO. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO JUIZ,
M E D I A N T E  D E C I S Ã O  D E V I D A M E N T E  M O T I V A D A .
INADIMPLEMENTO DO REQUISITO SUBJETIVO. JUSTIFICAÇÃO
GENÉRICA E FORA DOS PARÂMETROS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE.
WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas
corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia constitucional, e,
em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada
indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial.
2. De acordo com as alterações trazidas pela Lei n.º 10.792/03, o exame
criminológico deixa de ser requisito obrigatório para a progressão de
regime e para o livramento condicional, podendo, todavia, ser
determinado de maneira fundamentada pelo Juiz da execução de acordo
com as peculiaridades do caso.
3. Hipótese em que o juiz indeferiu o livramento condicional por
entender, singelamente e sem apontar qualquer fundamento concreto,
que o paciente deveria permanecer por mais tempo no regime
semiaberto. E o Tribunal a quo, por seu turno, de igual modo
fundamentou de forma genérica a negativa do benefício, o que
consubstancia flagrante ilegalidade.
4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para
cassar o acórdão, determinando que o Juízo da Execução reexamine o
pedido de livramento condicional formulado em favor do paciente,
analisando os requisitos com base em elementos concretos da execução
da pena, à luz do disposto no artigo 83 do Código Penal. (STJ, HC Nº
296837/SP, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, sexta
turma, j. 7.10.2014, in DJe 17.10.2014) grifei
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:
Decisão: LEI DE EXECUÇÕES PENAIS  PROGRESSÃO DE REGIME 
EXAME CRIMINOLÓGICO  DESNECESSIDADE  AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O Supremo, no julgamento do Habeas Corpus nº 83.700-0/AC, de que
fui relator, assentou que as balizas para se aferir o atendimento dos
requisitos próprios ao livramento condicional estão na lei, notando-se a
abolição do exame criminológico pela Lei nº 10.792/2003. Na apreciação
do Habeas Corpus nº 88.052-5/DF, da relatoria do Ministro Celso de
Mello, a Corte estabeleceu que, não obstante o advento da citada Lei nº
10.792/2003, a qual implicou a alteração do artigo 112 da Lei de
Execuções Penais  para dele excluir a referência ao exame criminológico
, nada impede que os magistrados determinem a realização do
mencionado exame, quando o entendam necessário, consideradas as
eventuais peculiaridades do caso, que o façam em decisão
fundamentada.
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2. Sendo este o quadro, em que o Juízo da Execução Criminal
expressamente afastou a necessidade da produção da prova, conheço
do agravo, mas lhe nego provimento.
3. Publiquem. (STF, AI Nº 793889/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, j.
3.5.2011, in DJe 12.5.2011) grifei

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO
E M  H A B E A S  C O R P U S  S U B S T I T U T I V O  D E  R E C U R S O
EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAR RHC: CF, ART. 102,
II, A. ROL TAXATIVO. NÃO CABIMENTO DE NOVO RECURSO
ORDINÁRIO CONTRA ACÓRDÃO EXARADO EM RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. PROGRESSÃO DE
REGIME. EXAME CRIMINOLÓGICO. NECESSIDADE DEMONSTRADA
EM DECISÃO FUNDAMENTADA.  RECURSO ORDINÁRIO
DENEGADO. 1. A Lei 10.792/03 deu nova redação ao artigo 112 da Lei
de Execuções Penais (Lei n. 7.210/84), excluindo a previsão de exame
criminológico para a obtenção da progressão de regime, livramento
condicional, indulto e comutação de penas. 2. O silêncio da Lei a
respeito da obrigatoriedade do exame criminológico, contudo, não inibe
o juízo da execução do poder de determiná-lo, desde que
fundamentadamente. Isso porque a análise do requisito subjetivo
pressupõe a verificação do mérito do condenado, que não está adstrito
ao "bom comportamento carcerário", como faz parecer a literalidade da
lei, sob pena de concretizar-se o absurdo de transformar o diretor do
presídio no verdadeiro concedente do benefício e o juiz em simples
homologador, como assentado na ementa do Tribunal a quo.
Precedentes: HC 105.234, Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen
Lúcia, DJ de 21.3.11; HC 106.477, Primeira Turma, Relator o Ministro
Dias Toffoli, DJ de 19.4.11; e HC 102.859, Segunda Turma, Relator o
Ministro Joaquim Barbosa, DJ de 1º.02.10. 3. In casu, o paciente foi
condenado a 20 (vinte) anos de reclusão pela prática do crime de
latrocínio. O juiz da execução indeferiu o pedido de progressão para o
regime semiaberto, sob o fundamento de que o paciente, embora
preencha o requisito objetivo para a obtenção do benefício, não
preenche o requisito subjetivo. Isso porque, conforme apontado em
relatório psicossocial, o paciente "possui crítica simplória e superficial
acerca do delito praticado, dificuldade de lidar com frustrações, falta de
virtude ou valor moral e suscetibilidade a influência externa". O
magistrado destacou, ainda, as "reiteradas tentativas de evasão" do
paciente. 4. A competência originária do Supremo Tribunal Federal para
conhecer e julgar recurso ordinário em habeas corpus está definida,
taxativamente, no artigo 102, inciso II, alínea "a", da Constituição da
República. Desse modo, não é cabível novo recurso ordinário em
habeas corpus em substituição ao recurso extraordinário para impugnar
acórdão exarado em sede de RHC. Precedentes. 5. Recurso ordinário
em habeas corpus denegado. (STF, RHC Nº 121851/SP, Relator
Ministro Luiz Fux, primeira turma, j. 13.5.2014, in DJe 17.6.2014) grifei
Por fim, acrescente-se o fato de que o Poder Judiciário não deve
aguardar o Poder Executivo para analisar benefícios em favor da
população carcerária, por mais que se trate de dever deste a instituição
de uma equipe interdisciplinar para elaboração de exame criminológico,
quando solicitada a elaboração.
Posto isso, em consonância com a Defesa e em dissonância com o
"Parquet", DEFIRO o benefício de LIVRAMENTO CONDICIONAL em
favor do reeducando CLEONILSON ALVES DA SILVA, devendo obter
ocupação lícita no prazo de 60 dias, caso contrário este benefício será
revogado, por consequência, retornará ao regime semiaberto, nos
termos do art. 83 e segs. do Código Penal, e art. 132, § 1º, "a", e segs.,
todos da Lei de Execução Penal.
O reeducando fica cientificado que deverá, nos termos do art. 132 da Lei
de Execução Penal: 1º) obter ocupação lícita no prazo de 60 dias, caso
contrário este benefício será revogado e retornará ao regime aberto; 2º)
comparecer em juízo, mensal e pessoalmente, para comprovar
residência fixa e, após os 60 dias a contar desta decisão, a ocupação
lícita; 3º) se abster de mudar e se ausentar do território da Comarca
deste Juízo, sem prévia autorização judicial; 4º) comunicar este Juízo e
à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção em caso
de mudança de residência; 5º) recolher-se à habitação até as 20h, salvo
autorização judicial ou autorização da autoridade incumbida de
observação cautelar; 6º) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e
semelhantes; e 7º) se abster de portar arma ou instrumento que possa
ser utilizado como arma.
Dê-se cópia desta decisão ao(à) reeducando(a) e ao estabelecimento
prisional.
Expeça-se Carta de Livramento.
Realize-se a Cerimônia Solene do livramento condicional.
Proceda-se à entrega da respectiva Caderneta ao(à) liberado(a).
Expedientes necessários. Atualize-se o regime de cumprimento de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 20 de Junho de 2016.

Evaldo Jorge Leite

Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

184 - 0013712-94.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013712-9
Sentenciado: Luis Henrique Rabelo Leal
 DECISÃO

	Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de livramento condicional em favor do
reeducando acima, condenado à pena de 10 anos de reclusão, a ser
cumprida, inicialmente, em regime fechado, pela prática dos crimes
previstos no art. 33, "caput", c/c o art. 35 "caput", ambos da Lei de
Tóxicos nº 11.343/06  0010 10 010745-6, ver guia de fls. 03.
Certidão carcerária, fls. 166/167.
Calculadora de pena, fls. 357/357v
Com vista, o órgão do Ministério Público opinou pelo indeferimento do
livramento condicional interposto em favor do reeducando, pelo não
cumprimento do requisito subjetivo, fls. 374.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, não obstante o pedido da Defesa eu parecer do
Ministério Público, noto que o reeducando não faz jus ao livramento
condicional, apesar de ter cumprido o lapso temporal, fls. 357/357v, não
possui comportamento satisfatório no cumprimento da pena, como se
constata em sua certidão carcerária de fls. 367/373
Em análise minudente da certidão carcerária do reeducando, vide fls.
367/373, é possível observar que seu comportamento é bastante cíclico
desde o início do cumprimento de sua reprimenda, contando com uma
boa conduta carcerária há menos de 1 (UM) ANO. Sendo assim, ao meu
sentir, se faz necessário a aferição da estabilidade de sua conduta como
boa aferida num período razoável de 1 ano, pois, no momento, o
benefício se mostra incompatível com os objetivos da pena.
Quanto ao exame criminológico, como bem asseverado pelo professor
Norberto Avena, os Tribunais Superiores vêm considerando que é uma
faculdade do juiz na análise do livramento condicional. Outrossim,
arrematando o assunto, o autor apregoa o que já é sabido por todos, no
sentido de que, mesmo realizado o exame criminológico, o juiz não está
adstrito às conclusões do exame para fins de conceder ou negar o
benefício, impondo-se a fundamentação.
Nesse sentido, vejamos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:
EXECUÇÃO PENAL .  HABEAS CORPUS.  L IVRAMENTO
CONDICIONAL. AGRAVO EM EXECUÇÃO. VIA INDEVIDAMENTE
UTILIZADA EM SUBSTITUIÇÃO A RECURSO ESPECIAL.
I L E G A L I D A D E  M A N I F E S T A .  O C O R R Ê N C I A .  E X A M E
CRIMINOLÓGICO. DESNECESSIDADE. FACULDADE DO JUIZ,
M E D I A N T E  D E C I S Ã O  D E V I D A M E N T E  M O T I V A D A .
INADIMPLEMENTO DO REQUISITO SUBJETIVO. JUSTIFICAÇÃO
GENÉRICA E FORA DOS PARÂMETROS LEGAIS. IMPOSSIBILIDADE.
WRIT NÃO CONHECIDO. ORDEM DE OFÍCIO.
1. É imperiosa a necessidade de racionalização do emprego do habeas
corpus, em prestígio ao âmbito de cognição da garantia constitucional, e,
em louvor à lógica do sistema recursal. In casu, foi impetrada
indevidamente a ordem como substitutiva de recurso especial.
2. De acordo com as alterações trazidas pela Lei n.º 10.792/03, o exame
criminológico deixa de ser requisito obrigatório para a progressão de
regime e para o livramento condicional, podendo, todavia, ser
determinado de maneira fundamentada pelo Juiz da execução de acordo
com as peculiaridades do caso.
3. Hipótese em que o juiz indeferiu o livramento condicional por
entender, singelamente e sem apontar qualquer fundamento concreto,
que o paciente deveria permanecer por mais tempo no regime
semiaberto. E o Tribunal a quo, por seu turno, de igual modo
fundamentou de forma genérica a negativa do benefício, o que
consubstancia flagrante ilegalidade.
4. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para
cassar o acórdão, determinando que o Juízo da Execução reexamine o
pedido de livramento condicional formulado em favor do paciente,
analisando os requisitos com base em elementos concretos da execução
da pena, à luz do disposto no artigo 83 do Código Penal. (STJ, HC Nº
296837/SP, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, sexta
turma, j. 7.10.2014, in DJe 17.10.2014) grifei.
No mesmo sentido, o Supremo Tribunal Federal, senão vejamos:
Decisão: LEI DE EXECUÇÕES PENAIS  PROGRESSÃO DE REGIME 
EXAME CRIMINOLÓGICO  DESNECESSIDADE  AGRAVO
DESPROVIDO.
1. O Supremo, no julgamento do Habeas Corpus nº 83.700-0/AC, de que
fui relator, assentou que as balizas para se aferir o atendimento dos
requisitos próprios ao livramento condicional estão na lei, notando-se a
abolição do exame criminológico pela Lei nº 10.792/2003. Na apreciação
do Habeas Corpus nº 88.052-5/DF, da relatoria do Ministro Celso de
Mello, a Corte estabeleceu que, não obstante o advento da citada Lei nº
10.792/2003, a qual implicou a alteração do artigo 112 da Lei de
Execuções Penais  para dele excluir a referência ao exame criminológico
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, nada impede que os magistrados determinem a realização do
mencionado exame, quando o entendam necessário, consideradas as
eventuais peculiaridades do caso, que o façam em decisão
fundamentada.
2. Sendo este o quadro, em que o Juízo da Execução Criminal
expressamente afastou a necessidade da produção da prova, conheço
do agravo, mas lhe nego provimento.
3. Publiquem. (STF, AI Nº 793889/RS, Relator Ministro Marco Aurélio, j.
3.5.2011, in DJe 12.5.2011) grifei
EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO
E M  H A B E A S  C O R P U S  S U B S T I T U T I V O  D E  R E C U R S O
EXTRAORDINÁRIO. INADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA JULGAR RHC: CF, ART. 102,
II, A. ROL TAXATIVO. NÃO CABIMENTO DE NOVO RECURSO
ORDINÁRIO CONTRA ACÓRDÃO EXARADO EM RECURSO
ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. LATROCÍNIO. PROGRESSÃO DE
REGIME. EXAME CRIMINOLÓGICO. NECESSIDADE DEMONSTRADA
EM DECISÃO FUNDAMENTADA.  RECURSO ORDINÁRIO
DENEGADO. 1. A Lei 10.792/03 deu nova redação ao artigo 112 da Lei
de Execuções Penais (Lei n. 7.210/84), excluindo a previsão de exame
criminológico para a obtenção da progressão de regime, livramento
condicional, indulto e comutação de penas. 2. O silêncio da Lei a
respeito da obrigatoriedade do exame criminológico, contudo, não inibe
o juízo da execução do poder de determiná-lo, desde que
fundamentadamente. Isso porque a análise do requisito subjetivo
pressupõe a verificação do mérito do condenado, que não está adstrito
ao "bom comportamento carcerário", como faz parecer a literalidade da
lei, sob pena de concretizar-se o absurdo de transformar o diretor do
presídio no verdadeiro concedente do benefício e o juiz em simples
homologador, como assentado na ementa do Tribunal a quo.
Precedentes: HC 105.234, Primeira Turma, Relatora a Ministra Cármen
Lúcia, DJ de 21.3.11; HC 106.477, Primeira Turma, Relator o Ministro
Dias Toffoli, DJ de 19.4.11; e HC 102.859, Segunda Turma, Relator o
Ministro Joaquim Barbosa, DJ de 1º.02.10. 3. In casu, o paciente foi
condenado a 20 (vinte) anos de reclusão pela prática do crime de
latrocínio. O juiz da execução indeferiu o pedido de progressão para o
regime semiaberto, sob o fundamento de que o paciente, embora
preencha o requisito objetivo para a obtenção do benefício, não
preenche o requisito subjetivo. Isso porque, conforme apontado em
relatório psicossocial, o paciente "possui crítica simplória e superficial
acerca do delito praticado, dificuldade de lidar com frustrações, falta de
virtude ou valor moral e suscetibilidade a influência externa". O
magistrado destacou, ainda, as "reiteradas tentativas de evasão" do
paciente. 4. A competência originária do Supremo Tribunal Federal para
conhecer e julgar recurso ordinário em habeas corpus está definida,
taxativamente, no artigo 102, inciso II, alínea "a", da Constituição da
República. Desse modo, não é cabível novo recurso ordinário em
habeas corpus em substituição ao recurso extraordinário para impugnar
acórdão exarado em sede de RHC. Precedentes. 5. Recurso ordinário
em habeas corpus denegado. (STF, RHC Nº 121851/SP, Relator
Ministro Luiz Fux, primeira turma, j. 13.5.2014, in DJe 17.6.2014) grifei.
Por fim, acrescente-se o fato de que o Poder Judiciário não deve
aguardar o Poder Executivo para analisar benefícios em favor da
população carcerária, por mais que se trate de dever deste a instituição
de uma equipe interdisciplinar para elaboração de exame criminológico,
quando solicitada a elaboração.
Posto isso, em dissonância com a Defesa e em consonância com o
"Parquet", INDEFIRO o benefício de LIVRAMENTO CONDICIONAL
interposto em favor do reeducando LUIS HENRIQUE RABELO LEAL,
pela razão supramencionada, nos termos do art. 83 e segs. do Código
Penal, e art. 131 e segs., todos da Lei de Execução Penal.
Publique-se. Intimem-se.
Expedientes necessários.
Boa Vista/RR, 20 de Junho de 2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

185 - 0000332-67.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.000332-9
Sentenciado: Braz Menezes de Almeida
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de remição de pena.
Comprovante de frequência em atividade laboral, fl. 378/385 e 499/501.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 53 (cinquenta e
três) dias e 25 9vinte e cinco) dias, respectivamente,  fl. 514.
Certidão carcerária, fls. 508/511, indicando a conduta do reeducando
como boa.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício de pleiteado, uma vez que satisfez os requisitos exigidos pelo

Art. 126 da LEP.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o Ministério Público,
DECLARO remidos 78 (setenta e oito) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando Braz Menezes de Almeida, nos termos do Art.
126, § 1º, II, da LEP.
Elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se
vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de
que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos
termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010,
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Claudio Coutinho Neto

186 - 0000333-52.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.000333-7
Sentenciado: Darlan da Silva Martins
 DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Darlan da
Silva Martins, para o dia 26.07.2016, às 09:15.

Boa Vista/RR, 17.06.2016

____________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 26/07/2016 às 09:15 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

187 - 0000366-42.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.000366-7
Sentenciado: Hamilton Pereira da Silva Junior
 DESPACHO

Defiro cota ministerial de fl. 120.
designo o dia 08.08.2016, às 80h30min para realização de audiência de
justificação, visando a apurar a conduta imputada ao reeducando, nos
termos do Art. 118§2° da LEP.

Expedientes de praxe.

Boa Vista-RR, 17 de junho de 2016.Audiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 02/08/2016 às 08:30 horas.
Advogado(a): Maria Gorete Moura de Oliveira

188 - 0000392-40.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.000392-3
Sentenciado: Adir Pedroso
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando.
Folhas de frequências de trabalho, fls. 210/212.
Certidão atesta que o reeducando faz jus a remição de 19 dias, fls. 215.
O "Parquet" opinou pelas remições certificadas, ver fls. 216.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
19 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 210/212 (out/2015 a dez/2016), estava no regime fechado, não
cometeu falta grave e conta com 57 dias laborados.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 19
dias da pena privativa de liberdade do reeducando ADIR PEDROSO,
nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de Execução Penal.
Por fim, elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal,
após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de
Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua
homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20
de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 17/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogados: Alysson Batalha Franco, Layla Hamid Fontinhas

189 - 0001816-20.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001816-0
Sentenciado: Luiz Rodrigues de Souza
 D E C I S Ã O
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Vistos etc.,

Trata-se de pedido de Prisão Domiciliar, formulado pela Defensoria
Pública (fls.96/96Vº), em favor do reeducando LUIZ RODRIGUES DE
SOUZA, atualmente em cumprimento de pena na Casa do Albergado, no
regime aberto, sustentando que o estabelecimento prisional apresenta
superlotação e condições físicas incompatíveis para abrigar detentos,
além do que se trata de reeducando que já está convivendo com a
sociedade, detentor de bom comportamento., apenas pernoitando no
albergue.

Certidão carcerária (fls.92/95).

Vieram os autos conclusos.

É o breve relatório. DECIDO.

As hipóteses de concessão de prisão domiciliar estão elencadas no art.
117 da Lei nº 7.210/1984 que, no entanto, não são taxativas, devendo
ser analisadas em face das circunstâncias concretas, visando a
prestação de jurisdição equilibrada nos princípios da legalidade, da
individualização da pena, da dignidade da pessoa humana e da
proporcionalidade. Nesse sentido:

"EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO. REGIME SEMIABERTO. PRISÃO
DOMICILIAR. Possibilidade de imposição fora dos casos legalmente
previstos pelo art. 117 da Lei de Execução Penal, devido à situação
peculiar da apenada. Precedente do Supremo Tribunal Federal, em que
consignado não ser o rol taxativo. () Concessão do benefício, com
determinação para o Juízo de primeiro grau que, diante das
peculiaridades do processo de execução criminal, defina as condições
de cumprimento. PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO PELO
PROVIMENTO DO AGRAVO. AGRAVO PROVIDO.
(Agravo Nº 70061007506, Terceira Câmara Criminal, Tribunal de Justiça
do RS, Relator: Diogenes Vicente Hassan Ribeiro, Julgado em
02/10/2014).

Há, inclusive, precedente sobre o tema no Supremo Tribunal Federal:
Habeas corpus. Preventivo. Penal. Ausência de estabelecimento
prisional condizente com o regime aberto fixado na sentença (CP, art.
33, § 1º, c). Recolhimento excepcional em prisão domicil iar.
Possibilidade. Artigo 117 da Lei de Execução Penal cujo rol nãão é
taxativo. Precedente. Determinação do Tribunal de Justiça estadual
condicionada à inexistência de casas prisionais que atendam aos
requisitos da Lei de Execução Penal em seus arts. 93 a 95. Ausência de
usurpação da competência do juízo da execução. Ordem concedida.
1. Segundo a iterativa jurisprudência da Corte, a inexistência de
estabelecimento prisional que atenda aos requisitos da Lei de Execução
Penal para o cumprimento da pena no regime fixado na sentença,
excepcionalmente, permite o recolhimento do condenado ao regime de
prisão domiciliar previsto no art. 117 daquele diploma legal, cujo rol não
é taxativo (HC nº 95.334/RS, Primeira. Turma, Relator o Ministro Marco
Aurélio, DJe de 21/8/09).
(...)
(HC 113334, Relator(a): Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão: Min.
DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 26/11/2013, PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-055 DIVULG 19-03-2014 PUBLIC 20-03-2014)
(Grifei).

A capacidade projetada da Casa do Albergado Professora Araceli Souto
Maior é de 114, abrigando atualmente 140 reeducandos.

Cumpre registrar que em visita "in loco" ao estabelecimento prisional, por
volta das 22h do último dia 20 de abril, momento possível de encontrar a
totalidade dos reeducandos, pude verificar, coincidentemente, no
momento em que chovia, as péssimas condições do estabelecimento
prisional, em decorrência de danos ocorridos na cobertura. Situação
essa que impossibilita que o reeducando possa armar sua rede ou
dispor seu colchonete/colchão no piso, que fica alagado. Mencione-se,
ainda, estar comprometida a segurança, porque a cobertura apresenta
riscos de desabamento em determinadas áreas.

Em contato pessoalmente mantido com a Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania, por meio do Secretário Adjunto Francisco Borges,
durante reunião do Conselho da Comunidade, no dia 25 de abril último,
nesta Vara, fui informado das providências que o Executivo Estadual
está adotando para reparar os danos causados pelo incêndio ocorrido
em 03/08/2015 nas dependências da Casa do Albergado, fato gerador
da atual situação física do estabelecimento prisional.

A omissão do Poder Executivo na geração de vagas e aprimoramento do
sistema prisional não há servir como fundamento a permitir que o

apenado seja beneficiado com prisão albergue domiciliar. Entretanto,
compete ao Judiciário analisar o caso concreto e, prioritariamente, atuar
como garantidor dos direitos fundamentais.
Nesses termos, considerando as informações prestadas pelo Secretário
Adjunto da SEJUC e a atual realidade da Casa do Albergado,
especialmente se considerar que se trata de período de chuvas, tenho
como adequado e necessário garantir que o reeducando que cumpre
pena em regime aberto, detentor de bom comportamento, cumpra,
excepcionalmente e temporariamente, a pena em "prisão albergue
domiciliar".

Ante ao exposto, concedo "prisão albergue domiciliar" em favor do
reeducando  LUIZ RODRIGUES DE SOUZA, pelo período de 30 (trinta)
dias, a contar desta data, isto é, até 16/07/16.

O reeducando fica cientificado que, nos termos do art. 132 da Lei de
Execução Penal, deverá:

a) indicar domicílio e a ele recolher-se das 21h00 às 5h00, salvo prévia
autorização deste Juízo prorrogando o horário de recolhimento;
b) permanecer em casa nos domingos e feriados por período integral,
salvo prévia autorização deste Juízo alterando o horário de
recolhimento;
c) comparecer em juízo, após o transcurso do prazo de prisão domiciliar;
d) não se ausentar do território da Comarca deste Juízo, sem prévia
autorização deste Juízo;
e) não mudar de residência, sem comunicação ao Juízo;
f) privar-se de frequentar bares, casas noturnas e semelhantes; e
g) não portar arma ou instrumento que possa ser utilizado como arma.

Qualquer alteração verificada na conduta ou comportamento do
reeducando no usufruto deste benefício deverá ser imediatamente
comunicada a este Juízo, para possível suspensão ou revogação do
benefício.

Publique-se. Intimem-se.

Ciência a Defesa e ao Ministério Público.

Certifique-se o trânsito em julgado.

Boa Vista, 17 de junho de 2016.

Juiz EVALDO JORGE LEITE
Nenhum advogado cadastrado.

190 - 0001832-71.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001832-7
Sentenciado: Weslee de Almeida Veras
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime fechado, condenada à pena de 05 anos e 04
meses de reclusão, pela prática do crime previsto no art. 157, incisos I e
II e art. 14, inciso II do Código Penal, conforme guia de execução de fl.
03.
Calculadora de execução penal, fl. 279/280.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.280-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 280- verso.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 279/280 está de
acordo com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução
Penal. Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 279/280 do
reeducando Weslee de Almeida Veras, para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113, de 20
de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.
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191 - 0008158-47.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008158-0
Sentenciado: Cleber Ferreira da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de remição de pena.
Comprovante de frequência em atividade laboral, fl. 152/159.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 61 (sessenta e
um) dias, fl. 163.
Certidão carcerária, fls. 141/145, indicando a conduta do reeducando
como boa.
Vieram os autos conclusos.
O Ministério Público se manifestou favoravelmente nas fls. 164.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício de pleiteado, uma vez que satisfez os requisitos exigidos pelo
Art. 126 da LEP.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o Ministério Público,
DECLARO remidos 61 (sessenta e um) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando Cleber Ferreira da Silva nos termos do Art.
126, § 1º, II, da LEP.
Elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se
vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de
que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos
termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010,
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Francisco Carlos Nobre

192 - 0008230-34.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008230-7
Sentenciado: Manoel Alves Feitosa Filho
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 16/06/2016 às 10:45
horas. DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Manoel
Alves Feitosa Filho, para o dia 28.07.2016, às 09:45.

Boa Vista/RR, 17.06.2016

_________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 28/07/2016 às 09:45 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

193 - 0014081-54.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014081-6
Sentenciado: João Claudio Ferreira Cipriano
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime semiaberto, condenado à pena de 12 anos de
reclusão, pela prática do crime previsto no art. 33, caput 3 §1º, 34 e 35,
todos da Lei nº 11.434/06, conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 160.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.161-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl.161.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 160 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl.160 do
reeducando João Cláudio Ferreira Cipriano, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113,
de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogados: David Souza Maia, João Alberto Sousa Freitas

194 - 0014120-51.2013.8.23.0010

Nº antigo: 0010.13.014120-2
Sentenciado: Maria Angelica de Moura Glin
 DESPACHO

Face a proximidade do implemento do requisito temporal, renove-se a
vista ao Ministério Público para manifestar-se acerca dos pleitos de fls.
181/182.
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

195 - 0002826-65.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002826-6
Sentenciado: Ivanildo Miranda da Silva
 DESPACHO

designo o dia 28.07.2016, às 10h15min para realização de audiência de
justificação, visando a apurar a conduta imputada ao reeducando (fls.
153/154), nos termos do Art. 118§2° da LEP.

Expedientes de praxe.

Boa Vista-RR, 17 de junho de 2016.Audiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 28/07/2016 às 10:15 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

196 - 0002837-94.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002837-3
Sentenciado: Saulo Rogerio Vaz da Silva
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 28/06/2016 às 11:00
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

197 - 0011061-21.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011061-9
Sentenciado: Anderson Ibernon de Oliveira
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime aberto, condenado à pena de 03 anos de
reclusão, pela prática do crime previsto no art.155, §4º, inciso IV do
Código Penal, conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 94.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.95.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 95.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 94 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl.94 do
reeducando Anderson Ibernon de Oliveira, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113,
de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

198 - 0012959-69.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012959-3
Sentenciado: Marcio de Almeida Costa
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 16/06/2016 às 10:15
horas. DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Marcio de
Almeida Costa, para o dia 26.07.2016, às 10:30.

Boa Vista/RR, 17.06.2016

________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
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designada para o dia 26/07/2016 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

199 - 0012962-24.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012962-7
Sentenciado: Dhemison Almeida de Castro
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime fechado, condenado à pena de 08 anos de
reclusão, pela prática do crime previsto no art. 33 caput, da Lei nº
11.343/06 e art. 12 da Lei nº 10.826/03, conforme guia de execução de
fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 85.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.86.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 86.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 85 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 85 do
reeducando Dhemison Almeida de Castro para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113,
de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

200 - 0013018-57.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013018-7
Sentenciado: José da Cruz
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime fechado, condenado à pena de 05 anos, 08
meses e 23 dias de reclusão, e 20 dias-multa, pela prática dos crimes
previstos nos arts. 155, §1º, 157, §2º, incisos I e II, 311, 288 e 69, todos
do Código Penal, conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 139.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.139-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 140- verso.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 139 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 139 do
reeducando José da Cruz, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113, de 20 de abril
de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

201 - 0013024-64.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013024-5
Sentenciado: Patrick Ronny da Silva
 DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Patrick
Ronny da Silva, para o dia 26.07.2016, às 08:45.

Boa Vista/RR, 17.06.2016

____________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO

designada para o dia 26/07/2016 às 08:45 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

202 - 0015697-30.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.015697-6
Sentenciado: Francicleuson Sousa
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de progressão de regime, do fechado para o
semiaberto, c/c saída temporária para o ano de 2016 em favor do
reeducando acima, atualmente em regime fechado, condenado à pena
de 9 anos, 1 mês 26 dias de reclusão, inicialmente, em regime fechado,
e ao pagamento 96 dias-multa, pela prática do crime previsto no art. 155,
§ 4º, I, II e IV, do Código Penal c/c o art. 28, da Lei de Tóxicos nº
11.343/06  0010 13 004531-2, ver fls. 52, e art. 155, § 4º, I e IV, do
Código Penal  0010 13 004870-4, fls. 03.
Calculadora de execução penal, fls. 104/104v.
Certidão carcerária, fls. 112/116.
O "Parquet" opinou pelo deferimento, fls. 117.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, observo que o reeducando faz jus ao benefício
de progressão de regime, do fechado para o semiaberto, e saída
temporária para o ano de 2016, já que cumpriu o lapso temporal, ver fls.
104/104v, possui um bom comportamento carcerário, fls. 112/116, e os
benefícios se mostram compatíveis com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e em consonância com o
"Parquet", DEFIRO o benefício de PROGRESSÃO DE REGIME em
favor do reeducando FRANCICLEUSON SOUSA, do FECHADO para o
SEMIABERTO, nos termos do art. 112 da Lei de Execução Penal, e, por
fim, DEFIRO a benesse de SAÍDA TEMPORÁRIA para o ano de 2016
em seu favor, para ser usufruída no período de 5 a 11.8.2016, 7 a
13.10.2016 e 24 a 30.12.2016, nos termos do art. 122 e segs., da Lei de
Execução Penal.
O reeducando deverá, nos termos do art. 124, § 1º, da Lei de Execução
Penal: a) fornecer à direção do estabelecimento prisional o endereço
onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício, sendo que o
referido endereço constará na certidão carcerária e será informado a
este Juízo; b) não mudar e nem se ausentar do território da Comarca
deste Juízo, sem prévia autorização; c) não mudar de residência, sem
comunicação ao Juízo e à autoridade incumbida dda observação
cautelar e de proteção; d) recolher-se à habitação até as 20h; e) privar-
se de frequentar bares, casas noturnas e semelhantes; e f) não portar
arma ou instrumento que possa ser utilizado como arma.
Ressalto que qualquer alteração verificada na conduta ou no
comportamento do reeducando deverá ser registrada na certidão
carcerária e comunicada, imediatamente, a este Juízo, para possível
suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser recuperado
caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125 da Lei de
Execução Penal.

Por fim, elabore-se nova calculadora de execução penal, após, dê-se
cópia ao reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 20/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

203 - 0015701-67.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.015701-6
Sentenciado: José Leon Aragão da Conceição
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime semiaberto, condenado à pena de 05 anos de
reclusão, pela prática dos crimes previstos nos arts.33 da Lei nº
11.343/06 conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 100.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.101-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 101.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 100 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 100 do
reeducando José Leon Aragão da Conceição,  para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113,
de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
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como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

204 - 0015716-36.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.015716-4
Sentenciado: Roberto da Silva e Silva
 DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Roberto
da Silva e Silva, para o dia 28.07.2016, às 09:15.

Boa Vista/RR, 17.06.2016

____________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 28/07/2016 às 09:15 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

205 - 0015735-42.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.015735-4
Sentenciado: Franciney Rodrigues de Lima
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando.
Certidão carcerária, fls. 358/363.
Folhas de frequências de trabalho, fls. 310/313.
Certidão atesta que o reeducando faz jus a remição de 33 dias, fls. 364.
O "Parquet" opinou pelas remições certificadas, ver fls. 365.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
33 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 310/313 (jan/2014, abri/2014 a jun/2014), estava no regime fechado,
não cometeu falta grave e conta com 100 dias laborados.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 33
dias da pena privativa de liberdade do reeducando FRANCINEY
RODRIGUES DE LIMA, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de
Execução Penal.
Por fim, elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal,
após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de
Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua
homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20
de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 20 de Junho de 2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

206 - 0015737-12.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.015737-0
Sentenciado: Jessimar Santos Rodrigues
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 16/06/2016 às 09:15
horas. DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Jessimar
Santos Rodrigues, para o dia 28.07.2016, às 09:30.

Boa Vista/RR, 17.06.2016
                   ____________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 28/07/2016 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

207 - 0018983-16.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.018983-7
Sentenciado: Kriguerson Diniz Batistot
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de remição de pena.
Comprovante de frequência em atividade laboral, fl. 165/173.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 72 (setenta e
dois) dias, fl. 177 - verso.
Certidão carcerária, fls. 174/177, indicando a conduta do reeducando
como boa.

Vieram os autos conclusos.
O Ministério Público se manifestou favoravelmente nas fls. 178.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício de pleiteado, uma vez que satisfez os requisitos exigidos pelo
Art. 126 da LEP.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o Ministério Público,
DECLARO remidos 72 (setenta e dois) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando Kriguerson Diniz Batistot nos termos do Art.
126, § 1º, II, da LEP.
Elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se
vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de
que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos
termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010,
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

208 - 0002084-06.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002084-9
Sentenciado: Sammy Gonçalves Mady
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 16/06/2016 às 10:15
horas. DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Sammy
Gonçalves Mady, para o dia 26.07.2016, às 09:30.

Boa Vista/RR, 17.06.2016
                                                                                                 
____________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 26/07/2016 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

209 - 0006888-17.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006888-9
Sentenciado: Antonio Lima da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de remição de pena.
Comprovante de frequência em atividade laboral, fl. 75/80.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 46 (quarenta e
seis) dias, fl. 82.
Certidão carcerária, fls. 81, indicando a conduta do reeducando como
boa.
Vieram os autos conclusos.
O Ministério Público se manifestou favoravelmente nas fls. 83.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício de pleiteado, uma vez que satisfez os requisitos exigidos pelo
Art. 126 da LEP.
Posto isso, em consonância com a Defesa e com o Ministério Público,
DECLARO remidos 46 (quarenta e seis) dias da pena privativa de
liberdade do reeducando Antônio Lima da Silva nos termos do Art. 126,
§ 1º, II, da LEP.
Elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se
vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de
que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos
termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010,
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Paulo Lima Bandeira

210 - 0006913-30.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006913-5
Sentenciado: Marques Andrey de Souza
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de pedido de livramento condicional em favor do reeducando
acima, que cumpre pena no regime aberto, condenado a pena de 02
anos e 04 meses de reclusão, pela prática do crime previsto no art. 33
da Lei nº 11.343/06, conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fls. 75, apontando direito ao livramento
condicional em 03/02/2016.
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Exame criminológico, fls. 82/86, informa que o reeducando atende as
condições para o livramento condicional.
A certidão carcerária do Reeducando indica conduta considerada boa,
fls. 92/94.
O Ministério Público, no parecer de fl. 96, pugnou pela concessão do
pedido.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
O livramento condicional, benefício concedido aos condenados a pena
privativa de liberdade superior a 02 anos, está previsto no Art. 83 do
Código Penal, tendo como requisitos o cumprimento de parte da pena e
o comportamento satisfatório.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando foi condenado pela
prática de crime hediondo, cumpriu mais de 2/3 da pena que lhe foi
imposta (Calculadora de fl. 75), bem como  possui bom comportamento
carcerário (fl. 92/94), restando, portanto, comprovada a presença dos
requisitos previstos no Art. 83, V do CP, fazendo jus ao livramento
condicional pleiteado nos autos.
O exame criminológico de fls. 82/86 informa que o reeducando possui
condições para o livramento condicional, tendo iniciado curso superior,
assim como possui condições de prover o próprio sustento mediante
trabalho honesto. Tais fatores militam em favor do deferimento do
pedido, demonstrando a ressocialização do condenado, função precípua
da sanção penal.
Posto isso, em consonância com a Defesa e Ministério Público, DEFIRO
o pedido de LIVRAMENTO CONDICIONAL em favor de Marques Andrey
de Souza, nos termos do art. 83 e segs. do Código Penal, e art. 131 e
segs. da Lei de Execução Penal.
Por fim, nos termos do art. 132 da Lei de Execução Penal, o
reeducanndo fica cientificado que deverá: a) manter ocupação lícita; b)
comparecer em juízo, mensalmente, para comprovar residência fixa e a
ocupação lícita; c) não mudar e nem se ausentar do território da
Comarca deste Juízo, sem prévia autorização; d) não mudar de
residência, sem comunicação ao Juízo e à autoridade incumbida da
observação cautelar e de proteção; e) recolher-se à habitação até as
21h horas, salvo se exercer trabalho lícito no período noturno; f) privar-
se de frequentar bares, casas noturnas e semelhantes; e g) não portar
arma ou instrumento que possa ser utilizado como arma.
Expeça-se carta de livramento.
Realize-se a cerimônia solene do livramento condicional e à entrega da
respectiva caderneta ao liberado.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

211 - 0006921-07.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006921-8
Sentenciado: Anderson Menezes de Oliveira
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime fechado, condenado à pena de 10 anos de
reclusão, pela prática do crime previsto no art. 217, a,  do Código Penal,
conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 41.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.42-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 41-verso.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 41 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 41 do
reeducando Anderson Menezes de Oliveira para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113,
de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

212 - 0008988-42.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008988-5
Sentenciado: Jose Marcos Cruz Lima
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 26/07/2016 às 10:45
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

213 - 0009019-62.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009019-8
Sentenciado: Dimas Martins Teixeira
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de remição de pena em favor do reeducando.
Folhas de frequências de trabalho, fls. 35/38.
Certidão atesta que o reeducando faz jus a remição de 28 dias, fls. 39.
O "Parquet" opinou pelas remições certificadas, ver fls. 40.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
28 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 35/38 (dez/2015 mar/2016), estava no regime fechado, não cometeu
falta grave e conta com 84 dias laborados.
Posto isso, em consonância com o "Parquet", DECLARO remidos 28
dias da pena privativa de liberdade do reeducando DIMAS MARTINS
TEIXEIRA, nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de Execução Penal.
Por fim, elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal,
após, dê-se vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de
Roraima, a fim de que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua
homologação, nos termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20
de ABRIL de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 17/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

214 - 0009021-32.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009021-4
Sentenciado: Antônio Jordão Lavor do Nascimento
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime semiaberto, condenado à pena de 13 anos de
reclusão, pela prática do crime previsto no art. 121, §2º, inciso IV c/c art.
61, inciso II, alínea "f" do  Código Penal, conforme guia de execução de
fl. 02.
Calculadora de execução penal, fl. 193.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.194-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 195 (via DJE).
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 193 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 193 do
reeducando Antônio Jordão Lavor do Nascimento, para que produza
seus jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução
Nº 113, de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Wladimir Fogagnoli Ferraz

215 - 0011959-97.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011959-1
Sentenciado: Rafael Rolan Dutra Botelho
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise do pedido de progressão de regime em favor do
reeducando acima, já qualificado nos autos, atualmente em regime
fechado.
Calculadora de execução penal, fls. 73/74.
Certidão carcerária, fls. 98/98v.
O "Parquet" opinou pelo deferimento, fls. 99.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
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Compulsando os autos, observo que o reeducando faz jus ao benefício
de progressão de regime, do fechado para o semiaberto, e saída
temporária para o ano de 2016, já que cumpriu o lapso temporal, ver fls.
73/74, possui um bom comportamento carcerário, fls. 98/98v, e os
benefícios se mostram compatíveis com os objetivos da pena.
Posto isso, em consonância com a Defesa e em consonância com o
"Parquet", DEFIRO o benefício de PROGRESSÃO DE REGIME em
favor do reeducando RAFAEL ROLAN DUTRA BOTELHO, do
FECHADO para o SEMIABERTO, nos termos do art. 112 da Lei de
Execução Penal, e, por f im, DEFIRO a benesse de SAÍDA
TEMPORÁRIA para o ano de 2016 em seu favor, para ser usufruída no
período de 5 a 11.8.2016, 7 a 13.10.2016 e 24 a 30.12.2016, nos termos
do art. 122 e segs., da Lei de Execução Penal.
O reeducando deverá, nos termos do art. 124, § 1º, da Lei de Execução
Penal: a) fornecer à direção do estabelecimento prisional o endereço
onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício, sendo que o
referido endereço constará na certidão carcerária e será informado a
este Juízo; b) não mudar e nem se ausentar do território da Comarca
deste Juízo, sem prévia autorização; c) não mudar de residência, sem
comunicação ao Juízo e à autoridade incumbida da observação cautelar
e de proteção; d) recolher-se à habitação até as 20h; e) privar-se de
frequentar bares, casas noturnas e semelhantes; e f) não portar arma ou
instrumento que possa ser utilizado como arma.
Ressalto que qualquer alteração verificada na conduta ou no
comportamento do reeducando deverá ser registrada na certidão
carcerária e comunicada, imediatamente, a este JJuízo, para possível
suspensão ou revogação do benefício, que só poderá ser recuperado
caso satisfeito os requisitos do parágrafo único do art. 125 da Lei de
Execução Penal.

Por fim, elabore-se nova calculadora de execução penal, após, dê-se
cópia ao reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 17/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

216 - 0012011-93.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.012011-0
Sentenciado: Alice Rodrigues Fernandes
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo da reeducanda acima,
atualmente em regime aberto, condenado à pena de 05 anos e 04
meses de reclusão, pela prática do crime previsto no art. 157, §2º, inciso
I e II do Código Penal, conforme guia de execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 52.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.53-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 52-verso.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 52 está de acordo
com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução Penal.
Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 52 da
reeducanda Alice Rodrigues Fernandes para que produza seus jurídicos
e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113, de 20
de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão a reeducanda, que servirá como
atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

217 - 0017614-50.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.017614-6
Sentenciado: Janio Conceição Mendonça
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 16/06/2016 às 11:30
horas. DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Jânio
Conceição Mendonça, para o dia 28.07.2016, às 10:00.

Boa Vista/RR, 17.06.2016

               ____________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 28/07/2016 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

218 - 0017616-20.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.017616-1
Sentenciado: Jaime de Matos Nogueira
 DESPACHO

Vista ao Ministério Público, para manifestar-se quanto ao pleito de fls.
688/689.
Informe-se junto a direção da PAMC a possibilidade de realização de
sessões de fisioterapia.
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Lairto Estevão de Lima Silva

219 - 0000436-54.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000436-1
Sentenciado: Joao Augusto da Gama
 DECISÃO
	Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de livramento condicional e de remição
em favor do reeducando em epígrafe, atualmente em semiaberto,
condenada à pena de 6 anos e 8 meses de reclusão, a ser cumprida,
inicialmente, em regime semiaberto, e ao pagamento de 16 dias-multa,
pela prática do crime previsto no art. 157, § 2º, I e II, do Código Penal 
0010 09 449693-1, guia definitiva fls. 03.
Folhas de frequências de trabalho, fls. 59/68.
Certidão atesta que o reeducando faz jus a remição de 87 dias, fls. 70.
Certidão carcerária, fls. 58/58v
O "Parquet" opinou pelo indeferimento do benefício de livramento
condicional, uma vez que o reeducando não preenche o requisito
subjetivo, exigido no art. 83, III, do Código Penal, no entanto, deu
parecer favorável a remição.
Da remição.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando faz jus à remição de
87 dias de sua pena privativa de liberdade, pois durante o trabalho de
fls. 59/68 (jun/2015 a mar/2016), estava no regime semiaberto, não
cometeu falta grave e conta com 261 dias laborados.
Do Livramento Condicional.
Outrossim, não obstante o pedido da Defesa, noto que o reeducando
não faz jus ao livramento condicional, apesar de ter cumprido o lapso
temporal, fls. 49/50, não possui um bom comportamento carcerária,
como bem se demonstra em sua certidão carcerária de fls. 58/58v.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, conforme o parecer do Ministério Público,
verifico que o reeducando não faz jus ao livramento condicional, pois
não preenche o requisito subjetivo, certidão carcerária de fls. 58/58v.
Posto isso, em dissonância com a Defesa e em consonância com o
"Parquet", INDEFIRO o benefício de LIVRAMENTO CONDICIONAL
interposto em favor do reeducando JOÃO AUGUSTO DA GAMA, em
razão de não preencher o requisito subjetivo, nos termos do art. 83 e
segs. do Código Penal, e art. 132, § 1º, "a", e segs., todos da Lei de
Execução Penal. DECLARO remidos 87 dias da  sua pena privativa de
liberdade nos termos do art. 126, § 1º, II, da Lei de Execução Penal
Por fim, junte-se a calculadora de execução penal, após, dê-se vista à
Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de que se
manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos termos
do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010, do
Conselho Nacional de Justiça  CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista/RR, 20/06/2016.

Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

220 - 0000454-75.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000454-4
Sentenciado: Joao Paulo Vilani da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de pedido de livramento condicional, progressão de regime e
saída temporária em favor do reeducando acima, que cumpre pena no
regime fechado, condenado a pena de 07 anos e 06 meses de reclusão,
pela prática do crime previsto no art. 157, § 2º, I e II c/c art. 29, ambos
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do Código Penal, conforme guia de execução de fl. 02.
Calculadora de execução penal, fls. 119, apontando direito ao livramento
condicional em 03/08/2011.
A certidão carcerária do Reeducando indica conduta considerada boa, fl.
123.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
O livramento condicional, benefício concedido aos condenados a pena
privativa de liberdade superior a 02 anos, está previsto no Art. 83 do
Código Penal, tendo como requisitos o cumprimento de parte da pena e
o comportamento satisfatório.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando foi condenado pela
prática de crime de roubo qualificado, sendo tecnicamente primário e
possui bom comportamento carcerário, restando, portanto, comprovada
a presença dos requisitos previstos no Art. 83, I do CP.
Há que se verificar nos autos a ausência de exame criminológico,
necessários para a verificação das condições pessoais do reeducando
que pleiteia o livramento condicional. No entanto, a jurisprudência
consolidada entende ser o referido exame dispensável, cabendo, diante
das peculiaridades do caso concreto, ao magistrado analisar sua
imprescindibilidade para a concessão do pleito. Corroborando tal
entendimento, o STJ trouxe a Súmula 439, in verbis:

"Admite-se o exame criminológico pelas peculiaridades do caso, desde
que em decisão motivada". (Súmula 439, TERCEIRA SEÇÃO, julgado
em 28/04/2010, DJe 13/05/2010)

No ponto, cabe ainda colecionar os seguintes arestos:

AGRAVO EM EXECUÇÃO. LIVRAMENTO CONDICIONAL. EXAME
CRIMINOLOGICO DISPENSADO PELO MAGISTRADO A QUO.
IRRESIGNAÇÃO MINISTERIAL. AGRAVO DESPROVIDO. Com o
advento da Lei nº 10.792, que trouxe alteração o artigo 112 da Leii de
Execução Penal, o exame criminológico passou a ser dispensável para
fins de livramento condicional. Contudo, tal exame poderá ser realizado
conforme a necessidade do caso concreto, sob a discricionariedade do
magistrado de execução, em decisão fundamentada, conforme
preconiza a súmula 439 do Superior Tribunal de Justiça. (TJ-RR -
AgExecPn: 0010140110874, Relator: Des. MAURO CAMPELLO, Data
de Publicação: DJe 04/12/2015)

Diante disso, verificando o comportamento apresentado pelo
reeducando durante o cumprimento da pena, aliado ao parecer favorável
do Ministério Público, entendo ser desnecessária a realização de exame
criminológico.
Com relação ao pleito relacionado a progressão de regime e a saída
temporária, constatando-se que o reeducando preenche os requisitos
legais para a concessão do livramento condicional, entendo prejudicado
os demais pedidos.
Posto isso, DEFIRO o pedido de LIVRAMENTO CONDICIONAL em
favor de João Paulo Vilani da Silva, nos termos do art. 83 e segs. do
Código Penal, e art. 131 e segs. da Lei de Execução Penal.
Por fim, nos termos do art. 132 da Lei de Execução Penal, o reeducando
fica cientificado que deverá: a) manter ocupação lícita; b) comparecer
em juízo, mensalmente, para comprovar residência fixa e a ocupação
lícita; c) não mudar e nem se ausentar do território da Comarca deste
Juízo, sem prévia autorização; d) não mudar de residência, sem
comunicação ao Juízo e à autoridade incumbida da observação cautelar
e de proteção; e) recolher-se à habitação até as 23h (vinte e três) horas,
salvo se exercer trabalho lícito no período noturno; f) privar-se de
frequentar bares, casas noturnas e semelhantes; e g) não portar arma
ou instrumento que possa ser utilizado como arma.
Expeça-se carta de livramento.
Realize-se a cerimônia solene do livramento condicional.
Proceda-se à entrega da respectiva caderneta ao liberado.
Esta decisão servirá como MANDADO DE INTIMAÇÃO do reeducando.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
221 - 0001736-51.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.001736-3
Réu: Antonio Ferreira Gomes
 DESPACHO

Diante da certidão acima, redesigno audiência do  reeducando Antônio
Ferreira Gomes, para o dia 26.07.2016, às 09:00.

Boa Vista/RR, 17.06.2016
                   ____________________
Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito da Vara de Execução PenalAudiência de JUSTIFICAÇÃO
designada para o dia 26/07/2016 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Wemerson de Oliveira Medeiros

Execução da Pena
222 - 0100170-61.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.100170-8
Sentenciado: Genildo Henrique do Nascimento
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de homologação de cálculo do reeducando acima,
atualmente em regime fechado, condenado à pena de 27 anos de
reclusão, pela prática dos crimes previstos no art. 157, §1º, §2º e §3ºo
Código Penal e art. 1º , inciso II da Lei nº 8.072/90, conforme guia de
execução de fl. 03.
Calculadora de execução penal, fl. 810/812.
Com vista, o Ministério Público tomou ciência da calculadora à fl.812-
verso.
Por sua vez, a Defesa foi cientificada à fl. 813.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o cálculo de fl. 810/812 está de
acordo com o art. 112 e art. 131 e segs., ambos da Lei de Execução
Penal. Logo, a sua homologação, em razão da conformidade com o
ordenamento jurídico pátrio, é medida que se impõe.
Posto isso, homologo a calculadora de execução penal de fl. 810/812 do
reeducando Genildo Henrique do Nascimento, para que produza seus
jurídicos e legais efeitos, nos termos do art. 5º, § 1ºda Resolução Nº 113,
de 20 de abril de 2010, do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Dê-se cópia do cálculo e desta decisão ao reeducando, que servirá
como atestado de pena.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

 Evaldo Jorge Leite
Juiz de Direito respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogados: Josy Keila Bernardes de Carvalho, Carlos Augusto Melo
Oliveira Junior

223 - 0134121-12.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.134121-9
Sentenciado: Terezinha Duarte de Lima
 DESPACHO

O prazo sugerido no Laudo Médico Pericial de fls. 677/678 extinguiu-se,
devendo ser realizada nova perícia, conforme concluiu a Junta Médica
do Estado de Roraima.
Diante disso, defiro o pedido da Defesa de fl. 679.
Determino a adoção dos expedientes necessários a realização de nova
avaliação médica pela Junta Médica Oficial do Estado.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogados: Antônio Cláudio Carvalho Theotônio, Layla Hamid Fontinhas

224 - 0189364-67.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.189364-5
Sentenciado: Carlos Eduardo Cantanhede de Oliveira
 DESPACHO

Conclusão desnecessária.
Certifique-se a intime-se a Defesa acerca da decisão de fls. 619/620.
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Regularmente intimada a Defesa, sem apresentação de novos
requerimentos, aguarde-se o regular cumprimento da pena.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogados: Marlene Cantanhede de Oliveira, Jules Rimet Grangeiro das
Neves

225 - 0208493-24.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.208493-7
Sentenciado: Hebron Silva Vilhena
 Sentença
Vistos etc.
Trata-se de análise de extinção de pena do reeducando Hebron Silva
Vilhena, atualmente no regime fechado, condenada à pena privativa de
liberdade de 08 anos e 09 meses de reclusão, pela prática do crime
previsto no Art. 213, caput, c/c art. 224, "a" e "c" do Código Penal.
A Calculadora de fls. 531, informa como termo final para o cumprimento
da pena do reeducando em 12/06/2016.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando cumpriu a pena
imposta na ação penal nº 010.08.190630-6 no dia 12/06/2016, vide
calculadora de fls. 531 e certidão de fl. 550. Logo, a extinção da pena
privativa de liberdade do reeducando, em razão do cumprimento, é
medida que se impõe.
Posto isso, DECLARO extinta a pena do reeducando Hebron Silva
Vilhena, referente à ação penal nº 010.08.190630-6 , nos termos do art.
109 da Lei de Execução Penal.
Expeça-se alvará de soltura, certificando a data, local e horário do
cumprimento, o estabelecimento prisional, bem como se resultou ou não
na soltura do reeducando e as razões que eventualmente justificaram a
manutenção da prisão.
Remeta-se cópia desta ao Departamento do Sistema Penitenciário do
Estado de Roraima (DESIPE/RR) e à Superintendência da Polícia
Federal do Estado de Roraima (PF/RR), para fins de baixa em seus
cadastros.
Exclua o reeducando do Sistema Nacional de Procurados e Impedidos
(SINP).
Publique-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, retifique-se a guia de recolhimento, nos
termos do art. 106, § 2º, da Lei de Execução Penal, comunique-se ao
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Roraima (TRE/RR), conforme
art. 15, III, da CF/88, e providencie-se o recolhimento dos mandados de
prisão eventualmente expedidos relativos a esta pena, certificando-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Elias Augusto de Lima Silva

226 - 0000992-32.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000992-4
Sentenciado: Harlison Nunes
 Sentença
Vistos etc.
Trata-se de análise de extinção de pena do reeducando Harlisson
Nunes, atualmente no regime fechado, condenada à pena privativa de
liberdade de 07 anos e 02 meses de reclusão, pela prática do crime
previsto no Art. 33, caput, c/c art. 35, ambos da Lei º 11.343/06,
conforme guia de fl. 03.
A Calculadora de fls. 242/243 informa como termo final para o
cumprimento da pena do reeducando em 22/06/2016.
O Ministério Público, à fl. 249, não se opôs ao pleito da Defesa.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando cumpriu a pena
imposta na ação penal nº 010.09.214414-5 no dia 22/06/2016, vide
calculadora de fls. 242/243. Logo, a extinção da pena privativa de
liberdade do reeducando, em razão do cumprimento, é medida que se
impõe.
Posto isso, DECLARO extinta a pena do reeducando Harlisson Nunes,
referente à ação penal nº 010.09.214414-5, nos termos do art. 109 da
Lei de Execução Penal, com efeitos a partir de 22/06/2016.
Expeça-se alvará de soltura, certificando a data, local e horário do
cumprimento, o estabelecimento prisional, bem como se resultou ou não
na soltura do reeducando e as razões que eventualmente justificaram a
manutenção da prisão.
Remeta-se cópia desta ao Departamento do Sistema Penitenciário do
Estado de Roraima (DESIPE/RR) e à Superintendência da Polícia

Federal do Estado de Roraima (PF/RR), para fins de baixa em seus
cadastros.
Exclua o reeducando do Sistema Nacional de Procurados e Impedidos
(SINP).
Publique-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, retifique-se a guia de recolhimento, nos
termos do art. 106, § 2º, da Lei de Execução Penal, comunique-se ao
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Roraima (TRE/RR), conforme
art. 15, III, da CF/88, e providencie-se o recolhimento dos mandados de
prisão eventualmente expedidos relativos a esta pena, certificando-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pelaa Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

227 - 0008831-11.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.008831-6
Sentenciado: Gildário Oliveira da Silva
 DECISÃO
Vistos etc.
O reeducando, atualmente recolhida na unidade prisional localizada no
Município de Vitorino Freire/MA, atualmente no regime semiaberto, foi
condenado a pena de 17 anos de reclusão, a ser cumprida inicialmente
no regime fechado, pela prática do crime previsto no art. 121, § 2º, III c/c
art. 211 na forma do art. 69, todos do Código Penal, conforme guia de fl.
03.
Na certidão carcerária de fls. 183/184, consta a informação de que o
reeducando foi deslocado até o Estado do Maranhão para submeter-se a
julgamento pelo Tribunal do Júri.
O reeducando sofreu nova condenação criminal, onde foi-lhe imposta a
pena de 07 anos de reclusão.
Nos documentos de fls. 190/192, consta a informação de que o
reeducando deseja cumprir sua pena na Comarca de Vitorino Freire/MA.
O Ministério Público e a Defesa manifestaram concordância com a
desejo do reeducando em cumprir sua pena na Comarca de Vitorino
Freire/MA.
Diante disso, em consonância com a Defesa e o Ministério Público,
DEFIRO a transferência da execução penal do Gildário Oliveira da Silva
para a Comarca de Vitorino Freire/MA.
Expedientes de praxe.
Publique-se. Intime-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

228 - 0004996-78.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.004996-9
Sentenciado: Altamir de Souza
 Sentença
Vistos etc.
Trata-se de análise de extinção de pena do reeducando Altamir de
Souza, atualmente no regime fechado, condenado à pena privativa de
liberdade de 01 ano de reclusão, pela prática do crime previsto no Art.
187 c/c art. 188, II do Código Penal Militar, conforme guia de execução
de fl. 03.
A Calculadora de fls. 153, informa como termo final para o cumprimento
da pena do reeducando em 11/03/2016.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando cumpriu a pena
imposta na ação penal nº 0010.09.203991-5 no dia  11/03/2016, vide
calculadora de fls. 153. Logo, a extinção da pena privativa de liberdade
do reeducando, em razão do cumprimento, é medida que se impõe.
Posto isso, DECLARO extinta a pena do reeducando Altamir de Souza,
referente à ação penal nº 0010.09.203991-5, nos termos do art. 109 da
Lei de Execução Penal.
Expeça-se alvará de soltura, certificando a data, local e horário do
cumprimento, o estabelecimento prisional, bem como se resultou ou não
na soltura do reeducando e as razões que eventualmente justificaram a
manutenção da prisão.
Remeta-se cópia desta ao Departamento do Sistema Penitenciário do
Estado de Roraima (DESIPE/RR) e à Superintendência da Polícia
Federal do Estado de Roraima (PF/RR), para fins de baixa em seus
cadastros.
Exclua o reeducando do Sistema Nacional de Procurados e Impedidos
(SINP).
Publique-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, retifique-se a guia de recolhimento, nos
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termos do art. 106, § 2º, da Lei de Execução Penal, comunique-se ao
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Roraima (TRE/RR), conforme
art. 15, III, da CF/88, e providencie-se o recolhimento dos mandados de
prisão eventualmente expedidos relativos a esta pena, certificando-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

229 - 0007967-36.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.007967-7
Sentenciado: Anibal da Silva Fraxe
 Sentença
Vistos etc.
Trata-se de análise de extinção de pena do reeducando Aníbal da Silva
Fraxe, atualmente no regime fechado, condenada à pena privativa de
liberdade de 04 anos, 05 meses e 10 dias de reclusão, pela prática do
crime previsto no Art. 12, caput, c/c art. 18, I e art. 14, todos da Lei nº
6.368/76, conforme guia de execução de fl. 03.
A Calculadora de fls. 228, informa como termo final para o cumprimento
da pena do reeducando em 07/05/2016.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifico que o reeducando cumpriu a pena
imposta na ação penal nº 2005.42.00.002326-4 no dia 07/05/2016, vide
calculadora de fls. 228. Logo, a extinção da pena privativa de liberdade
do reeducando, em razão do cumprimento, é medida que se impõe.
Posto isso, DECLARO extinta a pena do reeducando Aníbal da Silva
Fraxe, referente à ação penal nº 2005.42.00.002326-4, nos termos do
art. 109 da Lei de Execução Penal.
Expeça-se alvará de soltura, certificando a data, local e horário do
cumprimento, o estabelecimento prisional, bem como se resultou ou não
na soltura do reeducando e as razões que eventualmente justificaram a
manutenção da prisão.
Remeta-se cópia desta ao Departamento do Sistema Penitenciário do
Estado de Roraima (DESIPE/RR) e à Superintendência da Polícia
Federal do Estado de Roraima (PF/RR), para fins de baixa em seus
cadastros.
Exclua o reeducando do Sistema Nacional de Procurados e Impedidos
(SINP).
Publique-se. Intimem-se.
Certificado o trânsito em julgado, retifique-se a guia de recolhimento, nos
termos do art. 106, § 2º, da Lei de Execução Penal, comunique-se ao
Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Roraima (TRE/RR), conforme
art. 15, III, da CF/88, e providencie-se o recolhimento dos mandados de
prisão eventualmente expedidos relativos a esta pena, certificando-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Lúcia Andréa Ferreira

230 - 0001872-53.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001872-3
Sentenciado: Leandro dos Santos Queiroz
 DESPACHO

Defiro cota ministerial de fl. 131.
Intime-se o reeducando, para no prazo de 10 dias, comprovar ocupação
lícita, sob pena de revogação do livramento condicional, conforme
previsto na decisão que concedeu o benefício (fl. 119).
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Vera Lúcia Pereira Silva

231 - 0001891-59.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.001891-3
Sentenciado: Evandro Nascimento dos Santos
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de pedido de transferência do reeducando acima, atualmente
cumprindo pela no regime fechado, recolhido na Penitenciária Agrícola
do Monte Cristo, para cumprir a pena privativa de liberdade na Cadeia
Pública de Boa Vista  CPBV.
A direção da Cadeia Pública de Boa Vista, à fl. 127, informa a
impossibilidade de receber o reeducando, sob o argumento da
superlotação, visto possui capacidade para 120 presos, encontrando-se

atualmente com 329 detentos.
O Ministério Público, à fl. 129, pugnou pela adoção de providências
visando garantir a integridade física do reeducando.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
No caso concreto, o reeducando afirma que vem sofrendo agressões
físicas e ameaças de morte, face a desavença entre os detentos
recolhidos na Penitenciária Agrícola do Monte Cristo, conforme fls.
130/131.
A Constituição Federal assegura ao preso o respeita à sua integridade
física e moral conforme se depreende da leitura do Art. 5º, LXIX,
cabendo ao Estado proporcionar a proteção à vida dos reclusos,
respondendo pelos danos causados aos presos sob sua
responsabi l idade.
No entanto, cumpre verificar a ausência de vagas na CPBV, cuja
superlotação é notória, devendo, ante a comprovação da existência de
indícios mínimos de risco a integridade física do preso, o Estado adotar
as medidas necessárias a cessação deste risco, na unidade prisional em
que se encontra recolhido o reeducando.
Ante o exposto, verificando a inexistência de vagas, aliado ao parecer
ministerial, INDEFIRO o pedido de transferência do reeducando,
determinando a direção do estabelecimento prisional que adote as
providências necessárias a assegurar a integridade física de Evandro
Nascimento dos Santos.
Vista ao Ministério Público para manifestar-se acerca do pedido de
prisão domiciliar de fls. 132/133.
Expedientes de praxe.
Publique-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara dee Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

232 - 0008212-13.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008212-5
Sentenciado: Sidneia Maria Borges Freitas
 DESPACHO

Defiro cota ministerial de fl. 221.
Intime-se o reeducando, para no prazo de 10 dias, comprovar ocupação
lícita, sob pena de revogação da prisão domiciliar, conforme previsto na
decisão que concedeu o benefício (fl. 216).
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Elias Bezerra da Silva

233 - 0011078-57.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.011078-3
Sentenciado: Wilson Ferreira Lima Sobrinho
 DESPACHO

Vista ao Ministério Público, para manifestar-se quanto a prorrogação da
prisão domiciliar do reeducando.
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Ednaldo Gomes Vidal

234 - 0000249-80.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000249-0
Sentenciado: Francisco de Assis Damasceno de Lima
 DESPACHO

Vista ao Ministério Público e a Defesa, para ciência da certidão de fl. 59-
verso.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

235 - 0009045-60.2015.8.23.0010
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Nº antigo: 0010.15.009045-3
Sentenciado: Jorge Lopes de Castro
 ECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de análise de pedido de remição de pena.
Comprovante de frequência em atividade laboral, fl. 97/100.
Certidão atesta que o reeducando faz jus à remição de 29 dias, fl. 103.
Certidão carcerária, fl.101, indicando a conduta do reeducando como
boa.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, verifica-se que o reeducando faz jus ao
benefício de pleiteado, uma vez que satisfez os requisitos exigidos pelo
Art. 126 da LEP.
Posto isso, DECLARO remidos 29 dias da pena privativa de liberdade do
reeducando Jorge Lopes de Castro nos termos do Art. 126, § 1º, II, da
LEP.
Elabore-se, imediatamente, calculadora de execução penal, após, dê-se
vista à Defesa e ao Ministério Público do Estado de Roraima, a fim de
que se manifestem acerca do cálculo para fins de sua homologação, nos
termos do art. 5º e segs. da Resolução Nº 113, de 20 de ABRIL de 2010,
do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
Publique-se. Intimem-se.
Certifique-se o trânsito em julgado.
Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Ronildo Bezerra da Silva

236 - 0000463-37.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000463-5
Sentenciado: Ana Victoria Ascanio Naranjo
 DESPACHO

Defiro cota ministerial de fl. 35.
Cumpra-se.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Advogado(a): Valeria Brites Andrade

Carta Precatória
237 - 0009028-92.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.009028-4
Réu: Miguel Jose Feitosa
 DESPACHO

Numere-se os autos a partir da fl. 132.
Vista ao Ministério Público, para manifestar-se acerca do pedido de fl.
132

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

Insanidade Mental Acusado
238 - 0004187-20.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004187-1
Réu: Anderson Fabricio de Oliveira Macedo
 DESPACHO

No Relatório Social de fls. 79/80 consta a informação de que o
reeducando não se encontra fazendo tratamento médico junto ao CAPS
III, bem como não foi elaborado laudo ou qualquer outro documento que
comprove o acompanhamento médico determinado na decisão de
fls.71/72.
Assiste razão ao Ministério Público no parecer de fl. 80-verso, devendo
ser recolhido a unidade prisional, visando a proteção social contra seus
impulsos e compulsões.
Posto isso, com consonância com o parecer ministerial, determino que o
reeducando seja recolhido à "Ala de Doentes" da PAMC, devendo a
autoridade carcerária adotar os expedientes necessárias a submissão do
apenado a tratamento médico junto ao CAPS III.
Junte-se ao processo a calculadora de execução penal.

Boa Vista-RR, 20 de junho de 2016.

Juiz Evaldo Jorge Leite
Respondendo pela Vara de Execução Penal
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Criminal Residual
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Igor Fabricio Gomes Dourado

Ação Penal
239 - 0036780-25.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.036780-0
Réu: Francimar da Silva Oliveira
 Cumpra-se cota retro.
Advogado(a): Margarida Beatriz Oruê Arza

240 - 0097508-61.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.097508-7
Réu: Alberoni Freitas de Araujo
 Alberoni Freitas de Araujo, qualificado nos autos, foi denunciado nas
penas do crime citado na epígrafe, acusado de no dia 08 de novembro
de 2004, conduzindo um veículo GM/Kadete, cor azul, placa JWN 7004,
na BR401, nas proximidades da Cidade de santa Cecilia, ter invadido a
pista contraria e colidido frontalmente com a motocicleta Honda CG, cor
azul, placa NAH 8214, causando a morte de seu condutor, Emerson
Lucena Coelho.

		Narra a denúncia que o acusado se envolveu numa briga no Bar
Sacolejo, tendo assumido a direção de seu veículo em visível estado de
embriaguez, saindo do local em altíssima velocidade, sendo perseguido
por seus desafetos, vindo a provocar a colisão (cf. denúncia de fls.
02/03, com cinco testemunhas arroladas).

		Certidão de óbito da vítima as fls.  39.

		Laudo de acidente de transito as fls.  81/86.

		 Laudo de exame cadavérico nas fls. 331/333.

		Inicialmente, o acusado foi denunciado por homicídio doloso, tendo a
imputação sido desclassificada para homicídio culposo no transito (cf.
decisão de fls. 392/399), tendo o MP apresentado aditamento, nas fls.
462/463, para imputar os crimes dos artigos 302, paragrafo único, III, e
306, ambos do CTB, tendo arrolado três testemunhas.

		Resposta ao aditamento as fls. 469/471.

		Na decisão de fls. 482 foi declarada a prescrição da imputação do artigo
306 do CTB.

		Na fls. 505 foi decretada a revelia do réu, tendo no dia 06/10/2015 sido
ouvidas duas testemunhas (cf. fls. 515/516). O MP desistiu da ultima
testemunha (cf. fls. 517v).

		O réu compareceu em juízo e foi interrogado (cf. fls.530).

		Nas alegações finais o MP pediu a condencao do reu nas penas do
artigo 302, paragrafo único, III, nos termos do aditamento (cf. fls.
512/516). A defesa solicitou a absolvição com fulcro no art. 386, VII, do
CP e em caso de condenação o reconhecimento da prescrição retroativa
(cf. fls. 519/528).

		Foi juntada FAC atualizada (cf. fls. 530/531).

		Eis o relato. Decido.

Merece acolhimento a pretensão punitiva estatal, uma vez que restou
demonstrada a responsabilidade penal do acusado. Vejamos.

A certidão de óbito de fls. 39 e o laudo de exame cadavérico de fls.
331/333 comprovam a materialidade do crime, sendo essa indubitável.
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Quanto à autoria, cotejando as provas produzidas nos autos, entendo
que esta recai indubitavelmente sobre a pessoa do acusado, sendo que
a negativa de autoria, ao afirmar que foi um conhecido seu que dirigia o
veículo na ocasião da colisão foi refutada pelo depoimento do policial
militar Artur Mucajá Júnior, que atendeu a ocorrência e localizou o
ofendido nas proximidades, tendo este sido reconhecido por
testemunhas como o condutor do veiculo Kadete.

Como se observa, a tentativa do acusado de atribuir a conduta a um
individuo que ele diz se chamar apenas "Ceará", sem qualquer outra
informação sobre esta pessoa, não encontra guarida no contexto
probatório dos autos, tendo ele se omitido de prestar socorro a vítima.

O laudo do exame do acidente, de fls. 81/86, atesta que ele conduzia o
seu veículo na contramão de direção de uma rodovia federal, sendo esta
a causa determinante para a colisão.

Isto posto, condeno o réu Alberoni Freitas de Araújo nas penas do art.
302, paragrafo único, III, do CTB.

Passo à aplicação da pena: culpabilidade elevada, agindo o réu com
grande irresponsabilidade; o acusado tem bons antecedentes (cf. FAC
de fls. 530/531); não há maiores elementos para se aferir a sua
personalidade e sua conduta social; quanto aos motivos, circunstâncias
e consequências do crime, verifica-se que o réu deu causa ao acidente,
que ocasionou a morte da vítima, ao conduzir seu veículo em velocidade
e contramão de direção. Assim sendo, fixo a pena-base em 03 anos de
detenção.

A pena base foi aplicada acima do mínimo legal devido a elevada
culpabilidade do acusado.

Não há circunstâncias legais, mas há a causa de aumento do inciso III
do paragrafo único do art. 302 do CTB, razão pela qual acresço na pena
base o índice de 1/3, resultando numa pena fina de 04 anos de
detenção.

Procedo a substituição da pena privativa de liberdade por duas
restritivas de direitos, a serem especificadas pela VEPEMA, nos termos
do art. 44 do CP.

Em caso de descumprimento ou não-aceitação, a pena será cumprida
em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, "c", do CP.

Nos termos do art. 293 do CTB suspendo a CNH por 06 meses, tendo o
legislador cominado gradação distinta para esta pena acessória.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia petinente para VEPEMA,
façam-se as comunicações devidas  (DETRAN/RR, TRE, CDJ, BDJ etc).

	PRI. e cumpra-se.
Advogados: Luiz Eduardo Silva de Castilho, Rita Cássia Ribeiro de
Souza, Massilena de Jesus Silva, Jules Rimet Grangeiro das Neves

241 - 0194907-51.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.194907-4
Réu: Augusto Cezar Lima da Silva
 Estes autos desceram do TJ/RR em virtude do acórdão de fls. 216/219
julgar nula a sentença extintiva de punibilidade de fls. 130, sob alegação
do réu não ter sido intimado para constituir novo advogado para
apresentar suas razões recursais.

	A decisão de fls. 243 decretou a revelia do réu, tendo o MP e a DPE
reiterado as suas razões e contrarrazões já constantes dos autos.

	É o breve relato. Passo a decidir.

	Sustento o entendimento esposado na decisão de fls. 130, pois entendo
que transcorrido o prazo do período de prova sem que tenha havido
revogação, resta extinta a punibilidade, de acordo com a redação do § 5º
do artigo 89 da Lei 9.099/95.

	Assim, como já explanado, quando ocorreu a revogação do sursis
processual na decisão de fls. 117, já extinção da punibilidade já havia
ocorrido, restando apenas declará-la, razão pela qual, mantenho o
entendimento e julgo extinta a punibilidade a punibilidade de Augusto
Cezar Lima da Silva, nos termos do § 5º do art. 89 da Lei n.º 9.099/95.

	Isto posto, mantenho a decisão recorrida.

	Intimem-se e subam os autos para o e. TJ/RR para julgamento do RSE
interposto pelo MP.
Advogados: Alexandre Cesar Dantas Socorro, Sandra Marisa Coelho,

Rogiany Nascimento Martins

242 - 0197359-34.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.197359-5
Réu: Antônio de Matos Neto
 Designo o dia 13/09/2016 às08:45, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.
Advogado(a): Roberto Guedes Amorim

243 - 0208125-15.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.208125-5
Réu: Charles de Almeida Barboza
 Ciente da certidão de fls. 275.
Destarte, expeça-se a guia de execução para a VEP e cumpram-se as
demais determinações da sentença.
Advogado(a): Francisco Evangelista dos Santos de Araujo

244 - 0002462-35.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.002462-8
Réu: Maria Ione Farias de Lima
 Ciente.
A ré é servidora pública, estando lotada em Iracema.
Confirme-se a intimação para designação do interrogatório.
Advogados: Maria Emília Brito Silva Leite, José Demontiê Soares Leite,
Frederico Silva Leite

245 - 0007053-40.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.007053-0
Réu: U.R.F.N.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
28/07/2016 às 08:30 horas.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

246 - 0007655-31.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.007655-2
Réu: A.M.S.Z.
 Vistos etc.

		Alice Mabia Sampaio Zogahib, qualificada nos autos, foi denunciada nas
penas do crime citado na epígrafe, em razão de no ano de 2008, sem
data certa, ter adulterado documento público verdadeiro.

		Segundo apurado, ao ser abordada em uma "blitz" promovida pelo
DETRAN/RR a denunciada apresentou carteira de habilitação na qual os
agentes de trânsito constataram que estava com a data de validade
alterada de 30/09/2003 para 30/09/2008.

		Diante desse fato, ela disse que fez a alteração de caneta, porque tinha
algumas pendentes e tinha receio de não poder renovar a CNH (cf.
denúncia de fls. 02/03 com duas testemunhas arroladas).

		Inquérito policial às fls. 06/23.

		Foi concedida liberdade provisória para a acusada às fls. 29/30.

		Cópias da consulta da CNH da acusada às fls. 56/59.

		Laudo de exame pericial documentoscópico atestando a falsificação às
fls. 79/81.

A acusada foi citada por precatória às fls. 106/107 e apresentou resposta
à acusação às fls. 109, na qual foram arroladas as mesmas testemunhas
da denúncia.

Na audiência de instrução e julgamento, foram ouvidas 02 testemunhas
(cf. fls. 148/149), tendo a ré sido interrogada por precatória às fls.
169/170.

Nas alegações finais o Ministério Público pediu a procedência da
pretensão punitiva estatal nos exatos termos da denúncia (cf. fls.
175/176v).

A defesa contratada pela ré manteve se silente, tendo a DPE
apresentado as alegações finais.

A DPE requereu a improcedência da denúncia com a consequente
absolvição da ré ou não sendo este o entendimento a aplicação de pena
em seu quantum mínimo (cf. fls. 204/208).

FAC às fls. 209.

É o relato. Decido.

Merece acolhimento a pretensão punitiva estatal, tendo o laudo pericial
de fls. 79/81, comprovado a materialidade da imputação.
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Quanto à autoria, a ré confessou tanto na fase policial (cf. fls. 08), como
em juízo (cf. fls. 169/170) a falsificação na sua CNH.

A confissão da acusada restou corroboradaa pela prova testemunhal
formando um conjunto probatório apto a condenar a acusada, sendo que
sua tese defensiva mostrou-se inerme para refutar a imputação contida
na denúncia.

		Transcrevo, a seguir, jurisprudência assaz aplicável ao caso sub
examine.

"A confissão judicial livre e espontânea e não posta em dúvida por
qualquer elementos dos autos autoriza a condenação, mormente se
amparada ao conjunto probatório (TACrimSP, Rel. Penteado Navarro,
RJD 15/47)" (apud Ronaldo Batista Pinto. PROVA PENAL  Segundo a
Jurisprudência, Saraiva, São Paulo, 2000, p. 232).

Isto posto, condeno Alice Mabia Sampaio Zogahib, nas penas do art.
297 do CP.

Passo à aplicação da pena: culpabilidade mediana, não tendo maiores
proporções a conduta da ré, que tem bons antecedentes; não há
elementos para aferir sua personalidade e conduta social; quanto aos
motivos, circunstâncias e consequências do crime, constata-se que o ré
foi presa em flagrante, quando ao ser abordada em uma "blitz"
promovida pelo DETRAN/RR a denunciada apresentou carteira de
habilitação na qual os agentes de trânsito constataram que estava com a
data de validade alterada de 30/09/2003 para 30/09/2008. Assim sendo,
fixo a pena base em 02 anos de reclusão e 20 dias multa, à razão de 1/6
do salário mínimo cada um.
Deixo de aplicar a atenuante da confissão devido a pena base ter sido
fixada no mínimo legal e como não há causas de aumento ou diminuição
de pena, torno-a definitiva.

Nos termos no art. 44 do CP, procedo a substituição da pena privativa
de liberdade por duas restritivas de direitos, a serem definidas pela
VEPEMA, sendo que em caso de descumprimento ou não aceitação, a
pena será cumprida em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, "c" do
Código Penal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia devida para a VEPEMA
para cumprimento da pena aplicada, adotem-se os procedimentos para
o recolhimento da pena de multa e façam-se as comunicações devidas
(TRE/RR, CDJ, BDJ etc).

P.R.I. dando as baixas devidas.
Advogado(a): Marcondes Martins Rodrigues

247 - 0009109-12.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.009109-6
Indiciado: J.P.S. e outros.
 Ciente.
Retornem os autos ao Des. Relator para análise.
Advogado(a): Allan Kardec Lopes Mendonça Filho

248 - 0016863-68.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016863-7
Réu: Maria Dalva Silva Bandeira
 Vistos etc.

		Maria Dalva Silva Bandeira, qualificada nos autos, foi denunciada nas
penas do crime citado na epígrafe, porque em oportunidades distintas,
nesta cidade de Boa Vista, a acusada inseriu ou fez inserir declarações
falsas em documentos públicos, com o fim de criar obrigações e alterar a
verdade sobre fatos juridicamente relevantes.

		Segundo apurado, no dia 30/09/1998, a acusada, utilizando-se de
documentos em nome da senhora Maria da Conceição Lisboa Vale,
conseguiu registrar a empresa "M.C. LISBOA DO VALE" (casa de
shows).

		Posteriormente, nas datas de 26/03/2003, 25/08/2006 e 16/10/2006,
mais uma vez, fazendo-se passar por Maria da Conceição Lisboa Vale
requereu na Junta Comercial alterações da citada empresa "M.C.
LISBOA DO VALE", inserindo informações nos formulários, bem como
apondo assinatura falsa em nome de Maria Vale.

		Apurou-se também que em 24/07/2003, de posse da certidão de
nascimento da senhora Maria Vale, a denunciada Maria Dalva
compareceu no Instituto de Identificação Odílio Cruz, nesta capital e
apresentou o referido documento como se fosse Maria Vale e forneceu
os dados dela para serem inseridos na ficha civil de fls. 57. Porém,
entregou foto sua e apôs as próprias digitais no formulário. Desse modo,
conseguiu uma 2a via da cédula de identidade em nome de Maria da

Conceição Lisboa Vale, mas com sua fotografia.

		Tudo foi descoberto quando a verdadeira MARIA DA CONCEIÇÃO
LISBOA VALE, residente em Imperatriz-MA, ao se dirigir à Delegacia da
Receita Federal daquele Estado no ano de 2008 para providenciar pela
primeira vez sua declaração de imposto de renda, tomou conhecimento
da empresa aberta em Boa Vista, em seu nome, bem como de uma
declaração de imposto de renda de 2007.

		 Ao saber destes fatos, se dirigiu até o Departamento da Polícia Federal
daquela cidade para noticiar o ocorrido, o que desencadeou a
instauração do IP que resultou na presente ação penal.

		A acusada, ao ser interrogada na fase poliicial, confessou tanto a
falsidade para obtenção da carteira de identidade quanto para abertura
da empresa, mas disse que só fez isso porque Maria Vale era sua
amiga, chegaram a conviver juntas e haviam combinado a criação de
uma firma nesta capital.

		Maria da Conceição Lisboa Vale foi reinquirida, na fase policial, por
precatória, oportunidade em que disse não conhecer a acusada, nunca
ter estado em Roraima e muito menos autorizado que ela usasse sua
certidão de nascimento para qualquer fim (cf. denúncia de fls. 02-A/02-C
com quatro testemunhas arroladas).

		Inquérito policial às fls. 02-F/177.

		Laudos de confronto de impressões digitais em documentos às fls.
70/78.

		A acusada foi citada às fls. 185 e apresentou resposta à acusação às fls.
186/189, na qual foi arrolada uma testemunha, alegando estado de
necessidade e erro de proibição, tendo as alegações sido negadas na
decisão de fls. 198.

Na audiência de instrução e julgamento, foi ouvido um perito
papiloscopista como testemunha e a ré foi interrogada (cf. fls. 214 e 215 
cf. depoimentos gravados no CD-ROM).

Ao final, as partes apresentaram alegações orais.

O Ministério Público pediu a procedência da denúncia (cf. fls. 216).

E a defesa requereu a aplicação de pena em seu quantum mínimo, além
do reconhecimento da confissão (cf. fls. 216).

FAC às fls. 217.

É o relato. Decido.

Não há maiores dúvidas sobre esta ação penal, uma vez que o laudo
comprova a materialidade e a autoria pela confissão da ré, tendo esta
sido corroborada pela prova testemunhal.

		Transcrevo, a seguir, jurisprudência assaz aplicável ao caso sub
examine.

"A confissão judicial livre e espontânea e não posta em dúvida por
quaisquer elementos dos autos autoriza a condenação, mormente se
amparada ao conjunto probatório (TACrimSP, Rel. Penteado Navarro,
RJD 15/47)" (apud Ronaldo Batista Pinto. PROVA PENAL  Segundo a
Jurisprudência, Saraiva, São Paulo, 2000, p. 232).

Isto posto, condeno Maria Dalva Silva Bandeira, nas penas do art. 297
do CP.

Passo à aplicação da pena: culpabilidade mediana, não tendo maiores
proporções a conduta da ré, que tem bons antecedentes; não há
elementos para aferir sua personalidade e conduta social; quanto aos
motivos, circunstâncias e consequências do crime, constata-se que a ré
inseriu ou fez inserir declarações falsas em documentos públicos, com o
fim de criar obrigações e alterar a verdade sobre fatos juridicamente
relevantes, com sua conduta abriu uma firma em nome de M.C. LISBOA
DO VALE (terceira pessoa) e apôs assinatura em nome de Maria da
Conceição Lisboa Vale.

Assim sendo, fixo a pena base em 01 ano de reclusão e 10 dias multa, à
razão de 1/6 do salário mínimo cada um.

Deixo de aplicar a atenuante da confissão, devido a pena base ter sido
fixada no mínimo legal e como não há circunstâncias legais e nem
causas de aumento ou diminuição de pena, torno-a definitiva.
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Nos termos no art. 44 do CP, procedo a substituição da pena privativa
de liberdade por uma restritiva de direitos, a ser definida pela VEPEMA,
sendo que em caso de descumprimento ou não aceitação, a pena será
cumprida em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, "c" do Código
Penal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia devida para a VEPEMA
para cumprimento da pena aplicada, adotem-se os procedimentos para
o recolhimento da pena de multa e façam-se as comunicações devidas
(TRE/RR, CDJ, BDJ etc).

P.R.I. dando as baixas devidas.
Advogado(a): Jaeder Natal Ribeiro

249 - 0002240-62.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002240-2
Réu: Roneilson Soares Barbosa
 Designo o dia 21/09/2016 às 08:30, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 21/09/2016 às 08:30 horas.
Advogados: Erisvaldo dos Santos Costa, Ronivaldo de Sousa Oliveira

250 - 0004769-54.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.004769-8
Réu: Amarildo dos Santos Aguiar
 Ciente.
Aguarde-se a data da audiência.
Advogados: Eumaria dos Santos Aguiar, Suzete Carvalho Oliveira,
Treyce Atala Rodrigues Ferreira

251 - 0008544-77.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008544-1
Réu: Reginaldo Pereira da Silva e outros.
 Ciente.
Como os réus foram absolvidos, intime-os para que comprovem a
propriedade dos abjetos apreendidos com eles, no prazo de 10 dias, sob
pena de serem encaminhados à doação/destruição, com o depósito da
quantia em dinheiro no fundejurr.
Advogados: Natanael Alves do Nascimento, Nathalia Adriane dos Santos
Nascimento

252 - 0004189-87.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004189-7
Réu: Remi Silva Araujo e outros.
 Vista ao Ministério Público.
Advogado(a): Natanael Alves do Nascimento

253 - 0012614-06.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012614-4
Réu: Angelica Uchoa Freire de Carvalho e outros.
 Ciente.
Intimem-se as partes para as alegações finais.
Advogado(a): Layla Hamid Fontinhas

254 - 0000875-02.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000875-2
Réu: José Monteiro de Assis Neto
 Ciente do recurso da defesa, com desejo de analizar em 2ª instância.
Subam os autos ao e. TJ/RR.
Advogado(a): Rita Cássia Ribeiro de Souza

255 - 0000919-21.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000919-8
Réu: Valdenrique Alves de Macedo
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/09/2016 às 08:30 horas.
Advogado(a): Francisco de Assis Guimarães Almeida

256 - 0003832-73.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003832-0
Réu: Marcelo Augusto Coelho Pereira
 Ciente.
Verifique-se se o réu está preso. Caso postivo, intime-o da sentença no
estabelecimento penal no qual se encontra.
Caso contrário, intime-o por edital.
Advogados: Clodomir Assis Araújo, Clodomir Araújo Júnior, Brenda da
Silva Assis Araújo

257 - 0003844-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003844-5
Réu: Hamilton Tavares Castro
 Designo o dia 22/09/2016 às 08:40, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 22/09/2016 às 08:40 horas.
Advogado(a): Marcus Vinicius de Oliveira

258 - 0013984-83.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013984-7
Réu: Pedro Emiliano Garcia

 Ouça-se o Ministério Público sobre possível sursis processual, uma vez
que na FAC de fls. 30/31 consta que houve extinção da punibilidade na
incidência anterior.
Advogado(a): William Souza da Silva

1ª Criminal Residual
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Igor Fabricio Gomes Dourado

Ação Penal
259 - 0147243-92.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.147243-6
Réu: Marlon dos Santos Zorrilla
 Vistos etc.

		Marlon dos Santos Zorrilla, qualificado nos autos, foi denunciado nas
penas do crime citado na epígrafe, acusado de no dia 19 de maio de
2006 e 05 de junho de 2006, nesta cidade, ter se apropriado de coisa
móvel da qual detinha posse, em razão do seu emprego, pertencente à
vítima P.C.B.O.

Segundo consta, o acusado era funcionário da vítima e se dirigiu até os
clientes da mesma para fazer cobranças, sem que tivesse autorização.

Dessa forma ele recebeu a importância de R$ 462,50 (quatrocentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos), pagos pela Faculdade
Cathedral e R$ 310,40 (trezentos e dez reais e quarenta centavos),
pagos pela empresa Lira Motores. Ele então se apropriou dos valores,
não tendo repassado à empresa que trabalhava.

O crime só foi descoberto porque quando a vítima entrou em contato
com os "supostos devedores", descobriu que eles já tinham efetuado o
pagamento para o denunciado, conforme recibos assinados pelos
mesmos (cf. denúncia de fls. 02/04 com três testemunhas arroladas).

Inquérito policial às fls. 07/94.

O réu não localizado para ser citado, porém, constituiu defesa particular
e apresentou resposta à acusação às fls. 96/97, na qual foram arroladas
as mesmas testemunhas da denúncia.

	As testemunhas foram ouvidas às fls. 206, 236 e 240, tendo o réu sido
interrogado às fls. 241 (cf. depoimentos no CD-ROM acostado aos
presentes autos).
	Nas alegações finais, o Ministério Público requereu a procedência da
pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia (cf. fls. 245/250).

	O advogado de defesa, por sua vez, no mérito requereu a improcedência
da denúncia com a consequente absolvição do réu com fulcro no art.
386, VI do CPP,  sendo que em caso de condenação, quando da futura
sentença, haverá prescrição retroativa (cf. fls. 256/260).

	FAC às fls. 263/264.

	É o relato. Decido.

	Acolho a proposição feita pelo Ministério Público em suas alegações
finais, uma vez que, cotejando as declaraçõees da vítima Paulo Bacelar
com o interrogatório do réu, restou claro que houve ressarcimento por
parte do réu antes do recebimento da denúncia, configurando a causa
de redução de pena do art. 16 do CP.

		Quanto ao fato em si não há maiores dúvidas, uma vez que o acusado
admite que recebeu e se apropriou dos valores que eram da empresa,
mas tentou justificar sua conduta com a desculpa que seriam "vales" que
seu patrão Paulo Bacelar lhe havia concedido. Disse que o patrão
esqueceu e por isso registrou a ocorrência.

		A versão do acusado não se sustenta, uma vez que se os valores que
ele recebeu fossem "vales", ele por obrigação teria que dar a baixa de
quitação dos pagamentos feitos pelos clientes e não teria feito acordo
algum na delegacia.

		Desse modo, restou comprovada a imputação, mas deve ser
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reconhecido que houve um acordo com o ressarcimento antes do
recebimento da denúncia, devendo ser reconhecida a causa de redução
de pena, prevista no art. 16 do CP.

Isto posto, condeno Marlon dos Santos Zorrilla, nas penas do art. 168, §
1º, III, c/c 16, ambos do CP.

Passo à aplicação da pena: culpabilidade mediana, não tendo maiores
proporções a conduta do réu, que tem bons antecedentes; não há
elementos para aferir sua personalidade e conduta social; quanto aos
motivos, circunstâncias e consequências do crime, constata-se que o
réu, empregado da vítima, se apropriou de valores da empresa para qual
trabalhava, mas fez um acordo, tendo ressarcido as quantias antes do
recebimento da denúncia.

Assim sendo, fixo a pena base em 01 ano de reclusão e 10 dias multa, à
razão de 1/6 do salário mínimo cada um.

Não há circunstâncias legais. Porém, há a causa de aumento do § 1º do
art. 168 do CP, razão pela qual acresço à pena base o índice de 1/3,
resultando numa pena de 01 ano e 04 meses de reclusão e 13 dias
multa.

Por fim, aplico a causa de redução do art. 16 do CP, no quantum de 2/3,
restando uma pena definitiva de 05 meses e 10 dias de reclusão e 04
dias multa, quantidade de pena passível de substituição por uma
restritiva de direitos, nos termos do art. 44 do CP ou cumprimento em
regime aberto, de acordo com o art. 33, § 2º, "c" do Código Penal. No
entanto, constato que pena fixada encontra-se prescrita retroativamente,
seja da data do fato ao recebimento da denúncia ou deste ato até a
prolação desta sentença.

Assim sendo, torna-se desnecessário o envio de guia para VEPEMA e
providências para cobrança da pena de multa, uma vez que está extinta
a punibilidade nos termos do art. 107, IV, do CP.

P.R.I. dando-se as baixas devidas.
Advogados: Celso Garla Filho, Pedro Henrique Araujo Cardias, Kaian
Caldas de Jesus Alencar

260 - 0182902-94.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.182902-9
Réu: José Cledston Martins
 Ciente.
Envie-se para doação/destruição.
Advogados: Hélio Furtado Ladeira, Maria do Rosário Alves Coelho,
Gleidson Diogo dos Santos

261 - 0198124-05.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.198124-2
Réu: Rosinaldo Lima Barbosa e outros.
 Ciente.
O processo e o prazo prescricional encontram-se suspensos nos termos
do art. 366 do CPP.
Aguarde-se pelo prazo assinalado na cota ministerial. Após, dê-se nova
vista ao Ministério Público.
Caso novo endereço seja localizado, proceda-se a citação. Caso
contrário, mantenha-se em cartório, dando-se vista periódica ao
Ministério Público.
Advogado(a): Elias Bezerra da Silva

262 - 0001830-09.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.001830-7
Réu: R.F.S.F.
 Ciente da manifestação ministerial retro.
Proceda-se nova gravação em CD/ROM.
Após, ao Ministério Público.
Advogados: Walla Adairalba Bisneto, Jacilene Leite de Araújo

263 - 0001911-55.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.001911-5
Réu: S.B.S.S.
 Vistos etc.

		Shisley Bruno Silva Santos, qualificado nos autos, foi denunciado nas
penas do crime citado na epígrafe, acusado de no dia 29 de novembro
de 2009, por volta das 19h, na rua Lindolfo Bernardo Coutinho, n.º 2024,
Tancredo Neves, ter roubado, com emprego de arma de fogo, bem
pertencente à vítima C.de.O.R.

Segundo consta, no dia e hora citados a vítima e seus dois filhos
estavam em casa quando dois indivíduos, ambos portando arma de
fogo, invadiram a residência e exigiram a entrega da motocicleta
HONDA CG 150 TITAN, de cor vermelha e com placa NAP 6350,
levaram ainda dois celulares e um aparelho PlayStation 2.

Dois dias depois, a vítima e sua filha reconheceram o acusado em uma
foto no jornal, pois ele havia sido preso pela prática de um outro roubo
em um comércio (cf. denúncia de fls. 02/03 com duas testemunhas
arroladas).

Inquérito policial às fls. 04/43.

Cópia da decisão que decretou a prisão preventiva às fls. 22/23.

Termo de reconhecimento às fls. 24/25.

O réu foi citado por carta precatória às fls. 72, tendo apresentado
resposta à acusação às fls. 73/77, na qual foram arroladas três
testemunhas.

	As vítimas foram ouvidas às fls. 92/93 (cf. depoimentos no CD-ROM
acostado aos presentes autos).

	As testemunhas de defesa foram ouvidas por precatória às fls. 121, 122
e 123.

	Foram expedidas várias cartas precatórias para interrogatório do réu,
porém, ele não foi localizado, tendo sido decretada sua revelia às fls.
211, haja vista as informações de fls. 207/208.

	Nas alegações finais, o Ministério Público requereu a procedência da
pretensão punitiva estatal deduzida na denúncia (cf. fls. 218/222).

	A DPE, por sua vez, requereu a improcedência da denúncia com a
consequente absolvição do réu (cf. fls. 224/229).

	FAC às fls. 230/231.

	É o relato. Decido.

Merece acolhimento a pretensão punitiva estatal, tendo o réu sido
reconhecido em foto jornalística pelas vítimas (mãe e filha), quando foi
preso em  flagrante pelo cometimento de um outro roubo a um comércio,
cerca de uma semana depois da prática do delito objeto dos presentes
autos (cf. folha do jornal acostada às fls. 12).

As vítimas compareceram pessoalmente na delegacia e reconheceram o
acusado (cf. termo de reconhecimento às fls. 24/25).

O réu revel em juízo, na fase policial confessou apenas a prática do
roubo no qual ele foi preso em flagrante, tendo permanecido calado em
relação ao crime desta ação penal (cf. fls. 15/16).

Em juízo, as vítimas ratificaram seus depoimentos policiais, sendo que
elas reconheceram o acusado de pronto quando sua fotografia foi
publicada no jornal, sendo que a motocicleta e os demais bens roubados
não foram recuperados, tendo elas relatado que foram abordadas por
dois indivíduos quando acabavam de chegar em casa (o áudio com a
oitiva das vítimas está bastante ruim, mas com fone de ouvido, foi
possível obter o teor dos mesmos).

A despeito do acusado ter o direito constitucional de permanecer calado,
restou evidente, quando interrogado na fase policial, que não quis se
pronunciar sobre o crime desta ação penal, para que não tivesse que
fornecer o paradeiro da motocicleta roubada, tendo a vítima ficado em
grande prejuízo, uma vez que ficou sem o seu veículo.

Frise-se que a palavra da vítima, em sede de crime de roubo, tem
grande validade, sendo que ela foi assaltada em 29/11/2009 e cerca de
10 dias depois, o réu teve sua foto estampada na página policial do
jornal Folha de Boa Vista, o que robustece o reconhecimento feito na
delegacia, bem como as declarações prestadas em juízo.

Isto posto, condeno Shisley Bruno Silva Santos nas penas do artigo 157,
§ 2º, I e II, do CP.

Passo à aplicação da pena: culpabilidade mediana dentro do tipo no qual
se encontra incurso o acusado, constando uma outra incidência de
roubo na sua FAC (cf. fls. 230/231). O réu tem personalidade e conduta
social irregulares, voltadas para a prática de crimes de roubo. Quanto
aos motivos circunstancias e consequências do crime, observa-se que o
acusado com auxílio de um elemento não identificado, com uso de arma
de fogo roubou a motocicleta da vítima, além de dois aparelhos celulares
e um aparelho de videogame, sendo que nada foi recuperado, ficando a
ofendida com grande prejuízo. Neste cotejo, fixo a pena base em 05
anos de reclusão e 50 dias multa, a razão de 1/4 do salário-mínimo cada
um.
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A pena base foi fixada acima do mínimo legal face algumas das
circunstâncias judiciais serem contrárias ao acusado.

Não há circunstâncias legais, mas acresço à pena-base o índice de 1/3
em virtude das causas de aumento do § 2º do artigo 157 do CP,
resultando numa pena final de 06 anos e 08 meses de reclusão e 66
dias multa.

A pena será cumprida no regime semiaberto, nos termos do art. 33, § 2º,
"b", do Código Penal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o mandado de prisão e, após o
cumprimento deste, a guia de recolhimento para VEP para cumprimento
da pena aplicada, façam-se as comunicações devidas (TRE/RR, CDJ,
BDJ etc), adotem-se os procedimentos para o recolhimento da pena de
multa, sendo que em caso de não adimplemento, faça a inscrição na
dívida ativa.

		P. R. I. e cumpra-se.
Advogado(a): Paulo Fernando dos Santos Feques

264 - 0006380-47.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.006380-8
Réu: Antônio Ferreira Aguiar
 DITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.10.006380-8
Vítima: ESTADO
Réu (s): ANTONIO FERREIRA AGUIAR

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu ANTONIO FERREIRA AGUIAR,
brasileiro, casado, natural de Frexeirinha/CE, nascido em 15.07.1949,
portador do RG n° 12869 SSP/RR, filho de Francisco Lopes Aguiar e
Maria Ferreira dos Santos. Como não foi possível citá-lo pessoalmente,
com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que
ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em
epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias, alegando preliminares e tudo que
interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas,
com as respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de
revelia. Caso o denunciado não possua condições de contratar
advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado
na Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco  fone: 2121 4750,
para solicitar a assistência de um Defensor Público, informando o(s)
nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato
sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não
comparecendo seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo
estipulado, os autos serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo
que, posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-
ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO PENAL: art. 302, da Lei
9.503/1997. Posto isso, o Ministério Público oferece a presente
denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a citação e, a
intimação da denunciada para os demais atos do processo, sob pena de
revelia, até julgamento e final condenação..." Para o conhecimmento de
todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume
e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta
cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 21 dias do mês
de junho do ano de 2016. Igor Fabrício Gomes Dourado. Diretor de
Secretaria em Substituição.
Nenhum advogado cadastrado.

265 - 0010958-53.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.010958-5
Réu: A.R.R. e outros.
 DITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.10.010958-5
Vítima: ESTADO
Réu (s): ADELCIONE ROSA RIBEIRO

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu ADELCIONE ROSA RIBEIRO,
brasileiro, solteiro, natural de Jataí/GO, nascido em 01/08/1953, portador

do RG n° 315726-1 SSP/RR, filho de João David Ribeiro e Ana Rosa
Ribeiro. Como não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA
nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta
escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de
10 (dez) dias, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas, com as respectivas
qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia. Caso o
denunciado não possua condições de contratar advogado, deverá dirigir-
se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha
Brasil, nº 730, São Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a
assistência de um Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s)
testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua defesa.
Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo
seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos
serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo que, posteriormente,
constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados
honorários. DISPOSITIVO PENAL: art. 299, parágrafo único (última
parte) do Código Penal. Posto isso, o Ministério Público oferece a
presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a
citação e, a intimação da denunciada para os demais atos do processo,
sob pena de revelia, até julgamento e final condenação..." Paara o
conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no
local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e
passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos
21 dias do mês de junho do ano de 2016. Igor Fabrício Gomes Dourado 
Diretor de Secretaria em Substituição.
Nenhum advogado cadastrado.

266 - 0014492-05.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.014492-1
Indiciado: J.P.S. e outros.
 Ciente.
A sentença de fls. 168/170 foi mantida em 2ª instância. Assim, cumpra-
se suas determinações finais.
Advogados: Francisco de Assis Guimarães Almeida, Valéria de Matos
Moura

267 - 0002653-12.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.002653-8
Réu: D.P.C. e outros.
 DITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.12.002653-8
Vítima: ESTADO
Réu (s): ISMAILLEN CRISTIAN TELES CORDEIRO

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu ISMAILLEN CRISTIAN TELES
CORDEIRO, brasileiro, solteiro, autônomo, natural de Boa Vista/RR,
nascido em 30/08/1990, portador do RG n° 334912-8 SSP/RR, CPF
008.821.172-03, filho de Soraia Maria Teles Cordeiro. Como não foi
possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos
396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca da
acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para
regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da
Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São
Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver,
bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o
prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo
para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE
para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO
PENAL: art. 157, § 2o, I, II e IV do Código Penal. Posto isso, o Ministério
Público oferece a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento
e autuação, a citação e, a intimação da denunciada para os demais atos
do processo, sob pena de revelia, até julggamento e final condenação..."
Para o conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será
afixado no local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico.
Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de
Roraima, aos 21 dias do mês de junho do ano de 2016. Igor Fabrício
Gomes Dourado  Diretor de Secretaria em Substituição.
Nenhum advogado cadastrado.

268 - 0014992-03.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.014992-6
Réu: Lauro Ribeiro Pinto de Sá Barretto e outros.
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 Ao Ministério Público.
Advogado(a): Russian Liberato Ribeiro de Araujo Lima

269 - 0009172-66.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.009172-0
Réu: Sebastião Almeida Filho
 Ciente.
Junte-se FAC.
Após, concluso.
Advogado(a): Roberto Guedes Amorim

270 - 0020223-74.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.020223-6
Réu: Espedito de Paula Rodrigues Júnior
 Designo o dia 14/09/2016 às 08:40, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.
Advogado(a): Márcio Patrick Martins Alencar

271 - 0005947-04.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005947-7
Réu: David Alves Bezerra
 Ciente.
Constato que o réu não responde a outro processo, constando um IP na
sua FAC.
Assim, ouça-se o Ministério Público quanto ao sursis processual.
Advogados: Ednaldo Gomes Vidal, Helaine Maise de Moraes

272 - 0003699-31.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003699-3
Réu: Kennedy Franco de Souza
 EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO 90 DIAS

Processo nº 0010.15.003699-3
Réu: KENNEDY FRANCO DE SOUZA

Dr. Jésus Rodrigues do Nascimento  Juiz de Direito Titular da 1.ª Vara
Criminal de Competência Residual da Comarca de Boa Vista - Estado de
Roraima etc.

Intimação de: KENNEDY FRANCO DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
nascido em 06.03.1997, filho de Horlando Costa de Souza e Doranice
Leal Franco, estando em local incerto e não sabido.

FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo corre em trâmites legais os autos de
processo de Ação Penal nº 0010.15.003699-3, movida pela Justiça
Pública em face do (a) acusado (a) denunciado (a) pelo Ministério
Público como incurso nas penas do art. 155, § 4º, I e IV do CP. Como
não foi possível intimá-lo pessoalmente, com este torna público a
sentença constante no processo em epígrafe, a saber:
Final da Sentença: "Isto posto, condeno o acusado Kennedy Franco de
Souza, nas penas do art. 155, § 4º, I e IV, do CP. Passo à aplicação da
pena: culpabilidade normal, não tendo maiores proporções a conduta do
réu, que responde uma outra ação penal por crime patrimonial ainda em
trâmite (cf. FAC de fls. 89/90); não há elementos para aferir sua
personalidade e conduta social. Quanto aos motivos, circunstâncias e
consequências do crime, constata-se que o acusado e um coautor
conhecido apenas por "Neguinho", após uma ação de arrombamento,
subtraíram da residência da vítima uma televisão Panasonic de 32',
sendo a res recuperada. Neste cotejo, fixo a pena base em 02 anos de
reclusão e 20 dias multa, a razão de 1/6 do salário mínimo cada um.
Deixo de aplicar a atenuante da menoridade relativa devido a pena-base
ter sido fixada no mínimo legal. Em virtude de não haver causas de
aumento ou diminuição de pena torno a pena base em definitiva. Nos
termos no art. 44 do CP, procedo a substituição da pena privativa de
liberdade por duas restritivas de direitos, a serem especificadas pela
VEPEMA, ssendo que em caso de descumprimento ou não aceitação, a
pena será cumprida em regime aberto, nos termos do art. 33, § 2º, "c" do
Código Penal. Em virtude do réu ser revel, encaminhem-se as bicicletas
para doação/destruição. Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia
devida para a VEPEMA para cumprimento da pena aplicada, adotem-se
os procedimentos para o recolhimento da pena de multa e façam-se as
comunicações devidas (TRE/RR, CDJ, BDJ etc). 	P. R. I. e cumpra-se,
após, arquive-se, dando-se as baixas devidas." Para o conhecimento de
todos é passado o presente Edital, que será afixado no local de costume
e publicado no Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade
de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 21 do mês de junho do
ano de 2016. Igor Fabrício Gomes Dourado, Diretor de Secretaria em
Substituição, Mt. 3011626.

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO 20 DIAS

Processo nº 0010.15.003699-3
Réu: KENNEDY FRANCO DE SOUZA

Dr. Jésus Rodrigues do Nascimento - Juiz de Direito Titular da 1.ª Vara
Criminal de Competência Residual da Comarca de Boa Vista - Estado de
Roraima etc.

Intimação de: KENNEDY FRANCO DE SOUZA, brasileiro, solteiro,
nascido em 06.03.1997, filho de Horlando Costa de Souza e Doranice
Leal Franco, estando em local incerto e não sabido.

FAZ saber a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que neste Juízo corre em trâmites legais os autos de
processo de Ação Penal nº 0010.15.003699-3, movida pela Justiça
Pública em face do (a) acusado (a) denunciado (a) pelo Ministério
Público como incurso nas penas do art. 155, § 4º, I e IV, do CP. Como
não foi possível intimá-lo pessoalmente, com este torna público a
intimação constante no processo em epígrafe, a saber: "Cientificar o
sentenciado que deverá recolher, no prazo de 10 (dez) dias, após o
trânsito em julgado, ao Fundo Penitenciário do Estado de Roraima,
através de DARE, com código de recolhimento (código do tributo) nº
9320,  FUNPER,  d ispon ib i l i zado  também na in te rne t  em
www.sefaz.rr.gov.br o valor correspondente à pena de 20 dias-multa à
razão de 1/6 do salário mínimo devendo providenciar o encaminhamento
do comprovante de pagamento a este juízo, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado.." Para o conhecimento de todos é passado o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no
Diário do Poder Judiciário. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista,
capital do Estado de Roraima, aos 21 dias do mês de junho do ano de
2016. Igor Fabrício Gomes Dourado.   Diretor de Secretaria em
Substituição, Mt. 3011626.
Nenhum advogado cadastrado.

273 - 0007175-77.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007175-0
Réu: Gean Carlos Souza Araujo
 Processo nº. 010.15.007175-0
Vítima: ESTADO
Réu (s): GEAN CARLOS SOUZA ARAÚJO

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu GEAN CARLOS SOUZA ARAÚJO,
brasileiro, solteiro, militar, natural de Boa Vista/RR, nascido em
09/06/1994, portador do RG n° 375901-6 SSP/RR, filho de Maria de
Lurdes da Silva Souza e Luiz Carlos Bezerra Araújo. Como não foi
possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos
396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca da
acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para
regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da
Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São
Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver,
bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o
prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo
para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE
para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO
PENAL: art. 306, § 1º, I e art. 309, ambos do CTB. Posto isso, o
Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo, após seu
recebimento e autuação, a citação e, a intimação da denunciada para os
demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e final
condenação..." Para o conhecimento de todoos é passado o presente
Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do
Estado de Roraima, aos 21 dias do mês de junho do ano de 2016. Igor
Fabrício Gomes Dourado  Diretor de Secretaria em Substituição
Nenhum advogado cadastrado.

274 - 0008261-83.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008261-7
Réu: Marcela Conceição Esperança
 Designo o dia 10/11/2016 às 08:30, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.
Advogado(a): Antônio Pereira da Costa

275 - 0008389-06.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008389-6
Réu: Ulisses José Ribamar Correa Dantas
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
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Processo nº. 010.15.008389-6
Vítima: ESTADO
Réu (s): ULISSES JOSÉ RIBAMAR CORREA DANTAS

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu ULISSES JOSÉ RIBAMAR
CORREA DANTAS, brasileiro, casado, natural de Imperatriz/MA,
nascido em 23/01/1971, portador do RG n° 189630 SSP/RR, CPF
345.029.803-82, filho de Silas Dantas Correa e Maria Das Graças
Correa. Como não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA
nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta
escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de
10 (dez) dias, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas, com as respectivas
qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia. Caso o
denunciado não possua condições de contratar advogado, deverá dirigir-
se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha
Brasil, nº 730, São Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a
assistência de um Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s)
testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua defesa.
Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo
seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos
serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo que, posteriormente,
constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados
honorários. DISPOSITIVO PENAL: art. 29 e 46 da Lei 9.605/1998. Posto
isso, o Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo, após
seu recebimento e autuação, a citação e, a intimação da denunciada
para os demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamennto
e final condenação..." Para o conhecimento de todos é passado o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no
Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista,
capital do Estado de Roraima, aos 21 dias do mês de junho do ano de
2016. Igor Fabrício Gomes Dourado  Diretor de Secretaria em
Substituição
Nenhum advogado cadastrado.

276 - 0011815-26.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011815-5
Réu: Alvaro Cryciumar Martins
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.15.011815-5
Vítima: ESTADO
Réu (s): ALVARO CRYCIUMAR MARTINS

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu ALVARO CRYCIUMAR MARTINS,
brasileiro, convivente, gesseiro, natural de Manaus/AM, nascido em
11/05/1989, portador do RG n° 2425890-3 SSP/AM, filho de Sebastião
Alfremon Santos e de Maria Suely Grana Martins. Como não foi possível
citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos 396 e
396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca da acusação
contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias, alegando
preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando provas e
arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para regular
intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da
Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São
Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver,
bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o
prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo
para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE
para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO
PENAL: art. 155, § 4o, II do CP... Posto isso, o Ministério Público oferece
a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a
citação e, a intimação da denunciada para os demais atos do processo,
sob pena de revelia, até julgamento e final condenaçãão..." Para o
conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no
local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e
passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos
21 dias do mês de junho do ano de 2016. Igor Fabrício Gomes Dourado 

Diretor de Secretaria em Substituição
Nenhum advogado cadastrado.

277 - 0013212-23.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013212-3
Réu: Antônio Hagapes de Araújo
 Processo nº. 010.15.013212-3
Vítima: ESTADO
Réu (s): ANTONIO HAGAPES DE ARAUJO

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu ANTONIO HAGAPES DE
ARAUJO, brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Caracaraí/RR, nascido
em 26/12/1979, portador do RG n° 180.199 SSP/RR, CPF 941.000.042-
49, filho de Manoel Félix de Araújo e Maria de Fátima Hagapes. Como
não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos
artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca
da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para
regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da
Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São
Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver,
bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o
prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo
para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE
para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO
PENAL: art. 306, § 1o, I c/c art. 298, III, ambos da Lei 9.503/97. Posto
isso, o Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo, após
seu recebimento e autuação, a citação e, a intimação da denunciada
para os demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento e
final condenação..."  Para o conhecimento de todos é passado o
presente Edital, que será afixado no local de costume e publicado no
Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista,
capital do Estado de Roraima, aos 21 dias do mês de junho do ano de
2016. Igor Fabrício Gomes Dourado  Diretor de Secretaria em
Substituição
Nenhum advogado cadastrado.

278 - 0017856-09.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.017856-3
Réu: Adriel Teixeira Machado Bezerra
 Processo nº. 010.15.017856-3
Vítima: ESTADO
Réu (s): ADRIEL TEIXEIRA MACHADO BEZERRA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu ADRIEL TEIXEIRA MACHADO
BEZERRA, brasileiro, solteiro, entregador, natural de Boa Vista/RR,
nascido em 03/04/1989, portador do RG n° 355949-1 SSP/RR, filho de
Francisco Machado Bezerra e Maria José Canto Teixeira. Como não foi
possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos
396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca da
acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para
regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da
Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São
Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver,
bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o
prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo
para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE
para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO
PENAL: art. 309 da 9.503/97. Posto isso, o Ministério Público oferece a
presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a
citação e, a intimação da denunciada para os demais atos do processo,
sob pena de revelia, até julgamento e final condenação..." Para o
conhecimento de todos é passadoo o presente Edital, que será afixado
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no local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e
passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos
21 dias do mês de junho do ano de 2016. Igor Fabrício Gomes Dourado 
Diretor de Secretaria em Substituição
Nenhum advogado cadastrado.

279 - 0003521-48.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.003521-7
Réu: Harlison Jean Pinheiro da Silva
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.16.003521-7
Vítima: ESTADO
Réu (s): HARLISSON JEAN PINHEIRO DA SILVA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu HARLISSON JEAN PINHEIRO DA
SILVA, brasileiro, solteiro, churrasqueiro, natural de Boa Vista/RR,
nascido em 22/08/1994, portador do RG n° 399680-8 SSP/RR, filho de
Mirian Pinheiro da Silva. Como não foi possível citá-lo pessoalmente,
com este o CITA nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que
ofereça resposta escrita acerca da acusação contida nos autos em
epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias, alegando preliminares e tudo que
interesse a sua defesa, especificando provas e arrolando testemunhas,
com as respectivas qualificações, para regular intimação, sob pena de
revelia. Caso o denunciado não possua condições de contratar
advogado, deverá dirigir-se ao prédio da Defensoria Pública, localizado
na Rua General Penha Brasil, nº 730, São Francisco  fone: 2121 4750,
para solicitar a assistência de um Defensor Público, informando o(s)
nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato
sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não
comparecendo seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo
estipulado, os autos serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo
que, posteriormente, constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-
ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO PENAL: art. 309, da Lei
9.503/97. Posto isso, o Ministério Público oferece a presente denúncia,
requerendo, após seu recebimento e autuação, a citação e, a intimação
da denunciada para os demais atos do processo, sob pena de revelia,
até julgamento e final condenação..." Para oo conhecimento de todos é
passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade
de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 21 dias do mês de
junho do ano de 2016. Igor Fabrício Gomes Dourado  Diretor de
Secretaria em Substituição
Nenhum advogado cadastrado.

280 - 0005876-31.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005876-3
Réu: Jose Celio Oliveira da Costa
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.16.005876-3
Vítima: ESTADO
Réu (s): JOSÉ CELIO OLIVEIRA DA COSTA

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu JOSÉ CELIO OLIVEIRA DA
COSTA, alcunha CEARÁ, brasileiro, solteiro, vendedor, natural de
Santarém/PA, nascido em 02/12/1962, portador do RG n° 4415645
SSP/PA, filho de Luiz Alves da Costa e Maria Antonia de Oliveira Costa.
Como não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos
termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta
escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de
10 (dez) dias, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas, com as respectivas
qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia. Caso o
denunciado não possua condições de contratar advogado, deverá dirigir-
se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha
Brasil, nº 730, São Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a
assistência de um Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s)
testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua defesa.
Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo
seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos
serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo que, posteriormente,

constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados
honorários. DISPOSITIVO PENAL: art. 147 do Código Penal. Posto isso,
o Ministério Público oferece a presente denúncia, requerendo, após seu
recebimento e autuação, a citação e, a intimação da denunciada para os
demais atos do processo, sob pena de revelia, até julgamento ee final
condenação..." Para o conhecimento de todos é passado o presente
Edital, que será afixado no local de costume e publicado no Diário da
Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, capital do
Estado de Roraima, aos 21 dias do mês de junho do ano de 2016. Igor
Fabrício Gomes Dourado  Diretor de Secretaria em Substituição
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
281 - 0002598-56.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002598-8
Indiciado: M.D.V.A.
 Processo nº. 010.15.002598-8
Vítima: MIRIAN SOUZA DA SILVA
Réu (s): MARIA DAS DORES VIEIRA DE ARAUJO

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu MARIA DAS DORES VIEIRA DE
ARAUJO, brasileira, solteira, do lar, natural de Pedra Branca/CE,
nascida aos 16/06/1981, portadora do RG n° 199072 SSP/RR, CPF
733.464.112-49, filha de Geraldo Soares de Araújo e Idelzuite Vieira de
Araújo. Como não foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA
nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta
escrita acerca da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de
10 (dez) dias, alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa,
especificando provas e arrolando testemunhas, com as respectivas
qualificações, para regular intimação, sob pena de revelia. Caso o
denunciado não possua condições de contratar advogado, deverá dirigir-
se ao prédio da Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha
Brasil, nº 730, São Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a
assistência de um Defensor Público, informando o(s) nome(s) de sua(s)
testemunha(s), se houver, bem como, matéria de fato sobre sua defesa.
Outrossim, decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo
seu advogado em Juízo para atuar no feito no prazo estipulado, os autos
serão remetidos à DPE para defesa escrita, sendo que, posteriormente,
constatado possuir condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados
honorários. DISPOSITIVO PENAL: art. 161, II e 163, amdos do Código
Penal. Posto isso, o Ministério Público oferece a presente denúncia,
requerendo, após seu recebimento e autuação, a citação e, a intimação
da denunciada para os demais atos do processo, sob pena de revelia,
até julgamento e fiinal condenação..." Para o conhecimento de todos é
passado o presente Edital, que será afixado no local de costume e
publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta cidade
de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos 21 dias do mês de
junho do ano de 2016. Igor Fabrício Gomes Dourado  Diretor de
Secretaria em Substituição
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

Ilaine Aparecida Pagliarini
ESCRIVÃO(Ã):

Glener dos Santos Oliva

Carta Precatória
282 - 0004426-53.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.004426-8
Réu: Carlos Kaleu Sampaio Andrade e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Designo o dia 30/08/2016, às 9h00min, para oitiva da testemunha.
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Comunique-se o Juízo Deprecante.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 30/08/2016 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

283 - 0005520-36.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005520-7
Réu: Carlos Kaleu Sampaio Andrade e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 19/07/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Comunique-se o Juízo Deprecante.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 19/07/2016 às 11:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

284 - 0007102-71.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007102-2
Réu: Anderson Andre Barbosa Santos e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 19/07/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Comunique-se o Juízo Deprecante.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 19/07/2016 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

285 - 0009778-89.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009778-7
Réu: Ronis dos Santos Pereira
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 27/09/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Comunique-se o Juízo Deprecante.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 27/09/2016 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
286 - 0004483-71.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.004483-9
Indiciado: J.S.S.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07/2016, às 11h00min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 11:00
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

287 - 0004569-42.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.004569-5
Indiciado: J.S.S.
 Vistos em inspeção

Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 9h10min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 09:10
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

288 - 0005618-21.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005618-9
Indiciado: A.S.M.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 12h00min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 12:00
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

289 - 0005786-23.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005786-4
Indiciado: C.B.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 18/08/2016, às 10h00min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 18/08/2016 às 10:00
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

290 - 0007047-23.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007047-9
Indiciado: D.R.S.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 11h30min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 11:30
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
291 - 0003834-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.003834-4
Réu: Inacio Antonio Alfredo Pereira
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Sem delongas anoto que este feito cumpriu sua finalidade. Assim,
arquivem-se em pasta própria, juntando as peças pertinentes nos autos
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principais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

292 - 0007570-35.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007570-0
Réu: Eduardo Gomes de Oliveira
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Junte-se cópia da ata de audiência nos autos princiapais, após,
arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

293 - 0009543-25.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009543-5
Réu: Weslley Almeida Costa
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Junte-se cópia dos autos principais. Após, arquivem-se.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
294 - 0005404-30.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005404-4
Indiciado: F.L.S.
 DESPACHO INSPEÇÃO JUDICIAL
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 07/07/2016, às 09h50min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada e certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 09 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal ResidualAudiência Preliminar
designada para o dia 07/07/2016 às 09:50 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
295 - 0163562-04.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.163562-6
Réu: Josevan Costa Lima
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas à Defesa/Defensoria Pública.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Dê-se vista à Defesa para manisfestar-se acerca da cota de fls. 129.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

296 - 0168094-21.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.168094-5
Réu: Clailton de Souza e Silva
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO , observando o cálculo de fls.
409.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Advogado(a): Francisco Evangelista dos Santos de Araujo

297 - 0171241-55.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.171241-7
Réu: Luis Elesbao Carvalho Filho
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 09h30min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 09:30
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

298 - 0181662-70.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.181662-0
Réu: Everaldo Monteiro de Oliveira
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 80 para 15/5/2025, haja
vista o prazo informado corretamente na calculadora de fls. 83.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

299 - 0194488-31.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.194488-5
Réu: Manoel Rodrigues das Chagas
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 11h00min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 11:00
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

300 - 0223771-65.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.223771-7
Réu: R.P.S. e outros.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

301 - 0010009-29.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.010009-7
Réu: F.B.P.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
162. Por fim, afixe etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 143/256



Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

302 - 0000252-74.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000252-3
Réu: B.P.S.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 68 para 27/1/2027, haja
vista o prazo informado corretamente na calculadora de fls. 70.
Afixe etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

303 - 0000671-94.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000671-4
Réu: Eliardo dos Santos Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 09h40min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30 de mao de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 09:40
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

304 - 0009125-63.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.009125-2
Réu: C.R.S.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
235.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

305 - 0013912-38.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.013912-7
Réu: O.P.A.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Observe o cálculo de fls. 181, para a conecção do MANDADO DE
PRISÃO.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

306 - 0004173-07.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.004173-5
Réu: H.L.S.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
139. Por fim, afixe etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual

Advogado(a): Valeria Brites Andrade

307 - 0010683-36.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.010683-5
Réu: James Santos de Sousa
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 10h50min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 10:50
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

308 - 0016716-42.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016716-7
Réu: Fabricio Santos de Souza
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO em nome do sentenciado
FABRÍCIO SANTOS DE SOUZA, observando o cálculo de fls. 148. Por
fim, afixe, etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

309 - 0018194-85.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.018194-5
Réu: Wesley Dutra Guimarães
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO em nome  do sentenciado
WESLEY DUTRA GUIMARÃES, observanso o cálculo de fls. 101. por
fim, afixe etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

310 - 0002545-12.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002545-2
Réu: Felipe Cavalcante Suassuna Rodrigues
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 09h20min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 02 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 09:20
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

311 - 0003994-05.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003994-1
Réu: Francisco da Silva Sansão
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
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Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

312 - 0005867-40.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005867-7
Réu: Samuel da Carvalho Bastos
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 11h20min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 02 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 11:20
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

313 - 0013215-12.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013215-9
Réu: Fabio Gomes da Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 9h00min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 09:00
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

314 - 0014521-16.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.014521-9
Réu: Helrysson Andrade Siqueira e outros.
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Advogado(a): João Alberto Sousa Freitas

315 - 0019889-06.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019889-5
Réu: Randerson Barrosso Uchôa
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 10h50min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 10:50
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

316 - 0007312-59.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007312-9
Réu: Welyngton Cordeiro Bezerra
 DECISÃO
Vistos etc.
Trata-se de AÇÃO PENAL movida pelo órgão do Ministério Público em
desfavor de WELYNGTON CORDEIRO BEZERRA, denunciado pela
prática do delito de afastar-se do veículo do local do acidente, para fugir
à responsabilidade penal ou civil que lhe possa ser atribuída,
embriaguez ao volante e dirigir veículo automotor, em via pública, sem a
devida permissão para dirigir ou habilitação ou, ainda, se cassado o
direito de dirigir, gerando perigo de dano, previstos no art. 305, c/c o art.
306 e art. 309, todos do Código de Trânsito Brasileiro.
Após tentativas infrutíferas de citação via mandado, foi o acusado citado

por EDITAL para responder à acusação, fls. 50, todavia, não
compareceu aos autos e nem constituiu advogado, fls. 51.
O "Parquet" pugnou pela suspensão do processo e da prescrição, fls.
59.
Vieram os autos conclusos.
É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, conforme a cota do órgão do Ministério Público,
verifico que incide, na espécie, a aplicação do art. 366 do Código de
Processo Penal ao crime praticado a partir de 17.4.1996, data da edição
da Lei nº 9.271, que alterou o referido artigo.
Posto isso, e por tudo que dos autos consta, ainda, em consonância com
a cota do "Parquet", que adoto como razão de decidir, SUSPENDO O
CURSO DO PROCESSO e do PRAZO PRESCRICIONAL da ação penal
nº 0010 15 007312-9, em razão da não localização do réu WELYNGTON
CORDEIRO BEZERRA, nos termos do art. 366 do Código de Processo
Penal.
Mantenham-se os autos em arquivo provisório.
Consoante tendência jurisprudencial a respeito, determino que a
suspensão fique limitada a 8 anos, a contar desta data, tempo
relacionado com o prazo prescricional previsto para o crime em abstrato,
conforme o art. 109, IV, do Código Penal. Transcorrido esse prazo ou,
nesse ínterim, havendo manifestação do órgão do Ministério Público,
venham os autos conclusos.
Dê-se ciência ao órgão do Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Boa Vista-RR,, 26.5.2016  09:25.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

317 - 0007501-37.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007501-7
Réu: Jocelio Americo da Silva Filho
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 09h10min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 02 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 09:10
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

318 - 0008653-23.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008653-5
Réu: Ramon Dardo da Silva Marquiore
 DESPACHO-INSPEÇÃO JUDICIAL
Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Defiro a cota ministerial de fls. 155.
Designo/redesigno o dia 27/7/2016, às 9h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResiduAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 27/07/2016 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

319 - 0008842-98.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008842-4
Réu: Geilson Barros dos Santos
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.
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320 - 0011479-22.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011479-0
Réu: Jean Nunes Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 11h50min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 11:50
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

321 - 0011509-57.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011509-4
Réu: Valdecir Gomes de Alencar Junior
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 11h20min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 11:20
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

322 - 0013207-98.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013207-3
Réu: Raimundo Nonato Frois Coelho
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 09h30min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 02 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 09:30
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

323 - 0013359-49.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013359-2
Réu: Josmário Laranjeira Macedo
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 11h40min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 11:40
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

324 - 0018969-95.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.018969-3
Réu: Valdex Garcia Mendes
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.

Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 10h40min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 10:40
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

325 - 0000206-12.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000206-8
Réu: Aldo Felicio Rodrigues
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 11h50min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 32de maio 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 11:50
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

326 - 0000210-49.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000210-0
Réu: Jackson Mendes
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 11h40min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 11:40
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

327 - 0000239-02.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000239-9
Réu: Thales Henrique Sales Farias e Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 11h30min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 9 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 11:30
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
328 - 0001609-50.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001609-4
Réu: Davi Pereira Sobral
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 10h30min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
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Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 10:30
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

329 - 0008860-22.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008860-6
Réu: Criança/adolescente
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 21/07//2016, às 09h00min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 21/07/2016 às 09:00
horas.
Advogado(a): David Souza Maia

330 - 0009071-58.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009071-9
Réu: Elenilton Galdino da Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 10h20min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 10:20
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
331 - 0013974-10.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013974-3
Réu: Paulo Roberto de Matos Campos e outros.
 DESPACHO-INSPEÇÃO JUDICIAL
Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 19/7/2016, às 9h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 19/07/2016 às 09:00 horas.
Advogados: Alexandre Cesar Dantas Socorro, William Souza da Silva

332 - 0003726-14.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003726-4
Réu: Genivaldo Maia do Nascimento e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 19/07/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Comunique-se o Juízo Deprecante.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Vistos em inspeção

Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 19/07/2016, às 11h00min, para audiência de
interrogatório.
Expedientes de praxe.
Comunique-se o Juízo Deprecante.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência de INTERROGATÓRIO designada para o dia
19/07/2016 às 11:00 horas.
Advogados: Leonardo Zago Gervásio, Cristiane  Monte Santana de
Souza

333 - 0007227-73.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007227-9
Réu: Geraldo Leite de Araújo
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Defiro a cota ministerial de fls. 42.
Designo/redesigno o dia 19/07/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Comunique-se o Juízo Deprecante.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 10 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 19/07/2016 às 10:00 horas.
Advogado(a): Walla Adairalba Bisneto

334 - 0016983-09.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016983-6
Réu: Thalles Victor Silva do Nascimento
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Defiro a cota ministerial de fls. 17.
Expedientes de praxe.
Designo/redesigno o dia 11/07/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento. Comunique-se o Juízo Deprecante.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 9 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 11/07/2016 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
335 - 0009420-37.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.009420-9
Indiciado: J.P.S.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Adoto como razão de decidir os fundamentos de fls. 65. Assim,
arquivem-se com as devidas cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

336 - 0003953-72.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.003953-9
Réu: Rui Alan de Souza
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

337 - 0001322-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001322-4
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
DEFIRO a cota ministerial de fls. 44-45.
Adoto como razão de decidir os fundamentos da cota de 44-45. Assim,
arquivem-se com as devidas cautelas.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
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Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

338 - 0004011-70.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.004011-8
Indiciado: R.D.S.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 04/08/2016, às 9h20min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência
ResidualAudiência Preliminar designada para o dia 04/08/2016 às 09:20
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Insanidade Mental Acusado
339 - 0020049-31.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.020049-3
Réu: Pablo Jacome Dantas
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Oficie-se ao Centro de Atenção Prisinal III (CAPSIII), a fim de designar
dia e hora para a realização da perícia do réu PABLO JACOME
DANTAS, com a resposta, intime-se o réu.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Rest. de Coisa Apreendida
340 - 0019872-33.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.019872-8
Autor: Igor Andrade Caetano
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de pedido de RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA do
requerente IGOR ANDRADE CAETANO, proprietário da motocicleta
marca/modelo HONDA/CG 150 TITAN ESD, ano/fabricação 2004,
ano /mode lo  2005 ,  p laca  NAM 9559 ,  co r  p re ta ,  chass i
9C2KC08205R011511, que foi apreendida pela Autoridade Policial no
AUTO DE PRISÃO EM FLAGRANTE nº 0010 15 019405-7.
Documentos juntados pela Defesa, fls. 03/10.
LAUDO DE EXAME PERICIAL CRIMINAL, fls. 19/21.
Consulta do veículo no Departamento Estadual de Trânsito de Roraima,
fls. 24.
Com vista, o órgão do Ministério Público opinou pelo deferimento do
pedido, com fundamento no art. 118 e art. 119, ambos do Código de
Processo Penal, pois afirma que o objeto não mais interessa mais ao
processo, já que se pretende a restituição não se afigura dentre aqueles
considerados confiscáveis, conforme previsto no art. 91, II, "a", do
Código de Processo Penal, fls. 26.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, entendo que o pleito merece sucesso, pois a
coisa não interessa ao processo, não é confiscável e pertence a terceiro
de boa-fé, não havendo dúvida quanto ao direito do requerente, haja
vista a comprovação da propriedade do veículo através dos documentos
de fls. 03/10.
Posto isso, e por tudo que dos autos consta, ainda, em consonância com
o requerente e com a cota do Órgão Ministerial, que adoto como razão
de decidir,  DEFIRO o pedido de RESTITUIÇÃO DE COISA
APREENDIDA, consequentemente, DETERMINO à autoridade sob a
qual encontra-se a guarda e posse do objeto supracitado a sua imediata
devolução a seu proprietário IGOR ANDRADE CAETANO, com fulcro no
art. 118 e segs., do Código de Processo Penal.
Expeça-se ALVARÁ DE RESTITUIÇÃO.
Intime-se o requerente pessoalmente.
Notifique-se o órgão do Ministério Público.
Por fim, após a juntada de cópia desta Decisão e do LAUDO DE EXAME
PERICIAL CRIMINAL, f ls. 19/21, no AUTO DE PRISÃO EM

FLAGRANTE nº 0010 15 019405-7, arquivem-se estes auutos, sem
necessidade de nova conclusão, de acordo com as normas da
Corregedoria Geral de Justiça deste Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima (CGJ/TJ/RR).
Boa Vista/RR, 28.5.2016  17:10.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
341 - 0223743-97.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.223743-6
Réu: Augusto Ribeiro Paulino
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 173 para 29/3/2019,
haja vista o prazo informado corretamente na calculadora de fls. 175.
Restaure-se a capa e afixe etiqueta.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
342 - 0014077-37.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.014077-9
Réu: Hector Ernesto Rosales Morillo e outros.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expecam-se novos MANDADOS DE PRISÕES, observando os cálculos
de fls. 234/235.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

343 - 0025520-48.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.025520-3
Réu: Nilcínio Oliveira Martins da Silva
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
208. Por fim, afixe etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

344 - 0027325-36.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.027325-5
Réu: Glauder Braga Monteiro
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
228. Por fim, afixe etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

345 - 0042409-77.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.042409-8
Réu: Miracy Dias da Silva
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 543 para 12/2/2035,
haja vista o prazo informado corretamente na calculadora de fls. 546.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
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Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

346 - 0056590-83.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.056590-8
Indiciado: F.G.F.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO em nome do sentenciado
FRANSÉRGIO GOMES FERREIRA, observando o cãlculo de fls. 483.
Por fim, afixe etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

347 - 0097842-95.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.097842-0
Réu: Joelma Lima de Oliveira
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 91 para 4/6/2035, haja
vista o prazo informado corretamente na calculadora de fls. 94.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

348 - 0106166-40.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.106166-0
Réu: João Alexandre Duarte Ferreira e outros.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
595. Por fim,, mantenham os volumes com 200 folhas.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Advogados: Ellen Euridice C. de Araújo, Euflávio Dionísio Lima, Ataliba
de Albuquerque Moreira

349 - 0130608-36.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.130608-9
Réu: Airton Pereira da Silva
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do réu AIRTON PEREIRA
DA SILVA, denunciado nesta ação penal pela suposta prática do delito
de furto simples, previsto no art. 155, "caput", do Código Penal.
Calculadora de prescrição da pretensão punitiva, fls. 84.
Vieram os autos conclusos.
É o breve relatório. DECIDO.
Por se tratar de matéria de ordem pública, dispenso a cota do "Parquet".
Compulsando os autos, verifico que ocorreu a extinção da punibilidade
do réu, de acordo com a calculadora de fls. 84, em razão da ocorrência
da prescrição da pretensão punitiva em abstrato, já que na data do fato o
réu era menor que 21 anos de idade.
Posto isso, e por tudo que dos autos consta, DECLARO EXTINTA a
PUNIBILIDADE do réu AIRTON PEREIRA DA SILVA, pela ocorrência da
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL "in abstrato", em
relação ao crime imputado nesta ação penal, com fulcro no art. 107, IV,
primeira figura, c/c o art. 109, IV, e art. 115, primeira parte, todos do
Código Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima (CGJ/TJRR).
Boa Vista/RR, 27.5.2016  12:03.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

350 - 0144837-98.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.144837-8

Réu: Jairo Souza da Silva
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
127.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

351 - 0165641-53.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.165641-6
Réu: Rogerio da Silva Barros
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
294, em nome de ROGERIO DA SILVA BARROS.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

352 - 0171431-18.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.171431-4
Réu: Mauro Dione Borges Sa
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
318.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Advogado(a): Moacir José Bezerra Mota

2ª Criminal Residual
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

Ilaine Aparecida Pagliarini
ESCRIVÃO(Ã):

Glener dos Santos Oliva

Ação Penal
353 - 0003994-34.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.003994-6
Réu: Adenildo Matos da Silva e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 16/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
354 - 0004501-92.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.004501-8
Réu: Jan Roman Wilt e outros.
 Cumprida as diligências, devolva-se a Carta Precatória, com as nossas
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homenagens. Boa Vista-RR, 20.6.2016  13:16. Graciete Sotto Mayor
Ribeiro - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual.
Advogados: José Aparecido Correia, Wellington Sena de Oliveira

355 - 0010561-81.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010561-4
Réu: Eliezer Pereira da Silva
 I - Comunique-se o recebimento; II - Cumpra-se a Carta, com urgência.
Boa Vista-RR, 20.6.2016 - 13:33. Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza
de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
356 - 0010171-14.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010171-2
Réu: Rociny Ribeiro da Silva
 I - Junte-se certidão de antecedentes criminais e a certidão carcerária
do réu ROCINY RIBEIRO DA SILVA; II - Após, dê-se vista ao órgão do
Ministério Público. Boa Vista-RR, 20.6.2016 - 16:47. Graciete Sotto
Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
357 - 0000630-54.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000630-9
Réu: Carolina Veríssimo Vieira
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Sem delongas, anoto que este feito cumpriu sua finalidade. Assim,
arquivem-se em pasta própria, juntando nas peças pertinetes nos autos
princiapais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 03 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

358 - 0008667-70.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008667-3
Réu: Jubilo Pereira Lima Neto Segundo
 INSPEÇÃO JUDICIAL. Sentença. O presente feito cumpriu sua
finalidade. Assim, arquivem-se em pasta própria, após, juntem as peças
pertinentes nos autos principais. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se
com urgência. Boa Vista/RR, aos 9 de junho de 2016. Graciete Sotto
Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

359 - 0008671-10.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008671-5
Réu: Rhayder Abensour Souza
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
O presente feito cumpriu sua finalidade. Assim, arquivem-se em pasta
própria bem como juntem as peças pertinentes nos autos principais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

360 - 0010190-20.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010190-2
Réu: João Victor da Silva Costa
 Posto isso, e por tudo que dos autos consta, ARQUIVEM-SE estes
autos em pasta própria e junte-se a cópia da decisão de fls. 26/26v nos
autos principais (inquérito policial ou ação penal). Boa Vista/RR,
20.6.2016 - 13:47. Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular
da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

361 - 0010236-09.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010236-3
Réu: Renato Rodrigues Soares
 Posto isso, e por tudo que dos autos consta, ARQUIVEM-SE estes
autos em pasta própria e junte-se a cópia da decisão de fls. 25/26 nos
autos principais (inquérito policial ou ação penal). Boa Vista/RR,
20.6.2016  16:03. Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular
da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

362 - 0010563-51.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010563-0
Réu: Fernando Félix Bezerra
 Posto isso, e por tudo que dos autos consta, ARQUIVEM-SE estes

autos em pasta própria e junte-se a cópia da decisão de fls. 19/19v nos
autos principais (inquérito policial ou ação penal). Boa Vista/RR,
20.6.2016 - 16:13. Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular
da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

363 - 0010564-36.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010564-8
Réu: Glemerson Vilaça Amorim
 Posto isso, e por tudo que dos autos consta, ARQUIVEM-SE estes
autos em pasta própria e junte-se a cópia da decisão de fls. 32/32v nos
autos principais (inquérito policial ou ação penal). Boa Vista/RR,
20.6.2016  15:26. Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular
da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

364 - 0010565-21.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010565-5
Réu: Paulo Gleidson Firmino de Amorim
 Posto isso, e por tudo que dos autos consta, ARQUIVEM-SE estes
autos em pasta própria e junte-se a cópia da decisão de fls. 27/27v nos
autos principais (inquérito policial ou ação penal). Boa Vista/RR,
20.6.2016  15:45. Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular
da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

Termo Circunstanciado
365 - 0005836-49.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005836-7
Indiciado: L.L.S.C.S.
 DECISÃO
Vistos etc.
Recebo a denúncia dando o Denunciado como incurso na pena do artigo
citado, eis que presentes os pressupostos processuais previstos no art.
41 do Código de Processo Penal, bem como por não se verificarem as
circunstâncias dispostas no art. 395, também do Código de Processo
Penal.
Cite-se o Denunciado, para responder à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, advertindo-o de que se forem arroladas testemunhas
residentes em outras Comarcas, as mesmas serão ouvidas na Comarca
onde residem se, intimadas, afirmarem a impossibil idade de
comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo e, por fim, que certificado o decurso do
prazo sem apresentação da resposta escrita, os Autos serão remetidos a
Defensoria Pública, nos termos do art. 396 e art. 396-A, § 2°, ambos do
Código de Processo Penal.
Conforme o disposto no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, o
Denunciado deverá estar ciente de que, em eventual procedência da
ação penal, poderá ser fixado valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração penal, levando-se em conta os prejuízos sofridos
pelo ofendido, cabendo ao mesmo manifestar-se a respeito na resposta
à acusação.
O Denunciado deve estar ciente de que a partir deste momento,
quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a este Juízo,
para que possa ser adequadamente comunicado dos atos processuais.
A serventia deverá proceder as mudanças necessárias de
características da autuação, devendo, também, processar em apartado
eventuais exceções apresentadas no prazo da resposta à acusação.
Deverá, também, alimentar os serviços de estatística e bancos de dados
(SINIC) com os dados relativos ao Denunciado e respectivo processo,
bem como inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios,
se for caso de réu preso.
Afixe-se tarja ou identificação se for o caso de processo de réu preso,
réu com prazo prescricional reduzido (menores de 21 ou maiores de 70
anos) ou,, ainda, se tratar-se de processo com regime de publicidade
restrita (sigilosos).
Boa Vista/RR, 27.5.2016  09:28.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

366 - 0005842-56.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005842-5
Indiciado: R.F.L.
 DECISÃO
Vistos.
Recebo a denúncia dando a Denunciada como incursa na pena do artigo
citado, eis que presentes os pressupostos processuais previstos no art.
41 do Código de Processo Penal, bem como por não se verificarem as
circunstâncias dispostas no art. 395 do Código de Processo Penal.
Cite-se a Denunciada, via edital, para responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 (dez) dias, advertindo-a de que se forem arroladas
testemunhas residentes em outras Comarcas, as mesmas serão ouvidas
na Comarca onde residem se, intimadas, afirmarem a impossibilidade de
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comparecimento e a recusa da Defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo e, por fim, que certificado o decurso do
prazo sem apresentação da resposta escrita, os Autos serão remetidos a
Defensoria Pública, nos termos do art. 396 e art. 396-A, § 2°, ambos do
Código de Processo Penal.
Conforme o disposto no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, a
Denunciada deverá estar ciente de que, em eventual procedência da
ação penal, poderá ser fixado valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração penal, levando-se em conta os prejuízos sofridos
pela ofendida, cabendo ao mesmo manifestar-se a respeito na resposta
à acusação.
A Denunciada deve estar ciente de que a partir deste momento,
quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a este Juízo,
para que possa ser adequadamente comunicada dos atos processuais.
A serventia deverá proceder as mudanças necessárias de
características da autuação, devendo, também, processar em apartado
eventuais exceções apresentadas no prazo da resposta à acusação.
Deverá, também, alimentar os serviços de estatística e bancos de dados
(SINIC) com os dados relativos à Denunciada e respectivo processo,
bem como inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios,
se for caso de ré presa.
Afixe-se tarja ou identificação se for o caso de processo de ré preso, ré
com prazo prescricional reduzido (menores de 21 ou maiores de 70
anos) ou, ainnda, se tratar-se de processo com regime de publicidade
restrita (sigilosos).
Boa Vista/RR, 17.6.2016  16:01.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

367 - 0005902-29.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005902-7
Indiciado: L.M.C.S.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Adoto como razão de decidir os fundamentos de fls. 22-22v. Arquivem-
se, com as devidas cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
368 - 0073881-62.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.073881-8
 Vistos em inspeção.
DEFIRO a cota ministerial de fls. 245.
Adoto como razão de decidir os fundamentos de fls. 245. Arquive-se.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

369 - 0155233-03.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.155233-4
Réu: Darlei Servolo Barboza
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 112-115 para
23/9/2016, haja vista o prazo informado corretamente na calculadora de
fls. anexa.
Junte-se a calculadora elaboradas no gabinete deste Juízo.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

370 - 0178017-71.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.178017-4
Réu: Jucilene da Silva
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 17/10/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em

concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 9 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

371 - 0194057-94.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.194057-8
Réu: Clevison Zaquiel Muniz
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 09/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

372 - 0197838-27.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.197838-8
Réu: José Bezerra
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 22/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Observe-se o despacho de fls. 190v.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

373 - 0006965-02.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.006965-6
Réu: L.E.V.L.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 25/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: José Nestor Marcelino, Roberio Nunes dos Anjos, Arthur
Luiz de Mello Carvalho, Eliale Marques

374 - 0017011-50.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.017011-6
Réu: R.A.C.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Restaure-se a capa dos autos bem como afixe etiqueta como de praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 07 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

375 - 0007350-13.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.007350-8
Réu: H.P.A.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 58 para 19/7/2023, haja
vista o prazo informado corretamente na calculadora de fls. 60.
Afixe etiqueta na capa dos autos.
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Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

376 - 0012131-78.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.012131-5
Autor: M.P.E.R.
Réu: R.A.F.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 03/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: Wallace Martins, Mirella Montagna de Freitas Coutinho
Cascão, Roma Angélica de França, Guilherme Augusto Machado Evelim
Coelho

377 - 0017420-89.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.017420-7
Réu: H.S.S.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
128.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

378 - 0009321-96.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.009321-5
Réu: Janaina Pinto de Souza
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 16/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 2/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

379 - 0012676-17.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.012676-7
Réu: José Mario Raposo Cipriano
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Expeça-se novo MANDADO DE PRISÃO, observando o cálculo de fls.
142. Por fim, afixe etiqueta na capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Advogado(a): Wilson Roberto F. Précoma

380 - 0018125-53.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.018125-9
Réu: Wilson da Silva Souza Filho
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Dê-se vistas ao "Parquet".
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 67 para 14/2/2021, haja
vista o prazo informado corretamente na calculadora de fls. 77.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

381 - 0002341-02.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002341-8
Réu: Renison Souza do Nascimento
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 15/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

382 - 0002532-47.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002532-2
Réu: Diego Cordeiro Coêlho e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 08/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogado(a): Lenon Geyson Rodrigues Lira

383 - 0002721-25.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002721-1
Réu: Angelino Ribeiro Gomes Barbosa
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Ocorrido o trânsito em julgado, verifique a situação do réu. Caso preso,
expeça-se guia de execução à Vara de Execução Penal desta Comarca
de Boa Vista/RR. Caso solto, expeça-se mandado de prisão para que
seja cumprido o comando da sentença condenatória de fls. 126/135.
Todavia, antes de expedir o mandado, elabore-se calculadora de
prescrição, a fim de verificar a validade do mandado, por último, inclua-
se no BNMP. Expeça-se a CDJ e o BDJ. Oficie-se ao II e ao TRE/RR.
Por fim, intime-se o réu para o pagamento da pena de multa. Findo o
prazo, em caso de não pagamento, expeça-se certidão da dívida ativa
(CDA), com o devido envio de ofício à Procuradoria-Geral do Estado de
Roraima (PGE/RR).
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Requisite-se o mandado de fls. 183, devidamente cumprido.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

384 - 0008375-90.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008375-0
Réu: Tiago Alencar de Souza
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 23/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
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Nenhum advogado cadastrado.

385 - 0008878-14.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.008878-3
Réu: Marcelo William Correa Campos
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 22/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: Paulo Luis de Moura Holanda, Antonio Neiga Rego Junior

386 - 0013361-87.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013361-3
Réu: Luiz Carlos Alves Ferreira
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 16/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

387 - 0016950-87.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.016950-0
Réu: Leodalmo Dias dos Santos
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 9/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

388 - 0000111-50.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000111-5
Réu: Rafael Eleotero Felix
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Defiro a cota ministerial de fls. 94.
Designo/redesigno o dia 17/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

389 - 0000505-57.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000505-8
Réu: Sebastião Barreto Pinho
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 08/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em

concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

390 - 0002539-05.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002539-5
Réu: Claudio Feitosa da Silva e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 01/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

391 - 0002687-16.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.002687-2
Réu: Eduardo Pereira e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 22/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

392 - 0004033-02.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004033-7
Réu: Rodrigo Alves Paiva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 01/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1 de junho de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Luiza Pagote Costa

393 - 0004202-86.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004202-8
Réu: Antônio Alexandre da Silva Ferreira
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 25/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

394 - 0004541-45.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004541-9
Réu: Geraldo Santana Junior
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 17/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
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Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

395 - 0005574-70.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005574-9
Réu: Denis Jony Freitas Cavalcante
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 24/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogado(a): Robério de Negreiros e Silva

396 - 0010806-63.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010806-8
Réu: Sand Rosi Pereira
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 09/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: Maria Emília Brito Silva Leite, José Demontiê Soares Leite,
Frederico Silva Leite

397 - 0012355-11.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.012355-4
Réu: Francisco Mendes Cabral Neto
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 24/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

398 - 0013054-02.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013054-2
Réu: Raphael Rodrigues Ferreira
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 22/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

399 - 0014738-59.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.014738-9
Réu: Halyson Dutra Pereira
 Vistos em inspeção

Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 15/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

400 - 0014760-20.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.014760-3
Réu: Diego Pablo Ferreira de Souza
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 10/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogado(a): Emerson Crystyan Rodrigues Brito

401 - 0014821-75.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.014821-3
Réu: Kadson Franco de Souza e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Defiro a cota ministerial de fls. 159.
Designo/redesigno o dia 16/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

402 - 0016188-37.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.016188-5
Réu: Heuler Pereira Mota
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 22/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

403 - 0017437-23.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.017437-5
Réu: Luis Roberto Silva Junior
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 01/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
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Nenhum advogado cadastrado.

404 - 0017440-75.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.017440-9
Réu: Vanderlon Teixeira da Ativa
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 08/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

405 - 0019925-48.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019925-7
Réu: Anderson de Almeida Souza
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
EXPEÇA-SE mandado de prisão. Cadastre-se no Banco Nacional de
Mandados de Prisão  BNMP.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Adoto como razão de decidir os fundamentos da cota de fls. 66v, pois,
segundo informações de sua Defesa as fls. 71v, o réu deixou o destrito
da culpa e não compareceu neste juízo, fls. 66.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

406 - 0020020-78.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.020020-4
Réu: Sebastiao da Silva Junior
 Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, comprovada a
materialidade, a autoria e não havendo causas excludentes de tipicidade
ou ilicitude que isente o réu de pena, JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva do Órgão Ministerial, razão pela qual condeno o
acusado SEBASTIAO DA SILVA JUNIOR, pela prática do delito de
embriaguez ao volante, descrito no art. 306, § 1º, I, do Código de
Trânsito Brasileiro, razão pela qual, passo a dosar a pena a ser-lhe
aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, "caput", do
Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA. 1ª Fase: análise das
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal. Analisadas as
diretrizes do art. 59, "caput", do Código Penal, observo que o réu agiu
com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar como fator
que fuja ao alcance do tipo; possui antecedentes criminais, vide as
certidões de antecedentes criminais de fls. 57/58, fls. 74/75 e fls. 93/95,
que noticiam a existência de cumprimento de suspensão condicional do
processo, mas, haja vista que tal circunstância implica ao mesmo tempo
em reincidência, deixo de valorá-la, reservando sua aplicação para a
segunda fase de dosimetria da pena, observância a Súmula nº 241 do
Superior Tribunal de Justiça, como forma de não incorrer em bis in idem;
não foram apuradas informações desabonadoras em relação à conduta
social ou personalidade do réu, motivo pelo qual deixo de valorá-las; não
há motivo específico do delito apurado nos autos; as circunstâncias do
crime se encontram nos autos, nada tendo a se valorar; as
consequências delitivas são próprias do tipo, nada tendo a se valorar; a
vítima em nada influenciou na prática do delito. À vista dessas
circunstâncias analisadas individualmente, entendo necessário e
suficiente para a reprovação e prevenção do delito de roubo
circunstanciado a aplicação da pena-base em 6 meses de detenção.  2ª
Fase: análise das circunstâncias legais (atenuantes e agravantes).
Concorrendo a circunstância atenuante  prevista no art. 65, III, "d", do
Código Penal, qual seja, confissão, com a circunstância agravante
prevista no art. 61, I, do Código Penal, isto é, reincidência, em
observância ao art. 67 do Código Penal, e, ainda, à luz da posição
jurisprudencial plenamente dominante, verifico que esta prepondera
sobre àquela, razão pela agravo a pena em 1 mês, passando a dosá-la
em 7 meses de detenção. 3ª Fase: análise das causas de diminuição e
de aumento de pena. Não se encontram presentes causas de aumento
ou diminuição de pena. À vista do resultado final obtido na dosagem da
pena privativa de liberdade e atenta ao contido no art. 60 do Código
Penal, fixo a pena de multa no pagamento de 11 dias-multa, sendo que
arbitro o valor de cada dia-multa em 1/30 do salário-mínimo vigente a

época do fato delituoso. Tendo em vista o quantum da condenação em 7
meses de detenção, fixo o REGIME SEMIABERTO para o cumprimento
de pena, com base no artigo 33, § 2º, "c", contraio sensu, do Código
Penal, haja vista que o réu é reincidente, conforme amplamente visto
acima. Deixo de proceder a detração para fins de determinação do
regime inicial de pena privativa de liberdade do réu, conforme
determinação prevista no art. 387, § 2º, do Código de Processo Penal,
pois tal proceder em nada modificará o regime inicial de pena do réu.
Com arrimo no disposto no art. 293 do Código de Trânsito Brasileiro,
SUSPENDO o direito de dirigir do réu durante 7 meses, mesmo período
da pena de detenção acima fixada em definitiva. Sendo assim, fica o réu
SEBASTIÃO DA SILVA JUNIOR condenado à pena de 7 meses de
detenção, a ser cumprida em regime semiaberto, e ao pagamento de 11
dias-multa, além da SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR durante 7
meses, pela prática do delito de embriguez ao volante, descrito no art.
306, § 1º, I, do Código de Trânsito Brasileiro. Incabível substituir a pena
privativa de liberdade do réu por restritiva de direito, tendo em vista a
análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP  reincidência, o que
demonstra a incompatibilidade com os requisitos do referido benefício.
Logo, a benesse não é recomendável, nos termos do art. 44 e segs. do
Código Penal. Outrossim, verifico a impossibilidade de aplicação da
suspensão condicional da pena em favor do sentenciado, o chamado
sursis penal, já que este benefício não é recomendável, tendo em vista a
análise das circunstâncias judiciais do art. 59 do CP  reincidência, de
acordo com o previsto no art. 77 e segs. do Código Penal. Concedo ao
réu o benefício de recorrer em liberdade, já que não estão presentes os
requisitos da prisão preventiva, previstos no art. 312 do Código de
Processo Penal. Deixo de condenar o réu ao pagamento das custas
processuais, por estar assistido pela Defensoria Pública do Estado de
Roraima. Deixo de fixar indenização em favor da vítima, a chamada
reparação de dano, prevista no art. 387, IV, do Código de Processo
Penal, haja vista a ausência de demonstração de dano nos autos.
DISPOSIÇÕES FINAIS. Transitada em julgado a sentença em definitivo,
oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Roraima (TRE-RR),
para os fins do art. 15, III, da Constituição Federal de 1988 (CF-88), bem
como ao Instituto de Identificação (II-RR), para as anotações de praxe.
No mandado de intimação, cientifique-se o réu da íntegra da sentença
condenatória, advertindo-a do prazo de 10 dias, a contar da intimação,
para interpor recurso, se assim o quiser. Outrossim, seja consignado na
certidão de intimação da sentença a intenção de apelar ou não.
Cientifique-se o réu que deverá recolher, no prazo de 10 dias, após o
trânsito em julgado, ao Fundo Penitenciário do Estado de Roraima
(FUNPER), por meio de DARE, com código de recolhimento nº 9320
(código do tributo), disponibilizado também na internet no site:
www.sefaz.gov.br "http://www.sefaz.gov.br/" , o valor correspondente à
pena de 11 dias-multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente a
época do fato delituoso, devendo providenciar o encaminhamento do
comprovante de pagamento a este Juízo, sob pena de inscrição na
Dívida Ativa do Estado de Roraima. Oficie ao Departamento Estadual de
Trânsito do Estado de Roraima (Detran-RR). Publique-se. Registre-se.
Cumpra-se. Anotações e expedientes pertinentes. Após, arquive-se,
dando-se as baixas devidas. Boa Vista, 20.6.2016  14:29. Graciete Sotto
Mayor Ribeiro - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

407 - 0001336-71.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001336-4
Réu: Criança/adolescente
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 15/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

408 - 0003082-71.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003082-2
Réu: Marcelo Augusto Siqueira Martins
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Retifico o prazo de suspensão da decisão de fls. 47 para 12/5/2019, haja
vista o prazo informado corretamente na calculadora de fls. 50.
Restaure-se a capa dos autos.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24 de maio de 2016.
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Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

409 - 0003319-08.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003319-8
Réu: Endson Silva de Oliveira
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 24/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

410 - 0003642-13.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003642-3
Réu: Bruno Cruz do Nascimento e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 23/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual.
Ver manifestação de fls. 72v.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 7/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

411 - 0003700-16.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003700-9
Réu: Rubanisio Santos Lacerda Junior
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 10/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

412 - 0006753-05.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006753-5
Réu: Lucelia Fernandes da Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 06/09/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogado(a): Elione Gomes Batista

413 - 0007071-85.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007071-1
Réu: Enilson Pereira Gomes
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 22/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em

concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

414 - 0007258-93.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007258-4
Réu: Jose Carlos Sousa Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 17/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

415 - 0007400-97.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007400-2
Réu: Jardeson Magalhães de Pinho
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 9/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 24/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

416 - 0007741-26.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007741-9
Réu: Elton Rodrigues
 Posto isso, e por tudo mais que dos autos consta, comprovada a
materialidade, a autoria e não havendo causas excludentes de tipicidade
ou ilicitude que isente o réu de pena, JULGO PROCEDENTE a
pretensão punitiva do Órgão Ministerial, razão pela qual condeno o
acusado ELTON RODRIGUES pela prática do delito de porte ilegal de
arma de fogo de uso permitido, descrito no art. 14 do Estatuto do
Desarmamento, razão pela qual, passo a dosar a pena a ser-lhe
aplicada, em estrita observância ao disposto pelo art. 68, "caput", do
Código Penal. DOSIMETRIA DA PENA. 1ª Fase: análise das
circunstâncias judiciais do art. 59 do Código Penal. Analisadas as
diretrizes do art. 59, "caput", do Código Penal, observo que o réu agiu
com culpabilidade normal à espécie, nada tendo a se valorar como fator
que fuja ao alcance do tipo; não possui antecedentes criminais, vide
certidão de antecedentes criminais de fls. 94/95 e fls. 98/99; não foram
apuradas informações desabonadoras em relação à conduta social ou
personalidade do réu, motivo pelo qual deixo de valorá-las; não há
motivo específico do delito apurado nos autos; as circunstâncias do
crime se encontram nos autos, nada tendo a se valorar; as
consequências delitivas são próprias do tipo, nada tendo a se valorar; a
vítima em nada influenciou na prática do delito. À vista dessas
circunstâncias analisadas individualmente, entendo necessário e
suficiente para a reprovação e prevenção do delito de roubo
circunstanciado a aplicação da pena-base em 2 anos de reclusão.  2ª
Fase: análise das circunstâncias legais (atenuantes e agravantes).
Concorrendo a circunstância atenuante prevista no art. 65, I, 1ª parte, do
Código Penal, qual seja, agente menor de 21 anos na data do fato, mas,
tendo em vista que a pena-base foi fixada no mínimo legal, deixo de
aplicá-la (ou valorá-la), em observância a Súmula nº 231 do Superior
Tribunal de Justiça, razão pela qual mantenho a pena-base
anteriormente dosada. Não se encontram presentes agravantes. 33ª
Fase: análise das causas de diminuição e de aumento de pena. Não se
encontram presentes causas de aumento ou diminuição de pena. À vista
do resultado final obtido na dosagem da pena privativa de liberdade e
atenta ao contido no art. 60 do Código Penal, fixo a pena de multa no
pagamento de 10 dias-multa, sendo que arbitro o valor de cada dia-
multa em 1/30 do salário-mínimo vigente a época do fato delituoso.
Tendo em vista o quantum da condenação em 2 anos de reclusão, fixo o
REGIME ABERTO para o cumprimento de pena, com base no artigo 33,
§ 2º, "a", do Código Penal, haja vista que não é reincidente, conforme
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amplamente visto acima. Deixo de proceder a detração para fins de
determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade do réu,
conforme determinação prevista no art. 387, § 2º, do Código de
Processo Penal, pois tal proceder em nada modificará o regime inicial de
pena do réu. Sendo assim, fica o réu ELTON RODRIGUES condenado à
pena de 2 anos de reclusão, a ser cumprida em regime aberto, e ao
pagamento de 10 dias-multa, pela prática do delito porte ilegal de arma
de fogo de uso permitido, descrito no art. 14 do Estatuto do
Desarmamento. Assim sendo, observando o disposto no art. 44, § 2º,
segunda parte, do Código Penal, SUBSTITUO a pena privativa de
liberdade aplicada ao réu por DUAS penas restritivas de direitos,
cabendo ao juízo da Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas
(VEPEMA) especificá-las, após o estudo social, assim como proceder à
fiscalização. Prejudicado a análise do sursis, tendo em vista a
substituição acima. Concedo ao réu o benefício de recorrer em
liberdade, já que não estão presentes os requisitos da prisão preventiva,
previstos no art. 312 do Código de Processo Penal. Deixo de condenar o
réu ao pagamento das custas processuais, por estar assistido pela
Defensoria Pública do Estado de Roraima. Deixo de fixar indenização
em favor da vítima, a chamada reparação de dano, prevista no art. 387,
IV, do Código de Processo Penal, haja vista a ausência de
demonstração de dano nos autos. DISPOSIÇÕES FINAIS. Transitada
em julgado a sentença em definitivo, oficie-se ao Tribunal Regional
Eleitoral do Estado de Roraima (TRE-RR), para os fins do art. 15, III, da
Constituição Federal de 1988 (CF-88), bem como ao Instituto de
Identificação (II-RR), para as anotações de praxe. No mandado de
intimação, cientifique-se o réu da íntegra da sentença condenatória,
advertindo-a do prazo de 10 dias, a contar da intimação, para interpor
recurso, se assim o quiser. Outrossim, seja consignado na certidão de
intimação da sentença a intenção de apelar ou não. Cientifique-se o réu
que deverá recolher, no prazo de 10 dias, após o trânsito em julgado, ao
Fundo Penitenciário do Estado de Roraima (FUNPER), por meio de
DARE, com código de recolhimento nº 9320 (código do tributo),
disponibilizado também na internet no site: www.sefaz.gov.br
"http://www.sefaz.gov.br/" , o valor correspondente à pena de 10 dias-
multa, à razão de 1/30 do salário-mínimo vigente a época do fato
delituoso, devendo providenciar o encaminhamento do comprovante de
pagamento a este Juízo, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do
Estado de Roraima. Oficie ao Departamento Estadual de Trânsito do
Estado de Roraima (Detran-RR). Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Anotações e expedientes pertinentes. Após, arquive-se, dando-se as
baixas devidas. Boa Vista, 20.6.2016  13:08. Graciete Sotto Mayor
Ribeiro - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

417 - 0008061-76.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008061-1
Réu: Sandro de Souza Mattos
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 16/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

418 - 0008307-72.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008307-8
Réu: Liliane da Silva Costa
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 08/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves Noronha,
Ana Paula de Souza Cruz da Silva, Raphaela Vasconcelos Dias, Thales
Garrido Pinho Forte, Paulo Gener de Oliveira Sarmento

419 - 0008451-46.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008451-4

Réu: Kennedy Franco de Souza
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 15/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

420 - 0011716-56.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011716-5
Réu: Larize Rodrigues Ramos
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 23/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogado(a): Nilter da Silva Pinho

421 - 0013551-79.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013551-4
Réu: Adriano Alencar e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 23/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

422 - 0016810-82.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016810-1
Réu: Didimos de Lima Paulino
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 15/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

423 - 0000317-93.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000317-3
Réu: Roberto Xavier da Costa
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 25/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
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Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: Tarciano Ferreira de Souza, Kleber Paulino de Souza,
Vanessa Lopes Gondim, Danielle Motta Hirtz

424 - 0000480-73.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000480-9
Réu: Reniê Willyams de Souza Bento
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Defiro a cota ministerial de fls. 82.
Designo/redesigno o dia 01/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogado(a): Sidney Barros de Moraes Junior

425 - 0000706-78.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000706-7
Réu: Luciano Demetrio Gomes
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 01/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: Poliana Demétrio Costa, Pâmela da Silva Costa

426 - 0001842-13.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.001842-9
Réu: Eduardo de Azevedo Pinho
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 16/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumaríssimo
427 - 0174160-17.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.174160-6
Réu: Karem Samine Vasconcelos Araújo
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Defiro a cota ministerial de fls. 243.
Designo/redesigno o dia 10/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
428 - 0013804-38.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013804-2
Réu: Marcos Oliveira de Jesus
 Vistos em inspeção

Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 03/08/2016, às 09h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

429 - 0015997-89.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.015997-0
Réu: Lázaro Quincas Saldanha
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 9/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 30/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

430 - 0008630-77.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008630-3
Réu: Anunciaçao Nascimento de Andrade
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 03/08/2016, às 09h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

431 - 0011510-42.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011510-2
Réu: Evandro da Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 23/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

432 - 0016486-92.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016486-0
Réu: Bruna Gabriela dos Reis Pires
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 17/08/2016, às 11h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 158/256



Inquérito Policial
433 - 0005153-22.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.005153-0
Indiciado: J.P.S.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
DEFIRO a cota ministerial de fls. 65/66.
Adoto como razão de decidir os fundamentos de fls. 65-66. Assim,
arquivem-se, com as devidas cautelas.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

434 - 0005513-49.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005513-9
Indiciado: J.P.S.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
DEFIRO a cota ministerial de fls. 32.
Adoto como razão de decidir os fundamentos de fls. 32. Assim,
arquivem-se com as devidas cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 9 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

435 - 0013701-31.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.013701-0
Réu: Aria Onete Pereira Pena e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 15/08/2016, às 10h00min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 1/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

436 - 0003099-10.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003099-6
Indiciado: R.S.S. e outros.
 Auto analisado em MUTIRÃO DOS PRESOS PROVISÓRIOS.
DECISÃO. Roberto Santiago da silva e Wender Simão Brasil foram
presos em flagrante delito em 02/2015, com a prisão preventiva
decretada nos autos. O MP pediu que o feito tramitasse de forma direta
MP e PC (fls. 39). Denúncia oferecida em abril/2016. No recebimento da
denúncia em 4.5.2016, fora determinada a fixação de tarja, entratando
até a presente data o cartório não cumpriu as determinações do juízo.
Verifico que os denunciados estão presos há mais de um, sem que
tenham dado causa ao EXCESSO. Face a necessidade de solucionar de
forma célere a presente situação irregular, deixo de ouvir o MP. Diante
do acima exposto, deicido, deferir o pedido de REVOGAÇÃO da risão
preventiva de Roberto Santiago da silva, determino como medida
cautelar o comparecimento mensal em juízo, art. 319 do CPP. Situação
similar encontra-se o denunciado Wender Simão Brasil, assim, revogo a
prisã preventiva do mesmo, aplicando a cautelar de comparecimento
mensal em juízo. Efetue-se a citação dos denunciados. Expeça-se
ALVARÁ DE SOLTURA. P. R. I. Cumpra-se com urgência. Boa Vista-
RR, 21.6.2016. Graciete Sotto Mayor Ribeiro - Juíza de Direito titular da
2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

437 - 0012093-27.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.012093-8
Indiciado: S.R.V.R.M.
 DECISÃO
Vistos etc.
Recebo a denúncia dando o Denunciado como incurso na pena do artigo
citado, eis que presentes os pressupostos processuais previstos no art.
41 do Código de Processo Penal, bem como por não se verificarem as
circunstâncias dispostas no art. 395, também do Código de Processo
Penal.
Cite-se o Denunciado, para responder à acusação, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, advertindo-o de que se forem arroladas testemunhas

residentes em outras Comarcas, as mesmas serão ouvidas na Comarca
onde residem se, intimadas, afirmarem a impossibil idade de
comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo e, por fim, que certificado o decurso do
prazo sem apresentação da resposta escrita, os Autos serão remetidos a
Defensoria Pública, nos termos do art. 396 e art. 396-A, § 2°, ambos do
Código de Processo Penal.
Conforme o disposto no art. 387, IV, do Código de Processo Penal, o
Denunciado deverá estar ciente de que, em eventual procedência da
ação penal, poderá ser fixado valor mínimo para reparação dos danos
causados pela infração penal, levando-se em conta os prejuízos sofridos
pelo ofendido, cabendo ao mesmo manifestar-se a respeito na resposta
à acusação.
O Denunciado deve estar ciente de que a partir deste momento,
quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a este Juízo,
para que possa ser adequadamente comunicado dos atos processuais.
A serventia deverá proceder as mudanças necessárias de
características da autuação, devendo, também, processar em apartado
eventuais exceções apresentadas no prazo da resposta à acusação.
Deverá, também, alimentar os serviços de estatística e bancos de dados
(SINIC) com os dados relativos ao Denunciado e respectivo processo,
bem como inserir o caso no sistema de controle de presos provisórios,
se for caso de réu preso.
Afixe-se tarja ou identificação se for o caso de processo de réu preso,
réu com prazo prescricional reduzido (menores de 21 ou maiores de 70
anos) ou,, ainda, se tratar-se de processo com regime de publicidade
restrita (sigilosos).
Por fim, designo o dia 28.9.2016, às 09h40, para audiência preliminar.
Boa Vista/RR, 16.6.2016  11:53.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
438 - 0000135-10.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000135-9
Réu: Roberto Xavier da Costa
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Sem delongas anoto que este feito cumpriu sua finalidade. Assim,
arquivem-se, por fim, juntem as peças pertinentes nos ayutos principais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: Tarciano Ferreira de Souza, Vanessa Lopes Gondim,
Danielle Motta Hirtz

Prisão em Flagrante
439 - 0019689-62.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.019689-6
Réu: Jonas Alves Rodrigues
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Sem delongas, anoto que este feito cumpriu sua finalidade. Assim,
arquivem-se em pasta própria, por fim, juntem as peças pertinentes nos
autos principais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

440 - 0000831-46.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000831-3
Indiciado: J.R.S.P.
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Sem delongas, anoto que este feito, cumpriu sua finalidade. Assim,
arquivem-se em pasta própria, juntando as peças pertinentes nos autos
principais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 01 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

441 - 0001681-03.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.001681-1
Réu: Gabriel de Mello Rodrigues
 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
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Sem delongas, anoto que o feito cumpriu sua finalidade. Assim,
arquivem-se em pasta própria, juntando as peças pertinentes nos autos
principais.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 9 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Representação Criminal
442 - 0005376-33.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005376-9
Indiciado: S.G.S.M.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 18/08/2016, às 10h10min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25 de maio de 2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogado(a): Francisco de Assis Guimarães Almeida

Termo Circunstanciado
443 - 0000711-76.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.000711-8
Réu: G.S.D.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 17/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 8/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

444 - 0008533-77.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008533-9
Indiciado: R.S.R.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 4/08/2016, às 12h00min, para audiência
preliminar.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 9/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

445 - 0017968-75.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.017968-6
Indiciado: A.J.D.R.
 Posto isso, e por tudo que dos autos consta, DECLARO EXTINTA a
PUNIBILIDADE do réu ANTÔNIO JOSÉ DAMASCENO RODRIGUES,
pela ocorrência da PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA
ESTATAL "in abstrato", em relação ao crime imputado nesta ação penal,
com fulcro no art. 30 da Lei de Tóxicos, c/c o art. 107, IV, primeira figura,
do Código Penal. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Outrossim, após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-
se as baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de
acordo com as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de
Justiça do Estado de Roraima (CGJ/TJ/RR). Por fim, junte-se a certidão
cartorária anexa. Boa Vista/RR, 20.6.2016  13:27. Graciete Sotto Mayor
Ribeiro - Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual.
Nenhum advogado cadastrado.

446 - 0000161-08.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000161-5
Indiciado: D.N.X.

 Vistos em inspeção.
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
DEFIRO a cota ministerial de fls. 25-28.
Adoto como razão de decidir os fundamentos de fls. 25-28. Assim,
arquivem-se com as devidas cautelas de praxe.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 08 de junho de 2016.

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Criminal Residual
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
447 - 0092455-02.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.092455-6
Réu: Antônio José da Silva
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 24/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 7/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

448 - 0140141-19.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.140141-9
Réu: Rodson Bilson da Silva Menezes e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 03/08/2016, às 11h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual, e calculadora do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ) de prescrição da pretensão punitiva, em abstrato ou em
concreto, dependendo do caso, após, dê-se vista ao "Parquet".
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 25/5/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Nenhum advogado cadastrado.

449 - 0146051-27.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.146051-4
Réu: Josué Pereira da Costa e outros.
 Vistos em inspeção
Inutilize-se os espaços em branco dos autos.
Designo/redesigno o dia 9/08/2016, às 10h30min, para audiência de
instrução e julgamento.
Expedientes de praxe.
Junte-se certidão carcerária atualizada, certidão de antecedentes
criminais, federal e estadual.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.
Boa Vista/RR, aos 9/6/2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito titular da 2ª Vara Criminal de Competência Residual
Advogados: James Pinheiro Machado, Paulo Afonso de S. Andrade

3ª Criminal Residual
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Hevandro Cerutti

Ricardo Fontanella
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Flávia Abrão Garcia Magalhães

Ação Penal
450 - 0012452-79.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.012452-3
Réu: Carlos Gerdal Paiva da Silva
Audiência Preliminar designada para o dia 21/06/2016 às 08:25 horas.
Nenhum advogado cadastrado.
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451 - 0006092-94.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006092-3
Réu: Antonio Boni
I- Diante da intepestividade, deixo de receber o recurso.II- Cumpram-se
as ordens do item III, de fls. 134.16/06/2016Juiz MARCELO MAZUR
Advogado(a): Luiz Fernando Menegais

3ª Criminal Residual
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Hevandro Cerutti

Ricardo Fontanella
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Flávia Abrão Garcia Magalhães

Rest. de Coisa Apreendida
452 - 0010579-05.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010579-6
Autor: Wescley de Azevedo Palhares
 Autos n.° 16/010579-6

I.	Cadastre-se o Advogado constante da procuração de fls. 30 junto ao
Siscom desta Comarca.

II.	Da análise dos Autos, em especial do espelho do Siscom de fls. 38 e
da certidão constante daquela folha, depreende-se que este Juízo é
incompetente para processar e julgar o presente feito, eis que o pedido
em tela deve ser promovido junto ao r. Juízo da Vara de Crimes contra a
Dignidade Sexual, Crimes Praticados contra Criança e Adolescente,
previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, e Crimes Praticados
contra Idoso, previstos no Estatuto do Idoso, da Comarca de Boa Vista,
RR, nos termos do artigo 35, I, "o", do Código de Organização Judiciária
do Estado de Roraima, e artigos 69, VI, e 83, do Código de Processo
Penal.

III.	Portanto, declino da competência e determino a remessa dos Autos,
via Cartório Distribuidor, para aquele r. Juízo.

Boa Vista, RR, 21 de junho de 2016.

Juiz MARCELO MAZUR
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

2ª Vara do Júri
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
453 - 0010647-77.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.010647-3
Réu: Jacy Ferreira de Mendonça
Autos devolvidos do TJ.
Advogados: Elias Bezerra da Silva, Lizandro Icassatti Mendes,
Guilherme Augusto Machado Evelim Coelho

454 - 0202632-91.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.202632-8
Réu: Antonio Felix da Silva
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

455 - 0100971-74.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.100971-9

Réu: Glaucio Monteiro dos Santos e outros.
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

456 - 0182302-73.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.182302-2
Réu: Marildo Mota Magalhães
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

457 - 0214186-86.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.214186-9
Réu: Gerson Barroso Magalhães
Autos devolvidos do TJ.
Advogado(a): James Pinheiro Machado

458 - 0003173-40.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.003173-0
Réu: Wilmara Teixeira Dativa
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

459 - 0000433-41.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.000433-7
Réu: Flávio Nascimento Lima
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

460 - 0017271-25.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.017271-0
Réu: Bruce Wanderson dos Reis Lourenço e outros.
Autos devolvidos do TJ.
Advogado(a): Gerson Coelho Guimarães

461 - 0017457-14.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.017457-3
Réu: Maycon Lima Nunes
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

462 - 0005581-91.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.005581-9
Réu: Alderi Almeida do Nascimento
(...) I -    Redesigne-se nova data para audiência de Instrução e
Julgamento,II - Intime-se a vítima JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS SILVA
(...) Requisite-se a presença do réu e da testemunha ALBERDAN (
Policial Militar)IV Renove-se a intimação da testemunha CLAUDIONOR
PINTO.V - Intime-se o advogado do réu, via DJE.Boa Vista, RR,
20/06/2016. Evaldo Jorge Leite - Juiz Substituto
Advogado(a): Wellington de Assis

2ª Vara do Júri
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
463 - 0063911-38.2003.8.23.0010
Nº antigo: 0010.03.063911-5
Réu: Stenio José da Silva
 Inclua-se o feito na pauta do Tribunal do Júri.

Intime-se o réu, as testemunhas de acusação (fl. 680), bem como as
testemunhas de defesa (fl. 694).

Quanto aos demais pedidos formulados pela Defesa às fls. 694, ficam
indeferidos, tendo em vista a preclusão processual, eis que tais pedidos
deveriam ser formulados até o momento de suas alegações finais. Por
outro lado, tais providências poderiam ser solicitadas até mesmo
administrativamente, sendo que o destino dado ao veículo oficial
envolvido nos fatos, pelo TRE, é completamente irrelevante para a
apuração do caso em análise.

Assim, juntem-se as folhas de antecedentes criminais do acusado,
conforme requerido pelo MPE.

Ciência ao MP.

Intime-se a defesa, via DJE, desta decisão.
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Boa Vista-RR, 16 de junho de 2016.

	JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Advogado(a): Deusdedith Ferreira Araújo

464 - 0157441-57.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.157441-1
Réu: Ananias Alves dos Santos
 Em face dos conteúdos das informações de fls. 548 e 549, retornem os
autos ao Eg. TJRR.

Boa Vista, 17/06/2016

Jaime Plá Pujades de Àvila
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara Militar
Advogado(a): Marcus Vinicius de Oliveira

465 - 0186510-03.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.186510-6
Réu: Francisco de Sousa da Silva
 Autos nº: 0010.08.186510-6

DESPACHO

Designe-se data para a Sessão de Julgamento, eis que o exame
solicitado pelo MPE na sessão anterior já se encontra nos autos à fl.
415.
Intime-se as testemunhas JOSÉ RIBAMAR (endereço de fl. 450),
PEDRO MANOEL, LUIZ ANTÔNIO E CLESO ANTÔNIO, requisitando-se
ainda, as  presenças dos policiais PEDRO MANOEL e LUIZ ANTÔNIO,
junto à Polícia Civil.
Intime-se o réu.
Publique-se.
Intime-se, ainda, as testemunhas de defesa JOSÉ OSVALDO PINTO
SILVEIRA e AFONSO MARCHÃO DE CARVALHO, nos endereços
informados à fl. 446.

Boa Vista (RR), 15 de junho de 2016.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Advogado(a): Marco Antônio da Silva Pinheiro

466 - 0006611-74.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.006611-6
Indiciado: C.J.L.T.
 Diante do exposto, decreto a extinção da punibilidade de CARLOS
JARDEL LIMA TRAJANO em relação ao fato noticiado nestes autos,
face à comprovação de seu falecimento, com base no artigo 107, I, do
Código Penal.

Feitas as necessárias comunicações, arquivem-se, com baixas e
anotações.

Boa Vista-RR, 15 de junho de 2016.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
467 - 0008777-69.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008777-0
Réu: Francisco da Silva Kaitan
 (...) Assim sendo, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão
preventiva formulado pela defesa do acusado FRANCISCO DA SILVA
KAITAN.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação penal.

		Intimem-se. Após, arquivem-se com as devidas baixas.

Boa Vista, 17 de junho de 2016.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

468 - 0008778-54.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008778-8
Réu: Julio Borges de Castro
 ... Assim sendo, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva
formulado pela defesa do acusado JÚLIO BORGES DE CASTRO.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação penal.

		Intimem-se. Após, arquivem-se com as devidas baixas.

Boa Vista, 17 de junho de 2016.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara Militar
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Inquérito Policial
469 - 0012173-88.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.012173-8
Indiciado: R.L.R.
 Dessa forma, a partir da data de publicação da ata deste julgamento
realizado pela Suprema Corte, qual seja 10 de março de 2016, o
interrogatório deverá ser o último ato da instrução no processo penal
militar.

	Assim, determino a designação de data para a oitiva das testemunhas
do Ministério Público.

Ciência desta decisão ao Ministério Público.

Publique-se. Registre-se.

Boa Vista, 17 de junho de 2016.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara Militar
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Aécyo Alves de Moura Mota

Ação Penal - Sumário
470 - 0003287-37.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003287-0
Réu: Rubens Evangelista Macedo
Autos devolvidos do TJ.
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Advogado(a): Valeria Brites Andrade

471 - 0005655-87.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.005655-0
Réu: Emerson Onofre
 Oficie-se ao Diretor do RH deste Tribunal de Justiça requisitando a
testemunha José Luiz Reola, e também ao Juízo da Infância e
Juventude , em face da certidão de fl. 131. Oficie-se ao Delegado Geral
requisitando a testemunha de defesa Paulo Henrique T. Moreira. Tendo
a defesa também arrolado as testemunhas do rol de denúncia e a
desistência do MP à fl. 131-verso, intime-se a advogada, via DJE para
manifestação em 05 dias sob pena de preclusão. Em, 17/06/16. Maria
Aparecida Cury-Juiza Titular.PUBLICAÇÃO: INTIMAR A ADVOGADA
CONSTITUÍDA, PARA QUE SE MANISFESTE NO PRAZO DE
05(CINCO) DIAS, SOB PENA DE PRECLUSÃO.
Advogados: Cristiane  Monte Santana de Souza, Yanne Fonseca Rocha

472 - 0015656-34.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.015656-6
Réu: Geovane Nunes Viana
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
473 - 0005734-66.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.005734-3
Autor: E.O.
 Tendo a cópia da decisão proferida nestes autos sido juntada a Ação
Penal nº 010.12.005655-0 (f l .  97), ARQUIVE-SE o presente
procedimento, com as anotações e baixas devidas, mantendo-os
apensos. Junte-se cópia desta sentença nos autos principais.Por fim,
diante da notícia de que tramita Procedimento Administrativo de
reversão de aposentadoria do acusado junto a este Tribunal de Justiça
(fl. 295), remeta-se cópia dos documentos de fls. 270 e 279/281, à
Corregedoria Geral de Justiça fazendo menção ao número do PA
informado.P. R. Cumpra-se.Boa Vista/RR, 17 de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito
Advogados: Cristiane  Monte Santana de Souza, Yanne Fonseca Rocha

Ação Penal - Sumário
474 - 0015965-21.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.015965-9
Réu: Francisco Figueira de Queiroz
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

475 - 0006474-82.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.006474-6
Réu: Wendel da Silva Firmino
 Pelo exposto, com fundamento nos arts. 316, do CPP e art. 20,
parágrafo único da Lei nº 11.340/06, DEFIRO O PEDIDO para conceder
LIBERDADE PROVISÓRIA ao acusado WENDEL DA SILVA FIRMINO,
mas com aplicação das MEDIDAS CAUTELARES alternativas e
substitutivas da prisão, previstas no art. art. 319, I, II, III, IV e V, do CPP,
que neste diapasão se mostram suficientes e adequadas ao caso,
consis tentes em:  1- 	Obr igação de se abster  de prat icar
violência/agressão de natureza física, psicológica ou moral em desfavor
da vítima CARLA THAIS LIMA DE SOUZA;2-	Proibição de aproximação
da vítima e seus familiares, observado o limite mínimo de distância de
200 (duzentos) metros; 3-Proibição de frequentar a residência da vítima
e seus familiares, eventual local de trabalho, estudo, e outro local de
usual frequentação; 4-Proibição de manter contato com a vítima e seus
familiares por qualquer meio de comunicação;5-	Proibição de ausentar-se
da Comarca por mais de quinze dias sem comunicar ao Juízo;6-
Obrigação de seu comparecimento a todos os atos do processo,
devendo comunicar nos autos eventual mudança de endereço, do qual
não poderá mudar, ou se ausentar, sem a devida comunicação em juízo
enquanto responder ao processo;7-Proibição ao ofensor de frequentar
bares e locais para consumir bebidas alcoólicas, ou substâncias
entorpecentes;8-	Restrição do porte de arma de fogo, estritamente ao
dever funcional, e sob a responsabilidade, condições e regulamentação
da unidade/comando a que se encontra vinculado, nos termos do art. 22,
I, § 2º, da Lei nº 11.340/06, à vista de ser o requerido Policial Militar; sob
pena de revogação do benefício ora concedido com nova prisão.
Expeça-se o ALVARÁ DE SOLTURA, se por outro motivo não estiver
preso, e o Termo de Compromisso com advertência para o integral
cumprimento da presente decisão, sob pena de ser novamente
decretada sua prisão preventiva, sem prejuízo da aplicação de outras
sanções cabíveis.Oficie ao Comando da Polícia Militar, para oos fins e
termos da medida determinada no item 8, encaminhando-se cópia desta
decisão. Intime-se a vítima antes da soltura do indiciado, o Ministério
Público e os advogados constituídos via DJE.Junte-se cópia desta
decisão em todos os processos que tramitam neste Juizado em nome
das partes.Publique-se. Intime-se. Registre-se e Cumpra-se

imediatamente.Boa Vista/RR, 20 de junho de 2016.MARIA APARECIDA
CURY-Juíza de Direito Titular
Advogados: Ednaldo Gomes Vidal, Zelio dos Santos Mota

476 - 0007105-26.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007105-5
Réu: Ronaldo Borges de Castro
 Por todo o exposto, com fundamento nos requisitos autorizadores do
art. 312 do CPP, indefiro o pedido para manter a prisão do acusado
RONALDO BORGES DE CASTRO.  Intime-se a ofendida nos termos do
art. 21 da Lei 11.340/06.Cumpra-se, com urgência, independentemente
de prévia publicação.P.R.I.C.Boa Vista/RR, 17 de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

477 - 0007620-61.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007620-3
Réu: Andre Ricardo da Silva Souza
 Não havendo preliminares arguidas em sede de Resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de  INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO.Intimem-se a vítima, o réu, a DPE, em assistência à
vítima, a DPE, em assistência ao acusado, e o Ministério Público.
Requisite-se policiais militares/testemunhas e o réu. Abra-se vista ao MP
para que se manifeste sobre o pedido de fls. 18/19, com urgência. Boa
Vista/RR, 17 de junho de 2016. MARIA APARECIDA CURY-Juíza
Titular.Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o
dia 19/07/2016 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
478 - 0010553-07.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010553-1
Réu: Sandro Oliveira Damaso
 Informar o Juizo Deprecante o recebimento, registro e autuação da
presente Carta Precatória. Cumpra-se o deprecado, após devolva-se a
presente carta precatória. Boa Vista, 17/06/2016. Maria Aparecida Cury-
Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
479 - 0010160-82.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010160-5
Réu: Lisbergue de Oliveira Leão
 Tendo em vista certidão supra, abra-se vista ao MP para que se
manifeste sobre o pedido de fls. 02/03. Maria Aparecida Cury-Juiza
Titular.
Advogado(a): Klycia Souza Vieira

Med. Protetivas Lei 11340
480 - 0003253-62.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003253-2
Réu: Bruno Nanhas Marins
Autos devolvidos do TJ.
Advogados: Bernardino Dias de S. C. Neto, Ana Paula de Souza Cruz da
Silva

481 - 0010114-93.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010114-2
Réu: Ronaldo Cristiano Sousa
 Dessarte, pelos fundamentos e fatos jurídicos expostos,  à vista de não
se tratar de caso de violência de gênero, nos termos da Lei 11.340/2006,
na forma acima escandida, de ofício, ex vi do art. 64, §1.º, do CPC,
DECLINO DA COMPETÊNCIA PARA O PROCESSAMENTO E
JULGAMENTO DO PRESENTE FEITO E DETERMINO SUA REMESSA
AO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR de competência Criminal, para a
regular distribuição para o Juízo competente, acima, na forma desta
decisão, e nos termos regimentais, com as baixas na distribuição para
este juízo.Com efeito, determino a inclusão no pólo ativo da ação (na
qualidade de primeira vítima, na forma do BO N.º 004770/2016-
DIPPNE), o ofendido idoso, genitor da requerente, passando esta à
segunda vítima, de forma reflexa.Oficie-se à Delegacia de origem,
encaminhando cópia desta decisão, para conhecimento e providências
atinentes à conclusão e adequada remessa dos correspondentes autos
de inquérito policial alusivos aos fatos, nos termos de lei e na forma
declinada neste ato.Intime-se a requerente. Dê-se ciência ao Ministério
Público.Publique-se. Cumpra-se, com URGÊNCIA.Boa Vista/RR, 17  de
junho de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

482 - 0010121-85.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010121-7
Réu: Nilvo Damasceno Costa
 Considerando que não há informações para contato telefônico com a
requerente, deixo de encaminhar a Defensoria Pública em sua
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assistência, pois, reiteradamente, o referido órgão tem se manifestado
que não dispõe de outros meios para contatar a parte. De oura feita,
considerando que o requerido foi  posto em l iberdade sob
comprometimento legal de se afastar do lar do comum convívio; de
manter distância e de nenhuma forma manter contato com a requerente,
conforme cópia de decisão proferida em audiência de custódia nos autos
de comunicação do APF (fl. 06/06-v), por ora, determino: Aguarde-se,
por prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a intimação da requerente acerca
da referida decisão proferida, juntando-se neste feito cópia do
expediente nos autos do APF deflagrado. Se necessário, solicite-se a(o)
Sr.(ª) Oficial(a) de Justiça sua devolução, devidamente cumprido.
Concomitantemente ao decurso do prazo, acima, abra-se vista ao
Ministério Público para as aduções que entender pertinentes ao caso,
preferencialmente, abrindo-se vista conjunta dos feitos (MPU e
correspondente comunicado do APF).Publique-se. Anote-se.
Acompanhe-se. Cumpra-se.Boa Vista,   17  de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

Aécyo Alves de Moura Mota

Inquérito Policial
483 - 0018141-75.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.018141-0
Indiciado: W.S.L.
 Por esse motivo, reconheço a falta de interesse de agir do Estado, e a
consequente prescrição da pretensão punitiva estatal, de forma que
JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 267, VI do CPC
c/c os artigos 107, IV e 109, VI, do Código Penal, e declaro extinta a
punibilidade do réu WEBESSON DA SILVA LEMOS. Após o trânsito em
julgado, procedam-se às comunicações e baixas necessárias e
arquivem-se os autos.Sem custas. P.R.I.C.Boa Vista-RR,  16   de junho
de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

484 - 0003353-17.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.003353-0
Indiciado: H.S.F.
 Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do Código
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de HERMINIO DA SILVA
FEITOSA, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva
estatal quanto ao crime de ameaça, descrito no art. 147 do CP, bem
como, pela DECADÊNCIA do direito de queixa-crime quanto ao delito de
dano, descrito no art. 163, do CP.P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista-RR,  17
de junho de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
485 - 0010527-19.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.010527-8
Indiciado: J.S.S.
 (..)  Sendo assim, em virtude da desisstência das medidas, DECLARO
extinto o presente feito com fulcro no art. 267, VIII do CPC. Além disso,
considerando a falta de condição de procedibilidade de eventual ação
penal por esses fatos, DETERMINO o apensamento do IP para futuro
arquivamento. Mantenham-se os autos em escaninho próprio até que se
proceda ao referido apensamento e arquivamento do inquérito policial.
Publicada em audiência, saindo os presentes intimados. Registre-se. às
providências. Cumpra-se. Boa Vista, 03/08/2010. Carolina da Silva Braz-
Juiza de Direito Substituta Sendo assim, em virtude da desistência das
medidas, DECLARO extinto o presente feito com fulcro no art. 267, VIII
do CPC. Além disso, considerando a falta de condição de
procedibilidade de eventual ação penal por esses fatos, DETERMINO o
apensamento do IP para futuro arquivamento. Mantenham-se os autos
em escaninho próprio até que se proceda ao referido apensamento e
arquivamento do inquérito policial. Publicada em audiência, saindo os
presentes intimados. Registre-se. às providências. Cumpra-se. Boa
Vista, 03/08/2010. Carolina da Silva Braz-Juiza de Direito Substituta
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
486 - 0003957-12.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.003957-0
Indiciado: A.M.P.
 Por esse motivo, reconheço a falta de interesse de agir do Estado, e a
consequente prescrição da pretensão punitiva estatal, de forma que
JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 267, VI do CPC
c/c os artigos 107, IV e 109, VI, do Código Penal, e declaro extinta a
punibilidade do réu AUGUSTO MAGALHÃES PEIXOTO. Após o trânsito
em julgado, procedam-se às comunicações e baixas necessárias e
arquivem-se os autos.Sem custas. P.R.I.C.Boa Vista-RR, 17  de junho
de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

487 - 0006506-92.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006506-2
Indiciado: R.R.S.
 Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do Código
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de RICHARDSON
RODRIGUES SOUSA pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão
punitiva estatal quanto ao delito descrito no art. 147 do CP, de que trata
estes autos.ARQUIVEM-SE os autos, com as anotações e baixas
devidas, atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ.
Sem custas.P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista-RR,  17   de junho de
2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

488 - 0006945-06.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006945-2
Indiciado: A.F.A.
 Destarte, de ofício, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do
Código Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ALEXANDRE
FARIAS DE AGUIAR, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão
punitiva estatal quanto a contravenção penal de perturbação da
tranquilidade, descrita no art. 65 da LCP, bem como, pela DECADÊNCIA
do direito de queixa-crime quanto ao delito de injúria, descritos nos art.
140, do CP.ARQUIVEM-SE os autos, com as anotações e baixas
devidas, atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. P.
R. I. Cumpra-se.Boa Vista-RR, 17   de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

489 - 0007041-21.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.007041-9
Indiciado: M.R.V.
 Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do Código
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MENILDO ROCHA
VALADARES pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva
estatal quanto ao delito descrito no art. 147 do CP, de que trata estes
autos.ARQUIVEM-SE os autos, com as anotações e baixas devidas,
atentando-se para o disposto na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem
custas.P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista-RR, 16  de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
490 - 0009286-68.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009286-6
Réu: Leandro Rocha da Silva
 Por todo o exposto, REJEITO as preliminares suscitadas pela Defesa,
bem como o pedido de absolvição sumária, em sede de resposta à
acusação.Designe-se data para a audiência de instrução e
julgamento.Intime-se o réu, as vítimas, as testemunhas de acusação, o
MP e o advogado constituído, este via DJE. Requisitem-se os policiais
militares/testemunhas ao Comando da Polícia Militar.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Boa Vista-RR,  17   de junho de
2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

491 - 0019245-29.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.019245-7
Réu: Moises Gomes de Sousa
 Por todo o exposto, REJEITO a preliminar suscitada pela Defesa do
acusado, em sede de resposta à acusação.Designe-se data para a
audiência de instrução e julgamento.Intime-se o réu, a vítima, as
testemunhas de defesa (fl. 46), o MP e o advogado constituído, este via
DJE. Requisitem-se os policiais militares/testemunhas ao Comando da
Polícia MilitarPublique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Boa
Vista-RR,  17   de junho de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Advogado(a): Helio Furtado Ladeira

492 - 0007178-95.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007178-2
Réu: Eurimaico Nascimento da Silva
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 Não havendo preliminares arguidas em sede de resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de instrução e
julgamento. Intimem-se a vítima, as testemunhas comuns, o réu, a DPE
em assistência à vítima e ao acusado, e o MP. Requisite-se policiais
militares e civis/testemunhas. Em, 20/06/2016. Maria Aparecida Cury-
Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
493 - 0014874-90.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014874-4
Indiciado: M.D.O.
 Pelo exposto, com fundamento no art. 62, do CPP e 107, inciso I, do
CP, JULGO EXTINTA A PUNIBILIDADE de MARLUCIO DIAS DE
OLIVEIRA, diante da comprovação de sua morte pelo documento de fl.
24. Transitada em julgado, expeçam-se as comunicações necessárias,
dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os autos.P. R. I. C.Boa
Vista/RR, 17      de junho de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

494 - 0014911-20.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.014911-4
Indiciado: A.S.Q.
 Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do Código
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ADENOR DA SILVA
QUINTO, pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva
estatal quanto ao crime de ameaça, descrito no art. 147 do CP, bem
como, pela DECADÊNCIA do direito de queixa-crime quanto ao delito de
injúria, descrito no art. 140, do CP.ARQUIVEM-SE os autos, com as
anotações e baixas devidas, atentando-se para o disposto na Portaria n.º
112/2010-CGJ. P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista-RR,  17   de junho de
2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

495 - 0015037-70.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.015037-7
Indiciado: J.R.S.
 Analisando os autos, verifica-se  que os fatos ocorreram em 12/09/2011
e o indiciado teria praticado os delitos de ameaça e lesão corporal. Em
sendo assim, o delito de ameaça já se encontra prescrito, pois
transcorridos mais de 03 anos da data do fato. Portanto, abra-se nova
vista ao MP.  Em, 17/06/2016. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

496 - 0009104-82.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.009104-1
Indiciado: J.R.S.
 Destarte, com fulcro nos arts. 61, do CPP, e 107, inciso IV, do Código
Penal, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de JOÃO ROCHA DA
SILVA pela ocorrência da PRESCRIÇÃO da pretensão punitiva estatal
quanto ao delito descrito no art. 129, §9º, do CP.ARQUIVEM-SE os
autos, com as anotações e baixas devidas, atentando-se para o disposto
na Portaria n.º 112/2010-CGJ. Sem custas.P. R. I. Cumpra-se.Boa Vista-
RR, 17  de junho de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito
Titular
Nenhum advogado cadastrado.

497 - 0000473-81.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000473-4
Indiciado: B.D.O.G.
 Destarte, ex vi dos arts. 95, III e 110, ambos do CPP, c/c art. 485, V, do
CPC, DECLARO A OCORRÊNCIA DE LISTISPENDÊNCIA, na forma
acima exposta, e JULGO EXTINTO o presente feito, sem resolução de
mérito.Cientifique-se tão somente o MP. Transitada em julgado a
sentença, ARQUIVE-SE os presentes autos, com as anotações e baixas
devidas (observada a Portaria n.º 112/2010-CGJ).Publique-se. Registre-
se. Cumpra-se.Boa Vista-RR, 17   de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

498 - 0000474-66.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.000474-2
Indiciado: R.D.O.M.
 Acolho a manifestação ministerial de fl. 24, pois analisando os autos,
verifica-se que a vítima manifestou-se no sentido de não mais desejar
ver o investigado processado criminalmente, conforme se infere da cópia
do teor da sentença prolatada por este juizado à fl. 19/19-v.Portanto, não
havendo justa causa para o início de ação penal, em face de ausência
de interesse processual da vítima, determino o ARQUIVAMENTO do
presente feito. Após o trânsito em julgado, procedam-se as baixas
necessárias.P.R.I.C.Boa Vista/RR,  17  de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340

499 - 0004798-36.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.004798-2
Réu: Marcelo da Silva Lopes
 Cumpra-se o pleito ministerial realizado na audiência de fl. 65. Em,
21/06/16. Lana Leitão Martins-Juiza de Direito.
Advogado(a): Ândria Bonfim de Lima

500 - 0009639-40.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009639-1
Réu: Evaldo da Costa Carvalho
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO
PARCIALMENTE O PEDIDO de medida protetiva e APLICO AO
OFENSOR, independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da
le i  em ap l i cação) ,  as  segu in tes  med idas  p ro te t i vas  de
urgência:AFASTAMENTO DO REQUERIDO DO LOCAL DE
C O N V I V Ê N C I A  C O M  A  O F E N D I D A  E  S E U S
FAMILIARES/DEPENDENTES IGUALMENTE VÍTIMAS, COM
R E T I R A D A  D E  A P E N A S  P E R T E N C E S  P E S S O A I S
SEUS;RECONDUÇÃO DA OFENDIDA E SEUS FILHOS MENORES
(ADOLESCENTES) AO LAR, APÓS A RETIRA DO AGRESSOR, NA
FORMA ACIMA;PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA E
FAMILIARES ACIMA, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA
ENTRE OS PROTEGIDOS E O AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS)
METROS;PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, O LOCAL
DE TRABALHO, ESTUDO, LAZER E OS DEMAIS LOCAIS DE USUAL
FREQUENTAÇÃO DA REQUERENTE;PROIBIÇÃO DE MANTER
CONTATO COM A REQUERENTE, E SEUS FAMILIARES
REFERIDOS, E DE LHES ENVIAR MENSAGEM OU OUTRO
CONTEÚDO OFENSIVO-ABUSIVO/INTIMIDADOR-AMEAÇADOR, POR
QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO.INDEFIRO tão somente o
pedido de concessão de alimentos provisórios ou provisionais, ante a
falta de elementos nos autos para análise do pleito em sede de medidas
protetivas de urgência, ademais de se tratar de matéria adstrita ao direito
de família, para o que deverá a requerente buscar a solução no juízo
competente (ou na Vara da Justiça Itinerante ou na Vara de Família),
onde deverá, ainda, resolver as demais questões cíveis pendentes
(como a separação, a divisão de bens eventualmente adquiridos na
constância do relacionamento, bem como os alimentos, e o regime de
visitação quanto ao filhos menores, se o caso), com a brevidade
necessária ao caso, procurando, se necessário, auxílio da Defensoria
Pública.Ressalte-se que a medida de afastamento do requerido do lar é
de cunho unicamente acautelatório, devendo a questão ser solucionada
por ocasião do trato da separação e da partilha de bens, na forma
acima, pois quee a competência cível dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher que é restrita às medidas
protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha, devendo as
ações relativas a direito de família ser, mesmo, processadas e julgadas
pelas Varas de Família (Enunciado FONAVID N.º 3).Até solução das
questões cíveis, acima, as partes deverão adotar/manter outras cautelas
que se fizerem necessárias, tal como intermediar/mediar por parentes e
terceiras pessoas idôneas as eventuais visitas do requerido aos filhos
menores, se por estes for desejável, de modo que a dinâmica das
relações envolvendo os filhos e a solução da questões cíveis de fundo
não ocasione novos conflitos ou interfira na efetividade das medidas
proibitivas nesta sede aplicadas.As medidas protetivas concedidas à
ofendida perdurarão até final decisão no Inquérito Policial ou na
correspondente ação penal que vier a ser instaurada, salvo eventual
revogação, neste ou em procedimento conexo, sendo que a
aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas com a intermediação
de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos programas de assistência à
mulher.Considerando que para a aplicação de medidas protetivas por
parte do juízo há que serem levados em conta os fins sociais a que a Lei
se destina (art. 4.º, LVD), e que, no caso, se verifica situação envolvendo
filhos menores e agressor usuário/dependente químico (bebida
alcoólica), em que há necessidade de esclarecimento da situação real,
qual seja: o contexto social/familiar da violência doméstica em contexto
de dependência química; que compete à Equipe de Atendimento
Multidisciplinar, entre outras atribuições legais, fornecer subsídios por
escrito ao juiz, bem como desenvolver trabalhos de orientação,
encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados para a
ofendida, o agressor e os familiares (art. 30, LVD); considerando, por
fim, o entendimento firmado nos Enunciados FONAVID N.ºS 16 e 30,
ainda determino:Encaminhe-se, por fim, o caso à Equipe Multidisciplinar
do juízo, para a realização de estudo de caso acerca da situação da
ofendida, ofensor e filhos menores, procedendo-se os necessários
atendimentos, orientações e demais encargos ora referidos, fornecendo-
se relatór io técnico em juízo, no prazo de até 30 ( tr inta)
dias.Encaminhem-se, ainda, cópias dos expedientes que se fizerem
necessários para a "Patrulha Maria da Penha",  v isando o
acompanhamento do caso por parte daquela equipe junto à
Coordenadoria de Violência Doméstica.Expeça-se mandado de
intimação ao agressor, notificando-o para o integral cumprimento da
presente decisão, bem como de, mandados a serem cumpridos por
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Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da força policial, que de
logo requisito, independentemente de expedição de ofício requisitório
específico, para dar efetividade às medidas protetivas referidas (art. 22,
§ 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ CONSTAR A
ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO DESCUMPRA
QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA PRESENTE
DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM FLAGRANTE
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM COMO PODERÁ
SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C
ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS
SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de intimação do agressor,
constará a advertência/citação para, querendo, apresentar defesa nos
autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como que,
em caso de ausência de manifestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts. 306 e 307, do CPC,
nova redação (Lei N.º 13.105/2015).À vista da medida de afastamento
do infrator do local de comum convívio com a ofendida, intime-o, por fim,
para fornecer endereço onde poderá ser localizado para os atos
processuais, fazendo-se consignar pelo(a) Sr.(a) Oficial(a) de
Justiça.Consigne-se o(a) Sr.(ª)Oficial(a) de Justiça, ainda, ao
cumprir/efetivar a medida determinada no(s) item(ns) 1 e 2, nos termos
integrais desta decisão, sendo que NOS CASOS  DE DILIGÊNCIA
CUMPRIDA SEM ÊXITO deverá devolver o mandado cumprido na
Secretaria do juízo, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, em
certidão circunstanciada nos autos, para as providências por parte do
Juízo. Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art.
21, da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá
ser encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste
Juizado Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma
lei), advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Cientifique-se o Ministério
Público acerca desta decisão, bem como para adotar as diligências
pertinentes e/ou que se fizerem necessárias quanto ao procedimento
criminal, haja vista a gravidade dos fatos noticiados e das demais
informações constantes no Termo de Declaração da vítima, de fl. 04.Fica
o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder às diligências a seu
cargo com as prerrogativas dos arts. 212 e 214, II, do CPC (nova
redação, Lei N.º 13.105/2015), na forma dos arts. 13 e 14, parágrafo
único, da Lei 11.340/06, cabendo à autoridade policial a que for
apresentado prestar assistência requerida, declarando por termo
eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial de justiça, e decorrido
o prazo de resposta, sem manifestação, certifique-se, e venham-me
conclusos os autos. Havendo manifestação, proceda-se o trâmite
regular.Tão logo apresentados o relatório do estudo de caso e a(s)
certidão(ões) do acompanhamento da Equipe da Patrulha Maria da
Penha, proceda-se a Secretaria a imediata juntada desses nos
autos.Publique-se.Cumpra-se, com urgência, independentemente de
prévia publicação.Boa Vista/RR,  17    de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

501 - 0009719-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009719-1
Réu: Dyemesson Ferreira Rocha
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO
PARCIALMENTE O PEDIDO de medida protetiva, nesta parte excluindo-
se matéria de fundo cível adstrita ao direito de família, e APLICO AO
OFENSOR, independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da
le i  em ap l i cação) ,  as  segu in tes  med idas  p ro te t i vas  de
urgênc ia :PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA,
OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE A
P R O T E G I D A  E  O  A G R E S S O R  D E  2 0 0  ( D U Z E N T O S )
METROS;PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, EVENTUAL
LOCAL DE TRABALHO, ESTUDO, LAZER, E OUTRO DE USUAL
FREQUENTAÇÃO DA OFENDIDA;PROIBIÇÃO DE MANTER
CONTATO COM A REQUERENTE, BEM COMO DE LHE ENVIAR

MENSAGEM OU QUALQUER OUTRO ARQUIVO/CONTEÚDO
INTIMIDADOR-AMEAÇADOR/OFENSIVO-ABUSIVO, POR QUALQUER
MEIO DE COMUNICAÇÃO.INDEFIRO tão somente o pedido de
concessão de restrição ou suspensão de visitas ao filho menor em
comum, uma vez que não constar relato de situação de agressão direta
a criança, em que pese haver, decerto, a agressão psicológica
evidenciada pelo infante ante o conflito dos pais, bem como em face da
ausência de elementos outros para a análise da questão, adstrita ao
direito de família, nesta sede de urgência, máxime que a requerente já
deu início a ação própria para trato das questões cíveis em juízo de
família, devendo, ainda naquela sede e ação, solucionar as questões
envolvendo o filho menor em comum (alimentos, guarda e regime de
visitação, buscando-se se necessário, auxílio da Defensoria Pública,
pois que a competência cível dos Juizados de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher que é restrita às medidas protetivas de urgência
previstas na Lei Maria da Penha, devendo as ações relativas a direito de
família ser, mesmo, processadas e julgadas pelas Varas de Família
(Enunciado FONAVID N.º 3).Até a solução das questões cíveis acima,
deverão as partes adotar cautelas outras que se fizerem necessárias,
interpondo-se familiarees para mediar/intermediar eventual visita do
requerido ao filho menor, de modo que as tratativas envolvendo as
crianças não ocasionem quebra da medida, por qualquer das
partes.Considerando que para a aplicação de medidas protetivas por
parte do juízo há que serem levados em conta os fins sociais a que a Lei
se destina (art. 4.º, LVD), e que, no caso, há situação envolvendo filho
menor em comum, em que há necessidade de esclarecimento da
situação real, qual seja: o contexto social/familiar da violência doméstica;
que compete à Equipe de Atendimento Multidisciplinar, entre outras
atribuições legais, fornecer subsídios por escrito ao juiz, bem como
desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e
outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares (art.
30, LVD); considerando, por fim, o entendimento firmado nos
Enunciados FONAVID N.ºS 16 e 30, ainda determino:Encaminhe-se, por
fim, o caso à Equipe Multidisciplinar do juízo, para a realização de
estudo de caso acerca da situação da ofendida, agressor e filho menor,
procedendo-se os necessários atendimentos, orientações e demais
encargos ora referidos, fornecendo-se relatório técnico em juízo, no
prazo de até 30 (trinta) dias. Encaminhem-se cópias dos expedientes
que se fizerem necessários para a "Patrulha Maria da Penha", visando o
acompanhamento do caso por parte daquela equipe junto à
Coordenadoria de Violência Doméstica.As medidas protetivas
concedidas à ofendida perdurarão até final decisão no Inquérito Policial
ou na correspondente ação penal que vier a ser instaurada, salvo
eventual revogação, neste ou em procedimento conexo, sendo que a
aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas com a intermediação
de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos programas de assistência à
mulher.Expeça-se mandado de intimação ao agressor, notificando-o
para o integral cumprimento da presente decisão, mandado a ser
cumprido por Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da força
policial, que de logo requisito, independentemente de expedição de
ofício requisitório específico, para dar efetividade às medidas protetivas
referidas (art. 22, § 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ
CONSTAR A ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO
DESCUMPRA QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA
PRESENTE DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM
FLAGRANTE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM
COMO PODERÁ SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART.
20, DA LDM C/C ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA
APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de
intimação do agressor, constará a advertência/citação para, querendo,
apresentar defesa nos autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco)
dias, bem como que, em caso de ausência de manifestação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts.
306 e 307, do CPC, nova redação (Lei N.º 13.105/2015).Intime-se a
ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art. 21, da Lei
11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá ser
encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste Juizado
Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma lei),
advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, sob pena de quebra da cautela e perda
imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de se fazer surgir nova
situação de risco à sua própria integridade física, e até as de seus
familiares/dependentes. Cientifique-se o Ministério Público.Fica o(a)
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oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder às diligências a seu cargo
com as prerrogativas dos arts. 212 e 214, II, do CPC (nova redação, Lei
N.º 13.105/2015), na forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei
11.340/06, cabendo à autoridade policial a que for apresentado prestar
assistência requerida, declarando por termo eventual recusa.Cumprido o
mandado pelo oficial de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem
manifestação, certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo
manifestação, proceda-se o trâmite regular.Tão logo apresentados o
relatório do estudo de caso determinado e a(s) certidão(ões) de
atendimento/acompanhamento por parte da Patrulha Maria da Penha se
juntem esses aos autos.Publique-se.Cumpra-se, com urgência,
independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR,  17  de junho de
2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

502 - 0010131-32.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010131-6
Réu: Leandro da Cunha Silva
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO
PARCIALMENTE O PEDIDO de medida protetiva, nesta parte
excetuando-se as questões de fundo do conflito, no que APLICO AO
OFENSOR, independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da
le i  em ap l i cação) ,  as  segu in tes  med idas  p ro te t i vas  de
urgênc ia :PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA,
OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE A
P R O T E G I D A  E  O  A G R E S S O R  D E  2 0 0  ( D U Z E N T O S )
METROS;PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, EVENTUAL
LOCAL DE TRABALHO, ESTUDO, LAZER, E OUTRO DE USUAL
FREQUENTAÇÃO DA OFENDIDA;PROIBIÇÃO DE MANTER
CONTATO COM A REQUERENTE, BEM COMO DE LHE ENVIAR
MENSAGEM OU QUALQUER OUTRO ARQUIVO/CONTEÚDO
INTIMIDADOR-AMEAÇADOR/OFENSIVO-ABUSIVO, POR QUALQUER
MEIO DE COMUNICAÇÃO.INDEFIRO o pedido de concessão de
alimentos provisórios ou provisionais, ante a falta de elementos para
análise da matéria adstrita ao direito de família, nesta sede de medidas
protetivas, devendo buscar resolver a questão no juízo competente,
onde, de início, já teve acordo de pensão alimentícia, visando sua
revisão, devendo, ainda, resolver as demais questões cíveis de fundo do
conflito (questão patrimonial, guarda e regime de visitação quanto à filha
menor em comum, buscando-se, se necessário, auxílio da Defensoria
Pública, pois que a competência cível dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher é restrita às medidas protetivas de
urgência previstas na Lei Maria da Penha, devendo as ações relativas a
direito de família ser, mesmo, processadas e julgadas pelas Varas de
Família (Enunciado FONAVID N.º 3).Até a solução das questões cíveis
acima, deverão as partes adotar cautelas outras que se fizerem
necessárias, interpondo-se familiares para mediar/intermediar eventual
visita do requerido a filha menor, de modo que as tratativas envolvendo
a criança não ocasionem quebra da medida, por qualquer das
partes.Encaminhem-se cópias doos expedientes que se fizerem
necessários para a "Patrulha Maria da Penha",  v isando o
acompanhamento do caso por parte daquela equipe policial junto à
Coordenadoria de Violência Doméstica.As medidas protetivas
concedidas à ofendida perdurarão até final decisão no Inquérito Policial
ou na correspondente ação penal que vier a ser instaurada, salvo
eventual revogação, neste ou em procedimento conexo, sendo que a
aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas com a intermediação
de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos programas de assistência à
mulher.Expeça-se mandado de intimação ao agressor, notificando-o
para o integral cumprimento da presente decisão, mandado a ser
cumprido por Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da força
policial, que de logo requisito, independentemente de expedição de
ofício requisitório específico, para dar efetividade às medidas protetivas
referidas (art. 22, § 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ
CONSTAR A ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO
DESCUMPRA QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA
PRESENTE DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM
FLAGRANTE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM
COMO PODERÁ SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART.
20, DA LDM C/C ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA
APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de
intimação do agressor, constará a advertência/citação para, querendo,
apresentar defesa nos autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco)
dias, bem como que, em caso de ausência de manifestação, presumir-
se-ão aceitos como verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts.
306 e 307, do CPC, nova redação (Lei N.º 13.105/2015).Intime-se a
ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art. 21, da Lei
11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá ser
encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste Juizado
Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma lei),
advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do

recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, sob pena de quebra da cautela e perda
imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de se fazer surgir nova
situação de risco à sua própria integridade física, e até as de seus
familiares/dependentes. Cientifique-se o Ministério Público.Fica o(a)
oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder às diligências a seu cargo
com as prerrogativas dos arts. 212 e 214, II, do CPC (nova redação, Lei
N.º 13.105/2015), na forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei
11.340/06, cabendo à autoridade policial a que for apresentado prestar
assistência requerida, declarando por termo eventual recusa.Cumprido o
mandado pelo oficial de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem
manifestação, certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo
manifestação, proceda-se o trâmite regular.Tão logo apresentados o
relatório do estudo de caso e a(s) certidão(ões) do acompanhamento da
Equipe da Patrulha Maria da Penha, proceda-se a Secretaria a imediata
juntada desses aos autos.Tão logo apresentado o relatório e/ou certidão
do acompanhamento da Equipe da Patrulha Maria da Penha proceda a
Secretaria sua imediata juntada aos autos.Publique-se.Cumpra-se, com
urgência, independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR,  17 de
junho de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

503 - 0010138-24.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010138-1
Réu: Jhonneston Silva de Souza
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO
PARCIALMENTE O PEDIDO de medida protetiva e APLICO AO
OFENSOR, independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da
le i  em ap l i cação) ,  as  segu in tes  med idas  p ro te t i vas  de
urgência:AFASTAMENTO DO REQUERIDO DO LOCAL DE
CONVIVÊNCIA COM A OFENDIDA, COM RETIRADA DE APENAS
PERTENCES PESSOAIS SEUS;PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA
OFENDIDA, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE
A PROTEGIDA E  O AGRESSOR DE 200  (DUZENTOS)
METROS;PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, O LOCAL
DE TRABALHO, ESTUDO, LAZER E OS DEMAIS LOCAIS DE USUAL
FREQUENTAÇÃO DA REQUERENTE;PROIBIÇÃO DE MANTER
CONTATO COM A REQUERENTE, E DE LHE ENVIAR MENSAGEM
OU OUTRO CONTEÚDO OFENSIVO-ABUSIVO/INTIMIDADOR-
A M E A Ç A D O R ,  P O R  Q U A L Q U E R  M E I O  D E
COMUNICAÇÃO;INDEFIRO tão somente o pedido de concessão de
alimentos provisórios ou provisionais, ante a falta de elementos nos
autos para análise do pleito em sede de medidas protetivas de urgência,
ademais de se tratar de matéria adstrita ao direito de família, para o que
deverá a requerente buscar a solução no juízo competente (ou na Vara
da Justiça Itinerante ou na Vara de Família), onde deverá, ainda,
resolver as demais questões cíveis pendentes (como a separação, a
divisão de bens eventualmente adquiridos na constância do
relacionamento, bem como os alimentos), com a brevidade necessária
ao caso, procurando, se necessário, auxíl io da Defensoria
Pública.Ressalte-se que a medida de afastamento do requerido do lar é
de cunho unicamente acautelatório, devendo a questão ser solucionada
por ocasião do trato da separação e da partilha de bens, na forma
acima, pois que a competência cível dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher que é restrita às medidas
protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha, devendo as
ações relativas a direito de família ser, mesmo, processadas e julgadas
pelas Varas de Famíliaa (Enunciado FONAVID N.º 3).Até solução das
questões cíveis, acima, as partes deverão adotar/manter outras cautelas
que se fizerem necessárias, tal como intermediar/mediar por parentes e
terceiras pessoas idôneas as eventuais visitas do requerido ao filho
menor, de modo que a dinâmica das relações envolvendo as crianças
não ocasione novos conflitos ou interfira na efetividade das medidas
proibitivas nesta sede aplicadas.As medidas protetivas concedidas à
ofendida perdurarão até final decisão no Inquérito Policial ou na
correspondente ação penal que vier a ser instaurada, salvo eventual
revogação, neste ou em procedimento conexo, sendo que a
aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas com a intermediação
de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos programas de assistência à
mulher.Considerando que para a aplicação de medidas protetivas por
parte do juízo há que se considerar os fins sociais a que a Lei se destina
(art. 4.º, LVD), e que, no caso, se verifica situação envolvendo filhos
menores em comum, em que há necessidade de esclarecimento da
situação real, qual seja: o contexto social/familiar da violência doméstica;
que compete à Equipe de Atendimento Multidisciplinar, entre outras
atribuições legais, fornecer subsídios por escrito ao juiz, bem como
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desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e
outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares (art.
30, LVD); considerando, por fim, o entendimento firmado no Enunciado
FONAVID N.º 16, determino:Encaminhe-se o caso à Equipe
Multidisciplinar do juízo, para a realização de estudo de caso acerca da
situação da ofendida, do ofensor, filho menor em comum, procedendo-se
os necessários atendimentos, orientações e demais encargos ora
referidos, fornecendo-se relatório técnico em juízo, no prazo de até 30
(trinta) dias.Encaminhem-se, ainda, cópias dos expedientes que se
fizerem necessários para a "Patrulha Maria da Penha", visando o
acompanhamento do caso por parte daquela equipe junto à
Coordenadoria de Violência Doméstica.Expeça-se mandado de
intimação ao agressor, notificando-o para o integral cumprimento da
presente decisão, bem como de, mandados a serem cumpridos por
Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da força policial, que de
logo requisito, independentemente de expedição de ofício requisitório
específico, para dar efetividade às medidas protetivas referidas (art. 22,
§ 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ CONSTAR A
ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO DESCUMPRA
QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA PRESENTE
DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM FLAGRANTE
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM COMO PODERÁ
SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C
ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS
SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de intimação do agressor,
constará a advertência/citação para, querendo, apresentar defesa nos
autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como que,
em caso de ausência de manifestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts. 306 e 307, do CPC,
nova redação (Lei N.º 13.105/2015).À vista da medida de afastamento
do infrator do local de comum convívio com a ofendida, intime-o, por fim,
para fornecer endereço onde poderá ser localizado para os atos
processuais, fazendo-se consignar pelo(a) Sr.(a) Oficial(a) de
Justiça.Consigne-se o(a) Sr.(ª)Oficial(a) de Justiça, ainda, ao
cumprir/efetivar a medida determinada no(s) item(ns) 1, nos termos
integrais desta decisão, sendo que NOS CASOS  DE DILIGÊNCIA
CUMPRIDA SEM ÊXITO deverá devolver o mandado cumprido na
Secretaria do juízo, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, em
certidão circunstanciada nos autos, para as providências por parte do
Juízo. Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art.
21, da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá
ser encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste
Juizado Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma
lei), advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Cientifique-se o Ministério
Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder às
diligências a seu cargo com as prerrogativas dos arts. 212 e 214, II, do
CPC (nova redação, Lei N.º 13.105/2015), na forma dos arts. 13 e 14,
parágrafo único, da Lei 11.340/06, cabendo à autoridade policial a que
for apresentado prestar assistência requerida, declarando por termo
eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial de justiça, e decorrido
o prazo de resposta, sem manifestação, certifique-se, e venham-me
conclusos os autos. Havendo manifestação, proceda-se o trâmite
regular.Tão logo apresentados o relatório do estudo de caso e a(s)
certidão(ões) do acompanhamento da Equipe da Patrulha Maria da
Penha, proceda-se a Secretaria a imediata juntada desses aos
autos.Publique-se.Cumpra-se, com urgência, independentemente de
prévia publicação.Boa Vista/RR,   17  de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

504 - 0010161-67.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010161-3
Réu: Adriano França Silva
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO O
PEDIDO de med ida  p ro te t i va  e  APLICO AO OFENSOR,

independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da lei em
aplicação), as seguintes medidas protetivas de urgência:PROIBIÇÃO DE
APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA, SUA GENITORA E DE SEUS
FAMILIARES DETA, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA
ENTRE OS PROTEGIDOS E O AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS)
METROS;PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, EVENTUAL
LOCAL DE TRABALHO, ESTUDO, LAZER E OS DEMAIS LOCAIS DE
USUAL FREQUENTAÇÃO DA REQUERENTE, BEM COMO DE SEUS
FAMILIARES;PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A
REQUERENTE E SEUS FAMILIARES REFERIDSO, BEM COMO DE
LHES ENVIAR MENSAGEM OU OUTRO CONTEÚDO OFENSIVO-
ABUSIVO/INTIMIDADOR-AMEAÇADOR, POR QUALQUER MEIO DE
COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE POR REDES SOCIAIS.Encaminhem-se
cópias dos expedientes que se fizerem necessários para a "Patrulha
Maria da Penha", visando o acompanhamento do caso por parte daquela
equipe junto à Coordenadoria de Violência Doméstica.As medidas
protetivas concedidas às ofendidas perdurarão até final decisão no
Inquérito Policial ou na correspondente ação penal que vier a ser
instaurada, salvo eventual revogação, neste ou em procedimento
conexo, sendo que a aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas
com a intermediação de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos
programas de assistência à mulher.Expeça-se mandado de intimação ao
agressor, fazendo-se constar, notificando-o para o integral cumprimento
da presente decisão, mandado a ser cumprido com o auxílio da força
policial, se necessário, que de logo requisito, independentemente de
expedição de ofício requisitório específico, para dar efetividade às
medidas protetivas referidas (art. 22, § 3º, da Lei 11.340/06).DO
MANDADO DEVERÁ CONSTAR A ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE
QUE, CASO DESCUMPRA QUALQUER UMA DAS MEDIDAS
CONSTANTES DA PRESENTE DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER
PRESO EM FLAGRANTE  DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA
PROTETIVA, BEM COMO PODERÁ SER DECRETADA SUA PRISÃO
PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C ART. 313, III, DO CPP), SEM
PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda
do mandado de intimação do agressor, constará a advertência/citação
para, querendo, apresentar defesa nos autos de medida protetiva, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, bem como que, em caso de ausência de
manifestação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos pela
ofendida alegados (arts. 306 e 307, do CPC, nova redação (Lei N.º
13.105/2015).Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido
(art. 21, da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira,
poderá ser encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste
Juizado Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma
lei), advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Cientifique-se o Ministério
Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder às
diligências a seu cargo com as prerrogativas dos arts. 212 e 214, II, do
CPC (nova redação, Lei N.º 13.105/2015), na forma dos arts. 13 e 14,
parágrafo único, da Lei 11.340/06, cabendo à autoridade policial a que
for apresentado prestar assistência requerida, declarando por termo
eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial de justiça, e decorrido
o prazo de resposta, sem manifestação, certifique-se, e venham-me
conclusos os autos. Havendo manifestação, proceda-se o trâmite
r e g u l a r . T ã o  l o g o  a p r e s e n t a d a  a  c e r t i d ã o  d o
atendimento/acompanhamento por parte da Patrulha Maria da Penha
proceda-se sua imediata juntada aos autos.Publique-se.Cumpra-se, com
urgência, independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR,  17
de junho de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

505 - 0010162-52.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010162-1
Réu: Isaias Pereira Barbosa
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO
PARCIALMENTE O PEDIDO de medida protetiva, nesta parte excluindo-
se matéria cível de fundo do conflito adstrita ao juízo de família, no que
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APLICO AO OFENSOR, independentemente de sua ouvida prévia (art.
19, § 1.º, da lei em aplicação), as seguintes medidas protetivas de
urgência:AFASTAMENTO DO REQUERIDO DO LOCAL DE
CONVIVÊNCIA COM A OFENDIDA E SEU DEPENDENTE, COM
R E T I R A D A  D E  A P E N A S  P E R T E N C E S  P E S S O A I S
SEUS;RECONDUÇÃO DA OFENDIDA E SEU FILHO MENOR AO LAR,
APÓS A RETIRA DO AGRESSOR, NA FORMA ACIMA;PROIBIÇÃO DE
APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA E FAMILIARES, OBSERVADO O
LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE OS PROTEGIDOS E O
AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS) METROS;PROIBIÇÃO DE
FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, O LOCAL DE TRABALHO, ESTUDO,
LAZER E OS DEMAIS LOCAIS DE USUAL FREQUENTAÇÃO DA
REQUERENTE;PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A
REQUERENTE, E SEUS FAMILIARES, E DE LHES ENVIAR
M E N S A G E M  O U  O U T R O  C O N T E Ú D O  O F E N S I V O -
ABUSIVO/INTIMIDADOR-AMEAÇADOR, POR QUALQUER MEIO DE
COMUNICAÇÃO.INDEFIRO tão somente o pedido de concessão de
alimentos provisórios ou provisionais, ante a falta de elementos nos
autos para análise do pleito em sede de medidas protetivas de urgência,
ademais de se tratar de matéria adstrita ao direito de família, para o que
deverá a requerente buscar a solução no juízo competente (ou na Vara
da Justiça Itinerante ou na Vara de Família), onde deverá, ainda,
resolver as demais questões cíveis pendentes (como a separação, a
divisão de bens eventualmente adquiridos na constância do
relacionamento, bem como os alimentos, e o regime de visitação quanto
ao filho menor, se o caso), com a brevidade necessária ao caso,
procurando, se necessário, auxílio da Defensoria Pública.Ressalte-se
que a medida de afastamento do requerido do lar é de cunho
unicamente acautelatório, devendo a questão ser solucionada por
ocasião do trato da separação e da partilha de benss, na forma acima,
pois que a competência cível dos Juizados de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher que é restrita às medidas protetivas de urgência
previstas na Lei Maria da Penha, devendo as ações relativas a direito de
família ser, mesmo, processadas e julgadas pelas Varas de Família
(Enunciado FONAVID N.º 3).Até solução das questões cíveis, acima, as
partes deverão adotar/manter outras cautelas que se fizerem
necessárias, tal como intermediar/mediar por parentes e terceiras
pessoas idôneas as eventuais visitas do requerido ao filho menor, de
modo que a dinâmica das relações envolvendo os filhos e a solução da
questões cíveis de fundo não ocasione novos conflitos ou interfira na
efetividade das medidas proibitivas nesta sede aplicadas.As medidas
protetivas concedidas à ofendida perdurarão até final decisão no
Inquérito Policial ou na correspondente ação penal que vier a ser
instaurada, salvo eventual revogação, neste ou em procedimento
conexo, sendo que a aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas
com a intermediação de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos
programas de assistência à mulher.Considerando que para a aplicação
de medidas protetivas por parte do juízo há que serem levados em conta
os fins sociais a que a Lei se destina (art. 4.º, LVD), e que, no caso, se
verifica situação envolvendo filho menor e agressor usuário/dependente
químico, e outros familiares seus, em que há necessidade de
esclarecimento da situação real, qual seja: o contexto social/familiar da
violência doméstica; que compete à Equipe de Atendimento
Multidisciplinar, entre outras atribuições legais, fornecer subsídios por
escrito ao juiz, bem como desenvolver trabalhos de orientação,
encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados para a
ofendida, o agressor e os familiares (art. 30, LVD); considerando, por
fim, o entendimento firmado nos Enunciados FONAVID N.ºS 16 e 30,
ainda determino:Encaminhe-se, por fim, o caso à Equipe Multidisciplinar
do juízo, para a realização de estudo de caso acerca da situação da
ofendida e sua genitora afetada, do filho menor, do ofensor, e demais
f a m i l i a r e s  d a q u e l e  e v e n t u a l m e n t e  e n v o l v i d o s / t a m b é m
usuários/dependentes químicos, procedendo-se os necessários
atendimentos, orientações e demais encargos ora referidos, fornecendo-
se relatório técnico em juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias.
Encaminhem-se, ainda, cópias dos expedientes que se fizerem
necessários para a "Patrulha Maria da Penha",  v isando o
acompanhamento do caso por parte daquela equipe junto à
Coordenadoria de Violência Doméstica.Expeça-se mandado de
intimação ao agressor, notificando-o para o integral cumprimento da
presente decisão, bem como de, mandados a serem cumpridos por
Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da força policial, que de
logo requisito, independentemente de expedição de ofício requisitório
específico, para dar efetividade às medidas protetivas referidas (art. 22,
§ 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ CONSTAR A
ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO DESCUMPRA
QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA PRESENTE
DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM FLAGRANTE
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM COMO PODERÁ
SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C
ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS
SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de intimação do agressor,
constará a advertência/citação para, querendo, apresentar defesa nos

autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como que,
em caso de ausência de manifestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts. 306 e 307, do CPC,
nova redação (Lei N.º 13.105/2015).À vista da medida de afastamento
do infrator do local de comum convívio com a ofendida, intime-o, por fim,
para fornecer endereço onde poderá ser localizado para os atos
processuais, fazendo-se consignar pelo(a) Sr.(a) Oficial(a) de
Justiça.Consigne-se o(a) Sr.(ª)Oficial(a) de Justiça, ainda, ao
cumprir/efetivar a medida determinada no(s) item(ns) 1 e 2, nos termos
integrais desta decisão, sendo que NOS CASOS  DE DILIGÊNCIA
CUMPRIDA SEM ÊXITO deverá devolver o mandado cumprido na
Secretaria do juízo, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, em
certidão circunstanciada nos autos, para as providências por parte do
Juízo. Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art.
21, da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá
ser encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste
Juizado Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma
lei), advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Cientifique-se o Ministério
Público acerca desta decisão, bem como para adotar as diligências
pertinentes e/ou que se fizerem necessárias quanto ao procedimento
criminal, haja vista a gravidade dos fatos noticiados e das demais
informações constantes no Termo de Declaração da vítima, de fl. 04.Fica
o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder às diligências a seu
cargo com as prerrogativas dos arts. 212 e 214, II, do CPC (nova
redação, Lei N.º 13.105/2015), na forma dos arts. 13 e 14, parágrafo
único, da Lei 11.340/06, cabendo à autoridade policial a que for
apresentado prestar assistência requerida, declarando por termo
eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial de justiça, e decorrido
o prazo de resposta, sem manifestação, certifique-se, e venham-me
conclusos os autos. Havendo manifestação, proceda-se o trâmite
regular.Tão logo apresentados o relatório do estudo de caso e a(s)
certidão(ões) do acompanhamento da Equipe da Patrulha Maria da
Penha, proceda-se a Secretaria a imediata juntada desses nos
autos.Publique-se.Cumpra-se, com urgência, independentemente de
prévia publicação.Boa Vista/RR, 17  de junho de 2016.MARIA
APARECIDA CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

506 - 0010201-49.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010201-7
Réu: Richarles Souza dos Prazeres
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO O
PEDIDO de medida protetiva, na forma aditada pela Defensoria Pública
em ass is tênc ia  á  requerente ,  e  APLICO AO OFENSOR,
independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da lei em
aplicação), as seguintes medidas protetivas de urgência:PROIBIÇÃO DE
APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA E DE SEU FILHO MENOR
UNILATERAL, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA
ENTRE OS PROTEGIDOS E O AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS)
METROS;PROIBIÇÃO DE FREQUENTARO LOCAL DE RESIDÊNCIA
DA OFENDIDA/CASA DE SUA TIA, BEM COMO OS LOCAIS DE
EVENTUAL TRABALHO, ESTUDO, LAZER, DAQUELA E DE SEU
FILHO, E DE OUTROS LOCAIS DE USUAL FREQUENTAÇÃO DA
REQUERENTE, SEU FILHO E SUA TIA;PROIBIÇÃO DE MANTER
CONTATO COM A REQUERENTE,  E SEUS FAMILIARES ACIMA
REFERIDOS, BEM COMO DE LHES ENVIAR MENSAGEM OU OUTRO
ARQUIVO/CONTEÚDO OFENSIVO-ABUSIVO/INTIMIDADOR-
AMEAÇADOR, POR QUALQUER MEIO DE COMUNICAÇÃO.Ressalve-
se que em razão de residir matéria de fundo adstrita ao direito de família,
deverá a requerente resolver as questões alusivas ao patrimônio e à
filha menor em comum em sede apropriada (ou na vara de família, ou
rever as condições quanto a eventual acordo tratado na Vara da Justiça
Itinerante por ocasião do divórcio, se o caso) buscando, se necessário,
auxílio da Defensoria Pública, pois que a competência cível dos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher que é
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restrita às medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da
Penha, devendo as ações relativas a direito de família ser, mesmo,
processadas e julgadas pelas Varas de Família (Enunciado FONAVID
N.º 3).Encaminhem-se cópias dos expedientes que se fizerem
necessários para a "Patrulha Maria da Penha",  v isando o
acompanhamento do caso por parte daquela equipe junto à
Coordenadoria de Violência Doméstica.As medidas protetivas
concedidas às ofendidas perdurarão até final decisão no Inquérito
Policial ou naa correspondente ação penal que vier a ser instaurada,
salvo eventual revogação, neste ou em procedimento conexo, sendo que
a aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas com a intermediação
de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos programas de assistência à
mulher.Expeça-se mandado de intimação ao agressor, notificando-o
para o integral cumprimento da presente decisão, mandado a ser
cumprido com o auxílio da força policial, se necessário, que de logo
requisito, independentemente de expedição de ofício requisitório
específico, para dar efetividade às medidas protetivas referidas (art. 22,
§ 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ CONSTAR A
ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO DESCUMPRA
QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA PRESENTE
DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM FLAGRANTE
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM COMO PODERÁ
SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C
ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS
SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de intimação do agressor,
constará a advertência/citação para, querendo, apresentar defesa nos
autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, bem como
que, em caso de ausência de manifestação, presumir-se-ão aceitos
como verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts. 306 e 307, do
CPC, nova redação (Lei N.º 13.105/2015)).Intime-se a ofendida desta
decisão, pelo meio mais rápido (art. 21, da Lei 11.340/06), bem como a
notifique de que, caso queira, poderá ser encaminhada à Defensoria
Pública do Estado que atua neste Juizado Especializado, para sua
assistência (arts. 18, II e 28, mesma lei), advertindo-a de que em caso
de eventual desistência-renúncia à representação, esta deverá ocorrer
perante o juiz, em audiência a ser realizada independentemente de
prévia designação, antes do recebimento da denúncia ofertada pelo
Ministério Público (art. 16, da Lei n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá
a requerente, todavia, comunicar ao juízo, imediatamente, a mudança de
situação de risco, no caso de não mais necessitar das medidas
aplicadas, para que não se perdure medida quando não se verificar sua
necessidade.Ainda da intimação acima, faça-se advertir a requerente de
que, por sua vez, não deverá entrar em contato ou se aproximar do
requerido, nem permitir, ou de alguma forma dar causa, a aproximação
ou contato com este, enquanto vigorar a presente decisão, salvo com
autorização e condições prévias estabelecidas pelo juízo, na forma desta
decisão, quando houver extrema necessidade, e somente com a
intermediação de pessoal técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou
dos programas da rede de atendimento e assistência à mulher em
situação de violência doméstica, sob pena de perda imediata da eficácia
das medidas aplicadas, e de fazer surgir nova situação de risco à sua
própria integridade física, e até as de seus dependentes e demais
familiares.Cientifique-se o Ministério Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça
autorizado(a) a proceder às diligências a seu cargo com as prerrogativas
dos arts. 212 e 214, II, do CPC (nova redação, Lei N.º 13.105/2015), na
forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei 11.340/06, cabendo à
autoridade policial a que for apresentado prestar assistência requerida,
declarando por termo eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial
de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem manifestação,
certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo manifestação,
proceda-se o trâmite regular.Tão logo apresentadas as certidões quanto
ao atendimento e acompanhamento por parte da Patrulha Maria da
Penha, proceda-se a imediata juntada aos autos.Publique-se.Cumpra-
se, com urgência, independentemente de prévia publicação.Boa
Vista/RR,  21   de junho de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de
Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

507 - 0010248-23.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010248-8
Réu: Edson de Oliveira Ferreira
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO O
PEDIDO de medida protetiva, na forma aditada pela Defensoria Pública
em assistência à vítima de violência doméstica atuante no juízo, e
APLICO AO OFENSOR, independentemente de sua ouvida prévia (art.
19, § 1.º, da lei em aplicação), as seguintes medidas protetivas de
urgência:PROIBIÇÃO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA  E SUA
GENITORA (MARIA DA CONCEIÇÃO PIMENTA), OBSERVADO O
LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE AS PROTEGIDAS E O
AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS) METROS;PROIBIÇÃO DE
FREQUENTAR A RESIDÊNCIA, LOCAL DE TRABALHO E OS DEMAIS
DE USUAL FREQUENTAÇÃO DA REQUERENTE E SUA
GENITORA;PROIBIÇÃO DE MANTER CONTATO COM A

REQUERENTE E SUA GENITORA, BEM COMO DE LHES ENVIAR
M E N S A G E M  O U  O U T R O  C O N T E Ú D O  O F E N S I V O -
ABUSIVO/INTIMIDADOR-AMEAÇADOR, POR QUALQUER MEIO DE
COMUNICAÇÃO, INCLUSIVE POR REDES SOCIAIS, E POR
INTERPOSTAS PESSOAS;RESTRIÇÃO DE VISITAS AOS FILHOS
MENORES EM COMUM, OU SEJA, AS VISITAS FICAM PERMITIDAS,
MAS SOMENTE COM A INTERMEDIAÇÃO DE PESSOAS DA FAMÍLIA
DAS PARTES (EXCETUANDO-SE A GENITORA DA REQUERENTE,
AMEAÇADA PELO REQUERIDO), OU DE TERCEIRAS PESSOAS
IDÔNEAS, QUE DEVERÃO, ANTES, ACORDAR CONDIÇÕES E
HORÁRIOS COM A REQUERENTE, PODENDO A MEDIDA SER
OPORTUNAMENTE REVISTA, APÓS A APRESENTAÇÃO DE
RELATÓRIO DE ESTUDO DE CASO. Em face de constar situação de
fundo adstrita ao direito de família, a requerente deverá buscar
solucionar as questões cíveis no juízo apropriado (ou Vara de Família,
ou Vara da Justiça Itinerante), visando regulamentar a separação e a
questão patrimonial, no caso de bens adquiridos na constância do
relacionamento, bem como as demais questões cíveis alusivas aos filhos
menores em comum (como os alimentos, a guarda e o regime de
visitação, em definitivo), com a máxima brevidade, buscando, se o caso,
auxílio da Defensoria Pública, pois que a competência cível dos
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Muulher que é
restrita às medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da
Penha, devendo as ações relativas a direito de família ser, mesmo,
processadas e julgadas pelas Varas de Família (Enunciado FONAVID
N.º 3).Considerando que para a aplicação de medidas protetivas por
parte do juízo há que serem levados em conta os fins sociais a que a Lei
se destina (art. 4.º, LVD), e que, no caso, há situação envolvendo filhos
menores em comum, em que há necessidade de esclarecimento da
situação real, qual seja: o contexto social/familiar da violência doméstica;
que compete à Equipe de Atendimento Multidisciplinar, entre outras
atribuições legais, fornecer subsídios por escrito ao juiz, bem como
desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção e
outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares (art.
30, LVD); considerando, por fim, o entendimento firmado nos
Enunciados FONAVID N.ºS 16 e 30, ainda determino: Encaminhe-se,
por fim, o caso à Equipe Multidisciplinar do juízo, para a realização de
estudo de caso acerca da situação da ofendida, agressor e filhos
menores,  procedendo-se os necessários atendimentos, orientações e
demais encargos ora referidos, fornecendo-se relatório técnico em juízo,
no prazo de até 30 (trinta) dias.Encaminhem-se cópias dos expedientes
que se fizerem necessários para a "Patrulha Maria da Penha", visando o
acompanhamento do caso por parte daquela equipe junto à
Coordenadoria de Violência Doméstica.As medidas protetivas
concedidas às ofendidas perdurarão até final decisão no Inquérito
Policial ou na correspondente ação penal que vier a ser instaurada,
salvo eventual revogação, neste ou em procedimento conexo, sendo que
a aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas com a intermediação
de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos programas de assistência à
mulher.Expeça-se mandado de intimação ao agressor, fazendo-se
constar, notificando-o para o integral cumprimento da presente decisão,
mandado a ser cumprido com o auxílio da força policial, se necessário,
que de logo requisito, independentemente de expedição de ofício
requisitório específico, para dar efetividade às medidas protetivas
referidas (art. 22, § 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ
CONSTAR A ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO
DESCUMPRA QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA
PRESENTE DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM
FLAGRANTE DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM
COMO PODERÁ SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART.
20, DA LDM C/C ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA
APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de
intimação do agressor, constará a advertência/citação para, querendo,
apresentar defesa nos autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, bem como que, em caso de ausência de manifestação,
presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos pela ofendida
alegados (arts. 306 e 307, do CPC, nova redação (Lei N.º
13.105/2015)).Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido
(art. 21, da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira,
poderá ser encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste
Juizado Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma
lei), advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
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estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Cientifique-se o Ministério
Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder às
diligências a seu cargo com as prerrogativas dos arts. 212 e 214, II, do
CPC (nova redação, Lei N.º 13.105/2015), na forma dos arts. 13 e 14,
parágrafo único, da Lei 11.340/06, cabendo à autoridade policial a que
for apresentado prestar assistência requerida, declarando por termo
eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial de justiça, e decorrido
o prazo de resposta, sem manifestação, certifique-se, e venham-me
conclusos os autos. Havendo manifestação, proceda-se o trâmite
regular.Tão logo apresentados o relatório do estudo de caso e as
certidões do atendimento/acompanhamento pela Patrulha Maria da
Penha, procedam-se, de logo, suas juntadas aos autos.Publique-
se.Cumpra-se, com urgência, independentemente de prévia
publicação.Boa Vista/RR, 21 de junho de 2016.MARIA APARECIDA
CURY-Juíza de Direito Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
508 - 0008557-71.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008557-6
Réu: Emerson Onofre
 Deixo de apreciar por hora o pedido, tendo em vista a proximidade da
AIJ designada, momento em que ouvirei a vítima e decidirei em seguida.
Aguarde-se. Em, 20/06/2016. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
509 - 0007834-52.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007834-0
Réu: Rhuan Cavalcante Mota
 (..) Tendo em vista que o correspondente feito criminal já foi distribuído
e autuado sob n.º 010.16.009794-4, ARQUIVE-SE o presente
procedimento, com as anotações e baixas devidas, juntando-se naquele
principal cópia do DARE e da referida decisão proferida nestes autos, às
fls. 21/22, se ainda não juntadas.Cumpra-se.Boa Vista/RR, 17  de junho
de 2016.MARIA APARECIDA CURY-Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

510 - 0009792-73.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.009792-8
Réu: Lisbergue de Oliveira Leão
 Certifique a secretaria se foi juntado ao IP 010.16.009991-7 a mídia
referente a audiência de custódia de fl. 30, bem como à Decisão da
mesma audiência. Em, 20/06/2016. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Advogado(a): Klycia Souza Vieira

511 - 0010241-31.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010241-3
Réu: Werlison Rocha Santos
 Certifique a Secretaria se já houve o envio do IP concluído, em caso
negativo, aguarde-se seu envio no prazo legal. EM, 21/06/16. Maria
Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criança/idoso
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

José Rocha Neto
ESCRIVÃO(Ã):

Glener dos Santos Oliva

Pedido Prisão Preventiva
512 - 0010570-43.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010570-5
Autor: Jaira Farias de Oliveira - Delegada de Policia
 Despacho
1. Fato ocorreu no municipio
de Normandia, circunscrição
judicial de Bonfim, assim, remeta-se
o presente pedido com urgência a
Comarca de Bonfim.

2. Comunique-se a autoridade policial.
Boa Vista, 21.06.2016.
Graciete Sotto Mayor Ribeiro
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Anedilson Nunes Moreira
Erika Lima Gomes Michetti

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Ricardo Fontanella

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã):

Terciane de Souza Silva

Apreensão em Flagrante
513 - 0007876-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.007876-1
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: (...) Constando que o auto de apreensão respeitou os ditames
do art. 173 da Lei n. 8.069/90 e demais disposições, restando formal e
materialmente em ordem, homologo-o. (...) Ante as razões acima
expostas, impõe-se o indeferimento do pedido de desinternação do
adolescente, feito pela Defensoria Pública, pois a necessidade imperiosa
da medida resta demonstrada no presente feito. Por tais razões, com
fundamento nos artigos  108 e 174 da Lei n. 8.069/90, mantenho a
internação provisória do adolescente ... pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, sem possibilidade de atividades externas. Com sua
apresentação em juízo, observada a conveniência e com maiores
elementos, poderá ser deliberado sobre eventual desinternação.
Arquivem-se. Expedientes necessários. P. R. Intimações necessárias.
Boa Vista  RR, 17 de junho de 2016. Juiz AIR MARIN JÚNIOR
Nenhum advogado cadastrado.

514 - 0010609-40.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010609-1
Infrator: Criança/adolescente

Decisão: (...) Constando que o auto de apreensão respeitou os ditames
do art. 173 da Lei n. 8.069/90 e demais disposições, restando formal e
materialmente em ordem, homologo-o. (...) Por tais razões, com
fundamento nos artigos 108 e 174 da Lei n. 8.069/90, mantenho a
internação provisória do adolescente ... pelo prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias, sem possibilidade de atividades externas. Caso conste
registro de representação, certifique-se nos autos do processo
apuratório e arquivem-se. P. R. Intimações necessárias. Boa Vista  RR,
17 de junho de 2016. Juiz AIR MARIN JÚNIOR
Nenhum advogado cadastrado.

Apur Infr. Norm. Admin.
515 - 0020737-90.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.020737-3
Réu: L.D.S.V. e outros.
Autos devolvidos do TJ.
Nenhum advogado cadastrado.

Proc. Apur. Ato Infracion
516 - 0004748-73.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.004748-5
Infrator: Criança/adolescente e outros.

Decisão: (...) Em atenção ao artigo 198, VII, do ECA, analisando os
argumentos expostos na apelação interposta pelo representado ...,
concluo que não deve ser modificada a decisão recorrida (146/149),
razão pela qual a mantenho por seus próprios fundamentos.
Desmembre-se o feito quanto aos adolescentes ..., após, junte-se cópia
do DJE e certifique-se o trânsito em julgado quanto à sentença de fls.
163/171 nos novos autos, e em seguida, dê-se vista à DPE quanto ao
adolescente .... Após, remetam-se os presentes autos ao Egrégio
Tribunal de Justiça de Roraima, observadas as formalidades legais.
P.R.I.C. Boa Vista/RR, 17.06.2016. Juiz AIR MARIN JÚNIOR
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Advogados: Nilter da Silva Pinho, Gerson Coelho Guimarães

1ª Vara da Infância
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Anedilson Nunes Moreira
Erika Lima Gomes Michetti

Janaína Carneiro Costa Menezes
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Luiz Carlos Leitão Lima
Ricardo Fontanella

Zedequias de Oliveira Junior
ESCRIVÃO(Ã):

Terciane de Souza Silva

Autorização Judicial
517 - 0008142-88.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.008142-7
Autor: J.R.S.

Sentença: (...) Sendo assim, diante da inobservância do autor quanto ao
tempo estipulado na aludida portaria, em relação a antecedência mínima
para o ingresso do pedido, prejudicada está a autorização até o dia 22
de junho de 2016. Ex positis, nos termos da Portaria nº 020/2009-1ªVIJ,
DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO, para o fim de autorizar a
participação das crianças e dos adolescentes, constantes nos autos, no
período compreendido de 22.06.16 à 31.08.16, no horário compreendido
entre 20hs e 23hs, com a exclusão dos menores ..., nas apresentações
do Grupo Folclórico "...". Os menores deverão estar devidamente
autorizados pelos pais ou responsáveis legais (comprovada essa
condição por meio de termo de guarda ou outro equivalente, ou
autorização escrita dos pais). O autor fica advertido que deverá observar
as regulamentações pertinentes, sob as penas da lei. Ressalte-se ser
terminantemente proibida a venda ou entrega de bebida alcoólica para
as crianças e adolescentes (ou de produtos cujos componentes possam
causar dependência física ou psíquica), nos termos do art. 83, II e III, da
Lei n. 8.069/90, bem como a permanência desses em arraiais se
estiverem desacompanhados dos pais ou responsável legal. Expeça-se
os competentes Alvarás. Oficie-se ao Conselho Tutelar e Delegacia da
Defesa à Infância e Juventude para que proceda a possível fiscalização
dos aludidos eventos. Após as formalidades processuais, arquivem-se
os autos. P. R. I. C. Boa Vista/RR, 21 de junho de 2016. Juiz AIR MARIN
JÚNIOR
Nenhum advogado cadastrado.

518 - 0010592-04.2016.8.23.0010
Nº antigo: 0010.16.010592-9
Autor: A.G.C.G.C. e outros.

Sentença: (...) Ex positis, nos termos da Portaria nº 020/2009-1ªVIJ,
DEFIRO PARCIALMENTE O PEDIDO, para o fim de autorizar a
participação dos adolescentes, constantes nos autos, no período
compreendido de 29.06.16 à 03.07.16, no horário de 19hs às 22hs, para
as apresentações da Associação Grupo Cultural "...". Os adolescentes
deverão estar devidamente autorizados pelos pais ou responsáveis
legais (comprovada essa condição por meio de termo de guarda ou
outro equivalente, ou autorização escrita dos pais). O autor fica advertido
que deverá observar as regulamentações pertinentes, sob as penas da
lei. Ressalte-se ser terminantemente proibida a venda ou entrega de
bebida alcoólica para as crianças e adolescentes (ou de produtos cujos
componentes possam causar dependência física ou psíquica), nos
termos do art. 83, II e III, da Lei n. 8.069/90, bem como a permanência
desses em arraiais se estiverem desacompanhados dos pais ou
responsável legal. Expeça-se os competentes Alvarás. Oficie-se ao
Conselho Tutelar e Delegacia da Defesa à Infância e Juventude para
que proceda a possível fiscalização dos aludidos eventos. Após as
formalidades processuais, arquivem-se os autos. P. R. I. C. Boa
Vista/RR, 21 de junho de 2016. Juiz AIR MARIN JÚNIOR
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A):

Ademar Loiola Mota
Ademir Teles Menezes

André Paulo dos Santos Pereira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

Ulisses Moroni Junior
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Luciana Silva Callegário

Execução de Alimentos
519 - 0012335-83.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.012335-3
Autor: Criança/adolescente
Réu: I.G.W.
 DESPACHO

Defiro o requerido em fl. 52-v. Diligências necessárias.
Cumpra-se com urgência.

Em, 21 de junho de 2016.

ERICK LINHARES
Juiz de Direito
Advogado(a): Danilo Carlos Rodrigues Silva

Comarca de Caracarai

Índice por Advogado
000105-RR-B: 004

000155-RR-N: 004

000193-RR-B: 038

000203-RR-A: 004

000431-RR-A: 017

000690-RR-N: 004

002308-SE-N: 003

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Erasmo Hallysson Souza de Campos

Med. Protetivas Lei 11340
001 - 0000299-42.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000299-2
Réu: Marza Cristina Saraiva do Nascimento
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Rodrigo Bezerra Delgado

Inquérito Policial
002 - 0000295-05.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000295-0
Indiciado: A.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
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Kleber Valadares Coelho Junior
Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Saymon Dias de Figueiredo

Execução Fiscal
003 - 0001800-22.2002.8.23.0020
Nº antigo: 0020.02.001800-6
Autor: Fazenda Nacional
Réu: Henrique Rodrigues dos Santos e outros.
 SENTENÇA

Vistos etc.

Diante da manifestação da Ilustre Procuradora da Fazenda Nacional à fl.
122, reiterado à fl. 130v, bem como da consulta inclusa que comprova o
pagamento do débito pelo executado, fl. 123, merece acolhida o pedido
formulado pela União(Fazenda Nacional), para, nos termos do artigo
924, inciso II, extinguir a execução.
Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, II, alínea "a",
do Código de Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I.
Cumpra-se.
Decorrido o trânsito em julgado, observadas as formalidades de praxe,
arquive-se.

Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

 		Juíza Joana Sarmento de Matos
	      respondendo pela Comarca de Caracaraí
Advogado(a): Adauto Cruz Schetine - Procurador Fazenda Nacional

Procedimento Ordinário
004 - 0003017-66.2003.8.23.0020
Nº antigo: 0020.03.003017-3
Autor: Jose Tarcisio Menezes de Moura e outros.
Réu: Albania Sineider Barros de Moraes
 A fl. 262 dos autos, consta emissão da Guia de Arrecadação Judiciária,
contudo sem comprovação de pagamento.
Diante disso, intime-se o Autor para comprovar o pagamento da referida
Guia, no prazo de 05 (cinco) dias.
Transcorrido o prazo, sem resposta, inscreva-se o autor na Dívida Ativa.
Cumpridas todas as formalidades, arquivem-se.

Caracaraí, RR, 3 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca
Advogados: Johnson Araújo Pereira, Antônio Oneildo Ferreira, Josefa de
Lacerda Mangueira, Igor José Lima Tajra Reis

Execução Fiscal
005 - 0000962-98.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000962-8
Autor: União
Réu: Dormeval Xavier de Souza
 SENTENÇA

Vistos etc.

Diante da manifestação da Ilustre Procuradora da Fazenda Nacional à fl.
47, informando que a parte executada pagou a totalidade dívida exigida,
conforme demonstrativo de fl. 48, merece acolhida o pedido formulado
pela União(Fazenda Nacional), para, nos termos do artigo 1.º da Lei n.º
6.830/80 c/c artigos 904, inciso I e 924, inciso II, do código de Processo
Civil, extinguir a execução.
Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, II, alínea "a",
do Código de Processo Civil.
Sem custas.
P.R.I.
Decorrido o trânsito em julgado, observadas as formalidades de praxe,
arquive-se.

Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

 		Juíza Joana Sarmento de Matos
	      respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Saymon Dias de Figueiredo

Ação Penal
006 - 0000421-94.2012.8.23.0020
Nº antigo: 0020.12.000421-1
Autor: o Ministerio Público
Réu: Daniel Correia Cordeiro e outros.
 SENTENÇA

1. Trata-se de ação penal na qual o acusado Waldemir Nelis de Barros,
foi beneficiado pelo sursis processual, conforme sentença de fls. 134.
2. A certidão de fls. 185 atesta que o período de prova foi devidamente
cumprido.

É o relato. Decido.

Consta nos autos que o beneficiado pelo sursis processual efetivamente
cumpriu o periodo de prova de dois anos, conforme certidão de fls. 185.
Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade de Waltemir Nelis de
Barros, pelo cumprimento das condições, nos termos do art. 89, §3º da
Lei 9.099/95.
Sem custas.
P.R.I. (Somente MPE e DPE). Não há necessidade de intimar o
acusado, vez que não há prejuízo ao seu status libertatis.
Não havendo requerimento/recursos MPE e DPE, arquive-se,
observadas as formalidades e baixas pertinentes.
Caracaraí, RR, 06 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
007 - 0001003-46.2002.8.23.0020
Nº antigo: 0020.02.001003-7
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado para apurar o encontro
de um cadáver de José Augusto Angelo de Morais, o qual foi achado
com ferimentos  na cabeça e na região do abdômen, fato ocorrido no
mês de junho de 1998.
O Ministério Público em sua manifestação, opinou pelo arquivamento do
feito, devido a fragilidade das provas colhidas, afirmando, ainda, que já
se passaram mais de 17(dezessete) anos desde a época dos fatos,
tornando-se ainda mais dificultosa a coleta de provas que imputem a
autoria do crime. (fls. 175/179)
É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, diante dos elementos colhidos, bem como da
manifestação do órgão do Ministério Público, verif ico que o
arquivamento é medida que se impõe, no entanto sem prejuízo de que
seja novamente aberto caso haja novas provas.
Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, em consonância
com o Órgão Ministerial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do inquérito
policial, com fulcro no art. 18, do Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
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baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0002165-76.2002.8.23.0020
Nº antigo: 0020.02.002165-3
Indiciado: V.O.B.
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado em desfavor de VALMIR
OLIVEIRA BASTOS, para apurar a prática do crime de incêndio, bem
como o delito de dano qualificado, fato ocorrido no mês de dezembro de
2002.
O Ministério Público requereu o arquivamento do feito, com base no
artigo 107, IV do Código Penal. (fl. 183)
É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, conforme cota do órgão do Ministério Público,
verifico que o arquivamento é medida que se impõe, tendo em vista que
os fatos ocorreram no ano 2002, portanto, há mais de 13(treze) anos.
Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, em consonância
com o Órgão Ministerial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do inquérito
policial em desfavor de VALMIR OLIVEIRA BASTOS, pela ocorrência da
prescrição, causa de extinção da punibilidade, em relação ao crime
investigado neste inquérito policial, com fulcro no art. 107, IV, do Código
de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

009 - 0002834-95.2003.8.23.0020
Nº antigo: 0020.03.002834-2
Indiciado: M.A.F.
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado em desfavor de MANOEL
ALVES FERREIRA, pela possível prática do crime de homicídio, fato
ocorrido 28/12/2002.
O Ministério Público pugnou pelo arquivamento do presente feito, com
base no artigo 107, IV do Código Penal, visto que os fatos ocorreram em
28/12/2002, ou seja, há mais de 13(treze) anos. (fl. 130)
É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, conforme cota do órgão do Ministério Público,
verifico que o arquivamento é medida que se impõe, tendo em vista que
os fatos ocorreram em 28/12/2002, portanto, há mais de 13(treze) anos.
Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, em consonância
com o Órgão Ministerial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do inquérito
policial em desfavor de MANOEL ALVES FERREIRA, pela ocorrência da
prescrição, causa de extinção da punibilidade, em relação ao crime
investigado neste inquérito policial, com fulcro no art. 107, IV, do Código
de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0003021-06.2003.8.23.0020
Nº antigo: 0020.03.003021-5
Indiciado: E.R.S.
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado em desfavor de ERMÍNIO
RIBEIRO DA SILVA, para apurar a prática do suposto crime de estupro,
fato ocorrido no ano de 2003.
O Ministério Público requereu o arquivamento do feito, pois não ficou
constatado indícios de autoria e materialidade em relação ao
investigado, sem prejuízo de que seja novamente aberto caso haja
novas provas. (fls. 151/152)

É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, diante dos elementos colhidos, bem como da
manifestação do órgão do Ministério Público, verif ico que o
arquivamento é medida que se impõe, sem prejuízo de que seja
novamente aberto caso haja novas provas.
Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, em consonância
com o Órgão Ministerial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do inquérito
policial em desfavor de ERMÍNIO RIBEIRO DA SILVA, com fulcro no art.
18, IV, do Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0003231-57.2003.8.23.0020
Nº antigo: 0020.03.003231-0
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado, no dia 09 de setembro
de 2002, a fim de apurar a respeito da morte de CARLOS ROBERTO DA
SILVA.
O Ministério Público em sua manifestação, asseverou que não ha
indicação de suspeitos nos autos, verificando-se que não existem provas
suficientes a imputar autoria do crime a algum indivíduo. (fls. 230/232)
É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, diante dos elementos colhidos, bem como da
manifestação do órgão do Ministério Público, verif ico que o
arquivamento é medida que se impõe, sem prejuízo de que seja
novamente aberto caso haja novas provas.
Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, em consonância
com o Órgão Ministerial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do inquérito
policial, com fulcro no art. 18, do Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0011303-91.2007.8.23.0020
Nº antigo: 0020.07.011303-8
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado em desfavor de EDILEY
DA SILVA COSTA e MAXSON SILVA COSTA, para apurar a prática do
suposto crime de disparo de arma de fogo e denunciação caluniosa, fato
ocorrido no ano de 2007.
O Ministério Público requereu o arquivamento do feito, pois não se
constatam indícios de autoria e materialidade em relação aos
investigados, sem prejuízo de que seja novamente aberto caso haja
novas provas. (fls. 171/72)
É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, diante dos elementos colhidos, bem como da
manifestação do órgão do Ministério Público, verif ico que o
arquivamento é medida que se impõe, sem prejuízo de que seja
novamente aberto caso haja novas provas.
Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, em consonância
com o Órgão Ministerial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do inquérito
policial em desfavor de EDILEY DA SILVA COSTA e MAXSON SILVA
COSTA, com fulcro no art. 18, IV, do Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0011385-25.2007.8.23.0020
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Nº antigo: 0020.07.011385-5
 SENTENÇA
Vistos etc.

Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado para apurar o crime de
tentativa de homicídio tendo como vítima FABRÍCIO SABÁ DE LIMA,
fato ocorrido no ano de 2007.
O Ministério Público em sua manifestação, afirma que é possível
verificar a total impossibilidade de se identificar o suspeito da prática
criminosa,  requerendo ao final, o arquivamento do feito, sem prejuízo de
que seja novamente aberto caso haja novas provas. (fls. 69/70)
É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, diante dos elementos colhidos, bem como da
manifestação do órgão do Ministério Público, verif ico que o
arquivamento é medida que se impõe, sem prejuízo de que seja
novamente aberto caso haja novas provas.
Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, em consonância
com o Órgão Ministerial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do inquérito
policial, com fulcro no art. 18, IV, do Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0011906-33.2008.8.23.0020
Nº antigo: 0020.08.011906-6
Indiciado: A.
 SENTENÇA
Vistos etc.

Trata-se de INQUÉRITO POLICIAL instaurado para apurar o crime de
furto de uma balsa de propriedade do Governo do Estado de Roraima,
delito comunicado à época pelo Sr. Itamar de Souza, fato ocorrido no dia
27/07/2007.
O Ministério Público requereu o arquivamento do feito, com base no
artigo 107, IV do Código Penal. (fl. 183)
É o brevíssimo relatório. DECIDO.
Compulsando os autos, conforme cota do órgão do Ministério Público,
verifico que o arquivamento é medida que se impõe, tendo em vista que
o fato ocorreu no ano 2007, portanto, transcorridos aproximadamente de
10(dez) anos.
Diante do exposto, e por tudo que dos autos consta, em consonância
com o Órgão Ministerial, DETERMINO O ARQUIVAMENTO do inquérito
policial, pela ocorrência da prescrição, com fulcro no art. 107, IV, do
Código de Processo Penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se
Após o trânsito em julgado, sem recurso e requerimentos, dê-se as
baixas pertinentes, sem necessidade de nova conclusão, de acordo com
as normas da Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado de Roraima.

Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
015 - 0000354-95.2013.8.23.0020
Nº antigo: 0020.13.000354-2
Réu: Josiney Dias do Carmo
 A Defesa para requerer o que entender de direito.
Cumpra-se.
Caracaraí, RR, 8 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos.
Respondendo pela Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

016 - 0000032-41.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000032-2
Réu: José Ferreira da Silva Filho e outros.
 DESPACHO
Defiro a cota Ministerial de fl. 145v;
Designo o dia 01/09/2016, às 15:30h, para realização da audiência de
justificação em relação ao Réu EZIVALDO CONTES DOS SANTOS;
Intimem-se. Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

017 - 0000418-37.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000418-0
Réu: Francivaldo do Nascimento Silva
 DESPACHO

Designo   o   dia 01/09/2016, às 14:30h , para realização da audiência;
Intimem-se as testemunhas arrolados pelo MP, fl. 04, e defesa, fl. 15;
Cumpra-se.
Caracaraí/RR, 8 de junho de 2016.
                   Juíza Joana Sarmento de Matos
                   Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Advogado(a): Marcos Antonio Ferreira Dias Novo

Med. Protetivas Lei 11340
018 - 0000260-45.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000260-4
Réu: Kennedy Anderson Carneiro Furtado
 DECISÃO

	Vistos etc.
		Trata-se de requerimento de Medida Protetiva remetido pela autoridade
policial judiciária competente, em expediente apartado, nos termos do
art. 12, III, da Lei nº 11.340/06, pedido da ofendida Adrielle Rodrigues da
Silva, requerendo a concessão das medidas protetivas de urgência.
Às fls. 07/09, consta Decisão que deferiu o pedido inicial, inclusive,
determinando a Guarda exclusiva da criança aos cuidados da genitora.
Decisão devidamente cumprida, fls. 10/13.
O Requerido por meio da Defensoria Pública, apresentou pedido de
Reconsideração da Decisão inicial, ocasião em que juntou Relatório
elaborado pelo Conselho Tutelar deste Município onde informa que
acompanhou a entrega da criança à genitora, no entanto a mesma
asseverou: "que não tinha condições de criar a criança que a casa não é
adequada e que na casa do pai da criança tem mais condições de sua
filha ser criada".
O pedido formulado pela Ilustre Defensor Público merece ser acolhido.
Conforme demonstrado no Relatório elaborado pelo Conselho Tutelar, o
genitor da criança ao cumprir a decisão de entregar a criança à sua
genitora, foi informado que o melhor era que a mesma ficasse na
companhia do genitor.
Fato devidamente presenciado e relatado pelo órgão garantidor dos
direitos da criança e do adolescente.
Assim, RECONSIDERO a decisão de fls. 07/09, e determino que a
Guarda da criança Alana Kemilly Rodrigues Furtado fique sob
responsabilidade do Sr. Kennedy Anderson Carneiro Furtado, devendo a
genitora exercer o direito de visita nos finais de semana.
Designo o dia 24/08/2016, às 09:00h, para realização da audiência de
instrução e julgamento.
Intimem-se da presente decisão, inclusive quanto a designação da
audiência.
P. R. I. Cumpra-se.

Caracaraí/RR, 8 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
respondendo pela Comarca de Caracaraí/RR
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0000261-30.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000261-2
Réu: Samuel de Macedo Souza
 DESPACHO
Em primeira análise, não vislumbro a urgência no deferimento das
medidas protetivas, postergando a apreciação dos pedidos à audiência
entre vítima e agressor.
Designo o dia 24/08/2016 , às 11:00h , para realização da audiência;
Vista à DPE para que, após ouvir a vítima, pleiteie o que entender
cabível;
Expedientes, urgentes, para o fiel cumprimento deste despacho.
Intimem-se. Cumpra-se.
Caracaraí/PvR, 31 de maio de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos respondendo pela Comarca de
Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0000264-82.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000264-6
Réu: Milena Alves da Silva
 DESPACHO
Em primeira análise, não vislumbro a urgência no deferimento do pedido
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das medidas protetivas, postergando a apreciação dos pedidos à
audiência entre vítima e agressora;
Designo o dia 24/08/2016, às 10:00h, para realização da audiência.
Vista à DPE para que, após ouvir a vítima, pleiteie o que entender
cabível;
Expedientes, urgentes, para o fiel cumprimento deste despacho.
Intimem-se. Cumpra-se.
Caracaraí/RR, 1.° de junho de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos respondendo pela Comarca de
Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0000267-37.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000267-9
Réu: Ingrid Bastos da Costa
 Em primeira análise, não vislumbro a urgência no deferimento do pedido
das medidas protetivas, postergando a apreciação à audiência entre
vítima e agressora.
Designo o dia 24/08/2016 às 09:30h, para realização da audiência.
Vista a DPE para que, após ouvir a vítima, pleiteie o que entender
cabível.
Expedientes, urgentes, para o fiel cumprimento deste despacho.
Intimem-se. Cumpra-se.

Caracaraí, RR, 1º junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

022 - 0000269-07.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000269-5
Réu: Elianderson Mota de Oliveira
 DESPACHO
Em primeira análise, não vislumbro a urgência no deferimento do pedido
das medidas protetivas, postergando a apreciação à audiência entre
vítima e agressora; Designo o dia 24/08/2016 , às 10:30h, para
realização da audiência. Vista à DPE para que, após ouvir a vítima,
pleiteie o que entender cabível;  Expedientes, urgentes, para o fiel
cumprimento deste despacho. Intimem-se. Cumpra-se.
Caracaraí/RR, 1.° de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Criminal
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Saymon Dias de Figueiredo

Ação Penal
023 - 0000275-19.2013.8.23.0020
Nº antigo: 0020.13.000275-9
Réu: José de Souza Oliveira
 SENTENÇA

Vistos etc.

Diante da manifestação do Ilustre representante do Ministério Público à
fl. 147v, bem como da certidão cartorária de fl. 147, e dos documentos
de fls. 143, 145/146, HOMOLOGO a prestação de contas constante nos
autos.
Ante o exposto, resolvo o mérito, nos termos do art. 487, III, alínea "a",
do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.
Sem custas.
P.R.I.
Cumpra-se.
Decorrido o trânsito em julgado, observadas as formalidades de praxe,
arquive-se.

Caracaraí/RR, 31 de maio de 2016.

 		Juíza Joana Sarmento de Matos
	      respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Erasmo Hallysson Souza de Campos

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Saymon Dias de Figueiredo

Apreensão em Flagrante
024 - 0000079-49.2013.8.23.0020
Nº antigo: 0020.13.000079-5
Infrator: Criança/adolescente
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de execução de medida sócio educativa em desfavor do jovem
Genivan de Souza Nascimento, sentenciado ao cumprimento de
Prestação de Serviços à Comunidade.

Sentença aplicando a MSE de Prestação de Serviços à Comunidade, fls.
64/65.

Verifica-se pelos expedientes constantes às fls. 72, 75/76, 79, 83, 87/88,
90/91, que todas as tentativas de localizar o jovem para início da MSE
foram realizadas, no entanto, sem lograr êxito.
O Ministério Público requereu a expedição de Carta Precatória para
realização de audiência. (fl. 95v).

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que diversos expedientes foram
realizados na tentativa de localizar o jovem para iniciar o cumprimento
da medida imposta, contudo sem lograr êxito.
Com efeito, destaque-se que embora o Ilustre representante ministerial
tenha requerido a expedição de Carta Precatória, pelo tempo que
demanda esse cumprimento e as várias tentativas infrutíferas de
localizar o jovem, pode-se concluir pela perda do objetivo pedagógico da
medida imposta.

Por fim, consta em outro processo relacionado ao mesmo infrator, autos
n.º 020 14 000544-6, certidão do Sr. Oficial de Justiça informando que o
jovem encontra-se em local incerto e não sabido.

Destarte, determino a extinção do feito, em razão da perda do objetivo
pedagógico da medida socioeducativa.
Após as formalidades processuais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.						Caracaraí/RR, 31 de maio de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos
     		      respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
025 - 0000229-93.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000229-4
Infrator: Criança/adolescente
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de Boletim de Ocorrência Circunstanciado em desfavor do
representado em
epígrafe.
O socioeducando foi sentenciado em 09/06/2015, tendo sido aplicada
Medida Socioeducativa de Internação com possibilidade de atividades
externas.
Noticiam os autos que o jovem se encontra custodiado na Penitenciária
Agrícola do Monte Cristo, conforme certidão carcerária.
O Ministério Público se manifestou à fl. 12 lv.
É o relatório. Decido.
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Compulsando os autos, verifica-se que o socioeducando conta com
19(dezenove) anos de idade e encontra-se atualmente recolhido à
PAMC, respondendo a processo-crime.
O artigo 46, parágrafo 1.°, da Lei n.° 12.594/12, estabelece a previsão da
medida socioeducativa ser declarada extinta em caso do jovem ser
maior de 18(dezoito) anos respondendo por processo-crime, vejamos:
Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta:
(...)
§ l2 No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de
medida socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à
autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da execução,
cientificando da decisão o juízo criminal competente.
Diante disso, declaro extinto o presente processo, por perda do objetivo
pedagógico da medida socioeducativa, tendo em vista que a medida não
trará qualquer efeito sociopedagógico almejado pelo ECA.
Comunique-se a Vara da Infância e Juventude da Comarca de Boa
Vista-RR, da presente decisão.
Após as formalidades processuais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.	Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.
      Juíza Joana Sarmento de Matos respondendo pela Comarca de
Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

026 - 0000285-29.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000285-6
Infrator: Criança/adolescente
 SENTENÇA Vistos etc.
Trata-se de Boletim de Ocorrência Circunstanciado onde foi proposta
Remissão c/c medida socioeducativa de prestação de serviços à
comunidade ao adolescente R. G. V. da S. (fl. 35)
Às fls. 36/46, constam os expedientes informando o histórico do
cumprimento satisfatório da medida imposta ao jovem.
O Ministério Público pugnou pela extinção do feito, tendo em vista o
cumprimento satisfatória da media sócio educativa imposta em sede de
Remissão, fl. 47.
DECIDO.
Ao compulsar os autos, verifica-se que a presente execução deve ser
extinta.
Com efeito, verifica-se que o socioeducando cumpriu satisfatoriamente a
medida socioeducativa imposta.
Destarte, declaro a extinção do presente feito, cuja cópia servirá como
guia de
desligamento.
Após as formalidades processuais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
Caracaraí/RR, 14 de abril de 2016.
        Juíza Joana Sarmento de Matos Respondendo pela Comarca de
Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0000286-14.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000286-4
Infrator: Criança/adolescente
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de Boletim de Ocorrência Circunstanciado em desfavor do
representado em
epígrafe.
O socioeducando foi sentenciado em 28/09/2015, tendo sido aplicada
Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida.
Noticiam os autos que o jovem se encontra custodiado na Penitenciária
Agrícola do Monte Cristo, conforme certidão carcerária.
O Ministério Público se manifestou à fl. 12 lv.
É o relatório. Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que o socioeducando conta com
19(dezenove) anos de idade e encontra-se atualmente recolhido à
PAMC, respondendo a processo-crime.
O artigo 46, parágrafo 1.°, da Lei n.° 12.594/12, estabelece a previsão da
medida socioeducativa ser declarada extinta em caso do jovem ser
maior de 18(dezoito) anos respondendo por processo-crime, vejamos:
Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta:
(...)
§ lfi No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de
medida socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à
autoridade judiciária decidir sobre eventual extinção da execução,
cientificando da decisão o juízo criminal competente.
Diante disso, declaro extinto o presente processo, por perda do objetivo
pedagógico da medida socioeducativa imposta, tendo em vista que a
medida não trará qualquer efeito sociopedagógico almejado pelo ECA.
Comunique-se a Vara da Infância e Juventude da Comarca de Boa
Vista-RR da presente decisão.
Após as formalidades processuais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.	Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.
     Juíza Joana Sarmento de Matos respondendo pela Comarca de

Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

028 - 0000072-52.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000072-3
Infrator: Criança/adolescente
 A DPE.
Cumpra-se.

Caracaraí, RR, 31 de maio de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

029 - 0000106-27.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000106-9
Infrator: Criança/adolescente
 Defiro a cota Ministerial de fl. 14v.
Cumpra-se.

Caracaraí, RR, 31 de maio de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Exec. Medida Socio-educa
030 - 0000559-27.2013.8.23.0020
Nº antigo: 0020.13.000559-6
Infrator: Criança/adolescente
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de execução de medida socioeducativa de prestação e serviços
à comunidade e liberdade assistida do representado em epígrafe.
O socioeducando foi sentenciado em 20/08/2012.
Noticiam os autos que o jovem se encontra custodiado na Penitenciária
Agrícola do Monte Cristo.
O Ministér io Públ ico requereu informações atual izadas do
socioeducando. ( f l .  74).
Decido.
Compulsando os autos, verifica-se que o socioeducando foi sentenciado
em 20/08/2012, ou seja, ha quatro anos, sem nesse período ter sido
efetivado o cumprimento da medida imposta.
Ademais, conforme certidão cartorária, consta um histórico de idas e
vindas ao sistema prisional, estando atualmente recolhido à PAMC.
Assim, qualquer tentativa de efetivar o cumprimento das medidas
impostas resta inócuo.
Diante disso, declaro extinto o presente processo, por perda do objetivo
pedagógico da medida socioeducativa, tendo em vista que a medida não
tratá qualquer efeito sociopedagógico almejado pelo ECA, nos termos do
art. 46, III, da Lei 12.594/12 (SINASE).
Após as formalidades processuais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
     		      respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

031 - 0000544-24.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000544-6
Infrator: Criança/adolescente e outros.
 SENTENÇA
Vistos etc.
Trata-se de execução de medida sócio educativa em desfavor do jovem
Genivan de Souza Nascimento, sentenciado ao cumprimento de
Prestação de Serviços à Comunidade.

Sentença aplicando a MSE de Prestação de Serviços à Comunidade, fls.
64/65.

Verifica-se pelos expedientes constantes às fls. 72, 75/76, 79, 83, 87/88,
90/91, que todas as tentativas de localizar o jovem para início da MSE
foram realizadas, no entanto, sem lograr êxito.
O Ministério Público requereu a expedição de Carta Precatória para
realização de audiência. (fl. 95v).

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que diversos expedientes foram
realizados na tentativa de localizar o jovem para iniciar o cumprimento
da medida imposta, contudo sem lograr êxito.
Com efeito, destaque-se que embora o Ilustre representante ministerial
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tenha requerido a expedição de Carta Precatória, pelo tempo que
demanda esse cumprimento e as várias tentativas infrutíferas de
localizar o jovem, pode-se concluir pela perda do objetivo pedagógico da
medida imposta.

Por fim, consta em outro processo relacionado ao mesmo infrator, autos
n.º 020 14 000544-6, certidão do Sr. Oficial de Justiça informando que o
jovem encontra-se em local incerto e não sabido.

Destarte, determino a extinção do feito, em razão da perda do objetivo
pedagógico da medida socioeducativa.
Após as formalidades processuais, arquivem-se os autos.
P.R.I.C.						Caracaraí/RR, 31 de maio de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos
     		      respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Prot. Criança Adoles
032 - 0000562-79.2013.8.23.0020
Nº antigo: 0020.13.000562-0
Autor: M.P.E.R.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
 Mantenha-se o acolhimento institucional;
Aguarde-se a apresentação de novo relatório no prazo de 30 (trinta)
dias;
Findo o prazo, requisite-se relatório da Unidade de acolhimento do
abrigo masculino;
Com ou sem resposta, ao MP.
Caracaraí, 09 de junho de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Proc. Apur. Ato Infracion
033 - 0000093-96.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000093-4
Infrator: Criança/adolescente
 Diante do relatório de fls. 184/186, ao MP e DPE.
Cumpra-se.
Caracaraí, RR, 31 de maio de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

034 - 0000168-38.2014.8.23.0020
Nº antigo: 0020.14.000168-4
Infrator: Criança/adolescente
 Compulsando os autos, verifica-se que já consta Sentença à fl. 55.
Assim, arquivem-se com as baixas necessárias.
Cumpra-se.

Caracaraí, RR, 31 de maio de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Prot. Criança Adoles
035 - 0000144-39.2016.8.23.0020
Nº antigo: 0020.16.000144-0
Criança/adolescente: Criança/adolescente
 Defiro o pedido do Ministério Público de fl. 48v;
Oficie-se   ainda,   ao   Abrigo   Feminino,   requisitando   relatório   do
acolhimento ou outras informações que entender necessárias;
Com as respostas, ao MP.
Cumpra-se.
Caracaraí/RR, 31 de maio de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Apreensão em Flagrante
036 - 0000437-43.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000437-0
Indiciado: Criança/adolescente
 A DPE.
Cumpra-se.

Caracaraí, RR, 31 de maio de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Boletim Ocorrê. Circunst.
037 - 0000350-87.2015.8.23.0020
Nº antigo: 0020.15.000350-5
Indiciado: Criança/adolescente e outros.
 Expeça-se Carta Precatoria a Vara da Infância e da Juventude da
Comarca de Boa Vista - RR, enviando as cópias necessárias para
oferecimento da proposta de remissão aos adolescentes. (17v)
Cumpra-se.

Caracaraí, RR, 31 de maio de 2016.

Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Nenhum advogado cadastrado.

Proc. Apur. Ato Infracion
038 - 0000207-74.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000207-8
Infrator: Criança/adolescente e outros.
 SENTENÇA
Vistos etc.
O Representado foi sentenciado a medida socioeducativa de internação,
tendo sido informado no referido decisum, que encontrava-se recolhido
junto à PAMC, e por esta razão determinou-se no dispositivo
mandamental que ultrapassado a data de 15/04/2016, deveria ser extinta
a punibilidade do representado, (fls. 304/305).
Certidão carcerária informa o histórico do reeducando o qual permanece
recluso na PAMC. (fl. 307).
Ante o exposto, cumprindo o dispositivo da Sentença de fls. 304/305,
extingo a punibilidade, e determino o arquivamento dos presentes autos.
Sem custas.
P.R.I.
Observadas as formalidades de praxe, arquive-se.
Cumpra-se.
Caracaraí/RR, 6 de junho de 2016.
Juíza Joana Sarmento de Matos
Respondendo pela Comarca de Caracaraí
Advogado(a): Ivone Márcia da Silva Magalhães

Comarca de Mucajai

Índice por Advogado
000051-RR-B: 003
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000214-RR-B: 016

000262-RR-N: 009, 015

000268-RR-B: 004

000298-RR-B: 003

000362-RR-A: 002, 023

000369-RR-A: 008, 017

000424-RR-N: 016

000475-RR-N: 004

000564-RR-N: 012, 015

000612-RR-N: 013

000767-RR-N: 015
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Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Prisão em Flagrante
001 - 0000317-33.2016.8.23.0030
Nº antigo: 0030.16.000317-1
Réu: Jéssica Pereira de Lima e outros.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Ingred Moura Lamazon

Cumprimento de Sentença
002 - 0000521-48.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000521-3
Autor: João Ricardo Marçoni Milani
 DECISÃO

Verifica-se que inicial não preenche os requisitos previsto no artigo 534
do CPC, nesse passo, defiro o pedido de fls.85;
Declaro nula a citação feita anteriormente e determino a intimação do
exequente, por meio de seu advogado, para que instrua a inicial de
acordo os requisitos do artigo 534, em consonância com o artigo 910,
§3º, ambos do CPC, sob pena de inépcia.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogado(a): João Ricardo Marçon Milani

Alimentos - Lei 5478/68
003 - 0010086-80.2007.8.23.0030
Nº antigo: 0030.07.010086-9
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: F.L.S.C.
 DESPACHO

Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da certidão de
fls.52.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
       Juiz Titular da Comarca
Advogados: José Pedro de Araújo, Agenor Veloso Borges

Ação Civil Improb. Admin.
004 - 0011207-12.2008.8.23.0030
Nº antigo: 0030.08.011207-8
Autor: Ministério Pùblico
Réu: Bernardino Alves Cirqueira e outros.
 DESPACHO

Vista ao MP.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
       Juiz Titular da Comarca
Advogados: Roberto Guedes Amorim, Julian Silva Barroso, Michael Ruiz
Quara, Leonildo Tavares de Lucena Junior

Execução de Alimentos
005 - 0012886-13.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.012886-6
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: C.L.F.
 DESPACHO

Intime-se o exequente para que se manifeste acerca da certidão de
fls.119v.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Interdição
006 - 0000868-23.2010.8.23.0030
Nº antigo: 0030.10.000868-6
Autor: H.M.R.M.
Réu: Criança/adolescente
 DESPACHO

Vista ao MP.

CLAUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚLO
Juiz de Direito
Advogado(a): Francisco Feliciano da Conceição

Petição
007 - 0000903-80.2010.8.23.0030
Nº antigo: 0030.10.000903-1
Autor: Leni da Silva Santos
Réu: Inss - Instituto Nacional do Seguro Social
 DESPACHO

Considerando o teor da certidão de fls. 156 e 159, intime-se por edital;
Decorrido o prazo para manifestação, certifique-se e voltem conclusos.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogados: Dário Quaresma de Araújo, Fernando Fávaro Alves

Procedimento Ordinário
008 - 0000271-20.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.000271-1
Autor: Antônio Murada
Réu: Instituto Nacional de Seguridade Social - Inss
 DESPACHO

Intime-se pessoalmente o requerente para que se manifeste acerca de
sua representação técnica nos autos, devendo, se for o caso, constituir
novo patrono no prazo de dez dias.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogado(a): Fernando Favaro Alves

Ação Civil Pública
009 - 0000155-38.2016.8.23.0030
Nº antigo: 0030.16.000155-5
Autor: Ministério Público do Estado de Roraima
Réu: Município de Iracema
 DESPACHO
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Certifique-se a tempestividade da peça contestatória apresentada;
Após, vista ao MP.

Mucajaí/RR, 14 de junho 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogado(a): Helaine Maise de Moraes

Alimentos - Lei 5478/68
010 - 0001119-07.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.001119-1
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: V.B.L.
 DESPACHO

Vista ao MP.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
       Juiz Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Averiguação Paternidade
011 - 0000249-25.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000249-5
Autor: I.O.D.
Réu: I.D.D. e outros.
 DESPACHO

Expeça-se nova Carta Precatória a fim de que seja feito o exame de
DNA;
Intime-se a requerente acerca do teor da Carta Precatória devolvida;
Designe-se audiência de conciliação, intimando-se as partes.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Civil Improb. Admin.
012 - 0000223-27.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000223-0
Autor: Ministerio Publico Estadual
Réu: Jadson Nunes Melo
 DESPACHO

Requisite-se informações junto ao Juízo Deprecado acerca do
cumprimento da Carta Precatória;
Após, voltem conclusos.

Mucajaí/RR, 14 de junho 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

Exec. C/ Fazenda Pública
013 - 0000813-38.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.000813-0
Autor: Francisca Pinheiro da Silva_
Réu: Município de Mucajaí
 DESPACHO

Intime-se o executado para que informe a existência ou não de débitos,
nos termos do artigo 100, §10º, da CF.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
       Juiz Titular da Comarca
Advogados: Estephanie Carvalho Leão, Jamile Alexandra Santos
Santiago

Exec. Titulo Extrajudicia
014 - 0000204-21.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000204-0
Autor: Banco da Amazonia S/a
Réu: Claudio Gomes do Nascimento e outros.
 DESPACHO

Defiro o pedido de fls.80;
intimem-se.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
       Juiz Titular da Comarca
Advogados: Sivirino Pauli, Diego Lima Pauli

Petição
015 - 0001171-03.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.001171-2
Autor: Município de Iracema
Réu: Bernardino Alves Cirqueira
 DESPACHO

Considerando a entrada em vigor do Novo CPC, intime-se o autor nos
termos do artigo 183 e parágrafos do referido diploma.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
       Juiz Titular da Comarca
Advogados: Helaine Maise de Moraes, Francisco Salismar Oliveira de
Souza, Loide Gomes da Costa

Cumprimento de Sentença
016 - 0003266-50.2004.8.23.0030
Nº antigo: 0030.04.003266-3
Autor: Agência de Fomento do Estado de Roraima
Réu: Francisco Prado de Araújo e outros.
 DESPACHO

Intime-se a AFERR, por meio de Carta Precatória, na pessoa de seu
representante legal.
Após, venham conclusos.

Mucajaí/RR, 14 de junho 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogados: Edmilson Macedo Souza, Antônio Pereira da Costa, Arthur
Gustavo dos Santos Carvalho

Procedimento Ordinário
017 - 0000209-77.2011.8.23.0030
Nº antigo: 0030.11.000209-1
Autor: Ayssama Miguel de Carvalho
Réu: Instituto Nacional de Seguridade Social - Inss
 DESPACHO

Certifique-se a tempestividade das contrarrazões;
Após, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional federal da 1ª
Região.

Mucajaí/RR, 09 de junho de 2016.

Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
Juiz Titular da Comarca
Advogado(a): Fernando Favaro Alves

Vara Criminal
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Marco Antonio Bordin de Azeredo
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Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Ingred Moura Lamazon

Ação Penal - Sumário
018 - 0000335-25.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000335-8
Réu: Vilimar da Silva Sousa
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
019 - 0013484-64.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.013484-9
Réu: Flávio Ramalho Pereira e outros.
Audiência REDESIGNADA para o dia 14/09/2016 às 11:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0000631-47.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000631-0
Réu: Dayvid Jeova Conceiçao dos Santos
Audiência NÃO REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
021 - 0000560-11.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000560-8
Réu: Cleiton Lima Farias
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
13/09/2016 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Masato Kojima

Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Ingred Moura Lamazon

Pedido Busca e Apreensão
022 - 0000290-50.2016.8.23.0030
Nº antigo: 0030.16.000290-0
Autor: Alexsander Lopes da Silva e outros.
 DESPACHO

Requisitem do Delegado de Pólícia de Mucajaí acerca do resultado com
relatório de busca e apreensão no prazo de 10 dias.
Cumpra-se.

Mucajaí, 21/06/2016.

CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Juíz de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Ingred Moura Lamazon

Med. Prot. Criança Adoles
023 - 0000176-14.2016.8.23.0030
Nº antigo: 0030.16.000176-1
Terceiro: Criança/adolescente e outros.
Réu: L.P.S. e outros.
 DESPACHO

URGENTE

Acolho a manifestação de fls. 107;
Designo audiência concentrada a ser realizada no abrigo feminino na
data de 30.06.2016, às 14h00;
Certifique-se o cartório sobre a existência de processos conexos, caso
positivo, venham conclusos separadamente, no prazo de 24 horas;
Cumpra-se com urgência.

MJI, 21/06/2016.

CLAUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Juiz de Direito
Advogado(a): João Ricardo Marçon Milani

Comarca de Rorainópolis

Índice por Advogado
000169-RR-N: 007

000210-RR-N: 006

000272-RR-B: 007

000317-RR-B: 006

000330-RR-B: 008

000782-RR-N: 007

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Claudio Roberto Barbosa de Araujo

Prisão em Flagrante
001 - 0000336-85.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000336-5
Réu: Santana Sousa Batista
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Eduardo Messaggi Dias
002 - 0000335-03.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000335-7
Réu: Marlison da Conceição Soares
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Maria Aparecida Cury
003 - 0000337-70.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000337-3
Réu: Nilberson Pinheiro
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

004 - 0000338-55.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000338-1
Réu: Lenir Gomes de Aquino
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Juiz(a): Eduardo Messaggi Dias
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Exec. Medida Socio-educa
005 - 0000334-18.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000334-0
Infrator: M.J.A.S.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Thiago dos Santos Duailibi

Ação Penal
006 - 0000331-39.2011.8.23.0047
Nº antigo: 0047.11.000331-7
Réu: Marcelo Renault Menezes
 Esclareça a defesa (fl 931) por qual fundamento requer a oitiva da
testemunha MARIVAL SOARES PONTES, como testemunha do juízo,
vez que a esta magistrada parece estar ocorrendo procrastinação ao
deslinde do feito. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento na
oitiva da testemunha citada como testemunha do juízo. Rorainópolis,
13/06/2016, Joana Sarmento de Matos - Juiza de Direito
Advogados: Mauro Silva de Castro, Paulo Sergio de Souza

007 - 0001581-88.2003.8.23.0047
Nº antigo: 0047.03.001581-3
Réu: Jan Roman Wilt e outros.
PUBLICAÇÃO: Intimação da defesa, sobre a expedição de carta
precatória para manaus, para intimar réu MILTON da data da audiência.
Advogados: José Aparecido Correia, Wellington Sena de Oliveira, Jules
Rimet Grangeiro das Neves

008 - 0000520-75.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000520-6
Réu: João Antônio da Silva Neto
PUBLICAÇÃO: Intimação da defesa sobre a expedição de Carta
Precatória para oitiva de testemunhas na Comarca de Boa Vista/RR.
Advogado(a): Jaime Guzzo Junior

Vara Criminal
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Eduardo Messaggi Dias

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Thiago dos Santos Duailibi

Ação Penal
009 - 0000062-24.2016.8.23.0047
Nº antigo: 0047.16.000062-7
Réu: Fernando Matheus da Silva Farias
 DECISÃO
(...) Ante ao exposto, nos termos no art. 399 do Código de Processo
Penal, designe-se audiência de instrução e julgamento.
Intime-se o acusado pessoalmente, cientificando-o de que terá o direito
de se fazer acompanhar de advogado, requisitando-o para comparecer a
audiência.
Cientifiquem-se o Ministério Público e a Defesa, do teor dessa decisão,
assim como da data de audiência de instrução e julgamento.
Intimem-se as testemunhas arroladas pelo Ministério Público.
Cumpra-se.
Rorainópolis (RR), 1º de junho de 2016.

Eduardo Messaggi Dias
Juiz Titular
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de São Luiz do Anauá

Cartório Distribuidor

Vara Criminal
Juiz(a): Bruno Fernando Alves Costa

Prisão em Flagrante
001 - 0000306-11.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000306-1
Indiciado: J.S.P.N.
Distribuição por Sorteio em: 20/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior
002 - 0000305-26.2016.8.23.0060
Nº antigo: 0060.16.000305-3
Indiciado: M.C.S.
Distribuição por Sorteio em: 19/06/2016.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Alto Alegre

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Sissi Marlene Dietrichi Schwantes
JUIZ(A) SUBSTITUTO C/SORTEIO:

Delcio Dias Feu
JUIZ(A) COOPERADOR:

Euclydes Calil Filho
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Hevandro Cerutti
Igor Naves Belchior da Costa

José Rocha Neto
Kleber Valadares Coelho Junior

Madson Welligton Batista Carvalho
Márcio Rosa da Silva

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Anderson Sousa Lorena de Lima

Carta Precatória
001 - 0000081-59.2016.8.23.0005
Nº antigo: 0005.16.000081-5
Réu: Joatan Pereira Bastos
.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Pacaraima

Publicação de Matérias
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Vara Criminal
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Med. Protetivas Lei 11340
001 - 0000306-56.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000306-2
Réu: Eliandro da Silva
 A autoridade policial judiciária competente remeteu a este juízo, em
expediente apartado, nos termos do art. 12, III, da Lei nº 11.340/06,
pedido da ofendida, requerendo a concessão das medidas protetivas de
urgência.
As medidas protetivas de urgência constantes dos artigos 22, 23 e 24 da
Lei nº 11.343/06 poderão ser concedidas pelo juiz, a requerimento da
ofendida ou do Ministério Público, de imediato, independentemente da
oitiva das partes e de manifestação do parquet, o qual, no entanto, deve
ser prontamente comunicado, nos termos do art. 19, §1º, da Lei nº
11.340/06.
São requisitos indispensáveis ao deferimento liminar das medidas
urgentes de proteção o fumus boni iuris e o periculum in mora,
consistente, o primeiro, em indícios de perigo iminente de ocorrência de
quaisquer das formas de violência doméstica contra a mulher definidas
nos arts. 5º e 7º da Lei nº 11.340/06, e, o segundo, no risco de
inutilidade do provimento requerido, se, acaso, a medida não for
prontamente deferida.
Nesse sentido, é imprescindível ao deferimento liminar das medidas
discriminadas nos art. 22, 23 e 24 da Lei nº 11.340/06 que o pedido
venha instruído com o mínimo de lastro probatório suficiente à formação
de um juízo de probabilidade acerca da existência de situação de risco
de prática ou reiteração de violência doméstica contra a vítima.
 Compulsando os autos, observa-se que a conduta descrita está
tipificada pelo Código Penal Brasileiro, e a ofendida requereu a
concessão de medidas protetivas.
No caso em tela, pelo que consta dos relatos remetidos pela autoridade
policial com o expediente, observo a plausibilidade das alegações
(fumus boni iuris) e urgência (periculum in mora) do pedido da ofendida.
Da leitura do Boletim de Ocorrência Policial, depreende-se que, de fato,
a conduta noticiada leva facilmente à conclusão de que carece a
requerente de proteção priorizada, porquanto vítima de ameaças
capazes de ensejar-lhe grave prejuízo de ordem física e emocional.
Por outro lado, nos casos de violência doméstica o depoimento prestado
pela vítima merece especial valor nesta fase de cognição sumária.
Demais disso, há fortes indícios de que a tendência é que as ações do
investigado venham se agravar. Por conseguinte, o pedido para a
concessão das medidas protetivas merece acolhida para melhor garantir
proteção a vítima e as outras pessoas residentes no imóvel.
Assim, restando configurada a necessidade da medida cautelar de
urgência requerida, conheço do expediente e defiro os pedidos da
ofendida, abaixo relacionados, determinando:
1.	AFASTAMENTO DO REQUERIDO DO LOCAL DE CONVIVÊNCIA
COM A OFENDIDA, COM RETIRADA DE APENAS PERTENCES
PESSOAIS SEUS;

2.	PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE APROXIMAR-SE DA OFENDIDA,
DE SEUS FAMILIARES E DAS TESTEMUNHAS, FIXANDO O LIMITE
MÍNIMO DE 100 (CEM) METROS DE DISTÂNCIA (art. 22, III, "a", da Lei
nº 11.340/06).
3.	PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE MANTER CONTATO COM A
OFENDIDA, SEUS FAMILIARES E TESTEMUNHAS POR QUALQUER
MEIO DE COMUNICAÇÃO (art. 22, III, "b", da Lei 11.340/06).
4.	PROIBIÇÃO AO AGRESSOR DE FREQUENTAR A RESIDÊNCIA DA
OFENDIDA E DE SEUS FAMILIARES,  BEM COMO SEU
EVENTUAL/LOCAL DE TRABALHO, A FIM DE PRESERVAR A SUA
INTEGRIDADE FÍSICA E PSICOLÓGICA (art. 22, III, "c", da Lei
11.340/06).
No que tange ao pleito de prestação de alimentos provisionais ou
provisórios, à míngua de elementos quanto a necessidade de quem
pode e possibilidade de quem paga, em sede de cognição sumária, não
há como deferir.
No cumpr imento do mandado,  A REQUERENTE DEVERÁ
MANIFESTAR SOBRE O INTERESSE DE SER CONDUZIDA AO
ABRIGO FEMININO, caso queira o Oficial de Justiça deve conduzi-la,
juntamente com seus dependentes.

No cumprimento do mandado, o oficial de justiça DEVERÁ EXPLICAR
AO AGRESSOR QUE, POR ORA, APENAS TRATA-SE DE MEDIDA
ASSECURATÓRIA PROTETIVA, informando-lhe que ainda poderá ser
ouvido em Juízo, em manifestação por intermédio de advogado,
podendo aos seus motivos até mesmo levar a outra decisão, de forma
que a sua atividade sensata, nos autos, será muito importante em prol
de sua posição jurídica, inclusive, ALERTANDO-O DE QUE NO CASO
DE DESCUMPRIMENTO DESTA DECISÃO PODERÁ SER
DECRETADA A SUA PRISÃO PREVENTIVA, SEM PREJUÍZO DE
APLICAÇÃO DE OUTRAS SANÇÕES PENAIS CABÍVEIS.
1 - INTIME-SE o agressor para integral cumprimento das determinações
acima, devendo constar do mandado de que se trata de medida
acautelatória, sendo-lhe asseguradas todas as garantias constitucionais,
especialmente as do devido processo legal, do contraditório e da ampla
defesa, através de advogado ou da Defensoria Pública, se necessário.
2- NOTIFIQUE-SE o ofensor apresentar defesa nos autos de medida
protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, e mais que, em caso de ausência
de manifestação presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos
alegados.
3 - Fica, desde já, autorizado ao senhor oficial de justiça que as
diligências para cumprimento desta decisão, sejam realizadas com os
benefícios do § único, do art. 14, da Lei nº 11.340/06, c/c os do § 2º, do
art. 212, do Código de Processo Civil, por aplicação supletiva (art. 13,
Lei nº 11.340/06) e art. 5º, XI, da CF/88.
4 - COMUNIQUE-SE ao douto Ministério Público (art. 19, § 1º, da Lei
11.340/06) e encaminhe-se a ofendida para atendimento na Assistência
Judiciária (Defensoria Pública), nos termos do art. 27 da Lei 11.340/06.
5 - OFICIE-SE à autoridade policial informando-lhe sobre o deferimento,
por meio desta decisão, do Pedido das medidas protetivas de urgência
apresentado pela vítima, bem como para requisitar-lhe a remessa do
respectivo Inquérito Policial no prazo legal, segundo exigência contida
na regra do art. 12, inciso VII, da Lei Federal nº 11.340/06, c/c a do art.
10, do Código de Processo Penal.
Para cumprimento das medidas protetivas acima enumeradas,
determino a expedição de mandado judicial em desfavor do agressor,
devendo constar a possibilidade do Sr. (a) Oficial (a) de Justiça requisitar
auxílio de força policial, independentemente de nova decisão deste
Juízo, primeiramente à Delegacia de Polícia Civil ou, em segundo lugar,
à Polícia Militar.
Cumprido o mandado pelo(a) oficial(a) de justiça, certifique-se, após,
venham conclusos os autos.

Remetidos os autos do Inquérito Policial (art. 12, VII, da lei em
aplicação), venham-me os feitos, conjuntamente, à apreciação.

P. R. I.

Aguarde o prazo para Defesa do requerido.

Cumpra-se, com urgência.
Pacaraima/RR, 17 de junho de 2016.

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
Juíza de Direito
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 21/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Rodrigo Bezerra Delgado

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Heber Augusto Nakauth dos Santos

Carta Precatória
002 - 0000310-93.2016.8.23.0045
Nº antigo: 0045.16.000310-4
Réu: Neudo Ribeiro Campos
 Cumpra-se a finalidade da deprecata, servindo-se da própria carta
como mandado judicial.
Após, devolva-se, sem necessidade de ulterior conclusão.
Expedientes necessários.

Pacaraima/RR, 21 de junho de 2016.
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SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
Juíza de Direito respondendo pela Comarca de Pacaraima
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Bonfim

Índice por Advogado
000164-RR-N: 003

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 20/06/2016

JUIZ(A) TITULAR:
Bruna Guimarães Fialho Zagallo

PROMOTOR(A):
Marco Antonio Bordin de Azeredo

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Janne Kastheline de Souza Farias

Ação Penal
001 - 0000274-47.2015.8.23.0090
Nº antigo: 0090.15.000274-0
Réu: Richardson Soares Fonseca e outros.
 Entendo que há prova da materialidade e indícios mínimos da autoria
pelo réu. Assim, observando o que dispõe o artigo 41, do CPP e não
sendo caso de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 395, do CPP,
recebo o aditamento à denúncia em relação ao roubo (art. 157, §2º,
IV)(fl. 176).

Em face da obrigatoriedade da defesa técnica no processo penal, bem
como do direito ao devido processo constitucional e tendo em vista que
agora se imputa nova acusação ao réu, acrescida à primeira, há
necessidade de nova citação do réu, prazo para defesa e prática dos
demais atos processuais.

Cite-se o acusado.

Após, vista à DPE para defesa do acusado.

Em seguida, intime-se o Ministério Público e a defesa para dizer se há
interesse na produção de novas provas e no interrogatório do acusado.

Expedientes necessários.

Alterações pertinentes no SISCOM.

P.R.I.
De Alto Alegre para Bonfim/RR, 17 de junho de 2016.

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
Juíza Titular respondendo pela Comarca de Bonfim
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0000351-56.2015.8.23.0090
Nº antigo: 0090.15.000351-6
Réu: Rayron Martins Viana
 Diante do exposto, julgo, pois, PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão deduzida na denúncia para CONDENAR (...), nas penas do
artigo 16, caput, da lei 10826/03; e ABSOLVÊ-LO, na forma do art. 386,
inc. II, do Código de Processo Penal, do crime disposto no art. 28, da Lei
11.343/06.

Passo à dosimetria da pena.

Não constato elementos que possam retirar a pena do mínimo legal, já
que se trata de réu primário e a culpabilidade é normal à espécie. Há
ainda a confissão, somente não utilizada para se atenuar a pena, porque
já imposta no mínimo constante no preceito secundário do tipo penal

extravagante.

Não há causas de aumento ou diminuição.

A pena DEFINITIVA é de 03 (TRÊS ANOS) DE RECLUSÃO E DEZ
DIAS MULTA.
Cada dia-multa será calculado à razão de um trigésimo do salário
mínimo vigente à data do fato.

Verificando a presença dos requisitos objetivos e subjetivos do artigo 44
e seus incisos, do CPB, converto a pena privativa de liberdade em 02
(duas) restritivas de direitos, a ser especificada em sede própria.

Ante a pena e o regime imposto e diante da ausência dos requisitos da
prisão preventiva, concedo ao réu o direito de recorrer em liberdade,
porque a pena e o regime inicial são incompatíveis com a segregação
cautelar. Ademais, não foi demonstrada nos autos a gravidade em
concreto capaz de negar o direito de apelar em liberdade.

Expeça-se alvará de soltura em favor do réu, se por outro motivo não
estiver preso.

Deixo de fixar o valor mínimo de reparação (CPP, art. 387, inc. IV),
diante da inexistência de contraditório.

Condeno o réu ao pagamento das custas e despesas processuais.

Remetam-se as munições à Unidade do Exército sediada nesta
Comarca, para os fins de direito.

Transita em julgado, inscreva-se o nome do Réu no rol dos culpados e
expeça-se Guia de Execução Penal. Comunique-se ao Tribunal Regional
Eleitoral e ao Instituto de Identificação, para os fins do art. 15, inc. III do
Código Penal.

Publique-sse e registre-se no SISCOM. Cumpra-se.

Intimações necessárias e expedientes pertinentes.

Bonfim/RR, 15 de junho de 2016.

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
Juíza Titular respondendo pela Comarca de Bonfim
Nenhum advogado cadastrado.

Liberdade Provisória
003 - 0000242-08.2016.8.23.0090
Nº antigo: 0090.16.000242-5
Réu: Francisco Alberto da Silva
 Portanto, presentes os requisitos legais para manutenção da
segregação cautelar, em consonância com o parecer ministerial,
INDEFIRO o pedido de REVOGAÇÃO da PRISÃO PREVENTIVA de
(...).
Intimem-se. Cumpra-se.
Junte-se cópia desta sentença aos autos principais.
Bonfim/RR, 16 de junho de 2016.

SISSI MARLENE DIETRICH SCHWANTES
Juíza Titular respondendo pela Comarca de Bonfim
Advogado(a): Mário Junior Tavares da Silva
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1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE CITAÇÃO
(NO PRAZO DE 20 DIAS)

O MM. Juiz de Direito, titular da 1ª. Vara da Fazenda Pública, Dr. Aluizio Ferreira Vieira, faz saber que neste juízo
tramita o seguinte processo: 

Processo:  0801375-06.2013.8.23.0010– Execução Fiscal
Exequente: O ESTADO DE RORAIMA
Executado: ERISEU PETRY, MARGARET NISHIGUCHI, PETRY INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LTDA

Estando os executados adiante qualificados em local incerto e não sabido, expediu-se o presente Edital com a
seguinte finalidade: 
CITAÇÃO da  executada PETRY  INDUSTRIA  E  COMERCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA,  CNPJ  nº
01.802.731/0005-47, ERISEU PETRY, CPF Nº 363.634.990-20, MARGARET NISHIGUCHI PETRY, CPF nº
514.366.800-00,  para que efetue o pagamento de R$ 3.936,58 (Três mil novecentos e trinta e seis reais e
cinquenta e oito centavos) ou garanta a execução nos termos do art. 8º, I, in fine, da LEF, no prazo de 5 (cinco)
dias. Garantida esta, se o desejar, poderá oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias.  Não ocorrendo o
pagamento nem a garantia será expedido mandado de PENHORA e AVALIAÇÃO. Cumpra-se, na forma da lei. E
para constar, Eu, Shiromir de Assis Eda (Diretor de Secretaria) mandei lavrar o presente e, de ordem do MM.
Juiz, o assino.

OBS.: Foi afixado no mural da 1ª. Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar.

SEDE DO JUÍZO: Prédio das Varas da Fazenda Pública, Av. Cap. Júlio Bezerra, 193 – Centro, Boa Vista/RR.

Boa Vista – RR, 16 de junho de 2016.

Shiromir de Assis Eda
Diretor de Secretaria 
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2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA

Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0721278-53.2012.8.23.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA  

EXECUTADO: EDIMAR DA CONCEIÇÃO 

   

FINALIDADE: CITAR o executado EDIMAR DA CONCEIÇÃO – CPF Nº 225.834.402-68, para no prazo de

5 (cinco) efetuar o pragamento do débito em questão, acrescido de honorários advocatícios em 10%, salvo

embargos, ou garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o desejar, oferecer embargos no prazo

de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista - RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO 

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0905695-83.2008.8.23.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA  

EXECUTADO: BOAS NOVAS TRANSPORTES E OUTRO 

   

FINALIDADE: INTIMAR o executado  BOAS NOVAS TRANSPORTES – CNPJ Nº  00.432.841/0001-78,

para, em 30 (trinta) dias, efetuar (em) o pagamento da importância de R$ 239,21 (duzentos e trinta e nove

reais e vinte e um centavos), valor este, referente às custas processuais finais determinadas em sentença

do processo em epígrafe (anexa). O referido valor deverá ser recolhido através do site www.tjrr.jus.br, com

a emissão do boleto bancária referente ao valor do débito em questão, no prazo de trinta dias. Devendo o

(s) executado (s) juntar nos presentes autos o comprovante de pagamento ou apresentar (em) comprovante

de pagamento no cartório da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista – RR, Prédio das Varas

da Fazenda Pública, Av: Capitão Júlio Bezerra, nº 193, centro.  Ficando advertidos que o não pagamento

das custas finais acarretará na emissão de certidão e inscrição na Dívida Ativa. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista - RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0826846-87.2014.8.23.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA  

EXECUTADO: JOSE DE SOUSA  

   

FINALIDADE: CITAR o executado JOSE DE SOUSA – CPF Nº 618.149.032-91, para no prazo de 5 (cinco)

efetuar  o  pragamento  do  débito  em  questão,  acrescido  de  honorários  advocatícios  em  10%,  salvo

embargos, ou garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o desejar, oferecer embargos no prazo

de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista - RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0836562-07.2015.8.23.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR   

EXECUTADO: FINASA PROMOTORA DE VENDAS LTDA   

   

FINALIDADE: CITAR  o  executado  FINASA  PROMOTORA  DE  VENDAS  LTDA  –  CNPJ  Nº

02.038.394/0180-69, para no prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do débito em questão, acrescido de

honorários advocatícios em 10%, salvo embargos, ou garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o

desejar, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista - RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0814721-87.2014.8.23.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR   

EXECUTADO: RAFAEL BUCHMANN – ME    

   

FINALIDADE: CITAR o executado RAFAEL BUCHMANN – ME – CNPJ Nº 09.516.918/0001-62, para no

prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do débito em questão, acrescido de honorários advocatícios em

10%, salvo embargos, ou garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o desejar, oferecer embargos

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista - RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0907562-77.2009.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA   

EXECUTADO: JONAS CARVALHO MOURA E OUTRO     

   

FINALIDADE: INTIMAR os executados  JONAS CARVALHO MOURA  – CNPJ Nº 04.860.997/0001-00 e

JONAS CARVALHO MOURA – CPF Nº 352.686.462-49, a fim de que tome conhecimento da Penhora

realizada nos presentes autos, para, em querendo, oferecer embargos no prazo legal de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista - RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0810930-76.2015.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA   

EXECUTADO: COMERCIAL TRANS AMAZONIZA E OUTRO     

   

FINALIDADE: CITAR os executados COMERCIAL TRANS AMAZONICA – CNPJ Nº 12.839.838/0002-33 e

ANDERSON  BRASIL  DA  SILVA  –  CPF  Nº  696.626.732-53, para  no  prazo  de  5  (cinco)  efetuar  o

pragamento do débito em questão,  acrescido de honorários advocatícios em 10%, salvo embargos,  ou

garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o desejar, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta)

dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0919773-13.2010.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR    

EXECUTADO: VERONICA MARIA BATISTA NOGUEIRA     

   

FINALIDADE: CITAR a executada  VERONICA MARIA BATISTA NOGUEIRA – CPF Nº 241.303.463-34,

para  no  prazo  de  5  (cinco)  efetuar  o  pragamento  do  débito  em  questão,  acrescido  de  honorários

advocatícios em 10%, salvo embargos, ou garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o desejar,

oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos  21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0725676-43.2012.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA   

EXECUTADO: CENGE CONSTRUÇÕES LTDA E OUTROS     

   

FINALIDADE: CITAR os executados  CENGE CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ Nº  84.034.602/0001-50,

CARLOS SILVA DOS SANTOS – CPF Nº 322.952.272-91 e RACHEL CABRAL DA SILVA – CPF Nº

127.386.204-00, para no prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do débito em questão, acrescido de

honorários advocatícios em 10%, salvo embargos, ou garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o

desejar, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos  21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0813320-53.2014.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR    

EXECUTADO: ESTACIO GONÇALVES DE ARAUJO     

   

FINALIDADE: CITAR o executado ESTACIO GONÇALVES DE ARAUJO – CPF Nº 357.434.332-91, para

no prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do débito em questão, acrescido de honorários advocatícios em

10%, salvo embargos, ou garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o desejar, oferecer embargos

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0709727-76.2012.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA   

EXECUTADO: SUPERSOMAR E OUTROS     

   

FINALIDADE: CITAR os executados SUPERSOMAR – CNPJ Nº 09.366.292/0001-55 e JUVENCIO ALVES

DE LIMA BISNETO – CPF Nº 775.145.132-72, para no prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do débito

em questão, acrescido de honorários advocatícios em 10%, salvo embargos, ou garantir a execução. Caso

venha a garantir esta, se o desejar, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0710569-56.2012.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA   

EXECUTADO: W A DISTRIBUIDORA E COMERCIO LTDA E OUTROS     

   

FINALIDADE: CITAR  os  executados  W  A  DISTRIBUIDORA  E  COMERCIO  LTDA  –  CNPJ  Nº

05.154.150/0001-73, ALCIVANIA FREITAS ALVES – CPF Nº 382.616.772-49 e WELLINGTON ALVES DE

LIMA JUNIOR – CPF Nº 796.906.962-20, para no prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do débito em

questão, acrescido de honorários advocatícios em 10%, salvo embargos, ou garantir  a execução.  Caso

venha a garantir esta, se o desejar, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos  21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0707808-86.2011.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA   

EXECUTADO: M N B SILVA E OUTRO     

   

FINALIDADE: CITAR  os  executados  M  N  B  SILVA  –  CNPJ  Nº  04.029.427/0001-73  e  MARIA  DE

NAZARETH B DA SILVA – CPF Nº 100.388.173-49, para no prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do

débito em questão, acrescido de honorários advocatícios em 10%, salvo embargos, ou garantir a execução.

Caso venha a garantir esta, se o desejar, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0705081-86.2013.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA   

EXECUTADO: REFRIGERAÇÃO BAHIA COMÉRCIO E SERVIÇOES LTDA E OUTROS     

   

FINALIDADE: CITAR os executados REFRIGERAÇÃO BAHIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – CNPJ

Nº 07.181.885/0001-11, MARTA ISABEL DA ROCHA – CPF Nº 225.840.212-34 e AGNALDO SANTOS DE

SOUZA – CPF Nº 545.247.255-04, para no prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do débito em questão,

acrescido de honorários advocatícios em 10%, salvo embargos, ou garantir  a execução.  Caso venha a

garantir esta, se o desejar, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos  21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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EDITAL DE CITAÇÃO

(PRAZO DE 30 DIAS)

O Dr.º CÉSAR HENRIQUE ALVES – Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa

Vista – RR, no uso de suas atribuições legais. MANDA.

PROCESSO N.º: 0707096-96.2011.823.0010 AÇÃO: EXECUÇÃO FISCAL  
EXEQUENTE: ESTADO DE RORAIMA   

EXECUTADO: MATA & SILVA LTDA ME E OUTROS     

   

FINALIDADE: CITAR os executados MATA & SILVA LTDA ME – CNPJ Nº 11.356.836/0001-40, DANIELE

OLIVEIRA  SILVA  –  CPF  Nº  760.497.522-49  e  RAIMUNDO  NEWTON  DA  MATA  SILVA  –  CPF  Nº

199.647.652-15, para no prazo de 5 (cinco) efetuar o pragamento do débito em questão, acrescido de

honorários advocatícios em 10%, salvo embargos, ou garantir a execução. Caso venha a garantir esta, se o

desejar, oferecer embargos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Cumpra-se na forma da Lei. Para constar eu, _________________ Victor Brunno Fernandes, Diretor de

Secretaria em exercício, mandei lavrar o presente e, de ordem do MM. Juiz de Direito, o assino.

SEDE DO JUIZO: VARA DA FAZENDA PÚBLICA – CARTÓRIO DA 2 ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA –

Av. Capitão Júlio Bezerra, 193 – Centro , Boa Vista – RR.

Obs.: Foi afixado no mural da 2ª Vara da Fazenda Pública, o presente edital, para quem possa interessar. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de Roraima, aos 21 (vinte e um) dias do

mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
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1º JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILI AR CONTRA A MULHER

Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A  Dra.  Maria  Aparecida  Cury,  MM.  Juíza  de Direito  Titular  deste  Juizado  Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 0010 15 017550-2
Vítima: Ester Lilian Lima Pantoja
Réu: Mateus Suhkall Paiva

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte,  Ester Lilian Lima Pantoja  atualmente
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de sua
publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor
segue conforme a  seguir:  “(…)  Pelo  exposto,  em consonância  com a  manifestação  do  Ministério
Público  atuante  no  Juízo,  ante  a  superveniência  de  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL
(INTERESSE DE AGIR), DECLARO A PERDA DE OBJETO DA P RESENTE AÇÃO, no que DECLARO
EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com base no art.  267, VI, do CPC. (…)   Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 10 de março de 2016. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular
deste  1°  JVDFCM”  Publique-se.  Registre-se.  Intime-se.  Boa  Vista/RR,  13  de  abril  de  2016.  Maria
Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aecyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A  Dra.  Maria  Aparecida  Cury,  MM.  Juíza  de Direito  Titular  deste  Juizado  Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 010.14.003947-9
Vítima: FERNANDA DE LIMAS ALVES
Réu: HEMERSON WILLIAMS DE CASTRO COUTINHO

FINALIDADE:  Proceder  a  INTIMAÇÃO,  como  se  encontra  a  parte  FERNANDA  DE  LIMA  ALVES ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir de sua publicação, intimando a mesma para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em
epígrafe,  cujo  seu  teor  segue  conforme  a  seguir:  “(…)  Pelo  exposto,  em  consonância  com  a
manifestação do Ministério Público Estadual atuante  no juízo, não havendo elementos que levem à
modificação do entendimento inicialmente proferido,  com  base nos arts. 269, I, e 459, ambos do
CPC,  JULGO  PARCIALMENTE  PROCEDENTE  A  AÇÃO  CAUTELAR,  restando  confirmadas  as
medidas protetivas de urgência concedidas,  nos term os da decisão liminar,  e INDEFERIDOS os
demais pleitos, adstritos ao direito de família, an te a falta de elementos para trato da matéria em
sede de medida protetiva de urgência, devendo tais serem reclamados em sede e juízo apropriados.
As medidas  protetivas ora confirmadas perdurarão a té o final decisão no inquérito correspondente ,
ou no procedimento penal que vier a ser instaurado,  bem como indeferidos os demais pleitos, no
termos da decisão liminar (…). Após o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os presentes autos, com as
anotações e baixas necessárias.  Boa Vista/RR, 10 de março de 2015. Maria Aparecida Cury – Juíza de
Direito.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aecyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Drª . Maria Aparecida Cury , MM. Juíza de Direito titular Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 01016004063-9
Vítima: ILCE MARINA DE SOUZA CLEMENTE
Réu: PEDRO VIANA DUTRA

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte ILCE MARINA DE SOUZA CLEMENTE ,
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir  de sua publicação, intimando o mesmo para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em
epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir: “(…)Pelo exposto, ante ocorrência de superveniente
manifestação  de  vontade  da  requerente,  nos  termos  d o  art.  200,  parágrafo  único,  do  NCPC,
HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA AÇÃO,  posta  em juízo  na  f orma acima escandida,  bem como
DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, c om base no art. 485, VIII, ainda do NCPC.
Sem custas. Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se.  Boa Vista/RR, 12 de maio de 2016.  Maria Aparecida
Cury. Juíza de Direito Titular"

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito deste Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Ação Penal n.º 0010 13 018172-9
Vítima: ELIZANILDA SILVA ANDRADE
Réu: DELCIMAR JOSÉ MAGALHÃES

FINALIDADE:  Proceder  a  INTIMAÇÃO,  como  se  encontra  a  parte ELIZANILDA  SILVA  ANDRADE
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir de sua publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo
seu teor segue conforme a seguir: “(…) Destarte, pelos fundamentos e fatos jurídicos expos tos, em face
de superveniente mudança da situação fática na form a alhures demonstrada. CONHEÇO DO PEDIDO,
tão somente para rever a medida aplicada, que o faç o, no que REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS
liminarmente  concedidas  e  mantidas  na  decisão  final  proferida,  bem  como  DETERMINO  O
ARQUIVAMENTO DO FEITO, com as anotações e baixas de vidas, já determinadas no ato terminativo
proferido .”  Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 26 de novembro de 2015. Maria Aparecida
Cury – Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM.

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito deste Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Ação Penal n.º 0010 16.004562-0
Vítima: FRANCISCA VIEIRA CABRAL
Réu: SILVIO CLEIDISON DOS SANTOS

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO,  como se encontram as partes FRANCISCA VIEIRA CABRAL e
SILVIO CLEIDISON DOS SANTOS   atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital,
com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença
extraída  dos  autos  em  epígrafe,  cujo  seu  teor  segue  conforme  a  seguir:  “(…)Pelo  exposto,  ante  a
superveniência  de  AUSÊNCIA  DO  INTERESSE PROCESSUAL,  na  forma  alhures  escandida,
DECLARO  A  PERDA  DE  OBJETO  do  presente  procedimento,  no  que  REVOGO  AS  MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA liminarmente deferidas e DEC LARO EXTINTO O PROCEDIMENTO, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do  NCPC. (...) Transitada em julgado a sentença,
certifique-se,  e  ARQUIVEM-SE os  presentes  autos,  co m  as  baixas  e  comunicações  devidas,
observada a Portaria n.º 112/2010-CGJ. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 12 de maio
de 2016. MARIA APARECIDA CURY. Juíza de Direito Titular."

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito deste Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Ação Penal n.º 0010 15 004813-9
Vítima: YONARA SOARES DE SOUZA
Réu: GEISSON SANTOS COSTA

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte GEISSON SANTOS COSTA atualmente
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua
publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor
segue  conforme  a  seguir:  “(…)  Pelos  fatos  e  fundamentos  jurídicos  expostos,  REJEI TO  AS
PRELIMINARES DE AUSÊNCIA DE PROVAS E DE REQUISITOS CAUTELARES PARA CONCESSÃO
LIMINAR  DAS  MEDIDAS  PROTETIVAS,  arguidas  em  sede  de  contestação  bem  como,  em
consonância com a manifestação do Ministério Públic o Estadual atuante no Juízo, nesta parte, ante a
falta de elementos que levem a modificação do enten dimento inicial, com base nos arts. 487, I, e 490,
ambos do NCPC, ACOLHO INTEGRALMENTE OS PEDIDOS FORM ULADOS pela vítima/requerente e
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando CONFIRMA DAS AS MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA liminarmente concedidas, que perdurarão at é o trânsito e julgado de decisão final do
inquérito policial correspondente, ou no procedimen to penal que vier a ser instaurado .  Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 08 de abril de 2016. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular
deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito deste Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Ação Penal n.º 0010 14 020319-0
Vítima: MICHELE SILVA DE AQUINO
Réu: FRANCISCO BATISTA DA SILVA NETO

FINALIDADE:  Proceder  a  INTIMAÇÃO,  como  se  encontra  a  parte MICHELE  SILVA  DE  AQUINO  e
FRANCISCO BATISTA DA SILVA NETO atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital,  com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir  de sua publicação, intimando-o para tomar ciência da r.
Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir: “(…) Pelo exposto, em
consonância  com a Manifestação do Ministério  Públic o  Estadual  atuante  no juízo,  não havendo
elementos que levem à modificação do entendimento i nicial,  com base nos arts.  269,  I  do CPC,
JULGO PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando CONFIRMA DAS AS MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA liminarmente concedidas, que perdurarão at é o trânsito em julgado de decisão final ao
inquérito policial correspondente, ou no procedimen to penal que  vier a ser instaurado. . Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 11 de dezembro de 2015. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito
Titular deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A  Dra.  Maria  Aparecida  Cury,  MM.  Juíza  de Direito  Titular  deste  Juizado  Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 0010 15 007067-9
Vítima: JEISA IARA CHAVES DE ARAÚJO
Réu: GEOVANI BARROSO FIGUEIREDO

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte,  JEISA IARA CHAVES DE ARAUJO
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (VINTE) dias, a
partir de sua publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo
seu  teor  segue  conforme  a  seguir:  “(…)  Pelo  exposto,  em  face  da  superveniência  de  FALT A  DE
CONDIÇÃO DE AÇÃO, ante a ocorrência de AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL (INTERESSE
DE  AGIR),  configurada  no  comportamento  da  requerent e,  que  não  vem  promovendo  atos  e
diligências  a  seu  cargo,  na  forma  alhures  demonstra da,  DECLARO  A  PERDA  DE  OBJETO  DO
OBJETO  do  presente  procedimento,  no  que  REVOGO  AS  M EDIDAS  PROTETIVAS  liminarmente
deferidas, bem como DECLARO EXTINTO O FEITO, sem re solução do mérito, com base no art. 267,
VI, do CPC. (…)   Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 10 de março de 2016. Maria Aparecida
Cury – Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM”  Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 04 de
fevereiro de 2016. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito deste Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Ação Penal n.º 0010 15 002205-0
Vítima: FRANCISCA GLAUCIA OLIVEIRA MARINHO
Réu: DIEGO PEREIRA DA SILVA

FINALIDADE:  Proceder  a  INTIMAÇÃO,  como  se  encontra  a  parte FRANCISCA GLAUCIA  OLIVEIRA
MARINHO  atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital,  com o prazo de 20
(vinte) dias, a partir de sua publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em
epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir: “(…) Pelo exposto, ante a falta de elementos que levem
à modificação  do  entendimento inicial,  com base no art.  269,  I,  e  459,  ambos  do  CPC,  JULGO
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO CAUTELAR, restando c onfirmadas as medidas protetivas
de urgência liminarmente concedidas, e mantido o in deferimento dos demais pleitos, adstritos ao
direito de família, nos termos da decisão liminar p roferida, que vigerá até o trânsito em julgado de
decisão  final  no  inquérito  policial  correspondente,  ou  no  procedimento  penal  que  vier  a  ser
instaurado.(...)  Publique-se.  Registre-se.  Intime-se.  Boa  Vista/RR,  21  de  setembro  de  2015.  Maria
Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito deste Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Ação Penal n.º 0010 15 010496-5
Vítima: LEONILDES DE SOUZA XAVIER
Réu: LEONTINO ROBERTO

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontrarem  as partes LEONILDES DE SOUZA XAVIER
E LEONTINO ROBERTO MARINHO atualmente em lugares incertos e não sabido, expediu-se o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a partir de sua publicação, intimando-os para tomarem ciência da r.
Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir: “(…) Pelo exposto, em
consonância com a manifestação do Ministério Públic o Estadual atuante no Juízo, ante a falta de
elementos que levem à modificação do entendimento i nicial, com base no art. 487, I, e 490, ambos do
NCPC,  ACOLHO  EM  PARTE  OS  PEDIDOS  FORMULADOS  PELA  RE QUERENTE   e  JULGO
PARCIALMENTE  PROCEDENTE  A  AÇÃO  CAUTELAR,  restando  C ONFIRMADAS  AS  MEDIDAS
PROTETIVAS DE URGÊNCIA liminarmente concedidas, bem  como JULGO PREJUDICADO o pedido
de afastamento do requerido do lar, uma vez que as partes não mais convivem em lar em comum. As
medidas  protetivas  ora  confirmadas  perdurarão até  o  trânsito  em  julgado  de  decisão  final  no
inquérito policial correspondente, ou no procedimen to penal que vier a ser instaurado.(...)  Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 08 de abril de 2016. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular
deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito deste Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Ação Penal n.º 0010 15 011306-5
Vítima: DIERA CRYS BATISTA DA SILVA
Réu: ELCINEY DOS SANTOS SIMAS

FINALIDADE:  Proceder  a  INTIMAÇÃO,  como  se  encontra  a  parte ELCINEY  DOS  SANTOS  SIMAS
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir de sua publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo
seu  teor  segue  conforme  a  seguir:  “(…)  Pelo  exposto,  em  consonância  com  a  manifestação  do
Ministério  Público  atuante  no  juízo,  ante  a  superve niência  de  AUSÊNCIA  DO  INTERESSE
PROCESSUAL,  na  forma  alhures  escandida,  DECLARO  A  P ERDA  DE  OBJETO  do  presente
procedimento, no que REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS D E URGÊNCIA liminarmente deferidas e
DECLARO EXTINTO O PROCEDIMENTO, sem resolução do mé rito, nos termos do art. 485, VI, do
NCPC.(...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 24 de maio de 2016. Maria Aparecida Cury –
Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A  Dra.  Maria  Aparecida  Cury,  MM.  Juíza  de Direito  Titular  deste  Juizado  Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 0010 14 014677-9
Vítima: ANGELITA VIEIRA PINHEIRO
Réu: ERIVELTON PINHEIRO FEITOSA

FINALIDADE:  Proceder  a  INTIMAÇÃO,  como se  encontra  a  parte ERIVELTON PINHEIRO  FEITOSA,
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (VINTE) dias, a
partir de sua publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo
seu teor segue conforme a seguir:  “(…) Diante da manifestação da vítima, determino o a rquivamento
dos presentes autos de inquérito Policial, pela aus ência de condição de procedibilidade para ação
penal, em relação ao delito de ameaça , bem como, p ela inexistência de justa causa para ação penal,
em relação a contravenção de vias de fato.(…)   Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 05 de
fevereiro de 2016. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito deste Juizado Especializado em Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Ação Penal n.º 0010 14 005927-9
Vítima: RAIMUNDA ALVES DO NASCIMENTO
Réu: ALDENOR DE SOUSA SANTOS

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte RAIMUNDA ALVES DO NASCIMENTO
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir de sua publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo
seu  teor  segue  conforme  a  seguir:  “(…)  Pelo  exposto,  em  consonância  com  a  manifestação  do
Ministério  Público  atuante  no  juízo,  ante  a  superve niência  de  AUSÊNCIA  DO  INTERESSE
PROCESSUAL (INTERESSE DE AGIR),  caracterizada no co mportamento da requerente,  na  forma
alhures escandida, DECLARO A PERDA DE OBJETO do pre sente procedimento, no que REVOGO AS
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA liminarmente deferid as e DECLARO EXTINTO O FEITO, sem
resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do  CPC.(...) Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa
Vista/RR, 1º de junho de 2016. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aécyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em Substituição

SICOJURR - 00052482

jrg
jY

3/
sJ

uk
Q

/c
73

Z
9n

ga
U

cL
od

E
=

S
ec

re
ta

ria
 V

ar
a 

/ J
es

p 
vd

f c
/m

ul
he

r 
/ C

om
ar

ca
 -

 B
oa

 V
is

ta

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 213/256



Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A  Dra.  Maria  Aparecida  Cury,  MM.  Juíza  de Direito  Titular  deste  Juizado  Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 0010 15 008750-9
Vítima: GORETTE MARIA MACIEL
Réu: CELSO DOS SANTOS ALMEIDA

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte, GORETTE MARIA MACIEL,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de sua
publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor
segue conforme a  seguir:  “(…)  Pelo  exposto,  em consonância  com a  manifestação  do  Ministério
Público  atuante  no  Juízo,  ante  a  superveniência  de  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL
(INTERESSE DE AGIR), configurada no comportamento d a requerente, que não promoveu os atos a
seu cargo visando o andamento processual, DECLARO A  PERDA DE OBJETO do presente feito, bem
como DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução do méri to, com base no art. 485, VI, do CPC. (…)
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 01 de junho de 2016. Maria Aparecida Cury – Juíza de
Direito Titular deste 1° JVDFCM”  

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aecyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A  Dra.  Maria  Aparecida  Cury,  MM.  Juíza  de Direito  Titular  deste  Juizado  Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 0010 15 000579-0
Vítima: IARA FERREIRA DA SILVA
Réu: PEDRO JOSÉ BANDEIRA VIEIRA

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte, IARA FERREIRA DA SILVA,  atualmente
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de sua
publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor
segue conforme a  seguir:  “(…)  Pelo  exposto,  em consonância  com a  manifestação  do  Ministério
Público  atuante  no  Juízo,  ante  a  superveniência  de  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCESSUAL
(INTERESSE DE AGIR), configurada no comportamento d a requerente, que não promoveu os atos a
seu cargo visando o andamento processual, DECLARO A  PERDA DE OBJETO do presente feito, bem
como DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução do méri to, com base no art. 485, VI, do NCPC. (…)
Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 01 de junho de 2016. Maria Aparecida Cury – Juíza de
Direito Titular deste 1° JVDFCM”  

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aecyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em substituição
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Expediente de 21/06/2016

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A  Dra.  Maria  Aparecida  Cury,  MM.  Juíza  de Direito  Titular  deste  Juizado  Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 0010 15 004808-9
Vítima: OLIVIA PAULINO DA SILVA
Réu: COSMO MARIANO DE MACEDO

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte, OLIVIA PAULINO DA SILVA  atualmente
em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (VINTE) dias, a partir de sua
publicação, intimando-o para tomar ciência da r. Sentença extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor
segue conforme a seguir:  “(…) Pelo exposto, em superveniente ocorrência de FA LTA DE CONDIÇÃO
DA  AÇÃO,  ante  a  face  da  AUSÊNCIA  DE  INTERESSE  PROCE SSUAL  (INTERESSE  DE  AGIR),
configurada no comportamento da requerente, que não  promoveu os atos a seu cargo visando o
andamento processual,  DECLARO A PERDA DE OBJETO do presente feito, no que REVOGO AS
MEDIDAS  PROTETIVAS  liminarmente  deferidas,  bem  como  DECLARO  EXTINTO  O  FEITO,  sem
resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do C PC. (…)  Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa
Vista/RR, 01 de dezembro de 2015. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular deste 1° JVDFCM”  

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Fórum Criminal – Min. Evandro Lins e Silva. Av. Cb. PM José Tabira de Alencar Macedo – 
nº. 602, Caranã - Boa Vista-RR, 21 de junho de 2016.

Aecyo Alves de Moura Mota
Diretor de Secretaria em substituição
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TURMA RECURSAL

Expediente de 21/06/2014

ATA DA 15ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/06/16

Os Excelentíssimos Senhores Juízes, Dr. BRUNO FERNANDO ALVES COSTA e Dr. CLAUDIO ROBERTO
BARBOSA DE ARAÚJO, às 09:30 horas na sala de sessão,  verificando a falta  de quórum,  adiaram a
votação dos processos para o dia 24.06.16, às 09 horas, exceto os processos de relatoria do Dr. Cláudio
Roberto, os quais ficarão adiados para o dia 15.07.16, constando ainda, que o Dr. ANGELO AUGUSTO
GRAÇA MENDES se encontra em gozo de férias.

RECURSOS PROJUDI

01-Recurso Inominado 0829084-45.2015.8.23.0010
Recorrente: Banco Itaucard S/A 
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior e outro
Recorrido: Laudi Mendes de Almeida 
Advogados: Lourdes Icassatti Mendes e outro
Sentença: Erasmo Hallysson Souza
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

02-Recurso Inominado 0828423-66.2015.8.23.0010
Recorrente: Jorge Luís Santos Lobato 
Advogado: Abdon Paulo de Lucena Neto 
Recorrido: Vivo - Telefônica Brasil S/A 
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

03-Recurso Inominado 0827899-69.2015.8.23.0010
Recorrente: Rudineia Santana Santos 
Advogado: Elione Gomes Batista 
Recorrido: Vivo - Telefônica Brasil S/A 
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto 
Sentença: Elvo Pigari 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

04-Recurso Inominado 0834910-52.2015.8.23.0010
Recorrente: Longuinho Peterson da Silva Castro 
Advogado: Jorge Nazareno Campos Carageorge 
Recorrido: Claro S/A
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

05-Recurso Inominado 0820755-44.2015.8.23.0010
Recorrente: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A  
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
Recorrido: Ana Claide dos Santos Souza 
Advogado: Lucyana Barbosa de Souza Franca Ávila 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

06-Recurso Inominado 0832885-03.2014.8.23.0010
Recorrente: Antonio Eliessandro Alves da Silva 
Advogados: Sivirino Pauli e outro
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Recorridos: Banco Santander Banespa S/A e Banco Panamericano S/A e Itaú Unibanco S/A 
Advogados: Feliciano Lyra Moura e outros
Sentença: Erasmo Hallysson Souza
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

07-Recurso Inominado 0816253-62.2015.8.23.0010
Recorrente: Itaú Unibanco S/A 
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior 
Recorrido: Gabriel Passos Penha 
Advogado: Kevin Chinelatto Mathias 
Sentença: Erasmo Hallysson Souza
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

08-Recurso Inominado 0827122-21.2014.8.23.0010
Recorrente: WMB Comércio Eletrônico Ltda 
Advogado: Geórgida Fabiana Moreira de Alencar Costa 
Recorrido: Norberto Júnior Muller 
Advogado: Leonardo Padilha Almeida 
Sentença: Cristóvão Suter 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

09-Recurso Inominado 0826731-32.2015.8.23.0010
Recorrente: Banco Itaucard S/A 
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior e outro
Recorrido: Almerinda Silvéria Vailante 
Advogados: Wendel Monteles Rodrigues e outro
Sentença: Cristóvão Suter 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

10-Recurso Inominado 0824799-09.2015.8.23.0010
Recorrente: Oi - Telemar Norte-Leste S/A 
Advogado: Eládio Miranda Lima 
Recorrido: Allanayara Lee Matos Luz da Rocha 
Advogado: Bruno da Silva Mota 
Sentença: Jaime Plá Pujades de Ávila
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

11-Recurso Inominado 0824768-86.2015.8.23.0010
Recorrente: Banco do Brasil S/A 
Advogado: Sérvio Túlio Barcelos 
Recorrido: Sílvia Barbosa Elias 
Advogados: Lizandro Icassatti Mendes e outro
Sentença: Jaime Plá Pujades de Ávila 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

12-Recurso Inominado 0824047-37.2015.8.23.0010
Recorrente: Itaú Unibanco Holding S/A 
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior 
Recorrido: Flávia Virgínia Carvalho dos Santos 
Advogado: Victor Coelho Queiroz 
Sentença: Jaime Plá Pujades de Ávila 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

13-Recurso Inominado 0822395-82.2015.8.23.0010
Recorrente: Oi - Telemar Norte-Leste S/A 
Advogado: Eládio Miranda Lima 
Recorrido: Marilene Cruz Souza 
Advogado: Sem Advogado Cadastrado
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 

SICOJURR - 00052475

Y
4/

th
H

hC
hT

kE
X

+
7X

M
C

yu
jG

Lp
20

c=
T

ur
m

a 
R

ec
ur

sa
l /

 C
om

ar
ca

 -
 B

oa
 V

is
ta

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 218/256



Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

14-Recurso Inominado 0822031-13.2015.8.23.0010
Recorrente: Vivo - Telefônica Brasil S/A 
Advogados: Márcia Silva Monte e outro
Recorrido: Rosival Monteiro de Vasconcelos 
Advogado: Sem Advogado Cadastrado
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

15-Recurso Inominado 0820698-26.2015.8.23.0010
Recorrente: Iasmynne dos Santos Monteiro 
Advogado: Lizandro Icassatti Mendes 
Recorrido: Marisa Lojas S/A 
Advogado: Sem Advogado Cadastrado
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

16-Recurso Inominado 0819416-50.2015.8.23.0010
Recorrente: Banco Fiat Itau S/A 
Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior 
Recorrido: Aldenira Matias dos Santos 
Advogado: Ivaneide de Paula Sarraf 
Sentença: Cristóvão Suter 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

17-Recurso Inominado 0810377-29.2015.8.23.0010
Recorrente: Catral Refrigeração e Eletrodomésticos Ltda 
Advogado: Frederico Augusto Avad de Gomes 
Recorrido: Di`Queijo, Jaimina Di Manso e Miriam Di Manso 
Advogado: Ângela Di Manso 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

18-Recurso Inominado 0800231-77.2015.8.23.0090
Recorrente: Oi - Telemar Norte-Leste S/A 
Advogado: Eládio Miranda Lima 
Recorrido: Marcilene Barbosa Alencar 
Advogado: Sem Advogado Cadastrado
Sentença: Daniela Schirato Collesi Minholi 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

19-Recurso Inominado 0800105-47.2014.8.23.0030 
Recorrente: José de Arimateia 
Advogado: Deusdedith Ferreira Araújo 
Recorrido: Raimundo Rodrigues dos Santos 
Advogado: Antonietta Di Manso 
Sentença: Bruno Fernando Alves Costa 
IMPEDIMENTO: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA, ANGELO AUGUSTO GRAÇA ME NDES 
Relator: CLÁUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

20-Recurso Inominado 0805047-17.2016.8.23.0010 
Recorrente: Jussara Manduca 
Advogado: Izabela do Vale Matias 
Recorrido: Tim Celular S/A 
Advogados: Patricia Raquel de Aguiar Ribeiro e outra 
Sentença: Jaime Plá Pujades de Ávila 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 
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21-Recurso Inominado 0805412-08.2015.8.23.0010
Recorrente: Amal Pecúlio Abraham Lincoln 
Advogados: Ney José Campos e outro
Recorrido: Maria das Graças Andrade de Lima 
Advogado: Juliana Quintela Ribeiro da Silva 
Sentença: Elvo Pigari Júnior 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

22-Recurso Inominado 0837570-53.2014.8.23.0010
Recorrente: Capemi Caixa de Pecúlios, Pensões e Montépios-Beneficente 
Advogado: Fábio Rivelli 
Recorrido: Cristian Danisson Pinto Barros 
Advogados: Fabiana da Silva Nunes e outro
Sentença: Cristóvão Suter 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

23-Mandado de Segurança 9000002-39.2016.8.23.0000
Impetrante: Evandro Vicente Ledesma 
Advogado: Fabiana da Silva Nunes 
Impetrado: Juiz de Direito do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Boa Vista-RR 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

24-Recurso Inominado 0826110-35.2015.8.23.0010
Recorrente: Alves e Amorim Comércio de Veículos LTDA 
Advogado: Rogério Ferreira de Carvalho 
Recorrido: Lucas Wanderley Rosado 
Advogado: Lucas Wanderley Rosado 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES 

25-Recurso Inominado 0823130-18.2015.8.23.0010 
Recorrentes: Carlos Alberto Mantovani Ferreira/Fabiano Lobato de Carvalho
Advogados: Angela Di Manso e outro/Bruno Leonardo Caciano de Oliveira
Recorridos: Carlos Alberto Mantovani Ferreira/Fabiano Lobato de Carvalho
Advogados: Angela Di Manso e outro/Bruno Leonardo Caciano de Oliveira
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES 

RECURSOS - PJE

26-Recurso Inominado 0401402-54.2013.8.23.0010 
Recorrente: Estado de Roraima 
Advogado: Procuradoria Geral do Estado de Roraima 
Recorrido: Palmakissilane Pereira de Farias 
Advogado: Gioberto de Matos Júnior
Sentença: Eduardo Messaggi Dias 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

27-Recurso Inominado 0400262-14.2015.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Onofre Antônio de Souza 
Advogado: Igor José Lima Tajra Reis 
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 
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28-Recurso Inominado 0401088-74.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Sem advogado cadastrado
Recorrido: Cléa Moreira Nunes 
Advogado: José Luciano Henriques de Menezes Melo 
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

29-Recurso Inominado 0401177-34.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Martins Carlos da Silva 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

30-Recurso Inominado 0401314-16.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Júlio Lemos 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

31-Recurso Inominado 0401191-18.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Jadílson Lopes Ramos 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

32-Recurso Inominado 0401325-45.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Elene Jesus de Araújo 
Advogado: Tiago Bonfim Silva Barros 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

33-Recurso Inominado 0401176-49.2013.8.23.0010 
Recorrente: Alberio Marques Alves e Município de Boa Vista
Advogado: Clóvis Melo de Araújo e outro
Recorrido: Município de Boa Vista e Alberio Marques Alves
Advogado: Clóvis Melo de Araújo e outro
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

34-Recurso Inominado 0400370-77.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Sandra Maria de Magalhães
Advogado: Tanner Pinheiro Garcia 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

35-Recurso Inominado 0401419-56.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
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Recorrido: Antônia Eliane Pereira Bezerra
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

36-Recurso Inominado 0400109-15.8.23.0010
Recorrente: Fernanda Pimentel Fenandez 
Advogado: Lucyana Barbosa de Souza Franca Avila 
Recorrido: O Estado de Roraima
Advogado: Sem advogado cadastrado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

37-Recurso Inominado 0400845-67.2013.8.23.0010
Recorrente: Andréia da Silva Cardoso 
Advogado: Emerson Crystyan Rodrigues Brito 
Recorrido: Universidade Estadual de Roraima
Advogado: Israel Ramos de Oliveira 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

38-Recurso Inominado 0400810-73.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista e Nilciliane de Almeida Silva
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques e outro
Recorrido: Nilciliane de Almeida Silva e Município de Boa Vista
Advogado: João Félix de Santana Neto e outro
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

39-Recurso Inominado 401471-52.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista e Gilson Carneiro de Andrade 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques e outra
Recorrido: Gilson Carneiro de Andrade e Município de Boa Vista 
Advogado: Maria Auxiliadora Evangelista da Silva e outro
Sentença: Air Marin Júnior 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

40-Recurso Inominado 0400288-46.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Mônica Daiana Brasil da Silva 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

41-Recurso Inominado 0401214-61.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Rudyger Lima Peixoto
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

42-Recurso Inominado 0400933-71.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista e Aldo Facco
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques e outro
Recorrido: Aldo Facco e Município de Boa Vista
Advogado: Clóvis Melo de Araújo e outro
Sentença: Air Marin Júnior 
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Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

43-Recurso Inominado 0401230-15.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Sem advogado cadastrado
Recorrido: Roberto Tavares de Jesus Oliveira
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

44-Recurso Inominado 0401166-05.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Ghuiarony Gomes Medeiros
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

45-Recurso Inominado 0400603-74.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Elvimar de Castro Ângelo 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

46-Recurso Inominado 0401165-20.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Paulo Sérgio Bittencourt 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

47-Recurso Inominado 0401069-68.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Luzia Araújo da Silva 
Advogado: Gioberto de Matos Júnior 
Sentença: Air Marin Júnior 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

48-Recurso Inominado 0400757-92.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Olindina América Sales Medeiros 
Advogado: Hélio Furtado Ladeira 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 

49-Recurso Inominado 0400911-13.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Vanezia Penha Nunes 
Advogado: Gioberto de Matos Júnior
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO 
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PAUTA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 24/06/16

RECURSOS PROJUDI

01-Recurso Inominado 0829084-45.2015.8.23.0010
Recorrente: Banco Itaucard S/A 
Advogados: José Almir da Rocha Mendes Júnior e outro
Recorrido: Laudi Mendes de Almeida 
Advogados: Lourdes Icassatti Mendes e outro
Sentença: Erasmo Hallysson Souza
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

02-Recurso Inominado 0828423-66.2015.8.23.0010
Recorrente: Jorge Luís Santos Lobato 
Advogado: Abdon Paulo de Lucena Neto 
Recorrido: Vivo-Telefônica Brasil S/A 
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

03-Recurso Inominado 0827899-69.2015.8.23.0010
Recorrente: Rudineia Santana Santos 
Advogado: Elione Gomes Batista 
Recorrido: Vivo-Telefônica Brasil S/A 
Advogado: Vicente Ricarte Bezerra Neto 
Sentença: Elvo Pigari 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

04-Recurso Inominado 0834910-52.2015.8.23.0010
Recorrente: Longuinho Péterson da Silva Castro 
Advogado: Jorge Nazareno Campos Carageorge 
Recorrido: Claro S/A
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

05-Recurso Inominado 0820755-44.2015.8.23.0010
Recorrente: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A
Advogado: Álvaro Luiz da Costa Fernandes 
Recorrido: Ana Claide dos Santos Souza 
Advogado: Lucyana Barbosa de Souza Franca Ávila 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

06-Recurso Inominado 0832885-03.2014.8.23.0010
Recorrente: Antônio Elissandro Alves da Silva 
Advogados: Sivirino Pauli e outro
Recorridos: Banco Santander Banespa S/A e Banco Panamericano S/A e Itaú Unibanco S/A 
Advogados: Feliciano Lyra Moura e outros
Sentença: Erasmo Hallysson Souza
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

07-Recurso Inominado 0816253-62.2015.8.23.0010
Recorrente: Itaú Unibanco S/A 

8

SICOJURR - 00052475

Y
4/

th
H

hC
hT

kE
X

+
7X

M
C

yu
jG

Lp
20

c=
T

ur
m

a 
R

ec
ur

sa
l /

 C
om

ar
ca

 -
 B

oa
 V

is
ta

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 224/256



Advogado: José Almir da Rocha Mendes Júnior 
Recorrido: Gabriel Passos Penha 
Advogado: Kevin Chinelatto Mathias 
Sentença: Erasmo Hallysson Souza
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

08-Recurso Inominado 0805047-17.2016.8.23.0010 
Recorrente: Jussara Manduca 
Advogado: Izabela do Vale Matias 
Recorrido: Tim Celular S/A 
Advogados: Patricia Raquel de Aguiar Ribeiro e outra 
Sentença: Jaime Plá Pujades de Ávila 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

09-Recurso Inominado 0805412-08.2015.8.23.0010
Recorrente: Amal Pecúlio Abraham Lincoln 
Advogados: Ney José Campos e outro
Recorrido: Maria das Graças Andrade de Lima 
Advogado: Juliana Quintela Ribeiro da Silva 
Sentença: Elvo Pigari Júnior 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

10-Recurso Inominado 0837570-53.2014.8.23.0010
Recorrente: Capemi Caixa de Pecúlios, Pensões e Montépios-Beneficente 
Advogado: Fábio Rivelli 
Recorrido: Cristian Danisson Pinto Barros 
Advogados: Fabiana da Silva Nunes e outro
Sentença: Cristóvão Suter 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES

11-Mandado de Segurança 9000002-39.2016.8.23.0000
Impetrante: Evandro Vicente Ledesma 
Advogado: Fabiana da Silva Nunes 
Impetrado: Juiz de Direito do 3º Juizado Especial Cível da Comarca de Boa Vista-RR 
Advogado: Sem advogado cadastrado
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

12-Recurso Inominado 0826110-35.2015.8.23.0010
Recorrente: Alves e Amorim Comércio de Veículos LTDA 
Advogado: Rogério Ferreira de Carvalho 
Recorrido: Lucas Wanderley Rosado 
Advogado: Lucas Wanderley Rosado 
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES 
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves Costa

13-Recurso Inominado 0823130-18.2015.8.23.0010 
Recorrentes: Carlos Alberto Mantovani Ferreira/Fabiano Lobato de Carvalho
Advogados: Angela Di Manso e outro/Bruno Leonardo Caciano de Oliveira
Recorrido: Carlos Alberto Mantovani Ferreira/Fabiano Lobato de Carvalho
Advogados: Angela Di Manso e outro/Bruno Leonardo Caciano de Oliveira
Sentença: Rodrigo Cardoso Furlan 
Relator: CÉSAR HENRIQUE ALVES 
Julgadores: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo e Bruno Fernando Alves Costa

14-Recurso Inominado 0822686-82.2015.8.23.0010
Recorrente: Jorge Luís Santos Lobato
Advogado: Abdon Paulo de Lucena Neto 
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Recorrido: Telefônica Brasil S/A (VIVO S/A) 
Advogados: Márcia Silva Monte e outro
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Julgadores: Bruno Fernando Alves Costa e César Henrique Alves

15-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 340-32.2015.8.23.0045
Embargante: Rille Marques da Silva
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAUJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

16-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 329-03.2015.8.23.0045
Embargante: Kleibson Rodrigues de Araújo
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

17-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 327-33.2015.8.23.0045
Embargante: Kátia Regina Rodrigues
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

18-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 326-48.2015.8.23.0045
Embargante: Katiane Rodrigues Araújo
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

19-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 290-06.2015.8.23.0045
Embargante: Sabrina Rosa da Silva
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

20-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 288-36.2015.8.23.0045
Embargante: Rocinete Oliveira da Silva
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
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Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

21-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 271-97.2015.8.23.0045
Embargante: Edvaldo Ramalho dos Santos
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

22-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 244-17.2015.8.23.0045
Embargante: Ingrid Martins Cavalcante
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

23-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 214-79.2015.8.23.0045
Embargante: Márcia Caroline Peixoto da Silva
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

24-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 202-65.2015.8.23.0045
Embargante: Isaías Teixeira Amaral
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

25-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 178-37.2015.8.23.0045
Embargante: Álvaro Flávio Rodrigues
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

26-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 147-17.2015.8.23.0045
Embargante: Elisangela Ferreira Duarte
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Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

27-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 295-28.2015.8.23.0045
Embargante: Susanicléia Silva dos Santos
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

28-Embargos de Declaração no Recurso Inominado 0800 264-08.2015.8.23.0045
Embargante: Valdineide Magalhães Viana
Advogado: Francisco Alberto dos Reis Salustiano
Embargado: Tim Celular S/A
Advogado: Daniela da Silva Noal
Sentença: Aluízio Ferreira Vieira
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz condutor: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

29-Recurso Inominado 0800275-19.2014.8.23.0030 
Recorrente: Maria Raimunda da Silva Pinto
Advogados: Marcelo Brandão Bitar e outro
Recorrido: Companhia Energética de Roraima - CERR
Advogados: Francisco das Chagas Batista e outros
Sentença: Bruno Fernando Alves Costa
IMPEDIMENTO: CLAÚDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO e BR UNO FERNANDO ALVES 
COSTA
Relator: ERICK LINHARES

30-Recurso Inominado 0800024-94.2015.8.23.0020 
Recorrente: Belcorp do Brasil Distribuidora de Cosméticos LTDA
Advogados: Juliana Quintela Ribeiro da Silva e outro
Recorrido: Joana Dark Araújo Lira e Sílvia Letice Ferreira de Sousa
Advogado: Jefferson Ribeiro Machado Maciel
Sentença: Cláudio Roberto Barbosa de Araújo
IMPEDIMENTO: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA e CLAÚDIO R OBERTO BARBOSA DE 
ARAÚJO
Relator: ERICK LINHARES

31-Recurso Inominado 0804187-50.2015.8.23.0010
Recorrente: Oi - Telemar Norte-Leste S/A 
Advogado: Eládio Miranda Lima 
Recorrido: Paulo Anderson da Silva Santos 
Advogado: Thaís Ferreira de Andrade Pereira 
Sentença: Air Marin Júnior 
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
Juiz (vista):  BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

32-Recurso  Inominado 0835546-52.2014.8.23.0010
Recorrentes: Imobiliária Potiguar LTDA e José Dirceu Vinhal 
Advogados: Maria Dizanete de Souza Matias e outros
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Recorrido: Regino Álvaro de Aragão 
Advogado: Thaiza Carvalho de Almeida 
Sentença: Elvo Pigari
IMPEDIMENTO: CÉSAR HENRIQUE ALVES
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES

RECURSOS – PJE

33-Recurso Inominado 0401402-54.2013.8.23.0010 
Recorrente: Estado de Roraima 
Advogado: Procuradoria Geral do Estado de Roraima 
Recorrido: Palmakissilane Pereira de Farias 
Advogado: Gioberto de Matos Júnior
Sentença: Eduardo Messaggi Dias 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

34-Recurso Inominado 0400262-14.2015.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Onofre Antônio de Souza 
Advogado: Igor José Lima Tajra Reis 
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

35-Recurso Inominado 0401088-74.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Sem advogado cadastrado
Recorrido: Cléa Moreira Nunes 
Advogado: José Luciano Henriques de Menezes Melo 
Sentença: Air Marin Júnior
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

36-Recurso Inominado 0401177-34.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Martins Carlos da Silva 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

37-Recurso Inominado 0401314-16.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Júlio Lemos 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

38-Recurso Inominado 0401191-18.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Jadílson Lopes Ramos 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

39-Recurso Inominado 0401325-45.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista 
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Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Elene Jesus de Araújo 
Advogado: Tiago Bonfim Silva Barros 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

40-Recurso Inominado 0401176-49.2013.8.23.0010 
Recorrente: Alberio Marques Alves e Município de Boa Vista
Advogado: Clóvis Melo de Araújo e outro
Recorrido: Município de Boa Vista e Alberio Marques Alves
Advogado: Clóvis Melo de Araújo e outro
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA 

41-Recurso Inominado 0400370-77.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Sandra Maria de Magalhães
Advogado: Tanner Pinheiro Garcia 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

42-Recurso Inominado 0401419-56.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Antônia Eliane Pereira Bezerra
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

43-Recurso Inominado 0400109-15.8.23.0010
Recorrente: Fernanda Pimentel Fenandez 
Advogado: Lucyana Barbosa de Souza Franca Avila 
Recorrido: O Estado de Roraima
Advogado: Sem advogado cadastrado
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

44-Recurso Inominado 0400845-67.2013.8.23.0010
Recorrente: Andreia da Silva Cardoso 
Advogado: Émerson Crystyan Rodrigues Brito 
Recorrido: Universidade Estadual de Roraima
Advogado: Israel Ramos de Oliveira 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

45-Recurso Inominado 0400810-73.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista e Nilciliane de Almeida Silva
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques e outro
Recorrido: Nilciliane de Almeida Silva e Município de Boa Vista
Advogado: João Félix de Santana Neto e outro
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

46-Recurso Inominado 401471-52.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista e Gílson Carneiro de Andrade 
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques e outra
Recorrido: Gílson Carneiro de Andrade e Município de Boa Vista 
Advogado: Maria Auxiliadora Evangelista da Silva e outro
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Sentença: Air Marin Júnior 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

47-Recurso Inominado 0400288-46.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Mônica Daiana Brasil da Silva 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

48-Recurso Inominado 0401214-61.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques 
Recorrido: Rudyger Lima Peixoto
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

49-Recurso Inominado 0400933-71.2014.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista e Aldo Facco
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques e outro
Recorrido: Aldo Facco e Município de Boa Vista
Advogado: Clóvis Melo de Araújo e outro
Sentença: Air Marin Júnior 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

50-Recurso Inominado 0401230-15.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Sem advogado cadastrado
Recorrido: Roberto Tavares de Jesus Oliveira
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

51-Recurso Inominado 0401166-05.2013.8.23.0010
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Ghuiarony Gomes Medeiros
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

52-Recurso Inominado 0400603-74.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Elvimar de Castro Ângelo 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

53-Recurso Inominado 0401165-20.2013.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Paulo Sérgio Bittencourt 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

15
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54-Recurso Inominado 0401069-68.2014.8.23.0010 
Recorrente: Município de Boa Vista
Advogado: Marcus Vinícius Moura Marques
Recorrido: Luzia Araújo da Silva 
Advogado: Gioberto de Matos Júnior 
Sentença: Air Marin Júnior 
Relator: BRUNO FERNANDO ALVES COSTA

55-Recurso Inominado 0400555-18.2014.8.23.0010
Recorrente: FETEC - Fundação de Educação, Turismo e Cultura de Boa Vista 
Advogado: Ana Paula Alencar de Almeida
Recorrido: Leane Alves da Silva 
Advogado: Clóvis Melo de Araújo
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

56-Recurso Inominado 0400366-74.2013.8.23.0010
Recorrente: Estado de Roraima 
Advogado: André Elysio Campos Barbosa Procurador do Estado 
Recorrido: Fábio Talamas de Azevedo 
Advogados: Winston Regis Valois Júnior e outro
Sentença: Erasmo Hallysson Souza de Campos
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES

57-Recurso Inominado 0401372-19.2013.8.23.0010
Recorrente: José Maria de Oliveira
Advogado: Rafaela Gomes de Lemos 
Recorrido: Município de Boa Vista 
Advogado: Marcus Vinicius Moura Marques 
Sentença: Jefferson Fernandes da Silva
Relator: ANGELO AUGUSTO GRAÇA MENDES
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA

Expediente de 21JUN16

DIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 565 - DG, DE 14 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar  o  afastamento do servidor JÓSIMO  BASILO  HART,  Assessor  Administrativo,  em  face  do 
deslocamento do município  de  Bonfim-RR,  para  o município  de  Normandia-RR,  no  dia  14JUN16,  sem 
pernoite, para conduzir veículo oficial com a finalidade de cumprir Ordem de Serviço. Processo nº 374/16 – 
DA, de 14 de junho de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 566 - DG, DE 14 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento dos servidores EMILIANO ARTUR DE FREITAS LIMA FILHO , Assessor Jurídico 
de  Promotoria/Presidente  da  Comissão  de  Patrimônio  Imobiliário/MPRR  e  MARIA  DE  FÁTIMA 
RODRIGUES DA SILVA , Assessora Administrativa, em face do deslocamento ao município de Pacaraima-
RR,  no  dia  16JUN16,  com  pernoite,  para  verificarem  a  regularização  de  documentos  do  imóvel  da 
promotoria de Pacaraima-RR, conforme a CI nº 012/2016/CPI/MP/RR.
II  -  Autorizar  o  afastamento do servidor  RUBENS  GUIMARÃES  SANTOS ,  Motorista,  em  face  do 
deslocamento ao município de Pacaraima-RR, no dia 16JUN16, com pernoite, para conduzir veículo oficial 
com servidores para verificarem a regularização de documentos do imóvel da Promotoria de Pacaraima-RR, 
conforme a CI nº 012/2016/CPI/MP/RR. Processo nº 375/16 – DA, de 14 de junho de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 586 - DG, DE 17 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar  o  afastamento do servidor  EDILSON  AGUIAR  DOS  SANTOS ,  Motorista,  em  face  do 
deslocamento para o município de Rorainópolis-RR (sede, Vila Jundiá, Vila Equador, Vila Nova Colina e Vila 
Martins Pereira), no período de 20JUN16 a 23JUN16, com pernoite, para conduzir membro junto à Vara da 
Justiça Itinerante, conforme Ofício GAB/VJI nº 064/16. Processo nº 384/16 – DA, de 17 de junho de 2016. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 591 - DG, DE 20 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Considerando o Procedimento Administrativo nº 304/16 – DA, firmado com a empresa M. SALES SOUSA - 
ME, CNPJ Nº 17.844.074/0001-07, cujo objeto é a aquisição de forma parcelada de Circuito Fechado de TV 
- CFTV, conforme especificações constantes do Termo de Referência.
I  -  Designar  o servidor  CLEIBER REBOUÇAS HERCULANO,  Técnico em Informática, como Fiscal  do 
Contrato nº 018/16.
II - Designar o servidor  GLADYSON ROBERTO DUTRA DE ARAUJO,  Chefe de Seção, para substituir o 
titular da fiscalização nas eventuais ausências.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 592 - DG, DE 20 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do policial  militar  Major  QOCPM  CESAR  LEÔNCIO RIBEIRO,  Assessor  de 
Segurança Institucional, em face do deslocamento para o município de Rorainópolis-RR, no dia 21JUN16, 
com pernoite, para realizar visita de inspeção de segurança, contato com o Promotor de Justiça do referido 
município  e  levantamento  de  informações  para  subsidiar  relatório  a  ser  direcionado  à  Exma  Sra. 
Procuradora-Geral de Justiça, conforme CI nº 054/2016-ASI/MPE. Processo nº 389/16 – DA, de 20 de junho 
de 2016. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 594 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

Considerando o disposto § 1º, do art. 2º da Resolução CPJ nº 004, de 14/11/2014, publicada no DJE nº 
3262, de 19/11/2014, 
 
R E S O L V E :

Conceder Recesso Forense aos servidores abaixo relacionados, conforme documentos SISPROWEB nºs: 
1184411698, 118571689, 1187241622, 11088021678, respectivamente.

Nome Quantidade de dias 1º Período 2º Período

Adão Pereira Silva 14 18/07/16 a  01/08/16
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Cleyton Lopes de Oliveira 09 - 02/08 a 10/08/16

Edmilson José Brandão Coimbra 10 - 13/07 a 22/07/16

Jane Simey da Silva Costa 02 - 23/06 a 24/06/16

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 595 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder  29  (vinte  e  nove)  dias  de  férias  ao  servidor TOMPSON RIBEIRO  DAMASCENO,  a  serem 
usufruídas  no período de  20JUN a  18JUL16,  conforme Processo nº  328/2016 –  SAP/DRH/MPRR,  de 
06JUN16, SisproWeb nº 081906018501609.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 596 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 04 (quatro) dias de férias ao servidor TOMPSON RIBEIRO DAMASCENO,  a serem usufruídas no 
período de 19 a 22JUL16, conforme Processo nº 328/2016 – SAP/DRH/MPRR, de 06JUN16, SisproWeb nº 
081906018501609.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 597 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder  19  (dezenove)  dias  de  férias  ao  servidor CLEIBER  REBOUÇAS  HERCULANO,  a  serem 
usufruídas  no período de  20JUN a  08JUL16,  conforme Processo nº  339/2016 –  SAP/DRH/MPRR,  de 
08JUN16, SisproWeb nº 081906018691629.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 598 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder  08  (oito)  dias  de  férias  à  servidora SYLVIA  IBIAPINO CIRQUEIRA,  a  serem usufruídas  no 
período de 13 a 20JUN16, conforme Processo nº 338/2016 – SAP/DRH/MPRR, de 08JUN16, SisproWeb nº 
081906018681666.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 599 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 04 (quatro) dias de férias à servidora SYLVIA IBIAPINO CIRQUEIRA,  a serem usufruídas no 
período de 21 a 24JUN16, conforme Processo nº 338/2016 – SAP/DRH/MPRR, de 08JUN16, SisproWeb nº 
081906018681666.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 600 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 05 (cinco) dias de férias ao servidor ADLER DE MORAIS TENÓRIO,  a serem usufruídas no 
período  de  27JUN  a  01JUL16,  conforme  Processo  nº  353/2016  –  SAP/DRH/MPRR,  de  10JUN16, 
SisproWeb nº 081906018891636.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 601 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 01 (um) dia de férias ao servidor WESLEY ALVES BRAGA FELIPE,  a serem usufruídas no dia 
17JUN16,  conforme  Processo  nº  352/2016  –  SAP/DRH/MPRR,  de  10JUN16,  SisproWeb  nº 
081906018881673.
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 602 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 05 (cinco) dias de férias à servidora RENATA PERES DUTRA,  a serem usufruídas no período de 
04  a  08JUL16,  conforme  Processo  nº  343/2016  –  SAP/DRH/MPRR,  de  09JUN16,  SisproWeb  nº 
081906018751621.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 603 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Conceder 26 (vinte e seis) dias de férias à servidora RAQUEL PALHA SILVESTRE CAROLINO,  a serem 
usufruídas  no período de  20JUN a  15JUL16,  conforme Processo nº  340/2016 –  SAP/DRH/MPRR,  de 
08JUN16, SisproWeb nº 081906018701616.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 604 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições e 
conforme exposto na Ata da Segunda Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima  ocorrida  em  06/05/13  e  na  Comunicação  Interna  nº 
065/2013/6ªPJCrim/MP/RR, de 11/06/13,

R E S O L V E :

Conceder à servidora VALÉRIA PRISCILA RODRIGUES , 02 (dois) de dispensa, no período de 30JUN16 a 
01AGO16, por ter participado na aplicação das provas do XI Processo Seletivo para Preenchimento de 
Vagas do Estágio Extracurricular  de Estagiários de Direito do Ministério Público do Estado de Roraima, 
ocorrido em 22NOV2015, nas dependências da Faculdade Cathedral, conforme documento  Sisproweb nº 
1189411693.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 605 - DG, DE 21 DE JUNHO DE 2016

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições e 
conforme exposto na Ata da Segunda Sessão Ordinária do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do 
Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima  ocorrida  em  06/05/13  e  na  Comunicação  Interna  nº 
065/2013/6ªPJCrim/MP/RR, de 11/06/13,

R E S O L V E :

Conceder à servidora SIMONE ALVES MACIEL , dispensa, nos dias 23 e 24JUN16, por ter participado na 
aplicação das provas do VIII Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas do Estágio Extracurricular de 
Estagiários  de  Direito  do  Ministério  Público  do  Estado  de  Roraima,  ocorrido  em  02JUN2013,  nas 
dependências da Faculdade Cathedral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

E R R A T A S:

- Na Portaria nº 560-DG, publicada no DJE nº 5760, de 14JUN2016:
Onde se lê: “... no período de 16 a 10JUN2016...”
Leia-se: “... no período de 06 a 10JUN2016...”

- Na Portaria nº 587-DG, publicada no DJE nº 5764, de 17JUN2016:
Onde se lê: “... no período de 30JUN a 31JUL2016...”
Leia-se: “... no período de 30JUN a 01JUL2016...”

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 179 - DRH, DE 21 DE JUNHO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, em exercício,  com fulcro na Resolução nº 14,  de 16 de setembro de 2008 e 
conforme acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder  à  servidora DEBORAH PRISCILA BOSSAN ,  05  (cinco)  dias  de licença  para  tratamento  de 
saúde, no período de 13 a 17JUN2016, conforme Processo nº 363/2016 SAP/DRH/MPRR, de 17JUN2016.
Sisproweb nº 081906019161615

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 180 - DRH, DE 21 DE JUNHO DE 2016

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, em exercício,  com fulcro na Resolução nº 14,  de 16 de setembro de 2008 e 
conforme acatamento do atestado médico pelo Diretor-Geral,

R E S O L V E :

Conceder ao servidor MAURO ARNDT FISS ,  05 (cinco) dias de licença para tratamento de saúde, no 
período de 06 a 10JUN2016, conforme Processo nº 362/2016 SAP/DRH/MPRR, de 17JUN2016.
Sisproweb nº 081906019151644

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
 
Expediente de 21/06/2016 
 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL INTERINO 
 
 

EDITAL DE TITULARIZAÇÃO Nº 001/2016 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, torna público, para ciência dos interessados, que se encontra vaga, na Defensoria 
Pública da Capital, a titularidade abaixo indicada, a ser preenchida nos termos do art. 77, do Regimento 
Interno da Defensoria Pública do Estado de Roraima. 
 
- 5º titular da DPE atuante junto às Varas de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e Ausentes e Vara 
da Justiça Itinerante; 
 
O prazo para habilitação dos Defensores Públicos do Estado, lotados na Defensoria Pública da Capital, 
é de 02 (dois) dias, contados da publicação do presente Edital. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Boa Vista-RR, 21 de junho de 2015. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino 
 
 
PORTARIA/DPG Nº 378, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
RESOLVE: 
 
I – Designar a Defensora Pública Dr.ª ELCIANNE VIANA DE SOUZA, lotada na Defensoria Pública da 
Capital, para viajar ao Município de Mucajaí-RR, no dia 21 de junho do corrente ano, a fim de atuar nas 
audiências e atendimentos contraditórios, com ônus. 
 
II – Designar o Servidor Público JEFERSON LIMA FERREIRA, motorista lotado nesta DPE/RR, para 
viajar ao Município de Mucajaí-RR, no dia 21 de junho do corrente ano, a fim de transportar a Defensora 
Pública acima designada, com ônus. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino 
 
 
PORTARIA/DPG Nº 379, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
Considerando o Processo nº 219/2015. 
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RESOLVE: 
 
AVERBAR TEMPO DE SERVIÇO em favor do membro ROSINHA CARDOSO PEIXOTO, CPF nº 
081.187.442-72, matrícula 55031109, ocupante do cargo de Defensora Pública da Segunda Categoria, 
do Quadro Efetivo da Defensoria Pública do Estado de Roraima, conforme Certidão de Tempo de 
Contribuição expedida em 17.04.2015, pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para fins de 
aposentadoria, a seguir discriminado: 
 

 
Empresa/Órgão 

 
Função Período 

GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DE RORAIMA 

AUXILAR DE FISCAL 01/06/1981 a 17/07/1981 

GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DE RORAIMA 

AUXILAR DE FISCAL 01/09/1981 a 01/10/1982 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL AUXILAR DE ESCRITÓRIO 04/10/1982 a 11/12/2000 

ESTADO DE RORAIMA TABELA ESPECIAL 01/07/2001 a 19/01/2004 

ESTADO DE RORAIMA 
DELEGADA DE POLÍCIA 
CIVIL 

06/08/2004 a 03/11/2009 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino 
 
 
PORTARIA/DPG Nº 380, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder a Defensora Pública Dr.ª PAULA REGINA PINHEIRO CASTRO LIMA, 02 (dois) dias de 
licença para tratamento de saúde, a contar de 20 de junho de 2016, conforme atestado médico 
apresentado. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino  
 
 
PORTARIA/DPG Nº 381, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
RESOLVE: 
 
Prorrogar por 01 (um) dia a licença para tratamento de saúde da Defensora Pública Dr.ª ALINE 
PEREIRA DE ALMEIDA, a contar de 16 de junho de 2016, conforme atestado médico apresentado. 
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Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino  
 
 
PORTARIA/DPG Nº 382, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder a Defensora Pública Dr.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO, 10 (dez) dias de licença 
para tratamento de saúde, a contar de 20 de junho de 2016, conforme atestado médico apresentado. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino  
 
 
PORTARIA/DPG Nº 383, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
RESOLVE: 
 
Designar o Defensor Público da Segunda Categoria Dr. JOÃO GUTEMBERG WEIL PESSOA para 
substituir a Dr.ª TERESINHA LOPES DA SILVA AZEVEDO, 2ª Titular da DPE atuante junto às Varas de 
Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista – RR, no período de 10 (dez) dias, a contar de 20 de junho 
de 2016, em virtude de afastamento da titular (Portaria/DPG nº 382/2016). 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino 
 
 
PORTARIA/DPG Nº 384, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder a Defensora Pública Dr.ª TEREZINHA MUNIZ SOUZA CRUZ, 15 (quinze) dias de licença 
para tratamento de saúde, a contar de 20 de junho de 2016, conforme atestado médico apresentado. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino  
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PORTARIA/DPG Nº 385, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
CONSIDERANDO a Portaria/DPG nº 384, de 20 de junho de 2016. 
 
RESOLVE: 
 
Designar o Defensor Público Dr. WALLACE RODRIGUES DA SILVA para substituir a Dr.ª TEREZINHA 
MUNIZ DE SOUZA CRUZ, 10ª Titular da DPE atuante junto às Varas de Família, Sucessões, Órfãos, 
Interditos e Ausentes e Vara da Justiça Itinerante da Comarca de Boa Vista – RR, pelo período de 15 
(quinze) dias, a contar de 20 de junho de 2016. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino  
 
 
PORTARIA/DPG Nº 386, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 
 
O Defensor Público-Geral Interino do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e 
regulamentares, 
 
CONSIDERANDO a Portaria/DPG nº 380, de 20 de junho de 2016. 
 
RESOLVE: 
 
I – Designar o Defensor Público Dr. FREDERICO CÉSAR LEÃO ENCARNAÇÃO, para viajar ao 
Município de São Luiz-RR, no dia 21 de junho do corrente ano, a fim de atuar nas audiências e 
atendimentos, bem como peticionar junto ao juízo da referida Comarca, com ônus. 
 
II – Designar o Servidor Público DOMINGOS PEREIRA DE AQUINO, motorista lotado nesta DPE/RR, 
para viajar ao Município de São Luiz-RR, no dia 21 de junho do corrente ano, a fim de transportar o 
Defensor Público acima designado, com ônus. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
CARLOS FABRÍCIO ORTMEIER RATACHESKI 
Defensor Público-Geral Interino 
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 ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 
Expediente de 21/06/2016 
 
PORTARIA N.º 37 /2016 
 
Regulamenta o uso de crachá de identificação funcional e uniforme por parte dos (as) funcionário 
(as) da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Roraima. 
 
 
 

O Secretário Geral da Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional Roraima, no uso 
de suas atribuições, considerando: 

A necessidade de criação de normativa visando tornar obrigatório o uso de crachá de 
identificação funcional e uniforme por parte dos(as) funcionário(as) da Ordem dos Advogados do 
Estado de Roraima, 
 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 

                    Art. 1º - Fica instituído o uso obrigatório de 
crachá de identificação funcional e uniforme para as pessoas que ingressem e trabalhem na 
OAB/RR. 

 
                    Art. 2º - O uniforme padrão para todos os 

funcionários da OAB/RR possui as seguintes características:  
 

Homens Mulheres 
I – camisa azul; 
II – calça comprida 
preta; 
III – sapato fechado 

I – blusa azul; 
II – blazer preto; 
III- calça comprida preta; 
IV – sapato fechado 

 
                               § 1º - Será vedada a entrada e permanência na Instituição do funcionário que 
estiver usando item descaracterizado do uniforme padrão (rasgado, cortado, desenhado, riscado 
etc.). 
                        § 2º - Por se tratar de uma exigência da Ordem dos Advogados, o custo do uniforme, 
com exceção do sapato fechado, será absorvido pela Instituição, sem qualquer ônus para o 
funcionário, sendo entregue 2 (duas) blusas e 1(um) conjunto, considerando o desgaste do mesmo. 
                         § 3º - É proibido alterar as características do uniforme, bem como sobrepor-lhe 
peças, artigos, insígnias ou distintivos de qualquer natureza. 
                        Art. 4º Camisas e outros itens de uniformes de comissões, feiras, campanhas 
internas, eventos etc., desde que previamente autorizados pela Diretoria, poderão ser utilizadas. 
                      Art. 5º - O crachá de identificação funcional é de uso pessoal, intransferível e 
obrigatório quando do acesso, circulação e permanência nas dependências da OAB/RR.   
                      Art. 6º – O crachá de identificação deverá ser emitido pelo RH da OAB/RR. 
                     Art. 7º - Na hipótese de demissão ou dispensa do(a) funcionário(a) o crachá de 
identificação deverá ser obrigatoriamente devolvido à Administração da OAB/RR. 
                     Art. 9º - A não utilização do crachá da identificação funcional e do uniforme e em 
horário de expediente, implicará em advertência disciplinar escrita ou verbal. 

SICOJURR - 00052472

D
sf

xV
M

Q
eo

ko
u7

N
hl

px
0Z

S
0A

M
eB

o=
O

A
B

/R
R

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 243/256



                    Parágrafo único – Em caso de reincidência o funcionário será punido com  advertência 
escrita e se houver uma terceira vez o funcionário será suspenso, podendo se persistir esta situação 
ser inclusive dispensado por justa causa. 
                      Art. 10º - Os casos ou situações omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria 
da OAB/RR. 
 
 

                     Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

                     Boa Vista (RR), 17 de junho de 2016. 
 
 
 
 

Cláudio Belmino Rabelo Evangelista 
Secretário Geral 
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E D I T A L 0124 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz 
público achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do 
pedido de Inscrição de Estagiário (a): VITOR LIMA MONAI MONTESSI, Lei 8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, 
aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
 

RODOLPHO MORAIS 
Presidente da OAB/RR 

 
 

E D I T A L 0125 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima faz 
público achar-se nesta Seccional, suficientemente instruído para oportuna deliberação do 
pedido de Inscrição de Estagiário (a): IDOMINEU MARCELINO DE FARIAS NETO, Lei 
8.906/94. 

Sala da Secretaria da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, 
aos vinte dias do mês de junho do ano de dois mil e dezesseis. 
 

RODOLPHO MORAIS 
Presidente da OAB/RR 
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TABELIONATO DO 1º OFÍCIO 
 Expediente de 21/06/2016 
 EDITAL DE INTIMAÇÃO 
 
Pelo presente edital, o 1º CARTÓRIO DE NOTAS, PROTESTO E REGISTRO DE BOA VISTA, localizado à Av. Ville Roy, 456-E  em Boa Vista-Roraima, FAZ SABER às pessoas físicas e jurídicas abaixo 
relacionadas que tem em seu poder títulos apontados para protesto, com as seguintes características:  Prot: 500987 - Título: DM/00000000162 - Valor: 870,00 
Devedor: A B MAGALHAES - ME Credor: MARIA DA GLORIA PENHA NUNES 
 Prot: 501044 - Título: CS/SN - Valor: 16.169,00 Devedor: APNX PRODUTOS E SERVICOS 
Credor: JOAO LUIZ REBOUCAS  
Prot: 501129 - Título: DMI/152582-3 - Valor: 2.775,01 Devedor: ENGEXATA ENGENHARIA LTDA Credor: B A ELETRICA LTDA 
 Prot: 501130 - Título: DMI/152580-3 - Valor: 1.093,35 
Devedor: ENGEXATA ENGENHARIA LTDA Credor: B A ELETRICA LTDA 
 Prot: 501157 - Título: NP/8874 - Valor: 318,00 Devedor: MARCIA DE SOUSA RODRIGUES 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO - ME  
Prot: 501160 - Título: NP/7406 - Valor: 315,00 Devedor: MARIA RAIMUNDA SARMENTO DOS SANTOS Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO - ME 
 Prot: 501161 - Título: NP/8964 - Valor: 250,00 
Devedor: MARCIA PEREIRA Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO - ME  
Prot: 501162 - Título: NP/9011 - Valor: 384,00 Devedor: MARIA LUCIANA AVELINO SARAIVA 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO - ME  Prot: 501163 - Título: DMI/009824.2 - Valor: 693,31 
Devedor: CENTRO EDUCACIONAL SHEKINAH Credor: ALUMINIO E CIA 
 Prot: 501168 - Título: DMI/35176/5 - Valor: 1.048,95 Devedor: ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA 
Credor: CAPIM CANELA  
Prot: 501169 - Título: DMI/35177/5 - Valor: 1.111,39 Devedor: ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA 
Credor: CAPIM CANELA  Prot: 501174 - Título: DM/Q70L045/004 - Valor: 348,33 
Devedor: ANA PAULA PEREIRA DA SILVA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501175 - Título: DM/Q74L225/004 - Valor: 615,52 
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Devedor: ANDREIA CAVALCANTE LIMA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501177 - Título: OU/165604 - Valor: 64,26 Devedor: CONSTRUTORA ARAUJO LTDA 
Credor: L. M. SGUARIO E SILVA & CIA LTDA  Prot: 501178 - Título: DM/NF 1745 C - Valor: 616,66 
Devedor: CLAUDIO BELMINO RABELO EVANGELISTA Credor: CONFECLER COM. DE ACRILICOS LTDA 
 Prot: 501179 - Título: DM/00000001150 - Valor: 141,00 Devedor: DIARRAIRA SOARES CARVALHO 
Credor: JOCEANE SANTANA BARBOSA  
Prot: 501180 - Título: DM/00000000933 - Valor: 169,00 Devedor: ESTELA ALVES DA SILVA 
Credor: JOCEANE SANTANA BARBOSA  Prot: 501181 - Título: DM/00000001192 - Valor: 1.340,00 
Devedor: EURISVANIA LIMA DA SILVA Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE 
 Prot: 501182 - Título: DM/00000001185 - Valor: 99,50 Devedor: ESTELA ALVES DA SILVA 
Credor: JOCEANE SANTANA BARBOSA  
Prot: 501183 - Título: DM/Q49L075/015 - Valor: 1.166,66 Devedor: FABIANA DA SILVA PINTO Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA 
 Prot: 501184 - Título: DM/00000001268 - Valor: 1.675,00 
Devedor: FRANCILDA NASCIMENTO SOUZA Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  
Prot: 501185 - Título: DM/Q75035/002 - Valor: 425,91 Devedor: GRACIRENE DE SOUZA RODRIGUES 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  Prot: 501186 - Título: DM/Q73L587/002 - Valor: 498,00 
Devedor: HELINALDO GERMANO RODRIGUES BARROS Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501188 - Título: DM/00000000715 - Valor: 100,00 
Devedor: JOCENILTON NASCIMENTO LEAL Credor: JOCEANE SANTANA BARBOSA  
Prot: 501191 - Título: DM/Q73505/002 - Valor: 470,25 Devedor: JAIRO LOPES DA SILVA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  Prot: 501193 - Título: DM/RIA802MAI16 - Valor: 2.875,29 
Devedor: LIVIA KARINNE FERREIRA LIRA Credor: ENGER ENGENHARIA DA CONSTRUCAO CIVIL 
 Prot: 501194 - Título: DM/Q80L290/004 - Valor: 528,00 Devedor: MARIA SELMA DE PAIVA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
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Prot: 501195 - Título: DM/Q55L443/009 - Valor: 750,00 Devedor: MARIA GILSA MELO GOMES Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA 
 Prot: 501196 - Título: DM/00000001432 - Valor: 1.786,00 
Devedor: MARCOS ANTONIO SOUSA CAVALCANTE Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  
Prot: 501197 - Título: DM/00000001256 - Valor: 1.340,00 Devedor: MARIO ALBERTY DE SOUZA SA 
Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  Prot: 501198 - Título: DM/Q79L420/004 - Valor: 465,50 
Devedor: NEURISMAR PEREIRA DE AMORIM Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501199 - Título: DM/Q79L410/004 - Valor: 395,00 
Devedor: NEURISMAR PEREIRA DE AMORIM Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501200 - Título: DM/00000001317 - Valor: 1.400,00 Devedor: NEIRIA DA SILVA LIMA 
Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  Prot: 501204 - Título: DM/00000001216 - Valor: 1.340,00 
Devedor: PAULO ROBSON MORIZ DE VASCONCELOS Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE 
 Prot: 501205 - Título: DM/00000001159 - Valor: 263,00 Devedor: PAMELA MORAES DE SOUZA 
Credor: CENTRO DE ESTETICA DE BOA VISTA LTDA  
Prot: 501206 - Título: DM/Q73335/001 - Valor: 427,29 Devedor: RAYANNE TEIXEIRA DE SOUZA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501207 - Título: DM/00000001096 - Valor: 1.340,00 
Devedor: THYAPUA DE MELO BATISTA Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  
Prot: 501211 - Título: DM/Q56L205/009 - Valor: 725,00 Devedor: WERLLITON MONTEIRO DE OLIVEIRA 
Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  
Prot: 501212 - Título: sj/08 - Valor: 1.045.363,23 Devedor: HOMERO SAPARA DE SOUZA CRUZ Credor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE RORAIMA 
 Prot: 501213 - Título: NP/10173 - Valor: 273,00 
Devedor: MARIA APOLIANA PEREIRA ALVES Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  
Prot: 501214 - Título: NP/5395 - Valor: 315,00 Devedor: MAURA DE JESUS SENA 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  Prot: 501220 - Título: DMI/140345-1/3 - Valor: 13.108,70 
Devedor: INTERBUILD CONSTRUCOES LTDA Credor: B A ELETRICA LTDA 
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 Prot: 501221 - Título: DMI/2277/2256 - Valor: 1.600,62 Devedor: FRANCISCO NEUDSON NOGUEIRA DE SOUZA 
Credor: COURO FINO INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTE  
Prot: 501227 - Título: DMI/0976 - Valor: 189,50 Devedor: MATTOS & MATTOS COM REP LTDA Credor: OTAVIO GIORA FILHO-ME 
 Prot: 501229 - Título: DMI/006082-01 - Valor: 1.700,31 
Devedor: NORTE MINERACAO IND COM IMP E EXP LTDA Credor: COMPOMAQ PECAS E SERVICOS LTDA  
Prot: 501236 - Título: DM/Q73L355/005 - Valor: 465,50 Devedor: ANA PAULA SILVA OLIVEIRA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501237 - Título: DM/00000001304 - Valor: 337,50 Devedor: ANDRE SAID QUEIROZ LOPES REZEK Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE 
 Prot: 501238 - Título: DM/00000001287 - Valor: 675,00 
Devedor: BRUNA MAYARA FREITAS NOGUEIRA Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  
Prot: 501239 - Título: DM/Q55L413/009 - Valor: 750,00 Devedor: DIEGO DOS PASSOS BRITO 
Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  Prot: 501240 - Título: DM/Q50L353/008 - Valor: 750,00 
Devedor: DANIELE ALMEIDA DA COSTA Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA 
 Prot: 501241 - Título: DM/Q49L055/016 - Valor: 1.000,00 Devedor: DALVA LIRA FREIRA 
Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  
Prot: 501242 - Título: DM/Q78L200/005 - Valor: 418,00 Devedor: EMERSON GOUVEA LIMA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501243 - Título: DM/Q78L190/005 - Valor: 418,00 
Devedor: EMERSON GOUVEA LIMA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501244 - Título: DM/Q79L160/005 - Valor: 418,00 Devedor: EDNALDO SOUSA OLIVEIRA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501245 - Título: DM/0072/006 - Valor: 220,00 Devedor: ELYELTON PHABLO AGUIAR DA SILVA Credor: A. M. R. GORVINO - ME 
 Prot: 501246 - Título: DM/Q53L513/010 - Valor: 800,00 
Devedor: ELSON DE OLIVEIRA MARQUES Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  
Prot: 501247 - Título: DM/Q54L495/011 - Valor: 1.000,00 Devedor: ELITON PANTOJA MADUREIRA 
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Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  Prot: 501248 - Título: DM/Q52L165/013 - Valor: 1.000,00 
Devedor: ESTENIA MARCOLINO DA SILVA Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA 
 Prot: 501249 - Título: DM/570/001 - Valor: 777,75 Devedor: FERNANDO PINTO MENDONCA DE SOUZA 
Credor: ALTA FREQUENCIA MUSICAL COMERCIO E  
Prot: 501250 - Título: DM/757-2B - Valor: 553,38 Devedor: F C N QUADROS E CIA LTDA ME Credor: S B L IND. COM. E REPRESE. 
 Prot: 501254 - Título: DM/Q75L515/005 - Valor: 380,00 
Devedor: FRANCISCO DO NASCIMENTO MOURA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501256 - Título: DM/Q73L515/005 - Valor: 391,87 Devedor: JESSIKA OLIVEIRA BRITO 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501257 - Título: DM/Q78L180/005 - Valor: 418,00 Devedor: JOAO ARTHUR DE LIMA MELO Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501258 - Título: DM/Q52L584/009 - Valor: 1.100,00 
Devedor: KENYSSON OLIVEIRA RODRIGUES Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  
Prot: 501260 - Título: DM/Q52L493/015 - Valor: 1.000,00 Devedor: LEIDIANE MARTINS SARAIVA 
Credor: CAVALCANTI & SILVA LTDA  Prot: 501261 - Título: DM/Q70L635/004 - Valor: 519,04 
Devedor: MARIA DALVANETE ARAUJO DA SILVA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501262 - Título: DM/00000001142 - Valor: 72,33 Devedor: MEYRE ANGELA DA SILVA CASTRO 
Credor: JOCEANE SANTANA BARBOSA  
Prot: 501263 - Título: DM/00000001292 - Valor: 675,00 Devedor: PAULO CESAR DE OLIVEIRA TAMLOC 
Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  Prot: 501264 - Título: DM/Q74L195/005 - Valor: 380,00 
Devedor: SANDERSON SILVA CANJO Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501265 - Título: DM/Q73L287/003 - Valor: 418,00 Devedor: SUELMA DOS REIS PEREIRA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501266 - Título: DM/Q79L100/003 - Valor: 418,00 Devedor: TATIANE RODRIGUES TEIXEIRA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501286 - Título: NP/10386 - Valor: 296,00 

SICOJURR - 00052473

K
hm

E
c5

Z
5Q

dT
Q

W
+

H
7/

lE
D

2R
+

7S
m

c=
T

ab
el

io
na

to
 1

º 
O

fíc
io

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 250/256



Devedor: VALNEY BEZERRA COSTA Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  
Prot: 501287 - Título: NP/5409 - Valor: 250,00 Devedor: FRANKLIN N. VIANA 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  Prot: 501288 - Título: NP/7226 - Valor: 350,00 
Devedor: MARINES TOMAZ DOS SANTOS Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME 
 Prot: 501289 - Título: NP/7134 - Valor: 273,00 Devedor: MAGNA BRAGA DE SOUZA 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  
Prot: 501290 - Título: NP/5494 - Valor: 250,00 Devedor: FLORILEIDE DA SILVA PADRINHO 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  Prot: 501291 - Título: NP/4650 - Valor: 256,00 
Devedor: FALYANY POVOS BARROS Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME 
 Prot: 501292 - Título: NP/5382 - Valor: 350,00 Devedor: FATIMA C. DO NASCIMENTO 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  
Prot: 501293 - Título: NP/8612 - Valor: 350,00 Devedor: WILLIANE KETLEN SILVA Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME 
 Prot: 501294 - Título: NP/5009 - Valor: 250,00 
Devedor: MIRIAN AMBROSIO Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  
Prot: 501295 - Título: NP/5159 - Valor: 273,00 Devedor: MELQUIZEDEQUE DE FREITAS BARBOSA 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  Prot: 501296 - Título: NP/5554 - Valor: 350,00 
Devedor: HAYANNA ROCHA LOPES Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME 
 Prot: 501297 - Título: NP/5225 - Valor: 330,00 
Devedor: FLORILEIDE DA SILVA PADRINHO Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  
Prot: 501298 - Título: NP/8920 - Valor: 125,00 Devedor: FRANCISCA ALVES DA SILVA 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  Prot: 501299 - Título: NP/7292 - Valor: 219,00 
Devedor: FRANCISCO VIANA DE SOUZA Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME 
 Prot: 501300 - Título: NP/5319 - Valor: 360,00 Devedor: VANDEILSON CARVALHO PEREIRA 
Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  
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Prot: 501301 - Título: NP/5545 - Valor: 350,00 Devedor: HAYANNA ROCHA LOPES Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME 
 Prot: 501302 - Título: NP/5563 - Valor: 350,00 
Devedor: HAYANNA ROCHA LOPES Credor: KARINE RIBEIRO NORONHA DO PRADO ME  
Prot: 501306 - Título: DMI/005393/A - Valor: 617,00 Devedor: ANTONIO CEZAR CARDOSO ME 
Credor: XOLEGAL  Prot: 501314 - Título: DM/Q79L210/005 - Valor: 410,00 
Devedor: ALEX MELLO DA SILVA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501315 - Título: DM/00000001139 - Valor: 1.340,00 
Devedor: ACACIO PEREIRA MEDEIROS Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  
Prot: 501316 - Título: DM/4818 - Valor: 400,70 Devedor: ANDRADE GALVÃO ENG LTDA 
Credor: MOURAO E LIRA LTDA ME  Prot: 501319 - Título: DM/Q73L135/003 - Valor: 418,00 
Devedor: CLEIDE LIMA DA SILVA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501320 - Título: DM/Q73L135/005 - Valor: 418,00 Devedor: CLEIDE LIMA DA SILVA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501321 - Título: DM/Q67L105/005 - Valor: 418,00 Devedor: CAMILA SILVA DE OLIVEIRA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501322 - Título: DM/Q78L170/005 - Valor: 415,25 
Devedor: DANILO DIAS FURTADO Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501325 - Título: DM/757-1B - Valor: 553,38 Devedor: F C N QUADROS E CIA LTDA ME 
Credor: S B L INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESE  
Prot: 501329 - Título: DM/Q68L125/005 - Valor: 440,00 Devedor: IRACI ALVES DA SILVA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501334 - Título: DM/00000001125 - Valor: 1.340,00 
Devedor: MARCOS ANTONIO SOUSA CAVALCANTE Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  
Prot: 501335 - Título: DM/Q68L440/003 - Valor: 431,45 Devedor: MIGUEL PEREIRA DA SILVA 
Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  Prot: 501336 - Título: DM/Q68L450/003 - Valor: 431,45 
Devedor: PAMELA PEREIRA DE SOUZA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 

SICOJURR - 00052473

K
hm

E
c5

Z
5Q

dT
Q

W
+

H
7/

lE
D

2R
+

7S
m

c=
T

ab
el

io
na

to
 1

º 
O

fíc
io

Boa Vista, 22 de junho de 2016 Diário da Justiça Eletrônico ANO XIX - EDIÇÃO 5766 252/256



 Prot: 501337 - Título: DM/00000000866 - Valor: 1.340,00 Devedor: QUELREN PEREIRA BEZERRA 
Credor: IREO - INSTITUTO RORAIMENSE DE ESPE  
Prot: 501338 - Título: DM/Q78L140/005 - Valor: 418,00 Devedor: RAIMUNDA DE LIMA RABELO Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME 
 Prot: 501340 - Título: DM/761-1B - Valor: 335,77 
Devedor: S C LIRA NETO EPP Credor: S B L INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESE  
Prot: 501341 - Título: DM/761-1 - Valor: 166,67 Devedor: S C LIRA NETO EPP 
Credor: S B L INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESE  
Prot: 501342 - Título: DM/760-1 - Valor: 297,68 Devedor: S C LIRA NETO EPP Credor: S B L INDUSTRIA, COMERCIO E REPRESE 
 Prot: 501343 - Título: DM/Q70L370/005 - Valor: 380,00 
Devedor: VON ROMMEL SANTOS DE LIMA Credor: E SABINO DE OLIVEIRA - ME  
Prot: 501347 - Título: CBI/34774841 - Valor: 3.471,51 Devedor: CONSTRUTORA ENFRA - LTDA 
Credor: BANCO VOLKSWAGEN S/A  Prot: 501348 - Título: CBI/295052562 - Valor: 5.122,88 
Devedor: NONATO FRANK CRUZ DA SILVA Credor: AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
 Prot: 501349 - Título: NP/4360580011 - Valor: 48.156,08 Devedor: FRANCISCA DAS CHAGAS SOARES RODRIGUES 
Credor: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A  
 E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, foi passado o presente Edital, publicado na forma legal e afixado em lugar público, ficando os responsáveis pelos documentos relacionados intimados para no prazo legal, a contar da data de protocolização do título, vir pagar o valor dos mesmos neste 
Tabelionato, ou manifestarem suas recusas. Boa Vista, 21 de junho de 2016. (110 apontamentos). Eu JOZIEL SILA LOUREIRO , Tabelião o fiz digitar e assino. 
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PORTARIA Nº 003/2016 
 

JOZIEL SILVA LOUREIRO, Tabelião e Oficial registrador do Serviço de Notas, Protestos 
de Títulos e outros documentos de dívidas, Registro Civil, Registro de Títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídica do 1º Ofício da Comarca de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Art. 20 §§ 1º e 4º da lei Federal nº 8.935, de 18.11.94. 
 Resolve Designar a contar da data (13/04/2016), o funcionário abaixo relacionado para a 
função de ESCREVENTE DESIGNADO, podendo praticar todos os atos inerentes aos Serviços de 
Registro Civil, no Programa de Registros da Vara da Justiça Itinerante, e aos atos inerentes de Registros de Óbitos. 
 
RAMON SAMPAIO DE SAMPAIO, brasileiro, solteiro, Escrevente Designado, portador do RG nº 
218048 SSP/RR e inscrito no CPF nº 961.903.532-15, residente e domiciliado na Rua Pedro 
Teixeira, nº 486 – Bairro: Aparecida, nesta cidade de Boa Vista – RR. 
Ás 14:00h 
 

O referido é verdade e dou fé: 
 
 
 
 
 

Dr. Joziel Silva Loureiro 
Tabelião e Oficial 

 
 

Boa Vista – RR, 13 de abril de 2016. 
 

 
 
PORTARIA Nº 004/2016 
 

JOZIEL SILVA LOUREIRO, Tabelião e Oficial registrador do Serviço de Notas, Protestos 
de Títulos e outros documentos de dívidas, Registro Civil, Registro de títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídica do 1º Ofício da Comarca de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Art. 20 §§ 1º e 4º da lei Federal nº 8.935, de 18.11.94. 
 Resolve Designar a contar da data (02/05/2016), o funcionário abaixo relacionado para a 
função de TABELIÃO SUBSTITUTO, podendo praticar todos os atos inerentes aos Serviços de 
Notas, Protestos de Títulos e outros documentos de dívidas, Registro Civil, Registro de títulos e 
Documentos e de Pessoas Jurídica. 
ISRAEL RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Tabelião Substituto, portador do RG nº 
0974260-3 SSP/AM e inscrito no CPF nº 225.874.032-00, residente e domiciliado na Av. São 
Paulo, nº 499 – Bairro dos Estados, nesta cidade de Boa Vista – RR. 
Ás 09:00h 
 

O referido é verdade e dou fé: 
 
 

_________________ 
Dr. Joziel Silva Loureiro 
Tabelião e Registrador 

 
 

Boa Vista – RR, 02 de maio de 2016. 
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PORTARIA Nº 005/2016 
 

JOZIEL SILVA LOUREIRO, Tabelião e Oficial registrador do Serviço de Notas, Protestos 
de Títulos e outros documentos de dívidas, Registro Civil, Registro de títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídica do 1º Ofício da Comarca de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Art. 20 §§ 1º e 4º da lei Federal nº 8.935, de 18.11.94. 
 Resolve Designar a contar da data (09/05/2016), o funcionário abaixo relacionado para a 
função de ESCREVENTE AUTORIZADA, podendo praticar todos os atos inerentes aos Serviços de Notas e Registro Civil: 
 
MARJORY CAROLLYNE CARVALHO ESBELL, brasileira, solteira, Escrevente Autorizada, 
portador do RG nº 343162-2 SSP/RR e inscrito no CPF nº 000.359.682-65, residente e domiciliada 
na Rua Tinoco Valente, nº 177 – Bairro: Mecejana, nesta cidade de Boa Vista – RR. 
Ás 09:00h 
 

O referido é verdade e dou fé: 
 
 

_________________ 
Dr. Joziel Silva Loureiro 
Tabelião e Registrador 

 
 

Boa Vista – RR, 09 de maio de 2016. 
 
 
 
 
 

 
PORTARIA Nº 006/2016 
 

JOZIEL SILVA LOUREIRO, Tabelião e Oficial registrador do Serviço de Notas, Protestos 
de Títulos e outros documentos de dívidas, Registro Civil, Registro de títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídica do 1º Ofício da Comarca de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Art. 20 §§ 1º e 4º da lei Federal nº 8.935, de 18.11.94. 
 Resolve Designar a contar da data (21/03/2016), o funcionário abaixo relacionado para a 
função de ESCREVENTE AUTORIZADO, podendo praticar todos os atos inerentes aos Serviços 
de Notas e Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas: 
 
JOVERLANDO VIANA DA SILVA, brasileiro, solteiro, Escrevente Autorizado, portador do RG nº 
65320 SSP/RR e inscrito no CPF nº 225.313.862-20, residente e domiciliado na Rua João XXIII, nº 
776 – Bairro: Aparecida, nesta cidade de Boa Vista – RR. 
Ás 09:00h 
 

O referido é verdade e dou fé: 
 
 

_________________ 
Dr. Joziel Silva Loureiro 
Tabelião e Registrador 

 
Boa Vista – RR, 09 de maio de 2016. 
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PORTARIA Nº 007/2016 
 

JOZIEL SILVA LOUREIRO, Tabelião e Oficial registrador do Serviço de Notas, Protestos 
de Títulos e outros documentos de dívidas, Registro Civil, Registro de títulos e Documentos e de 
Pessoas Jurídica do 1º Ofício da Comarca de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições legais e 
de conformidade com o Art. 20 §§ 1º e 4º da lei Federal nº 8.935, de 18.11.94. 
 Resolve Designar a contar da data (15/06/2016), a funcionária abaixo relacionada para a 
função de ESCREVENTE AUTORIZADA, podendo praticar todos os atos inerentes aos Serviços 
de Notas e Registro Civil:  
RAISSA BALSAMO MELO, brasileira, solteira, Escrevente Autorizada, portadora do RG nº 
310118-5 SSP/RR e inscrita no CPF nº 004.093.302-48, residente e domiciliada na Rua Chico 
Lira, nº 402 – Bairro: São Francisco, nesta cidade de Boa Vista – RR. 
Ás 09:00h 
 

O referido é verdade e dou fé: 
 
 
 

_________________ 
Dr. Joziel Silva Loureiro 
Tabelião e Registrador 

 
 

Boa Vista – RR, 15 de junho de 2016. 
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